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A-0 Tribunal de Contas e a Conta Geral do Estado 

§ 1.0
- Posição geral do Tribunal de Contas 

em relação à Conta Geral do Estado 

Com o advento do regime liberal a aclministmçâío financeira do Estado 
foi làgicamente desaf·ecilad·a ela chefia do mesa:no Estado e atribuíd'a ao Pod•er 
EXJecutivo sob a fi<>calização das Cortes. Desde logo a Carta Constitucional 
ele 1826 previ•a a coOCl!Stitu.ição ele um tribunal com o nome Je Tesouro Públioo, 
que foss'e enoarJ"eg•ado ela rec·eita e despesa d·a F•azenda Pública e no qulal 
se regulasse a administração, arrecad,ação e contabilid.ad•e dela. P ·elo Deci'Ieto 
n. o 22 de 16 de M1aio de 1832, Mouz.inho da Silv-eira, extinguindo o Erário 
e criaãldo aqu el e tribunal, já lh'e atribuía a comecção de todos os abusos da 
administração da Fal!end,a, fossem eles produtores de aumooto ou de diminui
ção d·e rend,a, e o incumbi1a de, no caso de se sentir a neoessid,ad·e d·e medid•as 
legislativ·as, dar dissü conta motivad-a ao Governo. Então, e s·egundo a Oarta 
Comstituc.ional em vigor, a fisCJalização parlamentar em eXJercida mediante 
a apres'enilaçãü, pelo Ministro de Estado da F ,azend,a, em cad'a ano e logo 
qwe as Cortes estiVless·em r.eunridas, d·e um balanço geral cl<t necéita e d'espes•a 
do T~es·ouro no MlO anrbecedente ( ~artigo 138.0). 

A função fisüali2!adom elas Cortes continuou e continU'a a mesa:na, a d~ 
bomar as contas q U'e o GoVl&nü lhe a;presenrta anualmente (Ao to A.dióonal 
d•e 1852, artigo 13.0, CoJJ.Stituiçâío de 1Hll, artigo 26.0, n.O 3.0, e Constituição 
d.e 1933, artigo 91. 0 ). Mas el•as pass'aTam a ser-lhe apresentadas de outro modo. 
Em 1844, oom a criação do Tribunal d10 Conselho Fiwal d•e Contas, ficou 
o · T·esouro Público . eiiJCJanregado da administmção e arreoadação d10s Dendi
mentos do Estado e cünstituiu-s•e uma função judiciári1a d'e oontas desempe
nhada por aquele Tribunal. Des,de entãü, e porque issü fora facilitado pel~a 
reforma d'a co3ltabilidad.e do ano anterior, a :fusoa.liZJação antes ex,ercida pelo 
T,esouro Público fioari'a a ser expressa regularmente num 11el•atório anual; 
nelatório que; aliás, se não iniciou senão em 1864 e 11el,ativamente ao ex·ercício 
d·e 1859-1860. Instituído em 1849 o Tr.ibulllal de Contas, a função d·este em 
relação à Conta Geml do Estado foi eleVlada a uma íunçâío de julgamento, 
represen·tacla pela declaração geral de conformidaCLe. :f: esse julgamento, repne
sentadü pel'a declaração ge11al d1e oonformidade e acompanhado do Delatório 
em qwe se expõ1em os respectivos fundamen<bos, que se ap11es·enta com a contia, 
oobne a qwal é proferido, às câmams legislatiV'as . Na sua gen·eral]diS~d,e é este, 
há um século, o regime da fiscalização das contas públicas. 

Ele man"beve-s·e no Regimento do T~ribu'D!al d-e 27 de Fever.eiro de 1850; 
no Decr,eto n. o 1 de 19 d'e Agosto d1e 1859 (estes incluindo entl1e as contas 
a examinrur as da Junta do Crédito Público) ; no Regimento do Tribunal de 
6 d'e Setembro d:e 1860; no· Regulamento Geral d•a Contabilidade Pública 
de 1863 (este especificando que as contas são mandadas P'elos Ministros 
ao ParLamento e 8!0 TribuDlal, d,eC\8\Tto por falta do parecer e CLeclamção do Tri-
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bun-al, pois 0 prime.irD só se publioou nD ano s·eguintJe, ~ neoessidade d,e se or~
r.ecerem as contas à ,fis•calizaçãlo padame.rutar); no .R·eg1men~o d'e 21 de Abnl 
de 1869 (que trumbém ma.nda publicar o l'le1atómo .d? Til'lbu~al_ de Contas 
na fülha Dfi>Ci.al) ; no Regulameulito Ge.ral ·da Co•ntabihidade Pubhca ~E' 4 de 
J •aneiro d,e 1870 ( qu'e dispõ'e sejam as oonta,s encerraruas por uma l•el a~ual 
proposta pelo GoveTno) ; no Regi:nen~o de 21 ~e Agosto de 187~; na Le1 de 
26 d·e J ulhü de 1881 ; na Reorgamzaçao de Manan? de Carvalho, .u.o Decreto 
u. 0 1 de 2.6 de Julhü de 1886, modificadü pela Le1 d'e 30 de ~.bnl d,e }8~8; 
Uü Regimento rue 30 de Agosto d·e 1886; un, Refoll'IIIla d.a Contablhdade Publ~ca 
d,e 1907 · no Deore.to de 11 d·e Abril d,e 1911 , que cnou o CoiJlJS1elho Surpenor 
da Administração Financeira dü Estado; no Regimento do Tribuna~ d·e Coutas 
de 17 de Agosto doe 1915, em vigor; no Decreto U. 0 5:525, ~e 8 de Maw d'e.1919; 
no Decl'leto n. 0 18:962, d.e 25 de Outubr·o d.e 1930, que cnou o actual Tmbunal 
de Contas· ·e no Deorerto n. 0 22:257, de 25 d.e Fev·ea:eiJ:o de 1933, além de outras 
dis'Posiçõ e~ dispersas e que lhe são relativas. 

§ 2.o- As funções fiscalizadoras do Tribunal de Contas 
e da Assembleia Nacional 

O r.elatório e d.ecl>araçãü d10 Tribuu>al d,e Contas é, pois, um doc~me~to 
necessári•o à 11epresentação uacioura.l para que esrba possl3. exex;:·er . com mte~ro 
conhecimento d.e causa a fiscalização que lhe oa be sobre a geren,c1•a finance1m 
dü GoVleruo. Este destino n-ormal do 11el<atórrio e dedamçâío nílío de'V'e, porém, 
su~er.ir uma o()(llfusão entre as dwas posiçõ'es. fi~oais, . a elo ~·ribuual ·e a rht 
Assemblei<a Nraeiona1. Aquela oon.fusãJo pocl ena rnduzu o Tlnbuual a pcr·opor 
0 s<eu ex•ame, pa·:vece!l: e deda11açãJo geral num pl,ano q.ue euvolv,ess·e ~e alg~m 
modo 0 aspecto da fisoalizaçãJo p arlamrentm,~. O Trr·1bunal ex·cedena ass~m 
0 âmbito d_,a SU!a jurisdiçãJo e ]J'Qil' i&S O a ruefimção desta meJ:IeCe uma auotaçao, 
ainda que weVle. . , _ . 

A d·ec1ar.ação geral, embora semrpll'e ap11.1ooentada a rep.I1es,entaçaJo .n·aJ~o~~' 
não p:erd'e por isoso a sU!a natu11e~a d·e d·ocu:n·entD emanado d~ uma Jll'I:ISdlç~o 
autónoma nos termos daJS Leis que a orgamzam. A As~emMe~a e os tmbuna:s 
sâío uma e outros órgruos d1e sober.a,uia, h armónicos e rrud•epenrcl·entes eutr.e SL 

0 Tribunal d-e Contas no d.esem'P'euho das SU!as atribuições, é inrdepeu,denrbe 
de qu'alqu& outm f~çâío d·e admin~str~çãü pú?l_iea A(Decl'eiJ~ n.o 18:~62, 
de 25 dle Outubro de 1930), e os seus a.coJ:Ida?s e d,e?LSO~S t em o CJaJractJero e er.eitoS 
d·oo julga,menJtos e s·enteuças dos tr1bU!na1s de JUStlÇ~ (Decr.eto n. 2!2 .257, 
de 25 de F·evje11eiro de 19,33). A d,eclaraçâío cl·e conforml!dadre, oollllo sre chz ?om 
igual prorpriedade no relatório daJ~ru·el e ~ecreto n. o 1~:962, aJCell.'Ca d? v1s~, 
é aillcla es&enóalmrenrbe uma funçao d.e JUlg,amento, lS·to . e, de v•enfLo~ç~o 
rue oonfoll'IIIlid,ad,e oom a l'ei. Ao conferirr, examinar e venficM' a exactid~o 
e legalidade d1a Ooiilta Geml do ~tado, o Tribu~•al d,e Oontoo exewe, po1s, 
uma oomp:etêlrucia próp:ri.a, que t en a de ,ser ex·ermd~ d.a me:si!Ua fQil'IDa, quer 
as contas públiaas fossem ap11e81entad1oo ~ ~sse.~blm..a JUJ?-tamente_ co~ o s·e:u 
rel,atório e par.eceT, quer não foss,em. A JUnscl1çao do Tnbunal nao e oou~h
tuída oomo uma funçãJo delegada das fuuçõ·es p~r1rumenriJaJr.es pa~ a fi~oah~a
çãJo d_,a ~erêiruc.ila filll!a·neeira do GoVler_mo e t a;nto mal!s qu~nto a funçao .l>eg1shttlva 
não é hoj·e e:IDclusiv.a d.a Assrembl.ela :r:r&cwnal. O Tnbwn·~l ~·e:n dmecta nre_:n 
indirectamente faz parte d•a Ass·embLe1<a para que o seu .r·elatono e d'ecla11a~ao 
viSiem a fiseali?Jação polítioa. O TribuDklll.e ~ Ass·embloe1a :xeme~ as funço-es 
d·e fi~calizaçãoo qUJe oabem a caJda um nos lm~1t~ que l~es sao OOI!lJSlgn~dos pelra 
estrutlwa ge11.1al do Estado. E as funções do rn bunal sao as de co~fe.!:.,L!:._ e ex~
m~O'e Ancia fim•aiii.Jceilla ~v~,. se!!! outro fim que nao seJa~ d·e ven
ficar &e ela está exaota rua sua oontab1hd,ade e 1egal na sua e:IDecuçao . 
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§ 3. 0 -AS funções fiscalizadoras do Tribunal de Contas 
e os princípios de doutrina financeira que informam as leis 

]!; preciso, porém, 'esda1'eoer um Hspecto m ais próximo da fiSioalização do 
Tribunal: o d.e s>e, no seu exame da l·egah~acle d·as contas, ele pode ou deve 
ir além da -confrontação delas com as l eis e ·exauninaT também os pTincüpios 
de doutrina financeira que infOJ:1IDam essas leis. Sem dúv:úda, é não só adll.nis
sível, mas nec•essá:rio, que o Trr·ibUJIIJal, •310 examinar a conformi.dad·e da gerên
cia com :as leis :finalloei:vas, faça as observações qwe lhe pal'eçam pertinentes 
sob1'e a conformiàad'e d·eoooo leis com os princípios ele doutTlirua finanoeira que 
in!.mrmam as l·eis fnnclamen!l;Jais ·e, porv·entThl'a, que, nâío 'as informando, sre oon
s:údreTem ass•entes e d,evam por isso ser COJ:lsidemdos. 

QU!ando rua ino bS'eTVância dess·eS priuoeíp.ios UaS l·eis l'esulte dre algum 
mO'dü prr-·ejuízo para o bom d·ecU!rso d·o serviço de conferên·cia, exame o.u veri
ficaçãío l·e~al d·oo coniias, a inv.ooCJação cl·el'es deve cornsid·erar-s'e mesmo como 
obrigação fun·ciunal (Regimentos de 1850 e 1878 e Lei d·e 30 de Abril de 1898, 
artigo 19. 0 ). 

A f.aculdad.e cless:as ühserv·ações nâío sig,nifiea, porém, que o Tribunal S>ej'a 
o fiscal ela oOID.fo.rmida;d•e da<> leis oom .esses prind pi,os doutrin.ários . As l·eis 
financeiras supõ•em os princí'Pios no pl'ano dos quais são p11orpostas, e não é o 
Tribunal que pode, .c1eVle •ou tem atribuições p.am ditar à Ass,embl,eia N•acio
nal ou ao Govel\no os princípios de doutrina ,financeira qu·e e.l•es ado-ptem. 
.A:cresae, porém, qUJe os f•actos opõem a sua real:úd'acl~e concr•et a à aplioaçãío dos 
p.rindpios abstractos. M1enüs podem, por isso, ser ·apont adas sistemàticameute 
como •erróneas .as l.ei.s qu·e reoonh>eüem 'essa realidad·e 1e abram por isso excepçõ·es 
à ·aphcaçãn d·os princípios . Não é ·wo Tribun·al que compete, d·e modo algum, 
aprreci•ar o valor d·essas realiruarues, mas ao GoVleimo ou à Ass·embloe.i·a qwe as 
expl'ess,am nas leis que ·emitem. Invocando üs rprincipios, o Tribunal não fun
damenta portanto nel•es qu•alquer julgamento, l'embr.a apenas '0 pr,ejuízo que 
ela inf•:vacção deles poss1a raclvir par a o s'erviço que lhe cumpr.e e que tantas 
dci.ficu1da d<es •ellcontrou sempr·e pa!ra srer bem e oportullliamente desoempenhado. 
Basta notar que o Tribunal julga a confmmidade da Conta Gm·al do E t ado, 
e a h>armonia doo l1eis com oos princípios não poderi'a ser nesse julgamento 
uma razão d,e d·ecidir. Numa palavra: ·a cledamçãoo geml d.e.confol'IDid·ade não 
podle conter uma d·edaraçãJo d e oonf.ormida;cle ruas l eis oom os princípios dlou
trinários, mas -apenas das d·espes•as com as l>eis promulg,adoo. 

O Tribunal cl·e Contas, quanto à matéria do prese·nte pr-ooesso e d.eclaração 
geral, é, usando a expressão d·o ll.egimento de 1878, o fi,scal da ·ex,ecução das 
Leis ele I'eceita :e d·es'P'es·a . Por um }ado, ·ele conf·ere ·cacl>a uma das corntas que 
lhe são apr·eseutadas, as elos ·exactmes, as do;s Ministérios e organismos autó~ 
uomos e as da contabilida,de, conf.ronta-as entre si, verifi,ca a sua exactidão; 
por outro lado, ele -examina s•e elas e&tãJo de aJcomdo com .as auto:ri?Jações legisla 
tivas que se lhes r·efer·em, isto é, ·ele conhec·e ap·enas d1a •e:IDactidão e legalidad·e 
de toda a gerência financeÍII'a cometida ao Gov·erno. Ele fiscaliza d,oos,e modo 
s·e •a v.outad·e nacional , tal oomo está expl'essa nas l eis, foi integralmente ex·e
cutada 'Pelo órgão d·e soobe.rania -enoar:vegado dessa execuçâío. · · · 

§ 4.0 -:-A apresentação da Conta Geral do Estado à Assembleia Nacional 
e o prazo para o Tribunal de Contas elaborar o seu relatório e decisão 

O preceito 'C ontirdo no artirgo 91. 0
, n. 0 3. 0

, d>a Constituição Poilitmca d,a 
Repüblir'a ·estla•belerce q:u•e é ·ull.D.a das atribuições d,a .ASIS.embleia N3.1cional 
tomar as 1c01lltas, pOli' a,DIOS econórm:í,oos, que Jihe fOII'larrn 3ipil'ese'D.ta,daiS, •com o re
latório ·e a d<eci.s.ão do Tmi1nunral de Co.nltas, ·«00 esrte ·aJs tiv•er j;u'1g3Jdo». . .. 
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O texto da di~sposição anterior ao d'a Lei n . o 1:885 n ão wntinha eslta 
1~Hima oomiCl:iJciOill'aJ, presiSUJpcxnd,o-s,e, segJWnlcl!o eLe, -qiUJe ,as .cantas cl eiViam ser 
s~ea:npre ,a;compam1lada,s pe'1o l.'eLatócrio e d·eÓsão 1clü T;ribumal d1e C'ontaJs. 

A ;reda.cção a!Ctu.al admite que ,e;l a.s s·ejam apresenta-das ''Hl'lll ,es,te elemento; 
e .a~&s :üm S'e fez id'Uil',a01 te nlnlitos 1aJ1Jos. 

E .oea.'to que a ,Ooostiüui,ção ruâio fixa praz.o pau·,a ,a el,aboo.'ação e ·eli1Jvio d1a 
0Dillt1a Ge11aJ do E ,strucl'o; illJo emtrunto, foi esta,belec~cl.a a l]_)ráttica de s,e,rem iaJpa:e
&entadas à Ass.embleia N.a~cional um ano cl.epois do término de Dada g.erência. 
No que r e&p eita a pll'azos, ·estão el,es p;reviiStos e regulados noutras diSiposições . 

A&&im, o artigü 5. 0
, alínea e), do Deoreto n. o 25:538, de 26 d.e Junho 

rl e 1935, determinou que a Conta Geral .elo E stado fosse pu·bhcada até 
31 de Outubro. 

A p::t~átic.a s.egmidla também 01&0 se fluiucla nesta cl~&posição, nem d~el'a se 
inf,ere, poa:qua.nto, se se pretendesse fazer seguir a oonta a.companhad'a do 
:t·e1a.tóTio e d·eC'i>&ão do T:ri,burrLaa d.e Gon,ta•s, tell'i1a de se 1ruguar.cLar que el e se 
pnlillcUillÍci,ass,e, depois de d·elja teT tid.o üülruhe;e~~me'llto. 

Ora, desde ta pl!bbc:açâio d•a ICOillta até à S'U:a rupTieCÍação p eLa A,ss·ellll~Meia 
N~a!CioiiLal medi1ariam tão-,sÕIItl:ente 1uns tll'·ês me,ses, ,éLUil'a'll<ile os quais o 'l':tlÍioonal 
te.ria {i)e olJ:g,amizar o tr-espe!Cíi;i·vü piwoeiSISIO e d .e e]ruborar o ~re1aJtó;rio ,e profea:ir a 
s111a decisão; •O q•ue o t em iaml]_)üSis:Íbilitado .ele se a,clapilar a taJ prática. 

O l egisl ador do Decrelto n. 0 22:257, d·e 25 de F1evereiro de 1933, tinh·a 
C·OOI.Cledicl.o a o Tmibumal o pmzo máximo d'e do:Us a01,os, d·ep'Ois de :funda;r c.adQ 
gerffilcia, pa:r.a tal fiam (a~rhgo 6. o, li1." 11. o) . 

i>roc11'l'OU elie ICIUllD!pll'ir a lei; e os &eiUS S'errviçoiS de seCireta,ria oo.nmçaram 
a org,a,nizar o volumoso p:rooesso p am sea- pres.ente ao exame, esil!Jdo, apll'e
oi,ação e .cl,e[ci.berraçã'o, os qula~s a oearta ailitu:r:a , mas 1d1errtro do pra~o pJ:esmito 
pela 1citad,a .diSiposiç-ão, .pe.ndiam a O'PO'rtUJn~cladte e efiiCÍêtlJlcia legal, •po;r a As<>em
b[leia N.atc,ional ter j á toma~d'o .as 1Coo.Itas. 

E , pa·11a isto ser rpoSis,iv;el, .o temo dü 1TI. .
0 3 .0 ,do 1aa:ti.g.o 91. 0 ela ÜOin!shimivão 

foi alterado na sua redacção pll'imitiva pela Lei n. 0 1:885, pl'lev.enindo a hipótese 
de n ão hav·er r el atório e deciiSâio do TribUillal de Contas . 

A ~qrueslbão rmer'eoe oo,tll'do e dletidia :vileilliçâio . 
Nã:o há cohsõ'.o de p:re~c·eitos 'e amuito mffiliO!S sobreposição do oOOJ.stci:tru

oi·cmal ,a qu·aisquer ·orutrr•os. 
ApesM de o artigo 5. 0

, alínea e), do Decreto n. 0 25:538 impor a pubhcação 
ela Com:ta G·er1al dio E,stJa,do ·aoo 31 d'e 0'lJ.ih~bro , não r esru.lta necJes1s~vriamemil;e 
que .el1a iJell'ha de S·& apres'entada à Ass·embleia N a.cional na ses•s·ão l egislativa 
que se lhe seguir . · 

Não o diz ·aquele pl'ecei..to, nem a Constituição, nem qualquer outra dispo
sição; antes o oontrário rooulta do a.l'ltigo 6. 0

, n. 0 11.0
, do Decr·eto n. 0 22 :2.57, 

que COOICJed.e :110 fui,bUIDial d·e Contas o prazo máximo a,e d·ois anos para ele 
se pr()lllunciar sobre a Conta G-eral do E stado. 

Q111al a razão doota ldiSiposição? 
Dois 'anos; e P'o,r:qru<ê? 
QuaJ o fim ou irr1twesse que o 1egw1rudoo: se propô.s ~at1lllgir oru defemdea:~ 

• 
Eles r·esultam nít:ic1a e •DQ.mp:r<eensivaameTIJte do .c,onhcmto desrta disposição 

(artigo 6. 0
, n. 0 11.0

, do Deéreto m. 0 22:257) oom as que es•tabeleeeram os 
l]_)r,azos dia apTes'en.tação .d.as oootas dos div·eroos .Clll1gta'llismos e 8elJ:vi,ços no Ttri-

11 

lro\n,al ~~.e Contas e 'com a que illl<ai'Oa o pJ:azo de,nt:t~o d·o q·Utal .e1e te;n1 ,(Le prooed·eT 
ao seu JU1gamerut.o. 

p,OJ:'Illlen-oriz:alllldo: 
T~m .a,e Slffi' en,via,diaiS .até ao ,dia 15 el'e !Março, d•epois eLe tea·mill'ruda c.a.\dla 

g'erênc:ta, as eontas dos albea-gues ,d,istritús de mendicidad·e (artigo 14.0
, § 2. 0

, 

do De:cr"eto ,n. o ~~ :389, d1~ 2~ de Abo;"il . .die 1~40) ; aiJé 1 ,ele Albril as .d;a,s- pessolas 
cvlec~r~ws d~ uiJt1:td'a~~e pulbJi10a a?'lllmlst.Talt:tv·a ( § 1. o d'o .artigo 4.28. o d,0 Códig<J 
Adm~I~trahv·o) ;. ~te 30. a ,e Abnl 1aS dos OO'l'pos :v.dm~istrativos (artigü 769. o 
do Cod:tgo Ad.mmllstrat:tvo) e as dos cofroo pnvah'Vos dos O'O·V·ei!'nos civis 
(arti..go 79~. 0, n.o ~. 0 ,.do mes~o C?d~go); até 15 d·e Maio as d·os 

0

organ.:Usmos de 
c.oo11d,enaçao econo.mJJca ( a:rt:tgo U\n:tico do Demeto rr1. o 31:.253, de 5 de Maio 
de 1941). 

Até 30 d1e J .U01ho: 

Lo As eontas dos oonsulaelos (a':t'tigo 10. 0
, alínea b), do Decreto-Lei 

9 
o n.o 29:174, d.e ~4 ,d.e Novembro dte 1938); . 

-· As· contas ·clo•s Mm:t,flteT:t<Js dia G'lli~a e .dia M.aa.·lll1lha (artÍ•D'O 10. 0
, 

alírr1ea a), ,ao me·smo Decreto-Lei n. 0 29:174); o 
3. 0 As contas .d~s ?rgan,iSilllOS d.e .coordenação económica dep.emdentes 

do M1ID.J.&terw ,CJJa.s ColérrL:t.as e doote e d·o ,(La E 'oonülllliÍia ( .aa·
t1go 24. 0 d_o Door·ert? 'I1.

0 31:M~, de 1 eLe Ou<tJllbro dle 1941); 
4 . o As düs teso'Uo.'eiu>os ger,a:ts d.a>s 'collón:t.as, oom exoepy&o dlos. de Am

g011a ·e de M·OÇia:tTIJbiq.we (:artigo 2. 0
, n. 0 2. 0

, d'o D eC!l·eio 
O!,. o &2:660, de 10 de F •evereiro ~ele 1943). 

Até 30 d,e .AJgo.s<to, aa ,CJOIJ1ltas •ela JUilllta do Co.,édito P ·Úiblico ( t• .,,O,A o 
1
' d) d ar :t:go .;;.; "±. , 

a m ea , · •o Dem'eto iJ1t. 0 31:09ü, tele 30 1de Dezembro d1e 1940. 

Até 31 d'e Agosto: 

Lo As dos tesour.eio:o.s tg'er.ais ·de .AJn,g01La e Moçambi.qrue (lao.·Hgü 2. 0 , 

n .o 1. 0
, elo De·Cir·eto n. 0 32:660, de W ·de F eveTeÍil··o d'e 1943) · 

2.o As elo Aenllporto elo Sal (artigo 6. 0 do D ecr eto-Lei n .0 37:700: 
ele 29 ele D ezembro ·ele 19,49). 

· Até 31 de Outubro, as da Adm:Unisltll'açâ!o-Ger al doiS Cor.n,ios T•elégrafos 
e Telefones e as do seu tesoUtreiii·o-pagadotr (base rx da Lei n. o 1:959 d•e 3 de 
Agosto 'de 1937). ' 

Até 31 de Dezembro, as conta.s das Casas. da MetrópoLe em Lua.nda e Lou
T'emço Ma•rques (Decreto 01. 0 36:088, dle 2 d·e JaiDJeill'o de 1947). 
, .As r:stantes 'C001tas! qru'e a:tão füll'aan a,tll'ás Tef·eridla,s, devean B•eJ' ewvia'd1as 
a Dnec~ao-~erarr do Tll'llb111nal ,de. Contas até .31 de rMaio (•a~rtigo 15 .0 do De
ol'eto 01. 26.341, ,d,e 7 de Fe:vtere:t.ro de 1936) , •CO'llS~iimlirnJdo eilas 'llrri1a .g.ramde 
parte e albra.Th~endo as ~~os tesouTela:os e as dos o:rga011SilllüS e .serviçoo do Esta,d'O 
oom a'llionoliLla dim.a'D!oeJJTa e ~CLID.im.isfu·,ativ>a. 

De'poi~ d'a ~traJd,a .no Ta·ibiUinal e «sa:Wo m.o cas.o de ee toriilJaiT ;necess1ária 
qualquer. mvest:tgaç.ão eSipecial, as 'oontas apresenta:das no prazo leO'al 
e na devida forma deverão estar julgadas até 31 ele Maio do ano se.gui~te 
ao. da sua apresentação)) (artigo 23. 0 elo Decr·eto n. 0 26:341, de 7 el·e Feve
reno ele 1936, com a nova recla,cção que Lhe foi dada peLo Decreto n. o 26:826 
·de 25 de J wlho d·e 1936). ' 
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Há sempJ·e muitas contas atrasadas porr .não terem sidro remetidas nos 
prazos lega.is, <CrOrill. 011 Seilll j{]lsrti:fucllllÇfi.o, rpor nã:o S•Bl'em arpa:e.s·emiia-da<S illla rdev.i,cla 
forma e •por rC.all'B'OeoTEIDl de inN·e<stig.açõ<esr, te,rudo 1dle ,ate.rucler-.se a.iiD.Jd.a rus IOOill.taJS 
em que foram imterp ostos r·emusos, ·as quais n ão podem est ar julg,a-d.as até ao 
fim do pTazo maa.,crado ill.laJquele a.rtigo 23. 0 

N·o melhm· Idos >CiaJSrors e IComlco."etizanclo , só em Maio dre 19<50 .d·ev,eTão e,sr!Ja,r 
ju1gadras as contas 1d·os ~responsáveis T·BSrpeitantes ao ano d.e 1948. . 

.&ssi.m se eX'pLi1ca a o.·:azão 1po:r que .o .an:tigo 6. 0
, ·n. 0 11. 0

, com'Cecle ao T~rl
bunal do,is anos, d~epois de :6mdar crada geo.·êill.Jcia, par.a foll'mulax o seu relatório 
ou pao.'ece.r e a <SUa dercilaJ·.a.ção rele >OOill. ÍDa:'!llli'd ,a~de. 

E , como o relatório e d·eclaa:açã,.o de confommidad.e ou irucomformiclade do 
Trib1hllal, rem T·elração à Gonlta Geral do E·st·31dü, d.eve ahrang·er as improrrtârucias 
das comias elos I'esrpo•n,sáv,eis, fàcilo.nemte s·e co!l!olui que a sua acção nes,iJa 
matéTia tem d·e ser limitada e c-omd:ücionada pelo anchl.mento e de.c:iJs.ão dos 
prücessos qure lhe sã-o af.ecmos, se se quis·ex wpr esen:ta<r à Ass.eanbl·eia Naóonal 
a conta antes d·e terem d-econicl·o os doi,s anos a corutao.· da xespecrtiva gerência . 

Esd wre1cemclo: ( 
O jrrul1g-amento e r0 reSIUJLtado ,clJas ICüiLtlas do1'> T<estpOIILsárvei<S, a:t·OrS ternm·os do 

artigo 201.0
, n. 0 4 .0

, ,do R~egimento apmvruclo pelo D ecreto n .0 1:831, ,d,e 17 de 
Agosto ~de 1915, e rcloemais l egislaçã-o, <Constitrui 'llim ldOrS eaemffilltos rp.rimo·Pdri.a.is 
da Gomta Geral ·do Esta,do e rsem e l~e ollUJlljOa ü T:ribu:nal pod'e c.omJc1uiJ· poT Um'IR 

c1edam.ção ele rCOnf·GII'1ll:ÜChde ma 1p:111'te Hlspe.itamte ,àJs iCO'IUta<S nrâo juiLg1a1cl,as . 
O arrbgo 202 ." rd:aqrurele Reg;ime.nrto comrsidle1'a'v.a a lllão ~ap:roo,e•I11tla·ção elas <COill.tas 
e conrsequemrt<e f~a:lta de j,uJ1Jgamea:cto ICoütlll·O o.noti'vo :LmpeclJiiJ:iJVlo idra apo.·esemtação 
d<o pa~r,ec.eo.· ,dó To.':ÜOOl'll,ail ao COOJ!gu1e1S'SO. 

Qru:alllJclo t1a.l IS'll!cercle, •as IC.Olllf>e'CJIUêmlc~a<S 1s>ão hoj.e autra,s . As coiiltJas seo:âío 
tmn:aid aiS ope1a Alsseo.rubleia N:a<cci.om11 8retll1 U:'relatÓ<Ú·O .e d elcrlialr.a-çã.o oelo Tribruill!al d·e 
C'o1ntars, sailvo se 1hoUJveT o1pçã,.o ··pm rrum o.,eJ..rutémilo •e· delcla.ração ·abranoge1rudo Tesr!J.ri
çõoo e J.'BS'eD.'Vlas m:ail<> 011 OJHmos ·e2:..-ten1s·as; <ooo.no <aliás já foi dito ,n.uma exrpo
siç,ão .arp1neeem.trucl1a s tl.pell'iommente pe,lo erutão •po.·.es.idrerute do 'ü·ihUJruaa . 

A f~llta de sirumxmismo erwln'e a :a.cção do · ~Ii.nistéTio {lra.s Fci.nanças e a •elo 
TTib11'11al, ollão poderudro a <c1e&te rdreix:aT ·d•e oS•er o.-egula,cla pe.l,o.s rd1iversos d:üp lo1111.a•s 
que solbT•e a matéria con<S<tiÍt'llem 'lhll1!a o0a.1dem jurí<clilcla es tabelecida e drefinid~, 
deu lugarr à a;po.'e,se.ntação da .Conta Geta l elo Estado rdesa,coa.rupanhada d,o rela
tÓl'i'o e de:olamaçâ'Jo d~o Tr:iJbUJI1rul. 

* 
Há .d·o~s amos, por:ém, tento{]l.-se, através •dum esforço q'll•e ox<aiLá m_ã,o sej a 

1nglório nem e.srporráJclJioco, que a ta:l 10onia iDJão frailit.a Sre a~quele rela.t6rci.o e de
clal1a;ção, "emborra i~nrc0!Il11p le.tos, pelars u·-a.zões ex:pü;s1Jas. 

Uoil.ll relação à ogell'êill.Jci.a de 1948, havia por j11LgaT em 31 ele Dezembro 
(l e 1949, lj)OO.' rupmesemrtrud1as ta:ndr1amente ou ~nrsru,:fuc.irewtes, ·um.1as, e p m~ ·a,i·nrla 
estamem ·d em til' o rclü rpo.·amo l e.gaJ, 01.ltT<aS, r5o6 üOillriaiS . 

Com xelação àrs imfP'OII'tfunaias 'po:r el1as ahraollJgid<as, mão pocl•e havea· q11·al
quer <dedara Ç(ãO rel e ICoüiilÍOl'IDÍdaJcle 011 Ln001lÍOrnUoclia,cl•e . 

E~s <aqui' a co.nseq'll!êrucia resu,ltaii1ie .a'aque1a fa1rta de s inmO'Ilislill.o. 
,f\ó 318 1clos omgaaui<S'Illos e serviços clro Estaic11o têm repre1rc•uss,ão .na sua 

conta g:eral. 

8---'--A Lei de Meios, o decreto orçamental 
e diversa legislação financeira 

publicada durante o ano de 1948 

§ 1.•-A Lei de Meios e o Orçamento para o ano de 1948 

Pela L~i 01. 0 2:026, de 29 de Dezen11mo 1clte 1947 ('L.eri de Meios), foi o Go
v·erollo aru.t•Oil.'iZR!d•o 1a oobo.•arr, <durante o 1a01o 1cle 1948, ·ars ICIOillil1Í.<bruiçõe<s ·e in:ruporstos 
~ clean~~ :re.nlclr:üme-n.tos ~~ T<eo<:mrrsos ·do ~sta1do cim!CL:úspe.ms.áfveis ?L sr\.lla admirnisto.~ação 
fi.lnarulc.eua, el e hiaa.·mollJLa <Co-m :=~.s l ers o.'erguJ1rudm'aJS da 11espoectiva na.u,Cieadacão, 
e a a.p l:úca.r -o 1se·u .pro;clJutn .àrs cl•E'!Brp'BS!ars 11egaamellllte Ü1JSico.'itas no Orç<aan~:t.o 
Gel!'.aJ do Estado 1dercretad1o parra <O m ·eso.no amo . . 

Em exec•uçãü .desrlJa Jre·i, fo1i p.u.bl:Ue~ado .o De1cr eto m. o 36 :708, de 31 de 
Dezembro de 194'7, que regulou .a IC'obraltlÇa 1de Jlerceitas e fixou as rd espesa.s do 
Estado parra .194FL 

Po·r est;e dleciT'•eto, OrS imp-Ois.tos diTectos e iolldiroctoo .e os mais remrclimerrutos 
e r•ecu'l.'Sos do E.strudo no 1a1I1o de 1948 fm-atm arva~~1a1clos em 5.550 :634 .105$, 
SBIIlJcl·o 3.R87 :859.W5$ rc1e II'•erceitas m~dimáaü:ars re 1.·662:775.ü00$ de i'e,c•eiltas ex
tra.nDclinárias; e as 1cl1oorpesas rfix~uchs na qu~aJltia <Ll e 5 .549:4·54.931$98, S'E'illclo 
3.380 :679.931$98 de despesas o.rdi.ná>rias e 1.36'2:775.000$ orloe deSrpesal'; exto.~aor
dinárias. 

De hraT/llloiiLia <CO'Il1 o ·preocei tuadoo m,a mernciorna.cl.a Lei .cl e <Meios e D eco.'eto 
n. o 36 :708, fni orga,nizaclo o Üo.'çame,nto paTa o arno de 1948. 

§ 2.•-Afgumas disposições da Lei de Meios 
e providências tomadas pelo Governo para a sua execução 

A rei tada Lei. dle _.Meios IOOirut~nha, err:_tr·e {YI.ttms' rU<S d:ÜSIPO<Sições ql\.l'e ra 19egUJir 
se tJ·aJJ.Jsme rem, I.:ILcbrcland.o-se ean relaçao a .eaclh llima 1cle.la:s ra<s PJ'OIV~dê1lci3!S 
tmnracl1as pelo Go-vea'Jl!O 1pa1I'a a su•a exerC{]lção : . . 

A,rtig1o 3. 0 A,s taxas da <oOillltrihuição p1reodi.al no mno <de 1948 seTã'o 
rele 10,5 por !Cento <SOibll'e OS •l'eillJclimem-tos dos• prédios UllbaJl100 e dle 14,5 
po'l' rc;emto SIOibTe o:s wemrclJimerrutos do;s 'j)l'étdlios II"Ú1'3tirC<OS. 

§ ÚruCio . N 01s ICrOilltcehlws ond<e j á 'VIÍ1g:o:rem mrutJ.r:üzoo c:a1da,sctn·aris 
la taX'a lclla rCi0111JirriibuiÍ.çã.o P!l'·BIChaJ l'Úisrtllic.a rSecl1á de 10 par C•ento, rpolcl•emiclo 
'o MinistJ·o 1clJas Filinamçars I'erc1u:zi-la <até 8,,5 lj)O!l: ICernto, .a fim de evitall' 
ag<ravame11tos bTUSICiOS rd1a to.'ihu-tação. 

A. fruclL1c1ruc1e <COillrC!eiclJ:ildia rp~r esta rcl!ÍJs{pos<i.ção fori 1tti1:üzrudla rp.eJ,o Mimri.stll'O 
tdas PJJll.ramçra,s p.ama D'eidlu!Zilr a 8,5 porr· <Cei.D.lto .a taxa IILOS IC'OilltcelJ'}IOS ele tM·afra 
Mes·ão F:rüo, ·Moo·adOIWl'O e .Srurutla Mrau'ta <cUe a?em,a<O'U!1ão sreroJU'IlldiO , ÍJ:n;{<QII.'!ID~ o ü ' n 
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a DiTacção-GerraJ daiS rCOIIlJtDihu:içõ·es e Impostos 1n.o .ofí.ci.o d .e fl. 22 •do 
volum ·e· XXIV do 1prom~s:S'o dia Ooruta Gerwl do Esta,clo 1clio a.no .ele 1948. 

·* 

Arli•go 8. ~ Os s'e~vri.9os ICL_:> Estrajcl~ e ~s omganimno:s ooupo!rati.rvos 
·e ·de 'com,clet~'ça.o ·e:D.~mn.llca •nao lj)'Orcl.err·wo rCU'JJaJr ·nem mod~fiica1• qu:al lg_rue1r 
tax~ ~u re.cmta l~e.llcl81lltJJca .nailurreza? ~~ e roorruater ·pe:r1Jllaln81llte ou tem
'POrarw, •S·~ Pil'€Vl0 d.e.s:paldh·o do Mnustro das F:iJruamÇJaJS, so.b1·e pare
'oer d·o s_er:raço 'co.mpeOOn!te, 1homologwd·o pel·o resp ectivo ·Ministro. 

§ Uill.li00. F11ca o Gorvm11lo ~autmiza,do 1a lj)'l'Or0ecl·m· à 1revisão dra 
Jl:Oiln8ll:IJD1a•buu,a daiS ;moe~it.ars U.'We!I'.:iJda1s illü rcorpo d·es te arti o·o ~n·rur.a 

f ;,. 1 \] . .c , d 16 ' r 
~~ e ·ei~LO 1c e 1a1s 1C aJS:Sil>JJJCarr .c~e :mo1 lo .a •wSIS•etglUira.r, 1)01' 'Um l a.dro, a s Uta uni-
fm'mldatcl1e e, p-o:r .outT-o, a sUJa ·dife:reruciação. 

.SegUJn.do infonma.ções cotlhida1g ,no Coills.el'ho TécnitCo ÜO!l1porrativo, ainda 
não s-e ·efectuou a il'e•v•i.sã.o 'P<l'erús<t,a .n,e,gte rpar:rugrafo. 

* 

. Arti!S~ 9 .. 0 ü GorvreTillO toma:1á l[l,S m edlidas illeiCie.ssámias 1)'M~a garan-
tu .? eq<tnhhno das 'oo.n:ba1s 1pú'?hcrus e o 'I'e,gUJlraT rp;rov:iJmento rdJe tes~OIU
rana, mes mo pelo es:taibel.etcmnffillto rdre IDJovo•s ~rucli!Cionais 1'3looo·e .318 
!l' etD~t~IS lgm·ai·s .a,~ E rstaido; rptalr~ ta!l t:fim, e •CJIU3111Jcllo ,g,ejla pr•e,ciSIO, ruela 
o 1M•IJThliSiJl10.rcllars Fll.mla~ç~~s ,aJUJtOII'1Zald'o a ll:edu~:iJr ou smrs:pemdeu: rel1otaçõ18s 
OTÇ•am'81llta.Is ·e a -ao,rudiJ.tcwnar, d e hJwnmollla rcom os :i.nter.esse1c; relo Es;t;a:dro 
·ou rcl;a ec.olllomüa r~ruc.ional, ·R: T~.aEzação rele <Cl.espe1sars públi,ca,g e de em.ti
.d:a.d.e~ O'U Mgam 1smos •sUtbs.IId I•aJcla:s ou oeomp arhoipardio's peLo E,stftocl 0 • 

* 

Artigo 15.0 O Gov.erno proced·erá à nomeação de comissõ·es que 
estud•eJ?l e _Pl'On~-ovaJ;n,. com a possív·el urgência, a sistematiz.ação 
d·a l~g1slaçao tnbutwna, revendo, coord·en.amdo e verificando tod-as 
as disposiçõ.es vig~ent·es reguladoras dos diversos r•en.dimentos t axas 
contribuições e impostos, n.o se;ntido da su a simplifioe;ação. ' ' 

, . Seg·um1cl o infmma :a Dill'•elc.çâJo-Üe!I'aJ relia · O'Ollrl:rr•~brUJi'ções •e Impostos no 8,00 
of1c10 a fi .. 3 elo vol. XXIV d.o ~ á referido pTo cesso ela Conta Ge11al do Estado, 
em ~11~ .pnme~.1Jo .c~e.'31i:.a. .rlet~ru:n'l~açã,~ f011·~a~. mromea,cli?:S c.oon.i.ssões 1p?ra p ro:cede
rem a Sistemahzaçao cl·a l·eg1sl açao tnbutana, as quais -el aboraram Já os seD"ain-
tes t:ra balhos: 0 

T·abel,a geral do imposto do selo; 
Imposto sob:re a wplicação de capitais · 
Imposto profissional; ' 
Contribui ção industrial; 

os quais se ·encontram pimdentes d e estudo e aprovação ministerial. 
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§ 3.0
- Diplomas puolicados durante o ano económico 

e que tiveram repercussão na receita ou na despesa 
ou alteraram o Orçamento 

Durante .o ano de 1948 for.am publicad.os div·ersos diplomas, qUJe tiveram 
reperclmsão na T·eceita ou na d·espesa ou alteraram o Orçamento. 

Esses diplomas agrupam-s-e, p.ara ef eitos ele ·exposição, pela forma 
s·eguinte: 

a) Diplomas qu·e ·estabel eceram novos impostos ou modificaram 
os que existiam ill'O início elo an.o económico: 

b) Diplomas que au torizaram o Governo a contrair empréstimos; 
c) Diplomas que c.onced.er.am is,enção ou ['tedução d.e direitos de 

importação ou exportaçâJo e de contribuições e impostos; 
d) . Diplomas que autor izaDam despesas d·e investimento; 
e) Diplomas que Cl'im·am novos serviços ou .alteraram os exis t entes 

ou modifi·camm os qurudl'os do funcionalismo, tanto civil com.o 
militar, ou as r1espectivas r emll!nemções; 

f) Diplomas qu•e autorizamm despesas com a aquisição, conser
vação e ap,rove:iJtamento d·e material de d·efesa e segu rança 
pública; 

g) Dem,etos-l.e:i.s que abriram 0réditos Bsrpeciais; 
h) Diplomas que autorizar·am pagamentos pm dis-pooibiliclad.es. 

a) Diplomas que estabeleceram novos impostos ou modificaram 
os que existiam no principio do ano económico 

Decreto-Lei n. o 36:721, de 10 ele .! aneiro ele 1948: 

M.antéon em vigor -até 31 d,e Dez·embro de 1948, oom tod.as as modificações 
inilroduzid•as até à pres·ente data, •318 di•sposáoções do Dem·.eto-Lei n .0 30:252, que 
el eva •ao d.obro os dir·eitos ·específicos constantes da pa uta d.e direitos d·e expor
ta,ção •e fixa em .2,-5 tpoa: •C•etnto a taxa d,e ,(L]reito& ad valo1·e-rn, prom'o,grudas a rté 
30 de Junho d·e 1945 p elo Decreto-Lei n. o 35:387. 

Decreto-Lá n: 0 36:820, de 7 de Ab1·il de 1948: 

P ·eTmite qu•e, para oco,rr.er às nec-essidades dre •assistên cia elos distritos 
autónomos do Funchal, P-onta Delg-ada, Horta e Angra do Heroísmo, possa 
s•er la,nçmla sobr·e qualquer mercadoria ·iillportada .ou ·expmt<~cla nos r eferidos 
distTitos, bem como s·obre o tabaoo •e bebid·as alcoóliDas neles pTocluzid-os, uma 
taxa não excedente a 10 por cento do respectivo v•alo·r. 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:889, de 29 de Maio de 1948: 

Extingue o CoilSelho ele Ã!dmirnistmção dos Jogos e cria em sua substitui
çã.o o Conselho d,e Inspecção de Jogos. 

Modifica o 11egime de l ançamento € cobr ança elos impostos sobre o jogo, 
que passam a s1er constituídos pül' uma percentagem fixa sobre a média .dos 
0apitais em giro nos últimos cinoo anos . 

Dem·eto-Lei n. 0 37:169, de 18 de Novembro de .1948: 

Determina que o imposto sobDe a aplicação d·e capitais, secção A, a que 
estão suj•eiilos os 81m.rpTés•timos rea1iZiados pelas Casas dos Pescadores, em :r.esul~ 
ta do éLa ceclêl1Cia d.e embarcações ou apetrechos ele pesca, passe a in<Ciclir so b11e 
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o qu!llntitativo .dos juros •efectivamente recebidos, ü qual Slerá pago mensal
mente por meio de guia. 

Decnto-Lei n. 0 37:191, de 24 de Novemb1·o de 1948: 

R ·eguiLa o 1ançaiJlllento e -cobn,nça do impoSito 'sobre •Ciamiona.gem, oTi•a;do 
pela base XII f1,a Lei 111. o 2:008, ele 4 de ,Setembro de 1945. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:228, dJe 21 de Dez.fYrnbro de 1948: 

.&ctUializa as tax.aJS qru•e os narvios :menoa.ntes estrarrtgeiTos IP'a,ga;m nos poTtos 
elo ·continente e ·da,s illh'aiS adja tceíllltes p611o <S'B>U de.sembamço. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 

Decreto-Lei n. 0 37:153, de .12 de Novembro de 1948: 

Au.tcxriza o GO'Vlell.'ID.Io a ,c·omrl:ll'latall' 1com a Oaixa Ge11.·.al ele Depósitns, Crédito 
e Previdência, por intermédio da Emissora N a.cional ele Radiodifusão, a el•e
vação para 52:000.000$ do empa:éstimo iplllB>VÍ.Sto m.o .aTti,go 42 .0 dü DeCil'eto-L•e i 
n. 0 30:752, de 14 de SetJffillhro de 1940. 

c) Diplomas que concederam Isenção ou redução de direitos 
de importação ou exportação e de contribuições e impostos 

UPc1•e tn-Lci n. 0 36:718, de 10 de J01nciro de 1948: 

Pnu1r01g'a até 30 de J!lllruho de 1948 o p.razo d·e ngemc.ia do DeCil.·e.to-Le1 
n. 0 31 :856, q1ue anrtol'iza o 1M'im:i'Sitll.·o d1a1s Fi'Thao:LçaiS, •O!WV'ildo o Mi1nistéll'io dta 
E•0onon1:ia, a ma,n,CLatr ap]itcla:J.' .a pia,u:ta mínim1a àls ,m•ei'Icadorr'!i.ats qu1e i1ntere1Ss·em 
!l!O ·abruste•c1Ím€111to 1do P.ails, quatruelo o d'ir.eito a es<sla 'Pauta .ryão lih•es •esteja já 
fliSS·egUJra,e1o por vi<rtu:d·e de .a1cm·clos :Íintenna.ciÍ<OID.Iails. 

1Jec1·eto-Le1: n. 0 36:719, de 10 de Janeú·o de 1948: 

PTorroga •até 30 cl'e .Junho d<e 1948 o p1·a.zo ,de vigêtruci,a d·o Demeto-Lei 
n. o 36:027, ·d•e 12 ele Dezemiffi·,o de 1946, qrue aUJtoa·iza ·O Min:üstJ.'<O <cl\aiS FilllJalllÇ.as, 
ouvido o .Ministério .da E 'cünomi.a, a is etntar ou ·2'etàiUJZÚr os clii,eito,-; •clte 1m~1o.r
ta.ç.ão a.plic,áv·eis à 'Cl:l rme oongebcla, b!l!niha, towciniho e marntei.ga .cl'e qUJalqu'E'l' 
proceclé ncia. 

Uec'f'ebo-Le?; n. 0 36:720, de 10 de Janeú•o de 1948: 

Autori~a o !Ministro •cl.a's Fi.tna.uç'a's, •atté 31 d'e Dezembro ·cl'e 1948, •a isentar 
de ,di'l:oitoo ,ele ·ex•portac;;â'lo os ó1eos v•eg1ei:Jais e os .de ani.mrús maün.h:os, em 
bruto, qUJe fo,rean emvia,cl·os 'P~n.a o estJra.ngei,ro 1peJ:a Fá·brilca. I ·mpel'i,a l de M·a.r
gam:Íilllas, L."a, ·a. :fum .de serean hi:cl,r.ogen·ado.s, e •bffill •aJSISI.Íil.ll .a. COillceder a il.'e<dluçã,o 
de 60 1pm· •C'ento .dias taxas d.a palllta llllÍnimu aphcáveis .na. impo11.·tação dos refe
ridos . óleos depois de .h.i·d.rogernlatclos. O pLNtzo ,ae vigêtrucia dest·e de,creto-1ei foi 
pil'am'ogtalclo ·por Sle:Íis meses pelo Decrr'eto-Lei n. o 37 :256, cl ·e 29 d.e DezemJbro 
cl·e 1948. 

Decreto-Lei n. 0 36:724, a~ 12 de Janf3i1·o de 1948: 

p,ror::r01ga até 30 ,dle J umh.o ·rue 1948 o pmzo de viJgêlruci,a do Demeto-Lei 
n. 0 35:691 ·e ,a,o aa:tigo 2. 0 do Dec,reto-Lei .n. 0 3,6:107, qu'e a<u.torizam o Mi:rüskü 
ekH;; Füua.nça.s, rr·e·sipectiVIall11en.te, a is,entM' de di;Deitos 'd'e impo'rtação e dos 
ffillolman61111too 1dos .arrtiga:s 11. o e 19. o da tahe1a II ame~a à Ref.omma Adn.1a.nei:ra 
o milho origináu'<i·o .ao esrtran.geiTo de.stillla·do a ser emp::reg!llelo como f.ol'l!'a,gem 
media111te p;révia 'desDJa,tull'ação. 
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Dec1·etJo-Lei n. 0 36:737, de 29 de Janeiro de 1948: 

I1s•eíD.ta d<e .cantribuição pu~edial JJ!o ·amo ele 1948 ta pll'odução de am.an.ases do 
diSitll.'iio dle Ponta De1gatclla. 

Decnto-Lei n. 0 36:832, de 14 de Al.Jrü de i948: 
Gonoede a is·eUlção de sisa pelas ta.~runsmissões de bellJS a atclquárrir .pel,a 

So,ciedlade E}étctrillaa ·elo ües,te, L."a, ITI!os termos el·o <pu··ese<nte de,areto-lei. 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:858, de 6 de <Maio de 1948: 

Isenta. do imposto do •selo as novas acções que a Companhia dos Caminhos 
ele Ferro Porlu;gUJes·es emitir pam s·wbSitituição das aduais acções privil<eO'ia·das 
e ondi.náTia,s. 0 

Decreto-Lei n. 0 36:911, de 12 de Junho de 1948: 
I ,s,oota da <Coll1in·]bu~~ção predi.taJ! .a inlcliuJsta.·ia,l (püO.' dez ·a~no,s, ,a ,oolll.tall' da 

cla.ua •ell11 qlll,e se tiv·er iU11i1c.i1ado 1a ISIUia .expJor'atção, o Hote1l .dais Temma1s da Ou1rÍta~ 

Decreto-Lei n. 0 36:958, de 7 de Julho de 1948: 
P,roo,.roga ,até 31 de De~embro de 1948 o pmzo de vi.gêDJcia do Decn~to-Lei 

n.
0 

35:691 •e aTtigo 2. 0 .elo Decreto-Lei n. 0 36:107, que auto::rizam o .M:ünista.'o ·das 
F:Íinalnças 1a ise.nta.r ,de ,direitos .de i1rnportação <J m~]ho migináll'io do estra111;o-ei'l'·O 
d;estim.ado a.o falbrioo de p·ãü d1e mil:ho es,k ·e:me e a reduzir os direitos ao ~ilho 
da mesma ·pU'oced1ê1110ia que se destine .a 1Se[' ·etllllp.l'egado ·coono f'OIJ.'!l.'•a,gem. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:044, de 4 de Setemb'l'o de 1948: 

:Concede à ISOICJÍJed!ade arnón:Íim.a de ~eS!poil11sla.bi1ilcl.ade Limitada. Emp.Des'a 
}.>Iilrueim ,do Lema, <Cüm s·e.d'e em Li•slboa, i,s,e.nç-ã,o das taxas a •que se refe11.·e o 
art]go 1. 0 

do Decreto :U.
0 7:868, de 5 de Dezemib~·o d le 1'921, altm~ad'o pelo De

m~eto _.n.. o 9:602, ~~e 17 de Abril de 1924, qu,mnto ,à :Íinsmição elos 'aicli;o,s .a qu<e 
resipeliam a·s MCil'Itwras .d•e 27 de .M.arço •e 27 1dle J ·umho de 1924, 21 de A;b11.·il e 
16 de Delijffilllbr·o de 1.926 e 21 d·e ,Jumill.o de 1932. 

Dec1•eto-Lei n .0 37:054, de 9 de Setembro de 1948: 

Is•enta de. :Íimposto do selo os tCOinta.laJtos <de. emprlésilri.mo ,ceJ.eb.ra.~clos oom os 
colOillos em e:x!ecução rua Lei n. 0 2:014, d1e 27 d·e Maio de 1946. 

Decreto-Lei n. 0 37:060, de 16 de Setembro de I948: 

Prorroga até 31 ,clJe Dezembr-o d·e 1948 o prazo de virgêtndra do DeCil'eto-Lei 
n .o 36:028, de 12 de Dezerm;b;ro ~~e 1946, que to.rnou wp l:Íioável à ruparre:lJhrrugean 
par.a ~ S<eg~'l·a.nga :m~teorr·ológ~'ca Importada pelo .SeTViço M·eteoTo1órg:Íioo N a<Cio
na.l a 1seruçao de .dlll'eltos 1pTensta no DeDDeto-Lei m.0 3<5:097, •d,e 2 de Novembro 
ele 1945. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:078, de 30 de Setembro de 1948: 

Pll.·or,roga até 31 .clJe Dezembr·o d·e 1948 o pmzo de v]o·êtnóa do DeCil'eto-Lei 
n.o ~1:856, ~·e. 1? ~~e J.a.neill'o de_194.2, que 'aUJtoo:iz.a o Ministro .elas Fin,amça,s, 
ound:o o :Mm~sW:r1o ,(La E1001llOtmla, a mam,rurur a1pbca,r a patuta mímima à;s me.r
CaJd onas que l.lll.tereStSem ao 'alba,ste.oin-ve.n<llo do P ,aís, qiUJa1DJdo o cl:i.treito 1a eSISa 
pauta 1hes não es-teja já a~Ssegurr1a;d·o !pOr virtud·e .de moordos in.terna.cionais. 

Decreto-Lei n. 0 37:127, de 2 de Novembro de 1948: 

Isenta dos ffillüilull.llerruto,s a qrue S•e referem o-s artitgOIS 14. 0 e 19. 0 d.a tabela n 
Ulnexa. à Re~omna ÂJd1w~e:üra e "do :Íimipüsto do s•elo qu.e '00\J.'Tes•püillld.a a qiUruilS
queJ.' imma.hcla.dp_s dos !h1aib.et~s d·e d·e·S!p<alcill.o a expo<Tta,ção .de mm'o .em ball'na ou 
em moed,a em qu.e S<eja :Íiruterve.nie.I~Jte o Ha'lllc o de Porimgatl. 

2 
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-Decreto-Lei n.• 37:178, de 23 de Novembro de 1948: 

Autoriza a Manutenção Militar a importar com isenção de direitos a aveia 
carregada no Canadá no v·apor Braga. 

Decreto-Lei n.• 37:210, de 11 de Dezembro de 1948: 

Autoriz•a o Ministro das Fin.anças, até 30 de Junho de 1949, ouvido 
o Min:i1s.tério da E 'conoarui,a, a Ílsetllltaa· de 'Cllia,eüoo a batata impartada. 

Decreto-Lei n.• 37:234, de 22 de Dezembro de 1948: 

Prorroga até 30 de Junho d·e 1949 o prazo d·e vigência do Decreto-Lei 
n.• 36:597, d,e 21 de Novembro d,e 1947, que autoriza o Ministro d1as Finanças 
a llli&lllJCla.r ar>hlcra1· 1aos sa1c01s de ,paipel de&tina:dos a 'servir ·ele tao."a ao 'cirmeillto 
e cai!. hidlráuli,ca fa,bric,a_,dos ·n:o País a taxa do a~rti1go 93·6 da parub llllÍ'llimfb 
<l e importa ção, mediante parecer f.avorá\nel elo Minis.tério da Economia. 

d) Diplomas que autorizaram despesas de investimento 

Dem·eto-Lei n.• 36:744, de 3 de Feve1·eiro de 1948: 

ELeVJa para 240:000.000 $ o limite estabelecido no Decreto-Lei n.• 34:420, 
de 26 de Fevereiro d,e 1945, para os encargos de COTI!strução dos hospitais 
eseolar es de Lisboa e do Porto. · 

O Decreto-Lei n." 22:917, de 31 de Julho c1e 1933, fixou 
em 60:000.000$ a construção c1e dois hospitais escolares anexos 
às F 'll!culdades de Mediccina d·e ·Lisboa ·e Pmto. Mais tard·e r·esolveu-s·e 
integrar as Faculd·ades naquel·es edifícios, pel'O que füi necessário 
Deformar os projectos .e !reforçar ·a verba com mais 160:000.000$ . 
Para isso se publicou o dito Dec.r·eto-Lei n." 34:420. 

Decreto-Lei n.• 36:793, de 15 de Mm·ço de 1948: 

Refo!l'ça eom 33 :000.000 $ as v,erbas destinadas à execu ção do pr·ogmma 
elas noVlas construções, ampliaÇões e melhoramentos de edifícios lic·eais . 

Este reforço d,estina-se a cobrir as diferenças p:rovénientes 
do aumento dos pr,eços dos materiais. O progmma a provado pelo 
Hecreto-Lei n." 28:604, de 21 de Abril de 1938, impo!l'tava em 
63:910.000$, a obter por m eio de empréstimo, nos te:rmos 
do artigo 11." cl.a Lei n." 1 :962, de 11 de Dez·embro de 1937. 
O prog'rama devi'a estar concluídü em 1942, mas por dificuldades 
na su a ·execução teve d·e alterar-se o quantitativo da des·pesa e al ar
garr·-se o prazo pam 19<51. O u·efoJ.'ÇG arutorizaclo ipe,lo Dem·.eto-Lei 
n." 36:793 também é obbelo por meio ele empr·éstimo, nos termos 
da citada l ei. 

Decreto-Lei n." 36:798, de 17 de Março de 1948: 

P1ermite ao Governo promover, ·em colaboração coin ~as CâmMas Munici
pais de Portalegre e de Portimâio, a construção naqueles aglome!l'ados popu
l acion,ais de agrupamentos de trinta e noventa momdias económicas, r espec
ili\nalllle•Ilfi:.e. P'all'a tal fim é o F,u;rudo d1a1s 'c:asas €iCOlll·ómi1c:a.s .cl lotado p eJo Esta,do 
com a importância d.e 2:350.000$, coniCedida a título ele empréstimo, reem
bols.áveJ. em v.im.te e IOÍmlco .a.m:'Li~rlardes, colllJtaidas a 1paa:tillr de 1 de J a1o.eiú·o d·o ü'llO 
se.g·uinte •ao ela • COIJ1!e.hu~.ão dos a1gu'Uipameoltos. 
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Decreto-Lei n." 36:871, de 15 de Maio de 1948: 

Autoriza a Junta Autónoma de Estradas a celehrar o contrato ref,erente 
à construção da ponte sobre o rio T,ejo em Vüa F ranca de Xira no valor 
de 121:043.000$, compreendendo o prémio c1e antecipação no valdr máximo 
de 1:000.000 ~, sem observância dos limites •estabelecidos no artigo 22. 0 

elo 12eor·eto-Lei n." 35:434, de 31 d,e Dezembro de 1945, continuando, todavia, 
a nao .lporleT desperucle!l'-s•e ·em 10ada 'aiJl'O qu1:1.ruilia B'ltperiar às •fma.s dotações, 
acresmd.as dos saldos dos anos anteriores . 

Dec1·eto-L ei n.• 36:898, de 2 de Junho de 1948: 

Autoriza o Ministério da Guerra 1a ·ef.ectuar no ano económico de 1948 
o pagamento do~ 'e_ncars-os. prov·enientes d·e aquisições, inclemnizaçõ·es e M'l'en
dam entos de ,pred1?s rus~wos e urbanos utilizados presentemente pelo reo·i
m~~to de 'arr'tiJl~haa'Ia am:traél'ea ,fixa, bwse ruér.ea !ll." 4 e outTos 01,gamri_.srr1~os 
m1hfiares da~ 1lh.as aclJaoentes. Ess·e pagamento será •efectuado ean conta 
das verbas mscntas para encargos d'as instalações e atinge 0 montante 
de 1:945.500$. 

Dec1·eto-Lei n.• 36:913, de 14 de Junlw de 1948: 

_, .Autoriza o GoveD~Do a dotar o Fun~o. das _eas~s económ~cas com .a impo1·

tancia de 6:50~.000$ oomo com~artw1paçao do Estado n•a CO<IlBtrução 
de :cluzent.as e v~rut~ 'casa1s ·ean S~tuball._ E-~ta comparri~c.i•paçiW é colllJce.diida 
~ htul? el e empa·esüm?, il'eembOtl c~.aveil. _em ;v,vnte e ICIÍIIliCIO aTuruiJd·atdies, 1c·oinrta1clia,s 
a paJrilu de 1 ,cJ e J ,amel!l'O ,do a!I1o HeguLn.te :a.o •Wa ICQII!Icllirus.ão .el!essa's •ca,sa1s. 

Dec1·eto-Lei n." 36:916, de 16 de Junho de 1948: 

Autoriza a J ~~t~ Autón:oma das Obras de Hidráulica Ag'II'í-cola a contratar 
com a fi['ima Soc1eté Colon:a~e de Construction a constru ção da barrag,em, 
do desc~r~egador de sup erhc1e, da tomad<a de água ,e ela gal<eria· d·e desvio 
da a,lbul eiJ.Ta '~'e P.ego· Lan1go, d.a o:btr,a d·e r e1ga IDJ.O 12 ('Vlailes de Oalll1pJiiltb.,as 
e ~e .s. D~mmgos), pel·a importância ~~e 29 :970.046$30, acrescida de um 
premw de ,.,.500$ por oada dJJa d,e antecipação da obra sob11e o prazo fixado 
no 'cad.emü d e elllicai1g'os. E.s·t e pu1éanio tnã-o ~Jold.e eXJcede1• 500.0.00$. 

fJec1·eto-Lei n." 37:121, de 27 de O~ttub1·o de 1948: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério d'as Finanças, a subs.creveT até 
ao vaJou· d·e 60:000.000$ :110vas a1oções ·dia H~clu·o-E1éictr~cla do Oávado 
S. A. _!t. L, OOil!cessionáúa elo aprov·eitamento hidro·eléctrico do Cávado~ 
-Rabagao. 

Dem·eto-Lei n." 37:161, de 15 de Novembro de 1948: 

, ,El eva yar~ 2:.3.30.000$ a cantribuiçã? d,e 1:615.000$ autari:z;ada pelo 
~emeto-L:1 n . . 35.533~ de 16 ,de Mr~a·ço ,cl ,e 1946, ,c,amo comp·arr'il:Üc,ilpação d'o 
Estado P'~'la a ICOlll·strr:wçao 1 cl1~ ICelllJto e v'JJrute e ,c1u.a ICaiSa.s e·conómilcas llla GaviftJJ.fi. 
Alarga •aJJjrLc1,a pa<ra v1'lllte e C1lllco Uill!O·S o prazo d.ea'eembolicOJo clesta .cormpmrtipa.C(ão . 

Notct.- Em 19~~ for am publicados . os di.plomas que a seguir se mencionam, 
auton~ando despesas de Investimento, mas que só tiveram execução 
a partir elo ano económico de 1949: 

Dec1·eto-Lei n." 37:162, de 15 de Novem bro de 1948: 

.Aume~ta para 78:000.000$ •a impo•rtârucia de 66:000.000$ fixada pelo 
Dem eto-Lm .n. .35 :9.86 , d.e 23 de N ove:n11bro ele 1946, pa(l'a a 'COlliSti•ução da red.e 
de estradas namo?-a1s do distrito autónomo do Funchal. Fixa em 6:375.000$ 
0
1
8 'eJrucargos ranUJalB d~ ~taclo nos anos de 1949 a 1952. O restante é d·e oonta 

c a ·runta Gea·al ,clo DJJsilruto Aurtónomo d'O Fulll:clh.aQ_ 
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Dec1·eto-Lei n. 0 37:163, de 15 de Novemb1·o de 1948: 

Aumenta para 75:750.000$ a importância d·e 50:500.000$ fi'X'ada pelo 
Decreto-Lei n. 0 34:638, de 30 de Maio de 1945, pacra a construção da rede 
de estmd1as n.acionais do distrci.to autónomo da Horta . Os enoargos anuais 
do Estado foram assim fixados: 

a) De 1949 a 1958 
b) 1959 . . . . . . . . 

5:805.000$00 
5:780.000$00 

e) Dipl omas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como militar, 

ou as respectivas remunerações 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:774, de 2 de Março de 1948: 
Autoriza o dil'eotor da Es·cola d·e F-armácia da Universidade de Lisboa 

a contmtar pessoal técni•co, administrativo ·e menor indispensável ao funcio
namento do serviço enquanto não forem l'eorganizaclos os respectivos quadros. 

Decreto-Lei n. 0 36:805, de 23 de jJifa1'ÇO de 1948: 
Determina que a Comissão Adminis.trativa das Obras da Base Naval 

de LiJsb()a, .aria:cla, oCOilll rcalftálcterr· evemrt:mal, pe•lo Dec;reto-Lei tiL. o 29 :485, l)ass.e 
a designar-se po1r Comissão Administrativa elas Novas Instalações para a Mari
nha, cleve11Jdo os saldos das dotações consignadas no capítulo III do orçamento 
do Minisotério d·as Obras Públioas transitar para a nova Comissão. 

Dee1·eto-Lei n. 0 36:882, de 22 de Maio de 1948: 
Restitui ao Instituto Por·tuguês ·em Roma a sua antiga den.ominação 

de Instituto Português de Santo António em Roma. 
Fixa o v.encimento .do respectivo director e uma gratifi·cação anual, cujv 

montante será d.eterminado pelo Ministr.o d·as Finamças, mas que não pode 
exced•ell' ·O mon•tante do abono d.e l'esidênocia •a que tem d:Lreito o consultor 
eclesiástico junto da Embaixada no Vaticano. 

Atribui ao mesmo Instituto um subsídio anual d.e 110.000$. 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:886, de 26 de Maio de 1948: 
Ma'll!da abonar a qUialquer oficial, sargento ou pmça da Gual'da N·acional 

Repu:hLi,ea'll!a ta quem 1pm neces,siJdrúLe do .Sffi"Viço sej.allll atlliibuJdars fumçõe,s 
ele tcakegcxria ISilllpe.r.ioo· tà &Ua part:emrte {l!U .gr.adutrução a rgra,ti.fircaçãü qwe se· erucom
tr.e fixada para o o:fioi.al , soarg,~:mto ou praça a quem normalmente competir 
o exer-cício daquela funçã.o. 

Decreto-Lei n. 0 36:897, ele 2 ele Junho ele 1948: 
Cúa, para funcionar no Ministério das Finanças, uma comissão destinada 

a uniformizar os impressos comu11Js ·a todos os S•erviços do Ministério e propor 
as regras prura a aquisição em conjunto d.esses impressos, bem como d.os artigos 
d·e higiene e 'expediente a que possa aplicar-se esse r·egime. 

As :d'e-Sipes·rus rnecOOSiárÍ'as à exeC!UJção td.esrte demeto S•elftão tcustetadws por v·er·ba 
grbbal a i•ntStC.r•evetr o:Lo ,crarp íimilio N>f.elfem.te tao Ga1birre·te do .}litnllistro dto ütrça
mento d·e despeg.a do Ministério d·as F inanças. 

Dee1·eto-Lei n. 0 36:947, de 29 de Junho de 1948: 
Permite que os funcionários dos quad.ros da Secretaria d!a Presidência 

da HepúbE·ca, q111.atrucl.o ao arb!liigo dra rus~Sti.stê!Dlctia aos :frumrciorruá~rios tCJivis tu:becr
culosos, poss·am s·er colocados f.ora do quadro, sendo os seus vencimentos pag{)s 
por v.erba e"'Pe!Ci.almente insorita pan esse fim. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 36:967, de 14 ele Julho de 1948: 

Determina ~ue o C0'11JSelho de MiiListros para o Comércio Extecrno, criado 
pelo Decll'eto-Lel n. o 26:782, passe a ser constituído pelos Ministros das Fin•an
ças, dos Negócios Estrangeirüs, da Economia e das Colóni•as. 

lJeC1·eto-Lei n. 0 36:978, de 21 de Julho de 1,948: 

, ~et·eiTJ?i:na qu•e ats f•mruçõ~s de 'comarru~aiD.te..,gera~ ,(La P .o[íóa de ,Seguil:ança 
Publwa d·ei:x;em CLe ser exel'ciodas cumulativamente oom M de 1.0 coma11Jdante 
da Polícia d·e ~egurança P~blica de Lisboa, fixamdo para aquele comandante
-geral o v•enClmento previsto no g.rupo B do artig'o 12.0 d{) Decreto-Lei 
n. 0 26:115, de 23 de Novembro de 1935. 

Dec·reto-Lei n. 0 36:981, de 21 ele Julho de 1948: 

Au•to:riza ~~ aJbor~? de vetnJcànnemrl:ots :d:os. profoosoo.··e·s td>ats ,driscitplima.-'3 d.e CMJJto 
~oral, Educaça:o F:_swa e Lavor·es F ·emmmos dos quadros dos liceus e que até 
a data ela pubhcaçao do Decreto-Lei n .0 36:507, de 17 de S.etembl'o d·e 1947 · 
acumulavam estas funções com outras. . · ' 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:999, de 3 de Agosto de 1948: 

Autoriza o Ministério da Marinha a con•tratar trinta indígenas a fim 
d·e serem empregados na oondução do navio h:Ldrográfioo Cm·valho Araújo 
para Angola. 

Dee1·eto-Lei n .0 37:023, ele 23 de Agosto de 1948: 
Oria uana ltegação de 2 .. a 'o1ass·e em Nova. Deli •e aumenta um hwa, da 

'l'e,spectiva •c.at•egoria ao qua·cl~ro .dos M:irrüstTos em seu.·v,iç-o .no estr•a .nogei'l'~ a: 

Dec·reto-Lei n. 0 37:036, ele 31 ele Agosto ele 1948: 

, , ~·utor,iz~_o _ a:bo.no od'e u~n _su?s.lÍcl'io diário.de 10$ .ao p esso·_al dta DÍT'e.cção dos 
S~Iviços, :M:arntlmos do , :M:~rnu:rllerr11o d.~ Mamirruha quarrucl•o t :mrpruJ.·e embaa:caçõe,., 
ilh1 anspm tan:clo 'conJJbusÜv•ms e o tSe-rv1ço te,nJ.ia ttllma d'urração mupeu.·ior a sei1~ 

oras .. 

Dec·reto-Lei n." 37:051, de 9 de Sete1nb1·o de 1948: 

~p~ova os ll?'ovo.s q~flld'l:o's e verucimentos do p e.:;iS'o.al vitalítcio •e •co111tJ:atado 
das JUintJM g'erms tclos dl•StmtOIS .f.tl1rló.nomos das i1has adja•centes. 

Dec1'eto-Lei n.o 37:079, ele 30 de Setembro ele 1948: 

Autmiza ·~ :M:imi,sh·o da Ed111c•ação N acáo.nal a ele·va.r no a;no l·ectivo de 
19~8--19409 ü uumeTo de ,ah:no.s ,dias ·esooLats 1do matgitstério ·prr·iJiruáirio fixSJdo no 
a.rtJJ~·o J· do Deca·.eto lll.o 22:243, de b de .Setembro de 1942, e a o:tom:eaJJ: em 
oomi.ssao um profesS'O'l' por •cada tUJl'llll•a que Vterruhra a ·Í'llJllJCiüllla•r a r.na:Ls em cada 
ooco.La. 

Decreto-Lei n .o 37:093, ele 13 de Outub1·o de 1948: 

Altera as rooinissôl&; a abo'ILau· peLa verrud•a tdte valores ,selad•os. 

Dec1·eto-Lei n.o 37':115, de 26 de Outub1·o de 1948: 

. ] Extim.gue em 31 de tÜttltUJbro de 1948 o aUíb'SIJJdiio eventrua!ltco.n.ce~dáidtO aos ser
Vl~mes do ~stado ·pelo D~CJreto-Lei lll. 0 35:S8G, •de 1 ,c1,e Ouim:bro de 1946 Golll
ce .e, .a paa:tllf_d~ 1 de Novembro, UllU rruovo surplerrneruto aos meSlllos sem'dmes 
q~er llla e<fe·CTtlVlldatd~, ·qrueu· apos8tllJtaJdos <Ju a:efOO"lll:adOIS, ·e aoo 'pemsionistas d,~ 
:,s~~do e rlo ·Mo~tepw dos tSeTIV~do<res ·do Es,tado . Pta;r.a os hmciOo:Lários na efec-

1Vl• aide de se~rTiço o tSuplean errutq é tcorrustirtuído 'P'eiLaiS, ;pencemtagens de 80, 75 e 
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70 pOT <Oento, 'conforme os vemJciunem:tos <sej a-m 13Jté 3.000$, 5 . .000$ e mu.is de 
5.000$. N<as 'pensõe-s 1de rdorma ou de ruposenta.ção e <aos 'P'81nsio111istas dn E.sta.do 
o s'Uipleme:n_to é de 50 i]_JDiT oe~nto . 

Dec?'cto-Lei n. 0 37:117, de 26 de Outubro de 1948: 
Aumenrl:,a <a.s 'per1centa1gens ·crue i11,CIÍJdean .sotbre a-s aju,da.s .d,e oUisto cOillJStalllltoo 

dia ila.bel.a alll'exa ao Deareto-Lei iJ1,,
0 33:834, de 4 de ~gomo ide 1944. 

Decreto-Lá n. 0 37:176, de 23 de Nm'e1nb1·o de 1948: 
Oon,cede, a paarhr de 27 de Ourt'lllbTo ele 1948, ao professoa· tC!atedrátitoo do 

Itrusilitl.l!to i&vperior Tétcmi1co Dr. ,Em1,oot Fle1.111'y ,a, 'PBillJSão vitalí-cia merusal d~e 
3.t500$, a ;palg'M peJa1s ,c1tiJspon:iibilliJdac1es ,fla ve1)ba 1de ((Pemsõe-S ·e o.·efoirmas» 
i<IL'JCJI'.ita no m·çamento do Ministério das Fillllatnça,s. 

Decr·etn-Lei n. 0 37:179, de 23 de Nove1nb1·o de 1948: 
Antm:iz1a o 'M~niooro da Ma-rinha ~a c-mttratwr a11Jéc1i.cos 'civis paJ:a assi.s~tê111cia 

clínie<a a:o pe&sroaJ da ,Arru.na1cla oiDJde não tS'e jiUJSIUifiqu,e ,a collMação el e um ofi,c,ia,l 
do quaiCl,ro 1de ,staÚJc1e naval ou m!ão sej a viável a ·sua de..<:lolctação. 

Decreto-Lei n. 0 37:185, de 24 de 1Vov,emb1·o de 1948: 
Autmiza <l Minisrbro ,a,a.s Filllamças, •enq'llrunto il)lão se tpro:cec1,er à reforma 

d<os qutadll'·OS IdO Thitbrmal.c1-e Contas, a •Co.ntrata.r dentro c11aiS oategorias do ructu~al 
quadro, pm· foo·ça id<e dotação gloibal a ilns1C.r81Ve!l' <pall'a taà fim mo oo.·çaanento, o 
número :de umidatd<es 'que se mostrm· indisperusável <patra o bom al!JJdameruto dos 
trrubalhos. 

UeC?·eto-Lei n. 0 3 '7:226, ele 21 de Dezmnb1·o de 1948: 
Coal\c.ede, 1c~omo melho'l'ia de J:a,nlciho dtos flllttnos ma~·i,ulhei.ros n1a ll'e,s,pectiva 

es,col;a, 'Uiill abono tdiá'l·io s'uip l•ean'Ellltar po.r •ca;d•a .alu,no em instru9ão, a fixar 
anua.l.mernte em d'espa<clho d·o ·~GnisUI'O da Ma,r.i.nha, ~com a <Co·ncoa:clâolcia do 
M:1inistro d·as Fin:a·nças. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:231, de 22 ele Deze?nU1'0 ele 1948: 
1-teconhece ao tpesrsoal meno•r elos institutos, -estabelecimentos e sern·iços 

p11·evistos n•o De<c·reto-Lei l!JJ. o 35:108, ~de 7 de Novembro d~e J 945, e ao pessoal 
aruxil~a1· sam:itáo.·io o .cl~reito à <OOnlcess,ão .cl,e f.aTdlanlelllltos de dois em dois a:uos, 
sem <pa·ejuízo do !l'•eea'n:boJ,so, a <CleteiJ.'ItlÜnM· em tregmlamooto. 

Os ene,a,rgos •Seirão ,su·porta,cl!os pelas ve11bas resrpedivas insciJ:itas nos OTça
mentos ;pTiva.tivos d·os 'refeiJ·ido,A s~eTviços. 

lJecretv-Le'i n. 0 37:.264, de 30 ele Dezernb1·o de 1948: 
Determina que, a pall'ti'l.· tele 1 de Janeno cl1e 1949, coJ.Lstit.uirão encaT.g-o do 

Ministério .elas ·Colónias as deS~pesas tcom o pessmtl emJba.1•cado nos navios em 
mi&são de soberamri.a rntas colónira,s que ·eXJceclarrn ars •collll'espoiJJJd<ellltes a so<lJdl(), 
O'l~rtena.do -ou pré, ve.nlcimooto d·e exe'l.~cí<Cio •e auxílio paa~a fa.11d'amemto, d<oocle 
o dia em que se inici·e a vi.a•gem <até ao TBig.rooso aos pm·tos metropolitanos. 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

Dcc1·eto-Lei n. 0 36:765, de 23 de F eve1·eiro ele 1948: 
Alllltoa·iza o Milnllistéa.~.o ,da MIM'Íonha a ruCtq11iJri:r ,ao Alm:üramtado Britâni1oo 

d.uas fragabs. Os El!l!Oargos seritam s<ati.sfeitos em 'Oonta da v•el"ba instcTita mo 
artigo 233. 0 do orça;me.n.to do 'Ministério da ~ ~i.8,1rinha. 
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f) r'r:1'clo-Lei n." 36:770, de 28 de Fevereú·o de 1948: 

E.leYa ·de 45:000.000$ ,a veiJ:ba de 53:,200.000$ fixada pelo Decreto-Lei 
n . o 3-5:889, de 3 de Outwb:r-o ,ele 1946, pwr:'l a reparaçã·o e llllOtClie:rmiz,ação da f,ro.ta 
de contmtorped.eiros. 

, ~tariza o_·patgrumooto, 1com di.spensa das ft011'1J.11Ja1itciJa,c1ElS legaÚJs, ela impm·
truruc11a de 8~43o.769$, 'CIUisrtO diOIS ~so:b:ress<elem.itJes pa;ra 0 '8 mesmos rcomrtratm·pe
cleiros e·ncoane,n.clados em 1945. 

Di-spõe que serão pa,gos d.e conta do ,saJJdo .·de oantas de amos eoOllllóm]cos 
Thll!dOtS O!S 'e.D.ICaU'lgos qru.e ll'BiS!UlJ.tall'.em ~de gu:'atnid·oo o:epM'IatÇÕeJS a ueaUiZiaJr lll•OS avis·os 
ele 1. a e 2. a 10lasrses. 

Dec·reto-Lei n. 0 36:972, de 16 de Jullw de 1948: 

Autoriza o Min]stério -da Marilnha a ruc1Jq'lli!l·ir ao AJlim.io.·,alll.tJado B'l;itânico 
três submerrsíveis, J.'OO[pedivo ail'llll.am,eruto •e ]ru(Li,srp•erus•áveci.IS S·Oibi1'81SISeJentes . 

.Eeta aqu'Í'siÍção .stÓ foi efe~ci:n.1<ada .em FevereiÍIJ.'O de 1949, <pela iilll'POJ.'
tâmJcia de 54:27•0.000 $, ,e foi-lhe d1ado 'Calbimelll•to pelo oJ.'ç.amellllto ilaan
bém de 1949. 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:797, de 17 de Ma1·ço de 1948: 

Inscu·eve no orçamen-to .. cl•o Ministério ,([•as ÜlhTas Públ~oa~s a qruJantia de 
1:500.000$, com a seguinte classificação: 

Capítulo 24. 0 <<Üo,n,srta·ução ele 10asa.s de.smorutávús em Coimbra». 

Artigo 151. o· << Construçõ~es e o bra.s nova-s>>: 

1) Subsídio d-o Estado para a construção de 100 oasas desmon
táveis em Coimbra, n-os termos do artigo 2. 0 el-o Decreto-Lei 
n. 0 36:797, de 17 de Março ele 1948. 

Anul•a ig-ual quantia na verba de 15:000.000$ descrita no capítulo 16. 0 , 

u.rtigo 142.o <<EX!Bcução do plano da Cidade Universitári.a ele Coimbm», 
do mesmo orçamento. 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:873, de 17 de Maio de 1948: 

. .A~T~ um crédito especia.l ele 5:000.000·$, ·a ins·crever no 
Mrmsteno elas Obras Públicas, com a seguinte classifi,cação: 

Capítulo 26. 0 «lnvemia ele 1948»: 

Artigo 153. 0 ((Obras hidráulic-as»: 

a) Reparação dos diquoo marginais do rio Mon
deg? e de outros estragos causad·os pela.s 
che1as na.s o bra.s a cargo da D~recção 
Hiclráuhca do Mondego . . . . . . . . 

b) Trabalhos de d,ef.esa da costa na vila, l e E·sp.i-
nho .......... . 

orçamento do 

2:000.000$00 

3:000.000$00 

5 :000.000$00 

Anula igual quantia no n.o 1) do artigo 127. 0
, do capítulo 14. 0 , do mesmo 

orçamento. 
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Decreto-Lei n. 0 36:947, de 29 de Junho de 1948: 
Abre um crédito especi!al de 2.409$, destina do ao pagamento de .venci

mentos •e suplemento a funcionários tuberculosos, dev·endo a mesma Impor
t ância constituir o n .0 1) ccP ess-oal assistido nos termos do Decreto n .0 14:192, 
eLe 31 de Agos·to de 1927,, do novo aTtigo 14.0-A ccRemunerações certas ao pes
,s.oal f.o'l'la dro s·erviçoll, ·do •C1a1pítulo 2. 0

, d.o üiTÇaunento do Mi·nÍistério dias FinançaJS . 
Anula igual importânci·a no n. 0 2) do artigo 7. 0

, do capítulo 1.0
, do mesmo 

orçamento. 

Decreto-Lei n. 0 86:990, de 30 de Julho de 1948: 
Abre um crédito esp ecial da qua ntia de 13:800.864$92, destinado 

a ocorrer às despes·as a realizar pela Inspecção-Geral dos Produtos Agrioolas 
e Industriais, bem como pela.s Direcçõ.es-Gerais dos Se.rviço.s Industriais 
e dos Combustíveis, devend-o a mesma· importância conSitituir as dotações 
dos capítulos 6. 0-A, 10. 0-A e 13.0-A do -orçamento d·o Ministério da Economi~. 

Inscr·eve a importância de 2 :164.363$24 no capítulo 4. o cc Taxas- Rendi
mentos CLe div.ersos se·rviçou, a rtigo 81. 0- A cc Ta:xoaJS da Dinecçãü-Geral dos 
Combustív,eis,,, do orçamento d.as r eceitaiS do Esta~do. 

Anula no mçamentü d·este Mim.is<tério a quantia de 11:636.501$68, par a 
compensação complementar do ref.erido médito. 

Dec1·eto-Lei n .0 37:036, de 31 ele Agosto de 1948: 
Inscreve no orçam.ento do Ministério da Marinha, sob o n. o 5) cc Subsídio 

para .alimentação aü pessoal d.as embar·cações de transporte de combustíveis)) 
do artigo 184.0

, capítulo 6. 0
, a verba ele 12.000$. 

Anula igual quantia nas disponibilida des da d-otação que constjtui 
o artig-o 181. 0 , do mesmo C'apítulo. 

Dec1·eto-Lei n. 0 37:038, de 2 ele Setemb1·o de 1948: 
Abr·e a favor elo Ministério da Educação Nacional um eréclito especial 

da quantia d·e 3:911.440$, as.sim chstribuído: 

Capítulo 3.0
: 

cc Direcção-Geral do Ensino Superior e das B-elas-
-Artes- Hospital Es·colar (R.eforços) '': 

Artigo 249. 0
, n .0 1); alínea a) 400.000$00 

Artigo 250. 0
, n. 0 3), a línea a) 100.000 $00 

Artigo 251. 0
, n. 0 2) 1:100.000$00 

Artigo 252. 0
, n. 0 1) . . . 150.000$00 1:750.000$00 

cc Instituto Português d.e Oncologia (Nova ins-
crição)'': 

Artigo 506. 0
, n. 0 2), alínea a) ccOutros encargüsll: 

Subsídios a cofres ou organizações metropolita
nas, coloniais ou estl'angeiras- Para satisfa-
ção d·e todas as despes·as r·esultantes d-o funcio
namento do bloco hospital,ar d-o Instituto 

Total . . .. 

2:161.440$00 

3:911.440$00 

Adiciona a quantia de 3:761.440$ à epígrafe do capítulo 3. 0
, artigo 36. 0 

dmposto do jogoll, elo orçamento d•as r·eceitas elo Estado e anula a quantia 
ele 150.000$ na verba do n. 0 1) , artigo 254. 0

, capítulo 3. 0
, do orçamento deste 

Ministério. 
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Dee1·eto-Lei n. 0 37:049, ele 8 ele Setemb1·o ele 1948: 

Abre um crédito especial de 200.000 $, d·estinaclo a ocorr·er às despesas 
a l'ealizar com a exploração agrícola da Quinta cl•a Lajeosa, devend·o a. mesma 
importância constituir a alínea el) ccDespes.as com a aclmini•stração clü conjunto 
d·e propriedades Quinta da Lajeosa '' dü n. 0 1) dü 1artigo 189.0

, do capítulo 11. 0
, 

do orçame:n,to do Ministério d•as F·inanças . 
Anula a impOII'tância d·e 200.0.00$ na V•erba des·mita no n. 0 2) elo artigo 7.0

, 

do capítulo 1.0
, do mesmo orçamento. 

D ecreto-Lei n. o 37:066, de l7 de Setembro de 1948: 

AbDe um crédito especial da importância de 300.000$, d.estinado a inscr·e
ver o n. 0 5) ccPara pagamento d•e todas a;s d·espesas com a 3.a Sessão do Comité 
Jurídico da Organização d•a A vi.ação C i vil In te.rnaciona-1 (I. C. A. O. ) g:ue 
devam constitUJÍr en.oar.go· do Governo Pm·tu.g,uês,, no artigo 22. o cc Outro.s en·car
gosll, do capítulo 3. 0

, do o.rçamento do Minisrtério dos Negócios Estrangeiros. 
Amüa igu•al importâincia nü artigo 152. 0

, do 1capítulo 10.0
, do orçamenw 

do Ministéúo doo Finanças. 
Esta última quantia d·estina-s·e a s•er gasta nü estr angeiro . 

Dee1·eto-Lei n .0 37:075, de 28 de Sete1nbro de 1948: 

Abre um crédito especial da imporrtância de 50:000.000$, devendo esta 
importância constituir um novo c;apítulo 31. o cc Aquisições dos títulos do emprés
timo de r.enovação da marinha me;mante,,, artigo 400. 0 <<Aquisição dos títulos 
correspondentes à série 4.a,,,. do orrçamento do Ministério das Finanças. 

Adiciona a importância de 50:000.000$ à verba do capítulo 9. 0 cc Receita 
extraordinária ", •arrtigo 278 .0 ccProduto da venda de títulos ou ele •empréSitimos 
a realizar .. . ,,, elo orçamento elas Deoeitas elo E,<>bclo . 

Dec1·eto-Le·i n. 0 37:085, de 6 ele O·utub1·o ele 1948: 

Abr·e um crédito especial ela quantia de 600.000$, a inscrever no n." 1) 
elo novo artigo 357.0-A, capítulo 17.0

, elo orçamento elo Ministério das Finan
ças, sob a rubrica ((Outros encaTgos-Pagamento a,e todos os .encargos a r·eali
z•ar com a Comissão Técnica ele Cooperação Eoonórriica Europeia, sua,s sub
comissões e d·elegações "· 

Anula igual importância Jla v•erba de 15:000.000$ inscrita no orçamento 
deste Ministério no a:rtig.a 7. 0 , n. o 2), do capítulo 1. o 

D ee1·eto-Lei n. o 37:232, de 22 ele D ezemb1·o de 1948: 

Abre um crédito especial da qu:a'lltia de 500 .000$, destinado a r·eforçar 
a verrba de 500 .000$ descrita no n .0 2) ccDespesas oom a instalação do Museu 
d·e Arte Populau elo artigo 67. 0

, cl.o capítulo 3. 0
, elo orçamento do Ministério 

das :Finanças. 
. Anula igual impo·rtâncioa na dotação d-o n. 0 2) ccP ara ·encargos d·e emprés

timos a realizar" do artigo 7. 0
, capítulo 1.0

, do orçamento elo mesmo Ministério. 

Dec1·eto-Lei n. o 37:271, de 31 de Dezemb1·o de 1948: 

Abre um crédito especial da quantia de 20.000$, ·express·amente desti
nado a ooorrer às despesas inelispensáv·eis à administração doo p.mpriecla des 
na poss·e ela Junta d·e Colonização Interna, devendo a mesma importância 
ser adicionada à dotação do n. 0 ' 1) ceDe imóveis", do artigo 175.0 ccDespes•as 
de conservação e aprov;eitamento do materiah , do capítulo 7. 0

, do orçamento 
do Millistério da Economia . 
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Insorev.e, como compensação, no oapítulo 5. 0 do orr9amento elas receitás 
do Esta;do a importânúa de 20.000 $, que figurrará sob um novo artigo 134."-C 
«Despesas com a admini,stração dos bem; na posse da Junta de Colonização 
Interna». 

Nota. - Independentemente dos créditos espec1a1s abertos mediante decretos
-leis, o Governo, usando da autorização que lhe é concedida pelos 
artigos 33.0 e 35.0 do Decreto com força de lei n° 18:381, de 24 de Maio 
de 1930, e artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, 
decretou a .abertura de vários créditos para ocorrer ao pagamento de 
despesas previstas nas citadas disposições legais. 

O Decreto-Lei n. 0 36:780, de 6 ' ele Março de 1948, a utorizou o Governo 
a conceder à colónia de Cabo Verde um subsídio não reembolsável 
ele 1:750.000$' em cada um dos anos de 1948 a 1952. Com fundamento 
ne~te diploma, foi aberto o re>pectivo crédito especial pelo Decreto 
n. 0 37:2~2, de 20 de Dezembro de 1948. 

Foram também efectuadas diversas transferências de verbas mediante 
a publicação ele decretos, nos termos do artigo 17. o, § 1. o, do Decreto 
com força ele lei n. 0 16:670, ele 27 de Março ele 1929, ou ele despachos, 
nos casos previstos no § 2.0 do referido artigo 17.0 

h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:834, de 15 de Abril de 1948 (artigo únic-o): 

Autoriza o pagamento, po!r disponibilidades, do encargo resultante 
da difer.ença entre o v·erucimento ·e suplemento de um Ministro Plenipoten
ciário d·e l.a classe e o:s d·e um Embaixador. 

1J"!C1'eto-JA~·i n. o 36:848, J..e 22 A. br·il ele 1948 ( aa·tigo Ú<nico) : 

Autm·iza o pa,game~to, 1)or rchsrpoJJ..ibilidade·s, ,d,os ve,rueimernto·s dos fu:n 
eionáTios elo Est31do requisitados nos temnos l egais para prestal'em S'er,~iço nos 
Ol'ga,nismos ,a.e rcoOlKl'EIDação erconómioa, quanrdo 'regTe,c;s·em aod res,perctivos 
era.rgos. 

Ucc1·e tn-LC'i n." :16:863, ele 10 de ,1Jaio ele 1948 (a11'ti.gu 10.") : 

A'l.ut.Q['iza o pa.gameruto, por rdÍJ.5~)0!Ilibihc'Larcles, dms d1esrpesas resutlltantes das 
a.lteTações ,nos qua,dT·Os dos 'P'r·ofessou:os Ji,ceais, 'promuJ,gadas ·poo· este rcl.ecu,eto-l·ei. 

Decreto-Le·i n. 0 36:889, ele 29 de il1a1:o ele 1948 (ta!J:tigo 31. 0
): . . 

·_hltorriza o pag·a;meruto, por ,(hsij)onibihc'Lruéles,. d31s 'Cl'eS~)esas resulia~tes .d.a 
cTiaçi.io ·do Co.ns,e.llho de linS{peoÇJão fle ,Jogos. 

Dec1·eto-Lei n. 0 36:920, ele 18 ele hmho ele 1948 ('artigo Q. 0 ·in fine): 

AutoTiza o pagam.oElJ:Lto, por dislponibilida,des, das ·cliesp esa,s roouJltarntes cl:a 
inst•alação de delegações do Conselho Técmico ·Conpôrahvo . 

LJec'!eto-Iwi n. 0 J6:95.2, ele 3 ele Julho de ].948 (u;rbgo Úlllico): 

Autoriza o pa,g1a1J.Ue1üo, por dispo.ni,bilirda~de.s, do,., vemÓm·entos rd,ors rdin·e,crto
l'eR-gerais dos 'Sel'viços Industriais e dos Cmrubu,stíveis, •e1Jc., enqu'alllto J.J.tão 
foss·em efect'Ua1das .as ralterações mçamentais IJ.'estttlrtall1lte<S d'a refoTma daquerles 
SEH'VlÇOS. 

Decreto-Lei n. 0 36:976, de 20 ele Julho ele 1948 (M'tigo 122. 0
): 

A'lltoTiza o parga.menrto, })Or ,clJisrpo·nibilid.arcles, das 'C]espesas TeslVlrtarnte,s da 
reforma ela Aclministr·açllio-Ger.al do Po·rto d,e Lisboa, promulgada por este 
o ecu:eto-1ei. · 
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Vec1'eto-Le·,: n. 0 36:977, ele 20 de Julho de 1948 (arr.tigo 89 .0 in fin e): 

AutoiJ:iza o pagrumeruto, por d,is,ponibilidrudes, das d'esrpesf\Js re.su1lrta111tes ·U::t 
reforma rela Arclmiirnistraçã0 dos Porrtos do Domo e .L'eixõ,es, rpTomuLgada ]JOr 
este decreto-l-ei. 

lJ6C1'6tu-Lei n. 0 36:978, ele 21 de Julho de 1948 (arti,go 3. 0
): 

Autori~a -o pa,gamento, poa.· dris.po.nibiJ~d.fl!cles, dos voocimentos 'do rcmna.n
clau iic-:gerra l da Polícia de S.egUJl\a.uça- Pública. 

1Jec1·e~o-Lei n. 0 37:009, oCle 12 ele A,r;osto ele 1948 (.a.rtigo 8. 0
): 

Autmiza o pagrumento, por rdi,s;ponibilid.rudes, dm':l dteSipesas resttltamtes dta 
['erorm:a d.os s·erviÇJOS rela DiTe,cção-Geral ,dos S•eTviços de Ua.•banização, pToa.nu!l
galcla por esrbe rclem·eto-lei. 

Decreto-Lei n. 0 3'7:015, ele 16 ele Agosto de 1948 (arrtigo 32. 0
): 

Autm·iza o pargameruto, tpor rd·iSij)OtU.ibihdardes, da\'3 ,dfespesws r esultarntes (Ua 
r·eOl'ganli~ação do Consellho Stupe.riorr de Obra·s Públilcas, ·pro.lllJlu11S'a·da poT es,te 
cleoreto-lei. 

Dec·reto-Lei n. 0 37:037, de 1 de Sete1nb1·o de 1948 . (m·tirgo 3. 0
): 

AutoTiza. o rp31gam-elllto, po'r disrpon.ibili\Cla,d es, dors veDJcime·ntos ao 
1
pessoal 

el a Junta ela Emigração e reslllltn.ntes elo aumento elo qu31clro promulgado poJ' 
este clercreto-'lei. 

Decreto-Lei n. 0 37:081, de 2 ele Uut1tb1·o ele 1948 .(rarL irgo 3. 0
) : 

Autoa.·iza o pagaanemto, rpor di&porni'bihelades , clros ve.ncimellltos elo pessoal 
civil relos hos:pitais mi[itares, \Ciujo quadro foi fix.ad'o poT este rcl!ecrreto-lei. 

JJec1·eto-Le·1: n. 0 37:082, de 2 de Outub1·o de 1948 (a1rtigo 3. 0
, § únirc.o) : 

Autoriza o pa,gamento, por disrpon~bil~dacles, dos vencimentos 'elo ·pessoal 
do NlU1'3eu Militar, aujo quarch:o foi fixa;do 110r este dleoreto-Lei. 

Dec1·eto-Lei n. 0 3?:157, ele 13 de Nove1nb1·o ele 1948 (artigo único): 

Autoriza o rpa.game.nto, por di pon~bilidades, dos vencimentos do rpessoal 
co.nfu,ataldo e asrs.alraa.·üudo da E,&COtla do Exército e do lrnrS,tituto P1·ons\':lional dos 
Pupilos dos Exércitos d.e Teim'a e !'Irar, oujos quadr·os foram alteTados pelos 
De-c.retos-Leis n. 05 37:186 e 37:137, d'e 5 ,d,e Novembro de 1948. 

§ 4. 0
- Diplomas publicados no ano de 1948 que estabeleceram regimes especiais 

de realização de despesas e prestação de contas 
ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

Tais diplomas .agrrllpam-se, para ·ef,eitos de exposição, pela forma s·eguinte : 

n) Diplomas que estabeleceram r egimes especiais para a realização 
d·e d·esP'esas e prestação de c001tas; 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais na realização 
e pagamento de algumas despes'as ; 
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c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas de « Des·. 
pesas de .anos ,e-conÓilnicos findos)) (artigo 3. o do Decre.to-Lcll 
n. o 24:914, de 10 de Janeiro de 1935) ; 

el) Diplomas que l egalizaram despesas e o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

No relatório da conta anterior foram indicadas as disposições de leis es
peciais qu•e estabelec.eram o .processamento ele despesas só co.m o visto do 
Ministro das Finanças e de outros Ministros e as que devol-veram a prestação 
de contas ::~ outras entidades que não ao Tribunal de Contas. 

Na gerência de 1948 foram publicados diplomas legais com idênticas 
disposiçõe~ , a saber: 

O Decreto n. 0 36:813, de 31 d·e Março ele 1948, que promulgou o Regula
mento de Exploração do Estádio N•acion·al e ·estabeleceu o seguinte r•egime 
especial de realização de despesas e de prestação de contas: 

a) Para cada espectáculo a comissão directora submeterá, com a 
devida antecedência, à apro-vação dos Ministros da Educação 
Nacional e das Finanças, o respectivo orçamento (artigo 43. 0 ) ; 

b) Todas as despesas inseri tas no orçamento d.e cada espe·ctáculo po
derão ser realizadas sem dependência de qualquer formalidade, 
incluindo o visto elo Tribunal ele Contas (§ 2. 0 elo artigo 42. 0

); 

c) As contas de cada espectáculo serão encerradas no prazo máximo 
de sesseillta dias rupós a sua r.eaJização .e o visto nestas dos Mi
nistros das Finanças e da Educação Nacional legitima a pres
tação ·de .contas, pela Oomiss.ão Direotora 'Clo EstáJclio N acio·n al, 
dos espectáculos realizados (artigo 44. 0

). 

O Decreto-Lei n. o 37 :049, ele 8 de Setembro ele 1948, que inseriu dispo
sições relativas à administração dos bens doados ao Estado pelo ~r. Júlio ele 
Campos Melo ·e Matos, dis·pôs no artigo 5.0

: «Üs documentos relahvos a despe
sas realizadas em cac1a mês s·erão submetidos, com a res•pectiva requisição 
c1e fundos, ao visto do Ministro elas Finanças, constituindo depois, inclepen
d·entemente de qualquer outra formalidacl·e, documentos legais de aplicação 
d-as respectivas quantias)). . . 

O Decreto-Lei n. o 37:066, de 17 de Setembro de 1948, que constrtum a 
comissão encarr·egada dos trabalhos preparatórios ela 3. a Sessão do Comité 
Jurídi·co d·a Organização da Aviação Civil Illlternaciolllal (I. C. A. 0.) e que 
no a.rtio·o 3. 0 .dispôs que: <<As despes•as s·erão realiza;d·as sem d·epe.ndên'Cia de · 
cumpri~·ento de quaisquer foiJ.'ma.lidacl.es·, üar.e•cendo rupena•s do visto do de
leO'ado ela Direcção-G-eral da Contabilidade Pública. Findos os trabalhos da 
re~nião, serão as contas respectivas encerradas no prazo máximo de sessenta 
dias .e suj.eitas aos vistos dos Ministros cl·as Finanças e elos Negócios Estran
geiros, que, a serem concedidos, legitimam a prestação d.e contas pela comissão 
referida no artigo 1. 0 deste diploma>>. 

Além destes decretos, foram publicados os seguintes: 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização e pagamento de algumas despesas 

Decreto-Le·i n. 0 36:770, de 28 de Feve1·ei1·o ele 1948: 

Autorizou a 6.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a mandar satisfazer, com disp ensa elas formalidades legais, o pagamento ela 
impoll'tânci•a de 8:435.769$, cwsto dos sobresselentes para a reparação e moder
uização da frota de contratorpedeiros. 
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Dec1·eto-Lei n.;• 36:898, ele 2 ele Junho de 1948: 

Autorizou o Ministro da Guerra a efectuar o pagamento dos encargos 
provenientes de aquisições, indemnizações e ar;rendamentos d.e pré.clios r~st,icos 
e urbanos utilizados presentemente pelo regimento ele. artllhana ant~awea 
fixa (base aérea n. o 4) no valor ele 1:945 .·500$, com dispensa de quaisquer 
formalid a;cles l·egais . 

Dec1·~to-Le-i n. 0 37:038, ele 2 ele Setemb1·o de 1948 (artigo 3 .0
): 

Dispensou o Instituto Português de Oncologia do cumprimento de quais
quer formalidades legais na realização das despesas em co~ta da dotação ele 
2:161.440$, inscrita por força elo artigo 1. o deste clecreto-le1. 

c) Diplomas que mandaram sàtisfazer encargos pelas verbas 
de <>Despesas de anos económicos findos", inscritas no Orçamento de 1948 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n. 0 24:914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dec1·eto n. 0 36:747, de 11 de l!'eve1·eiro de 1948: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabili
dadE Pública junto dos Ministérios das Finanças, In
terior, Justiça, Guerra, Negócios Estrangeiros, Educa
ção N acioJ:Lal e Economia a mamclar satisfazer diversas 
quam.tias no valor ele . . . . . . . . . . . . . . . 

Decreto n. 0 36:804, ele 23 de Ma1·ço ele 1948: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral ela Contabi
lidade Pública junto dos Ministérios das Finanças, 
Interior, Justiça, Guerra, Negócios Estrangeiros, Obras 
Públicas e Educação Nacional a mandar satisfazer 
diversas quantias no valor de . . . . . . . . . . . . 

Dec1·eto n." 36:849, ele 22 ele Ab1·il ele 1948: 

275 .086$33 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral ela Contabi
lidade Pública junto dos Ministérios das Finanças, 
Interior, Justiça, Guerra, N egôcios Estrangeiros e 
Educação Nacional a mandar satiscf•azer diversas quan-
tias no valor d·e . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:217.826$88 

Dec1·eto n." 36:868, de 14 ele Maio de 1948: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabi
lidade Pública junto dos Ministérios das Finanças, 
Interior, Justiça, Negócios Estrang,eiros, Obms Públi-
cas, Educação Nacional e Economia a mandar satisfazer 
diversas quantias no valor de . . . . . . . . . . . . 

Dec1·eto n. 0 36:980, de 21 ele Julho de 1948: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral ela Contabi
lidade Pública junto dos Ministérios das Finanças, 
Int.erior, Justiça, Guerra, Negócios Estrangeiros, Obras 
Públicas, EdThcação Nacional e Eoonomia a mand•ar 

775.315$60 

satisfazer diV'e>I'&as quantias no valoT de . . 76 .799 $33 

t1 t·ranspo1·ta,r . . . 2:436.471$66 
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2:436.471$66 

Decnto n. 0 37:035, de 31 de Agosto de 1948: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabi
lid l'~d e Pública junto dos Ministérios elo Interior, Jus
tiça, M·arinh.a e Educação N acional a mandar satisfazer 
diversas quantias no valorr de . . . . . . . . . . . 165.159$26 

Decr·eto n° 37:107, de 18 ele Outubr·o de 1948: 

Autoriza as r epartições da Direcção-Geral · da Contabi
lidade Pública junto dos Ministérios elas Finanças, 
Interior, Justiça, Guerra e Educação N acional a man-
dar s-atisfazer cliveraas quantias no valor de . . . . . 17.663$26 

Decr·eto n° 37:233, de 22 de Dezembr·o de 1948: 

Autoriza a repartição da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública junto do Ministério da Gu erra a ordenar paga-
m entos até à totalidade de . . . . . . . . . . . . . 7.764 .371 $50 

D ecr·eto n .0 .']'7:239, de 23 ele Dezembr·o de 1948: 

Autoriza as r epartições da Direcção-Geral da Contabi
lif! a rl e Pública junto dos Ministérios elo Interior, Jus
tiça, Guerra, Negócios E strangeiros, Educação N acio
n al e Comunicaçõ·es a mandar s•atisf.azer cliv•el\'3•as quan-
ti<as no valor ele . . . . . . . . . . . . 990.270$28 

DecTeto n. o 37:269, de 31 de Deze1nbr·o de 1948: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabi
lidade Püblica junto dos Ministérios ela Justiça, Ma
rinha, Negócios E str.angeiros, Colónias e Educação 
N a.cion al a mU~ndar sa-tisfazer diversas quantiM no 
valor ele . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77.608$31 

l'Úal das despesas auto1'izadas pelas 
-------

disposições legais at1'ás citadas . . 11:451.544$27 

d) Diplomas que legalizaram despesas e o seu pagamento 

D ecnto-Lei n. 0 36:865, ele 12 de M.m:o de 1948 (a-ntigo 3. 0
) : 

Cons~d·erou l egalizad•as as desp esas efectu ad,as at é 31 d1e D ez.embro 
(l e 194:7 pelos or·ganismos de co01·denação económica sobre cuja l egalidade 
s·e ofer,ecess·em düvid.as, desde qu·e elas ti,ne&s·em sci.do feitas dentro d1as v•e;rbas 
orçamentais e autorizadas pelo respectivo conselho administrativo, salvo nos 
casos em que ·se revelasse propósito el e fraud.e, aos quais &e aplicariam as penas 
pl'evis:tas n a lei. 

Decr·eto-~et: n. 0 36:.981, de 21 Lle htlho d e 1948 (artigo 2 .0
, § 1í.nico): 

Autorizou o pagamento aos p:rofessmes de Canto Coral, Educação Física 
e Lavores Femininos elos liceus dos vencimentos do ano d·e 1947, a que tinham 
clir.eüto 110 te1~mos da t abela n. 0 4 an exa ao D ecreto-Lei n. 0 36 :507, de 17 de 
Setembro d·e 1947. 
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DecTeto-l et: n:' 36:990, ele 30 de Jdho de 1948 (artigo 5. 0
): 

Considerou r·egularizados os pagamentos de rend.as de casa já efectuadotl, 
par a cumprimento elos respectivos contratos, pelas Inspecção-Geral dos Pro
dutos Agrícolas e Indus.rtriais, Direcção-Geral dos Serviços lndust·riais 
e Direcçã·o-Geral dos Combustíveis. 

Dec·reto-I.ei n .0 37':081, de 2 de Outubr·v de 1948 (artigo 3. 0
): 

Considerou legalizados os pagamentos efectuados desde 1 ele J an eiro ele 
1948 com os v·encimentos do pess·oal civil dos hosip itais militans, cujos qua
dros foram fixados pela Portaria n. 0 12:193, de 19 de D ezembro de 1947, por 
se reconhecer que est-a portaria não possruía força l egal para tanto. 

Dec·reto-Lei n. 0 37:082, de 2 de Outub?'o de 1948 (artigo 3 .0
): 

Considerrou legalizados, para todos os efeitos, os pagamentos efeetuadoR 
rl escle 1 de Janeiro ele 1948 ao pessoal do Museu Militar . 

Decr·eto-Le1: n. 0 37:230, ele 2.2 ele D ezemb1'o de 1948 (artigo 6. 0
): 

CollSidBITou devidament e .autoriza.d,a, par a todos os ef·eitos, e em r·eo·ime 
de comissão ele serviço, sob r equisição, a deslocação do pessoal que esteve

0 
des

tacado no e:s:tinto Secretariado ela Aeronáutica Civil para efeitos de asseo·urar 
a urgente abertura ao tráfego comercial elo Aero·porto de Santa Maria. "' 



C-Conferência das receitas e despesas 

§ 1.0
- Trabalhos preparatórios da conferência das receitas e despesas 

a) Quanto às receitas 

o_ pr_ime.iro b'<tliba,l.Jho dos. s•e'l·viços do T·rihumal 1CoQ!l1JSi.stiu em {):J.1g1a'll.Íz·ar, 
por d'ls<tntos, os ma.pa.s .rocla.tlvos ao apunvme.nto 'elas ,re:c-eitas, parr1im1do d1a 
c.o.11ta:s el•os exaJCJtore.s (tesolll-1-'ei'!.·os da F.azemda P.üN~oa, -d,a Casa d a Mo eoclQ , 
el•a Impr-e.rusa Nacional, d1as alfâ:ruelegas, elo B.anco d·e Po-rtugal, como c·aixa 
geral do Tesomro na metrópo·le·, e elos cônsuLes). 

Seg·uidaanente foi fei-to {) sml •comrrronto oom .a,s ICO'l"l'esponcle,nte-s de:morrLS
traçõ·e.s mocl.elo n. 0 30 ·enviadas à Di;recçi1o-Geral CLo Tribunal pelas direcções 
ele finança-s, apre.s·enrliall!clo ca.da uma o movimento total dos rendimentos do 
T·esouro elo distrito. 

As mencio-11adJas demcmsb,açõe.s for·am depois tOO:mipa,T.a,cla.s .c-om id.ênJti.1cos 
exe,mplares exi•s<temtes ,na 1. a Repa.rt,ição d1a DiTel0ç·ão-GeTal ela CollltaJbili.dad·e 
Públi·ca, .cla.s quais j·á ocmstavam os estocr.n.os efecrt.U1ado1s após .a su.a 'l'emess•a. 

De pos<Se destes •eJ.emeOJJto.s, os s·8'T"Viços IC"Lo Trilbunal ag,wawellaram a plllbli
cação d'a Conta Geml do Ema.do, par.a f.azeT•em a 'oonferên·cilia finaJ. 

Ielênticamente p;rocecl,eram OB mesmos s·erviços quanto a-o apUJ:"amento 
das O•perações ele te&OUTaria e tran&ferência el.e funel·OS, SÓ com a dif.erença 
ele, em vez das demonstrações modelo n .0 30, utilizarem as tabelas modelo 
n. 0 29 e outras, Olll·el·e Be eo11oontrwv.a Te.gistaruo o movimEID.to de ·ellltrwel·a e s.aíd.a 
ele fwnJcl os . 

b) Quanto às despesas 

TOICl•OIS tOiS se1rviços, s•egllnelo dwspõe o aa.'tÍigiO 3. 0 do Decrreto m. 0 27:327, 
ele 1·5 'de De.zembro de 1936, devem emvia.r ao Tri1bumaJ, até a-o dia 1 1dJe M1arrço 
de .eatdla .wo, 111111 mwp.a d•a1s despe.s.a:s, •coo.n retf•eiT'ê1111cl1a a c1aJCl.a um d.o.s iC'rupítuloo 
datS dotações do 01fçamento Geral d-o Esta·d·o' !feSipeita.ntets ao ·a.no amme'l'ior' em 
oOilllta dos qua.is 'Pl'0•0essaram de&pes.a.s . 

Os D.lll3ip3JS envi.acl·os fora.m •Conferidos na 'parrte re.l.Jativa às Ve:J.'ba.s orçamen
ta.ela.s, 'OOiill. a;s :fiJeih,as existEID.tes na DiiT'eoção-Geral do Tóblllllal e onde diària
me.nte se J"egistam .as altera·çõe.s iiLtrotdruz:Üdlas mo Orçamento Geml elo Esrta.elo 
prov·em.iemtes d.e n·ova.s ins·oa·ições, aillula.ções ou :reforços d.e verbaJS; ·e ll!a p.arte 
re}a.tiva àJs impoa.~ân:ci1as pro.cess,aela.s e aJll'toTizwd·a.s jp•ara paga.mento, pa.r.a 
wce.leraa.· os tr.rubaJhos de 'COirLÍerêciltoia., em v·ez ele s.e a.gua11cla.r a pllbhcação da 
Conta, fez-.,s.e o ·oonfLromto ~ire.cta.mente IOOllll os livros de escri-ta da Direcção
-Geral da ComJbabilid,ade Púih1i.ca para oq'lle a mai.ar parte do.s :ma.pa,s, n.a 
ut1tmrr:a •rua ;ref eu·ida pru:bJ.:úcação, já •e•sti"nesste IC'OTO.'Iig:údla e ma<is fâtcci.!Lme.nte 
pclld·e&se s·ea· ICO.mpaJ:,a,dla. 'corrn .a !Clo1ulllia ICom·.esporucl•ellllte do v.ol111me impress·o da 
alfrudida Oo,nta. Geral, e russim ,s•erem postos •em '00illlfronto os núaneTos ,do,g alu-
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c) Mapas organizados pelos serviços do Tribunal 

- Ma,pa ~omparativo entre o Orçamento e a Conta Geral 
do Estado; 

- ~fa:pa, por ca·pítuJl.os, 'daiS importântCia.s inscTitas no 
OTÇ~me:n.to ,a.~s re1eeit~, induindlo as alteTações pos
tenoT.Jnemte 1tl1troel•uz1elas · 

- . M.a,pa, poli' ~Enis.témios, da·~ illlpoo.'ltâ,ruc!ÍJa,s ms,ca.·itas .n·o 
OTÇ~mento d~s des1pe~as, :únchi'nJdo a.s •alte:ra.ções. pos
ten oo.·,men te l!niJrod'llZldws · 

- Mapa ,geral, por .e-spécies, '1cl•a J:e•oeita,s e despesas do 
Estruclo •n:a metrópole; · 

:._ ·~la1pa gem,l elas reJceitas ·e d le1s,pes.a1s OiTOÇ::tJJwrubais, .,se-
'g'lllllclo ? ÜTçame.nto Gea:al do Estatelo - aa1tes e depois 
de re ct1fi·c·a1~ o - , d em.orrus ta· a çõ·es m.ocl·elo 111 • o 30, tu,be
las ele renclmuxntos e enrtrad'as e salÍclas de fumd'os de 
toclo.s os IC·Ofa::eiS pú1bli1cos e ·noilatS cl•e f1L'Tiiclos s.aidos · 
·e d~ importânoi3Js porr· p-ag1a11·, omgatll!Ízaellm'l 1pel'as di-
J:ecçoes de rull!3JThÇa.B; 

-Mapa, .PO'l' Ministérios, ~emo.ns·trativo da •a~pilioaç.ão que 
tl ver am o·s fua1dos smdos d'U:raa1te o aD.Io .810onóm:úco 
para pa.ga.mento de doopesas pública-s orçaan81Thtais, 
segundo as tabelas anodelo 1ll. 0 29 demo•nstrações 
•ll.

0 30 e oui.;11a-s de dif.e.r·en.tes •CO·fa:.e.s p~b1:úcos; 
G-A - ~fa.pa geral, por •cofres ~ M:únllitérios, dos f111ruel,os saídos 

d.~Ta~te a ·ano •econón:l!oo ·parr'a pagaan·EID.to ,dJas despes·as 
1publre>as orçaunenta1s, semundo ·a·s ta1bel,as modelo 
D.l. o ~9- ·e . olUtms •euos 'cli,-erso~ loofrr·.es p-úblicos- Despesa 
oTChnarla; 
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N .0 6-B- Mapa g era•l , •por •oo.fTes e ~1:imistériol'l, do,s :fu:rtelos saielos 
dUirante o a.no para rpa,gamento da,s de•s1pesa,g públicas 
oi'ça.memrbrui:s •semuJruelo as tahela1s mo1el•e•lo 'll. o 29 e oultra1s 

' o l" do1s ·el~'VeFsos cofres pÚibli1ooo - Desrpesa ·extmor.c I-

N.o 

.N .o 

N.o 
N.o 
N.o 
N .o 

,n.ári.a; 
6--<C - Rooumo 1geraJ, 'Por .oo:f.Tes, IC~os :f•u.nd•os saíd,~,s para pa1ga-

mem..to <elrus deSipesas ·p1.í.lbh<crus o:rçannentaJ.s; . 
7 - Re&'lrmO ·elo mmnim·emto de üpeTações de teSOIUJl',aJ:U-a ·e 

iJr,aJDJSi eTêruÓ'a de rUtniÜ·OS, •S'e<gmtndo <aS •res.pelcti,na<S tabe-
1a•S ·e coa1tas 1clns êLiferenlte.s ;wÜ'es pülbl<i·cOis ; 

7-A -Resumo geral el·e Operações ele tesoUTari~ ; . 
7---J3- Opea.mções de te<soui~alr<i•a- E1ntrruel.a1s -:Du~hmro; 
7 ~C - Ü'Perações de te.~-o-umaa:ia -I'Sakl<a.s - Dim,he11l'•o ; , . 
7-D- Opea·,açõ·es ·de t e,sowraa'i.a - OrutT·O•s valoa·es - Palpeis 

de ·ca·éclito ; 
N. 0 8 
N. 0 9 
N. 0 10 

- Remdime11tos do T eso<\UO - iC'oota de doc'l1lln•emtos; 
- R endime'lltos <elo 'resouro - R e;ceita ·CObTada; 

- Mapa 'POT <co-fres e Mimistéri01s•, 1el\a1S me•posi.çõe.s <e:fe,ctrua-
da~ d1.l'l'am;be o .ano, seg'Lmel.o e1emeilltc::. extTaí<elos d ws 
clemonstTaç?'es modelo n. 0 30, tabelas elas aHân•cle
·O'a.s, R e1pa.rbiçã·o d·o T esoUJI'o, <Gas<a •e'La Mne1d~,. Im
<prensa N aJcicmal e Dire;c.ção-GeTal .d<a <Üolll.talblihebele 
PúbBca. 

<1) Dificuldades na organização dos mapas 

Divers·as :foram as difieulda,des encontJ:aclas na organização dos referi-

dos ma•pas. . d · 
N 0 respeitante à r·eceita, qurus·e todas provieram da falta e comum~a-

ção, <pOO' prurrte l(]a<s •cl'iu·•epçõe\9 <ele fi.n .. a,nÇiaiS, tcl.e .esWa.ulos •e:f.e<?im<aKlos ·rra. ooa escll'!l'ba 
centraliza;dora wpós a r·emessa à Dnecção-Geral deste J'r:bunal elas CLemonstra-
ções mocl·elo n. 0 30 e d~s . .contas do.s div·ersosa cofres p~b~Icos . . , ~ , 

Tornou-s·e n eoessano proceder na 1. Repart1çao ~a Dn ecça~-Geral 
cl•a IÜOirutrubí,}]d.a,cle Pü!bli:ca .ao ·ootej o d·as demoostJrações 'e.IDJVl<a.cl<a<s ~o Trvbrnn.al, 
oncl·e já tinham sido considera-dos os estornos ~'e ~que ~avia ~onhemmento, c01;n 
as demonstrações .existentes naquela Repartiçao, Ja r·ectl~cadas .. 

Quanto à conferência e verificação da clesp:esa, a.s ma1ores cl~fi·culdacles 
resultaram da :forma d.efieiente como os s·erviços prooessaclores elaboram 
os mapas a que se r.e:fer~ o art~go 3. 0 elo Decreto n.0 ?7:,327, d·e 15 de Dez·e~
bro ele 1936, apesar das mstruçoes para o &eu 'Preenchimento constar;em do pro
prio mapa e terem s~do exprediehs cir-cul ares ·esclarecedor~~ .e tam?em da :fal~a 
ue uma escrita subsidiária quanto às v·erbas comuns a var1os s.e~viços qu_e ~ao 
existe em todas as r·epartições da Dir.ecção-Genal ela Contabilidade Pubhca 
e que, se estivesse montada, mu.ito facilit.aria •a fiscalização. Segundo consta, 
há intenção de montar .est~ e&cnta a partu .de 19~0. ~ . . . 

s .eria também convemente que a refenda Dll1ecçao-?-e~al pr.OVI~enm~sse 
em 11elação à escrita já existente no S·enticlo de, com hgeuas mod11fiC'açoes, 
a a-perfeiçoar dre :forma a. pod.er :forneoer . prontamente todos os elementos 
ele informação de que o Tnbun~l anualment~ ~arece. . ~ _ , 

Assim, p.or rexemplo, em dwersa;.s repartlço.es da Duecçao-G·er~l d~ Con
tabilidade PúbHca, r.elativamente aos :fundos saídos para a reahza~ao elas 
üespesas públicas, são. organizados mensalmente resu:n;tos do seu moviment3, 
po·r cofres .e crupítulos orçamentais, o qu·e, para o e:fe1to da sua comparaçao 
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cm:n os el~mento~ :forneci~o~ pelas direcções ele finanças distrit::t.is, não basta, 
pms para Isso s·ena neces·s·an? um re<sum.o !'nual-e:fe?tuado oom base nos pTimei
ros, .que nem ~odas as alud~das r·epartlçoes orgamzam, m as que evitaria aos 
serviços do ~nb.unal o, pr·~cws o tempo perdido com a sua elaboração. 

Quanto as Importanmas que ficam porr pa()'ar no fim elo ano económico 
c~mo ~s el ementos clesti•n rud.os à sua conferênci~ são :fo.r.necielos t ambém p ela~ 
àwe:cçoes de fin:w.~ç<a•s, 'por üofr.es e c<arpít:mílo,s, .e •nos Li'VIl'O<S da Co'llta. ,a,penms 
se encontram ·escnturwdas por dotações orçamentais, muitas vezes sem se saber 
os co~res a que r esp eitam, ~ ~ua V·erifi?ação é difí cil e morosa, o qu.e n ão acon
tecena s·e todas a,s reprwrb çoes da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
e:fectuass·em também o s·eu apuramento anu al por co:fr.es. 

§ 2.o- Elementos com que foram confrontadas as várias contas 
constantes da Conta Geral de Estado 

~. seg'uir se mencionam os e.lem·entos com que :fomm con:f1·ontadas 
as vanas contas constantes ela .Conta G€Tal do Estado: 

a) <C:o111ta gerr·.a.l ,dias rreoe•ita:s e de:Sipe&as do E. tado .n:a me'brópol.e 
·~ respeo~Ivo d•ecLsenvolvimento com o mapa geral, por es·péci es, 

as r eceitM e esp e~as do Estado na metrópole (mapa n .0 4); 
b) Conta geral el a~ r eceitas e el oop esn.s orçamentais com 0 mapa 

geTal elas r·eoe1tas e despesas orçamentais S·egundo o Orçamento 
Geral do ~staclo (antes e depois .ele rectificado), d.emonstu·ações 
modelo n . 30, tabelas ele rendimentos e d·e entrada e saída 
d•e funcl.os cl·e 't?dú~ os cofres púbhcos e nota'S elos fundos saídos 
e da,s '1lllipOil'tamlci<a<s pOir pa,ga.r oa:1g1a<rúzada1s pebs dili1e•oçõe\S 
d e fim1a1nças (ma,pa n.. o ô) ; 

c) Oonta geral dos ~undos saído.s para p agamento de despesas públi
cas or9amentms com ú mapa, pm Ministérios, d·emonstrativo 
ela :aphcaç~ 9-ue tiveram os. :fundos saídos para pagamento d as 
despesas •pu~hcas orçamentais s·egundo as t abel-as modelo n. o 29, 
demonstraçoes modelo n. o 30 e outras dos diferentes cofres 
pú~li~o., e com •o cl.es~ohl:amento do aludido mapa em despesa 
or·~1llana e •extrao:r1dmána por co:fr·es e Ministérô.os (mapas 
n. 6 a 6-.C); 

d) Conta geral de operaçõ.es de tesoua:aria e d·e transferência de :fundos 
com o ~a;_pa-_resumo do movimento eLe oper.ações de tesouraria 
·e tm~sferenlcrrla d e fulnJclols, S·e<gn.llllJd<o .as • .res:p e•ctJi:va.s iJa,bek1s e <COJJJt,as 
dos diferentes cofres pú~hcos (mrupas n .o• 7 a 7-D); 

e) Conta geral d.o.s saldos existentes nos co:fr·es públicos, oompreen
c1emdo o movimento de receita ·e doopesa com o m apa-resumo 
geral po•r cofres dos :funilos saidos para pa()'amEmto elas d·espesas 
públicas orçamentais, oom os mapas d~ entradas e saÍll as 
nas difer<Bntes oopéci.es · (dinheiro , prupéis d·e crédito e metn.is 
para amoedar) e com os mapas dos r,ffil!dime1ltos do Tesouro 
~)OT 'cof.re1& e <carpít'llitOIS e c1oon o mapa 1cLa,s l'B'flOsci.çõe:s po,r <co:fT.es 
e Mini&térios (ma pas anexos n.os 6~C, 7-B a 7-D, 9 e 10); 

/) 1\[arpa dos kmçamem.t.ors ümn•pl•eJnen~aa:es ,:resulta•nte·s <Cl•a<l opea·ações 
po.r ·~ncontro 10011~ os ~uarpa19. ll'eilatlvü& ·à.~ ()lperaçõe•s de t es.ou•r·aJ·ia, 
ill'O·Vlllll:eo:uto em drrmlheuo, <OOil1l o !lllarp<aliclo,s Tffil!dliimell1Jtos ,e]o T e8o,1m·o 
(oouta de <cl•OIC'llJTI:tmtos, 'POT 10o:fres) e <Com o ma·pa da J.'e<oeitn, 
e01br.ada rp1oo· cofu·es e <oopí_m~1os (anapas 1Jl. 0

• 7-B, 7--'C, 8 e 9); 
.~(1 Res.uJmo, 1p0•1' 'oo:fll'es, •cl1as oopem·es em •que e rea,lizruram aiS ·e.ntl1rucllas 

<de fu.ndos; 
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h) ReSimno, pOiJ.' tcofres, da.s espetcw•s em que •se ll'•e,alizaram a.s sa.iclas 
,ele fundos, IC()Im os m.1apa:s a qru•e 1se refe,r.e a •a,litnea e); re;presEm
tam o .c~etstcloibl~amooto dta •cOIIlliJa getr.aJ de 'qu•e .se faz mem·ç•ã.o ma 
al!iuea. e) ; 

·i) ResUJmo das receita•s orçamelllt,ais, '00111 o matpa dtas r•e.ceitas e •de•s
pesJs o·rçame,ntais •a que se ref•e.re a a1línea b) (mapa lll .

0 5) 
e com os a.nwpa.s ele rendi1mentos elo Tesouro, conta ele do
cumentos (ma·pa n. 0 8) e 0om o ele relllclimentos do Tesouro, 
re:ceita co-brada (mapa n. 0 9); 

j) R es•umo da,s doopes•as o-TÇ>aun•ootais, 'co.m o mapa 'dG•S reoeitas e •cl·es
pesa s OI'çaanootais a que se a'efere a alilnea b) (matpa m. o 5) ; 

/.;) Desenvolvimento da!S re,ceitas o,rçamemltais tcorm o ma·pa teias rec·ei
tas e deSipOO•a.s orçallnellltai:s a ql1ie s.e l'e·ferre a aHnea b) nos totais 
rpor MüüstéTÍos (ma.p.a n .0 5) te.ruclo..,s•e ll'econhec]clo, IC'OllllO s<urc•e
deu tlla tc.o.11ta amteTioo.', a Íimp:ratitca;J)ilidade de ulma co.nfell'êllcÍa 
em tpormelllor; 

l) :à'(apa da1S ll'e'P'OI&itçõ·es IC()Ill O .mwpa de J.'etp'Oisições, por CO.ftreos e ~Ünis
t érios, já m en!CÍOJ.latdo ITIJO tfiill.1al d•a a.líilllea e) 0ma~)a n . o 10) ; . 

1n) Desenvolvimento dtas op erações dle te80luaóa e das tTWil.sf·eTêllcias 
·d·e f.Utndos •OOJ.11 o mwpa rr'esuJmo g'ffi'GJ :das o:perações tde t e,<>·O'Uil' UJ.'ia 
e tr.anstf•eT·êllcia'" d e f,l1ill.dos e 'com os mapa'" dos se'l1i'3 d•e. dotbl~'l. 
tmentos {m:l!pas m. os 7 a 7 ~D) ; 

n) D ese.n.volvimem.to ,elas d.esp esa•s -orçao.n•ellltais ,c.om os .cles-rlobrtammltos 
a que se ;re1'ere a tpa,rte fi,llatl di8. a.límJea c) (ilnarpa.s ,n."' 6-A e 6- B); 

§ 3.0 -Receitas 

Como já :f1cou dito, rp•ello já ·citado Decreto llli. 0 36:7ü8, ,d,e 3-1 de De~embTo 
de 1947, qcce Te,gu1ou a tc.ohraJUça das receibs ·d·o Estado paJ.'a o a1no de 1948, 
as TeDeita's eles te 1aGlo fOTao.n wv.a.liacla8 ellll 5.550 :634.105$, seiTIJdo 3. 887:859 .105$ 
ll fl receitas m~clináll'Ías e 1.662:775.000$ de receitas •extmomchnárias. 

Da •Domparação das receitws efectiva.memte ,cobr.adws tcom as p.revista.s Q10 

Orçamento ·vemifi,ca~se q1.1•e a C'otbo:Miça ·excecl.eru ta rpreVt~I'Jão em 210:573.283$99, 
(hstrib:uítclos .ptoo· todos .01s Cla1pítulos Oll'·Çal]]leJUtais, 'C'ollllf·om•e a ,.,.e,guir se inJchtCia: 

Diferenças 

Capítul os das receitas Ory:unonto inicial Conta 
Para mais Pm·a menos 

Impostos directos gerais 1.256:130.000~00 1.554:239.107 t%28 298:109.107 ~28 -i>-

Impostos indirectos . 1.356:020.000$00 1.672:388.933~91 316:368.933$91 - 1>-
Regimes tributários espe-

ciais . 220:553.000$00 274:805.570~30 54:252.570$30 - $-

Taxa~-Rendimentos de 
cli versos serviços 228:477.000$00 269:437 '979$63 40:960.979!%63 -;'>-

Domínio privado 246:657.000$00 24 7:438.854$65 781.854$65 - !%-

Rendimentos de eapitais 16:650.000~00 13:702.152$06 . -!%- 2:947.847 ~94 

Reembolsos e reposições 345:330.920$00 199:693.236~19 - I>- 145:637.683$81 

Consignações de receitas 218:0H.185t%00 196:766.571$79 -1>- 21:274.613$21 

Extraordinárias . 1.662:775.000$00 1.332:734.983$18 -1>- 330:04.0.016$82 
~ --- __, 

Totcd 5.550:634.105$00 5.761:207.388$99 + 210:573.283~99 
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a) Compa_r~ção das receit":s efectivamente cobradas com as do Orçamento 
corr1g1do em harmonta com as inscrições posteriores de receitas 

" ~- ~,ll'1Çame~to _itnücial so.freu oomecções de h.a.'l."lnmlia üom as im.stcrições 
po,teno,e,s de r :e~eolf,als tC'Ollll •qure se fe.z a •co,bea'ilur,a d·e ,cl.e·s,pe,s'a•s no•va1s 0,u ,refou.'ço 
.ele üU'tTas , e, feit~ ,a, üOOlltpa.r,açã·o d1as 'l'•e1ce:ita,s · efec.t:irvamell!te ctolbradtals 1oom 
o Ürçamento depo11s de CIOil'rigiJdo, ·o1bbeve-'se o.s 'l.'0S'UJlta,clo,s elo q'walclll'O Sie•o'uill1te · 

e 

Diferenças 

Capítulo; das receitas Orçamento Conta rectilicado 
Pa !'a mai s Para monos 

Impostos directos gerais 1.337:130.000~00 L55i:239 .107 >1)28 217:109.107 >1) 28 
Impostos indirectos . 1.356:020.000$00 l.672:388. 933>1)91 316:368.933$91 
Regimes tributários espe-

c i ais. 225:314.440~00 274:805.570{>30 49:491.130{>30 
Taxas- Rendimentos ele 

di versos serviços 236:834. 990~59 269:437.979$63 32:602. 989~04 
Domínio privado 252:528.077 :$'50 247:438 .854.$'65 5:089 .222$85 
Rendimentos de capitais 16:650' 000~00 13:702.152>1)06 2:947.847$94 
Reembolsos e reposições 418:385 .313>1)59 199:693.236$19 218:692.077 >1)40 
Consignações de receitas 268:423. 264.$'80 196:766.571; 79 71:656. 693 w)01 
Extraordin árias . 2 .300:771.111~89 1.332:734. 983~18 968:036 .128~71 

~ 
~ ~ 

Total · . 6.412:057.198$37 5.761:207 '3889~9!) - 650:849.809~38 

b) As receitas de 1948 comparadas com as d e 1947 

d O quadro que segu: mostra a e:olução elas receitas arrecadadas nos anos 
. . e 19~7 e _5ie , 1948 e as -ch~erenças venficaclas para mais ou pam menos em 1948 
~om relaça? ao uno antenor e em cacl-a um d·os oTupos em que orçamentulmente 
fOO\lD.U •esm'rtura.clas : " 

Cobrança 

Ca1>i tu I os das rocoiLas 

1947 1948 

Impostos directos gerais 1.394:713.455,~90 t .554:239.107 >1)28 
Impostos indirectos . 1.749:378.454$'76 '1.672:388. 933~~91 
Regimes tribut{\rios e~pe-

ciais. 248:322. 729g8'48 274:805.570$30 
Taxas - Rendimentos ele 

diversos serviços· 280:107.501$30 269:437. 979w)63 
Domínio privado 242:594. 329$'4.5 247:438.854$65 
Rendimentos ele capitais 5:490.887$90 13:702:152$06 
Reembolsos e reposições 206:164.071$56 199:693. 236~19 
Cons ignações de receitas 187:045.820$4.9 196:766.571$79 
Extraordinárias. 1.431:308.560$41 1.332:734.983$18 

Total 5.745:125.811~25 5.761:207 . 388~99 

c) Receitas ordinárias 

A .re0eita OJJcUÍilliária arrec•a1CLa;cla foi de 
tendo excedido o orçamento rectificado em 
e a rec~ita ordinária elo ano de 1947 em . 

Difol'onças 

P ara mais Para mono s 

159:525.G51w)3S - 1>-
-$- 76:989.520$85 

26:482.8409182 - $-

- 1>- 10:6G9. 521 >1)67 
4:84.4.525$20 -1>-
8:211.264$16 - I>-

-{;- 6:470.835$37 
9:720.751$30 -i>-

- $- 98:573.577$23 
'-- __, 

+ 16:081.577~74 

4.4.28:472.405$81 
317:186.319$33 
114:655.154$97 
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No c.a.píimJ•o dos •ilmposto.s imJcha1eiCii;o6 h01u1Ve IUima q111eibr.a .em r·el,ação ao •am1o 
anterior de 77:000 contos e nos outros capítulos norton-se, de uma maneira 
geral , que 'aiS receitas -aumentaram, ·embora em ritmo mais moderado do que 
nos anos anteriores. 

d) Receitas extraordinárias 

Segundo a lei orçamental, as receitas extnordinárias previstas d·everiam 
atingir 1.662 :77<5. 000 $. Pm:ém, em co111sequênaia da publicação de diplomas 
posteriores, esta importância elevou-se até 2.300:771.111 $89 . 

H á, pois, uma difoc,ença d·e 637:996.111$89 entre as estimativas orçamen
tais e as alterações efectuadas no decurso do ano económico. 

O quadro que segue indica a origeitl1 elas n~ceitas cobradas em confronto 
com as orçamentadas: 

Designação Orçamentadas Cobradas Diferenças 

Venda ele títulos . 1.839:230.94 711358 1.199:561.595179 - 639:669.351P9 

Empréstimos 24:800.000~00 24:838.468$15 + 38.468~15 

Saldos de anos económicos findos 415:062.189$56 108:1:134.91911324 -306:727.270$32 

Amoedação 19:677.974~75 - 1>- - 19:677.97 4!117 5 

Herança Rovisco Pais 2:000.000$00 -9'1- - 2:000.000$00 

Total. 2.300:771.111$89 1.332:734.983,P18 - 968:036.1281l!71 

.&di·ante 1S·e v·erá qual o d.estino que tiv.eram as v•erbas extraordinárias 
acima r eferidas e bem assim as deS'pesas qu.e, tendo a sua cobe·rhua prevista 
pelos r ecursos de d·etemninad·a proveniência, foram pagas pelos excedentes 
cl·as receitas s-obre ·aiS despesas ordinárias. 

Os númer-os acima mencionados estão ele aco·rdo com os que constam 
elo mapa anexo n. 0 5, organizado pelo-s serviços do Tribunal. 

§ 4.0
- Despesas 

P.elo já oitado Decreto n.o 36:708, de 31 ele Dez·embr-o de 1947, as d.espe
sas de 1948 foram fixaclas em 5.549 :454.931$98, sendo 3.886:679.931$98 
de doopesas Oll'dinária;s e 1.662:775.000$ de d·espesas extrao11dinárias. 

As autolfizações de pagamento expedidas somaram 5.700:474.889 $08 
e os fundos •saídos para a realização das despesas 5.761:195.406$74, os quais, 
depois de deduzidas as r eposições abatidas também nas receita-s , na importância 
clle 6.2:124.937$58, 'Peo:ofa.zem 5.·699 :070.469$16 (;yeja-se o ma1J•a n. 0 6). 

Entre a soma das importâncias das ccAutorizações de pagamento expedi
das>> e a d-os ccFundos saídos>> ou dos ccPagamentos .efectuados>> segundo a Conta, 
existe uma diferença ele 1:404.41.9$92, que corresponde à das «lmpü'I'tâJilJCias 
que :ficaram por pagar em 31 de Dezembro ele 1948» (veja-se o mapa citado). 

A permilag.em que r-esultou da diferença entre as ccAutorizações ele paga
mento» e as «<mportâncias <pagas>> é illiBignifi·cante e repres.entada por 0,246. 

«) Comparação das despesas efectuadas com as fixadas no Orçamento 

Os créditos abertos durante o ano económi.co totalizruraml.029:001.549$21, 
o que representa novos gasto-s,_ que tiveram a contrapartida seguinte: 

Com anulação d·e outras verbas de despesas 167:578.455$84 
Com compensaçã·o de receitais . . . . . . . 861:423.093$37 
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Soment~ a se~·un~a d as V·ell'ba-s ind~caclas tem repercus.sã,o no to.tal das 
despesa~ , _PDlS a p~1meua_ representa substituição el-e umas cles:pesas por outras . 

A~1~10nando a totahda;d·e dos créditos autorizado0s no Orçamento a soma 
dos cred1tos abertos com compensação em _ receitas, ter·emos : 

Créditos ordinários . . . . . . 
Créditos abertos posteriormente 

Total . 

Despesas efectivamente r-ealizadas . 

5.549:454.931$98 
861:423.093 $37 

6.410:878.025$3[> 

5.699 :070.469$16 

DifeTença pam menos 711:807.556$19 
------------~~ 

b) As despesas de 1948 comparadas com as de 1947 

Gas~ou-se em 1948 mai~ 5:080.985$19 elo que no ano anterior, tendo sido 
cle,spen•cliclos 5.590:735 .549$92 por co11ta das r·e,ceiiJas orçamentais elo ano · 
e 108:334.919$24 d e eonta dos saldos ele anos findos, como po.cle verificar-se 
pelo-s quadros seguint-es : 

1G48 1047 Diferença 
Designação - - em 1048 

Coõtos Coutos -
Contos 

Despesas (fundos saídos) 5.761:195 5.774:108 12:913 
Reposições 62:125 80:119 17:994 

Despesa ef ectiva 5.699:070 5.693:989 5:081 
I 

Dosignaçüo 
1048 1G47 D iferença 
- - em 1G48 

Co ntos Con tos -
Contos 

Despesas (já deduzidas das reposições). 5.699:070 5.693:989 5:081 
Despesas com contrapartida nos saldos 108:334 88:611 19:723 

-· 
Despesas 1·ealizaelas por conta elas receitas · 

o1·çamentais elo ano . 5.590:736 5.605:378 14:642 

A importância correspo·ndente ao aumento elas despesas pode ser obtida 
da seguinte forma: 

P ara mais nas des·pesas ordinárias . . . 
Para menos na>& despesas extra0'rdinárias 

DijeTença . .. 

c) D~spesas ordinárias 

304:921.346$89 
299:840.361$70 

5:080.985$19 

As doopes•a;s orcli.náJrias deduzidas el-as r oopectivas r·eposições atingiram 
a importância de 3.744:644.666$83. 
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OOOTIJpa.rad·as coori 1as de 1947, e'Illcolrutra-se uma dif·enmga pall'la ma:i•s eilll 1948 
de 304 :921.346$89, cOilllo pode ver-se no quadro seguinte: 

1\linistérios 1947 1048 Diferenças 
em 1048 

Dívida pública 402:891.810~33 408:831. 904~10 + 5:940 .093~77 

Encargos gerais . 304:294.413;%95 318:112.267$98 + 13:817 .854:$'03 

Som(t. 707:186.224$28 726:944.172p08 + 19:757. 947;%80 

Finanças 277:811.954$34 2'77:693 .879$89 - 118.074M5 
Interior. 458:926.679~59 502:461.755$11 + 43:535.075$52 
Justiça . 108:549 .666$56 113:019. 931~39 + 4:470.264~83 

Guerra .· 493:041.620$62 544:406.677$96 + 51:365.057$34 
Marinha 278:87 4. 711$70 301:550.135M2 + 22:675.423~72 
Negócios Estrangeiros . 60:825.383$00 65:766 . 5301i)26 + 4:941 .147$26 
Obras Públicas 281:27 4. 373~68 383:172 .0341i)76 + 101:897 .6611i)08 
Colónias 32:018.190$88 42:126. 751~83 + 10:108.560s)95 
Educação Nacional 364:439. 996~24 390:536. 731~%0 + 26:096.735~P36 
Economia. 135:680.538~84 139:087.028$19 + 3 :406.489~)35 

Comunicações . 241:093. 980~ 21 257:879 .038;%34 + 16:785.058$13 

Somam os servi?OS próp1·ios 2.732:537 .095$66 3.017:700.494$75 + 285:163.399$09 

Totctl. 3.439:723.3191ií94 3.744:644.666$83 + 304:921.346,%89 

As causas que determinaram o aumento em 1948 estão explicadas no rela
tório do :Ministro das Finanças. 

d) Legislação em vigor sobre despesas extraord inárias 

Nos termos do artigo 16. 0 do Decreto n .0 15:465, J.e 14 el•e Nhio J.e 1928 
(reforma orçamental), as despesas ·extraordinárias do E,<:>hudo deveriam apenas 
compreender as verbas destinadas : 

1. 0 À .restauração da economia nacional e fomento económico; 
2. 0 À defesa da o1~dem pública em circunstâncias excepcionais. 

Porém, em virtude .do ·preceituado no artigo 8. 0 do Decreto-Lei n .0 27 :2t23, 
de 21 de N o·v·embro d.e 19,36 ( oa~gruniz•a .ção d·a OomJt•a Gell'a[ do E.stado), .a•s d·e.spe
sas extraordinárias compreendem, além das verbas destinadas aos fins indica
elos no artigo 16.0 do citado Decr·eto n. 0 15:465, as que forem consignadas : 

1. o A reembolsos da dívida pública por virtude de amortizações 
extraordinárias; 

2. 0 A aumentos extraordinários do património ruacional designauos 
em lei especial; 

3. 0 A s•atiJSfa-cão de n8'ce&Siilcla.de-s imperiosa,s de def·e,g.a e SlalVJa.ção 
pü,b1ic1~; 

4 .0 A des·pesas que elevam ser satisfeitas pelos saldos de contas ele 
a nos económicos findos . 

A Constituição P<Jlíti·ca d.e 1933 estabel ece ainda no seu artigo 67. a que 
o Estado só poderá c-ontrair empréstimos pam aplicações extraordinárias 
em fomento económico, amortização d·e outros empi'éstimos, aumento indis
pensável do património nacional ou necessi·d31des imperiosas de defesa e salva
ção pública. 
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c) Despesas extraordinárias e aplicação das respectivas dotaÇões orçamentais 

No ano eco!J.lómico .de 1948 as despesas extraordinárias atingiram na sua 
totalidade a im.pOTtância ele 1.954:4.25.802$33. · 

A seguir se indica, por :Ministéri()s, em que foram aplicadas e as receitas 
que lhes serviram ele contTapartida: 

:MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Casas económicas : 
Es,tas casas são construídas ao abrigo do Decr·eto-Lei n. 0 33 :278, de 24 ele 

Novembro ele 1943, que autorizou o Governo a promover, em colaboração com 
as Câmaras Municipais ele Lisboa, Porto, Coimbra e Almada, a construção 
de mais 5 :000 moradias, sendo 4:000 casas económicas e 1:000 ca-sas desmon
táveis, no regime definido nos Decr·etos-Leis n. 08 23:052, d·e 23 ele Setembro 
de 1933, ·e 28 :912, de 12 de Agosto de 1938, e no aludido diploma. Com elas 
nada se despendeu no ano ele 1948, não obstante ter sido inscrita a v·erba 
ele 20:000 contos. 

Na hipótes.e ele ter sido despendida qualquer importância com este fim , 
deveria a mesma ter por contrapartida os saldos das contas ele anos econó
micos .findo·s. 

Casas do Povo: 
A verriba mç·amB~niJa,clia foi cl1e 250.000$, mas 1a1pooa.s se .cleape'111deu c'oon eSita 

finalida·cl·e a imjpm'târucia de 5.000$, em hmwcmia •CDim o p.r•eC'eituado 1110 

artigo 12 .0
, § 2. 0

, 1do Decreto-Lei IJ.l .
0 .30:710, 1de 29 d e .A.Jg01sto de 194-0, que 

e·sta.bele,ceu a no>na 011ga.nizaÇão •cla·s Ga1s1as •do Po"'7 D, ,c,ria,cllas pelo Dec1reto 
n . c 23:.051, ·cl1e 23 rd.e ,Se.tembro ele 1933. 

E.sila de·s1pesa, •qllLe rpodie~'ia ter s.iclo ·efec;hmcl·a em conta dos ·sak11os de anos 
ec01nómi.cos fi .. ncl'o•s, tev·e ~)m' co;ntTa.pa'l'tid.a ü eXJoechmte da•s receitas 0111dináúas 
s·obre a•s .despesas 1clia m:Hl.sa.na :íiDJdo·1e. 

J,evantmnentos tozJográficos e avaliações: 
Em IOU'mp.rimento do diSiposto 'no •al' t:úgo 11. 0 ·cl·a Lei n. " 2:026, d e 29 ele 

D ez.eanJb110 de 1947 (Lei d1e Meios), fali Í1111Sim'ti.rba mo OU"çame~J.Ito a ver1ba d.e 
1 '2 :000 -c:-o1ntos IP'a.ra 'pagar ao Lnstituto Ge01gráfilco e .Oaclas.tral as ·clioopesas c01m 
D•S levantamentos top01gcráfi•cos e •avaliações •a q•ue se Tefere o D Bcreto-Lei 
n. 0 31:975, de 20 1cl1e .Aibril de 1942. 

Em •ooDJta ,c11a a1mic1ida vell'ba fo,i ga•sta a qUJarrubia ele 10:250.455$915, qruc, 
emlboTa pUicl•esse ter por oontrwpaTticla o·s ISia,MOis ,dle ·anos e!co:nóm:úcos fiuclos, 
foi, 1110 e11ta·nto, •pa1ga peJo ex•cedeDJte ,aa,s il'eJoeita,g OJiclinárias. 

Aproveitamentos hid1'oeléct1·icos: 
Estas d'eS!pesas resulta.ram ,c1Ja •exeC'ução do 1detenminaclo '!lo 1a1J.'t:Úgo 1.0. 0 

cl'a Lei .de :Meios, qllle ma.rucloru im!SüTeverr' JJ:O .OO'ç>amooto 1a1s vB~nbas necessán.~l'as 
para, de a'C011clo 1com os pla,nos aJpTovados, se •oont:Ún'l.llaT a l'lealizar obras, melbo
l'amellltos 1)übl:úcos e 'a·q'l.Üsi·ções, nos teiUnos ida Lei de Recolnditn:uição E·CIOillÓ
mi•ca, n. 0 1:914, ele 24 de M:aio de 1935, e ·de outa:os diploonas ele i:gual forçJa. 

A verba :úns•C'l'ita foi d·e 20:000 ICO'ntos 1e •rl esti.nava-se à pa.rt:üciJpação do 
F.sta·d·o .na EmpTesa Hid1roeléDtTica. 1do ZêzeTe. Foi inta~ra,lnneute -a phoada 
e te'Ve como rcompensação o 1produto da venda de títulos . 

PMticizjaç,·l.o do Estado no cayital d·a c~'mpanhia Nacional de Elec
tricidade (S. A. R.· L.) (em 01'gamzação): 

Com es.i;a finalidade foi insc1'it..'1 no Orçamento a \erba cl<e 17:500 contos, 
com 'Com:trwprurtida .no 1H'oc1ruto •ela veruda de tíimll•os. 'Il1~ata~se :LguaJmemrte de 
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uma .d.es:pes u J'esu\ltall1Jte da L ei :de Recolllstituição E1oonómi•ca e em ha11monia 
com a Lei n. 0 2:0-26 (Lei de :Meios). 

Poi trumbám inteirall11en t.e a.plicada ao fim a que se dest.iruava . 

Fa1·ticipaçào .do Esta,do no oapi tal de emzJ1·esas hid1·oeléct1·ir;as colo
niais: 

A ve1'ba iJns1Drita :solb ·esta ruibr~c'a foi •ele 6:000 <conto.s e d·est~na,~a-<&e 
à :pall'irilc1ipaçã·o ;no Cla:pit'a:l cl:a Emp1··es:a Hi:clroelécmri!c'a ,dJo Hev·Uié. Foi utilci.za:da 
na tota.lida:cle e teve como :comtlla.pall"ti:da o ·prodruto rd:a van.cla d:e título·s. (De
crreto-Lei 01. 0 36 :239, de 22 ide Alb11il de 1947). 

Emp1·éstimo à colónia de M oçMnbique: 
Pa,rn, este fim foi i:niicia1me0lte ins:c.rita Lll!O .Orça:melllto a impOTtâm.cia d·e 

200 :0:00 lcomtO<s, a qual, em virtude da :pu!bhcação do D eiC·r eto il1. 0 37:240, de 
23 d e Dezembrro de 1948, foi elevada !para 451:250 .000$ . 

Est•a operação é rPesultante da 1promu.lgação elo D aoTeto-Lei Jl. 0 3·6:446, 
ele 31 .de .,hulJho d e 1947, que arurtoTizou o GoverJlo .a üOJlJcede:r à :coLónia de 
:Moç::um bi•que ruJm empréstimo a.mortizáve1l .ela i•n1jportârrl1Cia ll11áx~ma tele 1 milhão 
de tcon.tOts, :cles tina:clia •à ex·emução d1e !]Jl·a01os de fom e!lllto rd!a 1ooilónu·a. 

A IDo,ntnrupaTtid.a td esta opffi·a,ção de lc,r écltito foi i:gua.lJmente o rp.rocluto da 
venJda de títullos. 

Renovaçào da marinha me1·cante: 
Em exec'ltçã·o do De!CI'eto-Lei IIll . o 37:075, de 28 :ele Setembro de 1948, foi 

imsorirba a 1illllpoo.1tà111c.ia de .50:000 •CJoOltos, :cles.tinada à aqrrrlisição dos títUJl os cor
resp:on;elemtes à 4.a série elo eiDiJ.m§:stàano de que foi emitida 'lllill'a obT~g~ação d·a 
nl!e.sma impo:rtârucia· a.utoT.i:Zia:cla pelo D ecr·eto 01. 0 87 :.061, tclte 16 de Se:tJembro de 
1948, ICOJ.11 rf'Uirudiarme;nto n.o Dear.eto-L·e~ IIll. o 35 :S76, clíe 24 de ,Setetmlbro de 1946. 

Esta ·a1qui•sição foi mLSteatcla p·el o :pTod'lllto da ve01da. de título.s. 

:MINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Mate1·ial de defes-a e seguntrnça pública: 
Pama este efeito foi orçamentada a importâniCia de 10 :.000 comtos, desti

na.el:a ::.o :rearmamemrto e equirp::umento da GuaJI1cl a N:wciona:l HepUJbli:oan.a e da 
PoHCiia de rSeo,m·atnça Pública., mais tai1cl•e ll"efor çada oom .a qu,ailltia d e 
3:866.880·$25, telllJclo-se gasto ina toiJa,l:iJda.c11e 13 :860.3:63$43. 

E:stJas :cl:erspel'ia'S tlivea::a.m porr ICOilllbr.a1parriJ~da o ·ex:ceclente ·daiS a:e0eitws o:ridJin.á
rias s-oibre os :ga1stüs ·dta Jlll•e,sma ítndd·e, ·ermlbOU'a :a Slll'a cobertm'a es:tiv'e·sse pre
vista pelas Teceit1a1s ipiiOrveTI:ienrbe:s dra :amoe:el'a:ção. 

lteapetrechamento dos Hospitais Civú: 
A verba orç·mnenta.da 00illl est·e destlino foi •el e 21 :5•00 •COntos, ,a pa:g1a:r pelos 

sa1clo:s :ele tCOJltas :clre a01os .e;coTIJómircos dlillcl'Ois. Contudo, p elo ex,aJllle .cl!a Comt:a 
verifica-s e que o.s Ta.qpedivO!s elllic.a,r,gos forram satisrfeitos 1peLo •ex•oeelente das 
nceita,g ,sobre rus despesas o11diná.rias. 

A irmportâmc.ioa deSipeJlJeli·dra foi el e 16:898.598$31. 

:M:rNJsT:f;Rio DA GuERRA 

R earmamento do E xército, incluindo instalações, bem como missões 
de estudo ou ele fiscalização: 

A vàb:a ipl'imitivwmenJte :Lns,cmita .pa.ra e:ste efeito em •ele 220:000 ooalto.s, 
tendo s.:Ld:o dlU'a.s vez·es o:e.fOO'çald:a, até q1u e ati:rugiu •a illl1Jpon:târucriia .cle243 :133 .871$-50 
(J>eC'l· e·tos n.'' 3 G:S8i, de ZO :de Maio de 1948, e 37:105, el e 16 td:e Üiu:tuibro do 
ID e•S'lUO laJ.lO) , 
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Foi eles:pe·ncl:Lda em ·exec•ução -ela Lei el e Reconstituição Económirca ,e .em 
harmo1nia ,com a Lei n.0 2 :·026, de ,29 de D ezembro de 1947. 

E ·stas d B;:;ipeSa:s, ·q:ure tot.a.lizaram 242 :70.9 .709 $95, fomm w bertas pelo 
extc·css·o c1us T~oeita:s m1di111Jár,i,as so:bre as d-es1p esa<s da me•sm•n, ruahrreza. 

No emtamto, eSitava prevista a sua ·:co1herhma pelo pTo:duto .da Velllcla de 
títulos. 

.MINISTÉRIO DA :MARINHA 

Despesas em execuçào da L ei de Reconst'ibuição Económica, 
n. 0 1:914, de 24 de Maio de 1935, e em, harmonia com a. Lei 
n. 0 2:026, de 29 de Dr.ze'rnbro de 1947: 

a) Aq1.lisições .el e mavios de gu.en:a e outras cles:pesas; 
b) Gontiinuação da .exeDu·ção c1o plano reibtivo à aviação n::tval. 

J!/m ·exe:c.ução d a Lei ·n. o 1 :914, ele 24 d:e Maio rel e 1935, e em hmm01n.ia 
com a L ei d .e :M.eios, fOTam, respectivmnente, mçamenta.ebs para os fins 
indicado-s nas alíneas upTa as vm·bas ·de 26:800 .contos e 25:000 contos, 
a satisfaze!' erm <conta da importâ11cia d·e paTte ·elos saldos de contas el e anos 
e·conómicos fi11clos. 

A verba üo.nsigm.atda na alínea a) foi u:efo~rgad:a :com a q:ua:nÜn, cl·e 45:000 
ccYl1to.s •em vü~tude dra :pltbhcação rlo D em'eto n. o .36 :995, rcl.e 2 ,ele Agos.to d e 1948, 
e devia ter 1por co:ntra.partida o produto .da ven·da de títulos. 

No :entanto, :qualJquer d.a,s ahtcl ~d1as rcl•eSipes·as foi coberta pelo exce,~·so da.s 
Teoeita.s sobre .as d oop eSoas mxhuáTia:s, terudo atin,glido na sua tota.lida.cle a mn
po·rtância de 76:001.702$92. 

Heparaç·'iO e moderm:zação da j1·otc~ rle contrato1·zwdei1·os e de out1·os 
navios de guerra: 

Pelo Decr.eto~Lei !l1. o 35:889, •ele 3 ele Ü'lttubr.o d e 1946, foi o Goveimo auto
rizrad o n, :contrata~· .wm U•S firmas ·b.ritânlic;a.s da esp eciahclade Ya1•row & Com
pany, Limited, .e Vick.eJ.'S ATmstrong, Limitecl, a r eparação e modernização 
ela :nossa frota de contratorpedeiTos. 

Os e.n.ca:r,o·os 'l'ooulta01tes d.estes !contratos fm·am r epUIJ:ti.dos rpor três anos 
económi•cos, c~he·:rurlo ao de 1948 n, quantia ,r1e 63 :20:0 :cOJltos . 

Poxé:m, como a veTba inicialun e1nte insrcrita mo OrrÇiamento ·e'l'a d.e 118:200 
co'lltos ·ex•cerdendo as:sirrn a dotação fi]m·cla .no dlec.r.et.o-Lei a1clima a:eferi.clo eJJU 
66:•00ü' tco.ntns, fm.am rped~dos ·e·srCJ],a<r elcime•nto-s à 6.a Heprartição :de Conbbi.li
clfl(Le , a qual i!n;fomno.u <q'lle, :p eLo D eC<reto-L ei n. 0 36:7~0. cl•e 2~ d.e Fevereno 
d:e 1948 [J avia :sido ele'\~a :d·a de 45:000 :corn:tos a quantJJa a;u to.:nza!el.a pelo De
ereto-L~in.0 35:889 (53:200 IComtos). A diferença paJ'a a ins c;ri.ção mça.menta~, 
:na ilruportfurmi.a .cl•e 20:000 eoillto.s, seTia - ISeguill!cuo d:eolaTa a mesma Hepa:rti~ 
ção --· rSiatisrfeita •em ill.aJ.'!Dl001ia ICOJl1 o <disposto no larbgo 4. 0 do De'CJre~o-~ei 
ill. o 36:770 que mlallJclaV'a :pa.o'Ul' ,pelos .sa1dos de .contas de anos e:co1lormJocos 

' 
0 

- l' ' d 1 a findos .os enc·a.rgos ,qu e Tesu.lta.s:sem dia:S Te•pa-Taçoes a ·rea, Iza:r 010s 1aVISO ' :e . 
e 2 . a <Cilas:s·es, ellllJbotra s•erm dlxaJ: ·q111alquer qu:a.n.ti!t~tivo . . . 

Esta anomalia resultou ela demora, atnbu11da a e:s:travw, do .diploma, 
que d.e·veria ter ,si.do publica.do antes .ela entrada em vigor do Orçannento 
aprovado rpara o ano de 1948- o citado D e<CT·eto-Lei n.0 36:770. 
_ Em wnseq:ufutc.ia da rpuJb[]clação :elo De-ca:e~o 01. 0 3~7 :1.98, tdr~ 29 de~ ovemibro 

. de 1948, q'lle se ,f,umdamelliJarva lllO .D emeto-Lei Lll!. o 3D :889 , foi a -ahtcl·l!ela veriba 
r eforçada :cOtm mais 24:674.345$9:5, cones1?onclentes ao saldo_ do ano de 
1947, }Hn'Íazellllelo a~SoSim na totalidade ,a qll'ant.I.a de 142:874.345$90, 1du ·qual se 
gastaram apena;s 109:760.333 $72. · 
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Se bem qu•e .a cü'bertm.ra desta-s des1pesa.s e&t~ves~s·e previ.sta no ITl!lÍ:meTo 
da·quela.s que deveriam ·re.a1izm·-•se em 'Wnta da imrpmtârucia de parte dos ,~ aMos 
de IComta.s d·e amo·s ecomóm~co,s filrudos, foram as mesQnas 1&atisfeiiJa,s p elo ·exce
d·ente {bs re:oeit.a.s o.rd:imária,s sohre •as de1s1pesa s da un·eS111a Í•ruclole. 

/J esz;esa excepcional de1·ivacla da gue1•ra .· 

A verba inióahnente ÍnSicrita 1001111 este ·elesiinw foi d·e 5 :000 1CO'lltos, sendo 
mais tar.cl•e refo'l·ça~cla com 20:000 100ntos em virtwcle 1da :p1~bli.cação do De.ccreto 
n .0 36:995, de 2 1d1e .Agosto 1cle 1948. 

Conquanto estiv·e&&e ipreYis.to •qu·e a co·ntra·pmrtid.a de·stas des1pe,c,;as seria 
o produto da vend1a de títulos ou de empréstimos, fo1,alll1 aquel•as P'a.ga.s talll11b&rn 
pelo e:x:c.esso das Teceitas som·e ·aiS de,srpesas o.rehnárill:l.s. A impm·tâlll·cia despeil,l
dicla foi ·d·e .20:421.524$ 18. 

MmrsTÉmo Dos NEGócros EsTRANGEiRos 

Despesas de p1·otecção de estroangeirros, a T,eembolsaq· opo1·tunamente 
zJelos 1·espectivos Estados: 

Estas clesrpesas fomm efe:ctua,clas •ao :a:búgo elo cli·sposto no De1cTeto-Lei 
m. 0 31:28fl, ele 28 de Maio 1de 1941 , e da alínea b) elo 1a:rtigo 13. 0 ela Lei ·de 

. Meios, que autorizou o Governo a realizá-las dentro elo regime previsto 
naquele diploma. 

Segwnclo a 1·eferi.da lei, pü'd.ru·ia:m terr sido satis feitas pelo produto ela 
venda ele títuJos ou d.e empa:éstimos. No enta.nto, tivera•m !Como c.ontr.aparticla 
o excedente das receita.s ordináa·i:a.s. 

A verba in~crita rpa11,a este fim foi de 5:000 .com tos, elo<> qwais se gasta;:rmn 
apem·a.s 2:329.487$01. 

"M:INISTJ~mo DA S OnRAS PúnLICAS 

. Despesc~s em execução da L ei de Beconst·it·u·içao Ec01oóm·ica e em 
harmonia co1n a L ei de ilf eios: 

As dotaçõe<> orçamentais relativas a estas cl eSipesas tiveram as seguintes 
ap licações: 

a) J wnta Autónoma das Ohra.s de Ridrán:&iJca Agrí1col,a; 
u) Portos; 
c) Obra~ d,e regulaú~ação dos rr'ios e <e"Lefesa dos IC'U:Ill!pos ma'l·gi

ruais; 
cZ) Base N av.al ele Li,<>bo.a; 
e) E1clifí<c.ios pa;ra e&co.bs rprimáriws 'e de ensmo té.cnico profis-

siona.l; 
f) Edificios públ:Ucos ; 
g) Rede complementar .d.e estradas ,ela ilha da Ma~cl eira; 
h) Rede 1complemerntar de estradas dos Açores ; 
i) Apwveitamentos hiclráuhcos da Madeira; 
j) Tm1baThos de .mba,nümção; 
l) Es,táJclio ele Lisbo'a; 

111) MeJili.o~ramerntos r urais ; 
n) E'Clifílcios rpa:ra hos1pitais es·colares em ·Lisboa e Porto; 
o) Aproveita,mento hidroeMt--rico elas bacias hiclrográfi,cas; 
ZJ) Construções .prisionais, nos termos elo De·creto-Lei n. 0 31:190, 

ele 25 de Março de 1941; 
q) Construção d.e liceus, nos termos elo Decreto-Lei n. 0 29:420, 

de 2 de Fevereiro de 1939. 
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As des pesas a que se referem as a líneas a) a i) tiveram por contTaparti•cla 
o produto ela venda ele títulos, com .e·:x:,cepção das que respeitam à Base Naval 
ele Li,sbo.a, que, embm1a a sua üOibm·tu:ra estives\se tmn11bém ~as,sim ·P''-'ervislba, 
fm~am pa,ga1s ·pelo ex1cesso .c"Las rec,eita.s so1bre as de.spesM ·muiilliárias. 

Aquelas a que alud.ean as a.Iíneas j) a n), confOTme estava previsto, •pode
riaiD too· siido tota.llll1ente snt.isfeitws 1peLa imrpoa:tâaJJCia de .parr~te elos saldo-s de 
Contas de ·anJ.OS BCOnó.mico,s ThThelüs, h:iJpóte;s,e que SOmente se Vlerri.fiiCO'U em ~·ela
Ç'ãO às elas aHneas m) e n), visto q11:e, quanto às alíneas j) e l), os r·eS'pectivos 
e.nca11gos fo·mm pagQs pelo e:x:.ceele:nrte ·e"LM :receitas Ol'climá:rias .. 

Elll1 referêmcia àJs o·bra.s melllcio1nalclia,s 'rua aHnea o), c.onquanto estivesse 
previsto o se1l p-a1gamento peli1as <receitas prove.nientes da amoecl'ação, foi aqlvel·e 
efec1tuado de igua.l mOJclo pelo e}.!ceelente das receita-s sohre .a.s d.espesas ordi
ná•ni.a.s. 
. As oonstruções designadas nas alíneas p) e q) foram cuRtewclas por emprés-

timos expres·samente auto.rizados para aquele efeito pelos res.pectivos diplomas 
acima citados. · 

A importância total gasta com as clespes1as mencionadas nas alíneas supra 
foi ele 396:012.677$66. 

LezJ1'osm·ia Nacional Rov'Ísco Pais:· 

A construção desta Leprosaria tem tido por contrapa·rtida o produto 
ela herança 1a que se refer·e o Decr.eto-J_jei n.o 29:122, ele 15 cl·e Novembro 
de 1938 . 

Para o ano económico ele 1948 inscreveu-se a verba ele 2:000 co·ntos, tendo 
sido cles·pe111dic1os 1:706.66.2$50, que forarm satisfeitos pelo e:x:,cesso elas .recei
tas ~obre a~ d.es·pesas orclimárias ·em virtude d·e a administração cb herança 
Rov1sco Pa1s não ter enimegado no aludido ano qualquer impo·rtância com 
aquele cles·tino. 

Segundo informação ela l.a Repartição da Direcção-Geral d·a Contabili
dade Pública, já no ano económico seo·uinte deu (mtrada nos cofres do Estado 
por .conta elas receitas antecipadas, a quantia de 7:230 contos, que se encontr~ 
escnturacb em cc Operações ele tesouraria- Op erações a liquiclan. 

. Cidade U nivm·sitá1·ia ele Coi?nbm: 

. A verba inici<almente inscrita para este fim foi de 15:000 contos, tendo 
s1do efectuacl~ uma . anulação eLe 1:500 contos em virtude da publicação 
elo Demeto-Le1~n. 0 36:797, ele 17 ele Março ele 1948. A i.mportância. clespenJiLla 
-13:371.230$ f0- tev.e. •por cobertura parte dos sa-lclos ele contas ele anos 
económicos fi:nd.os, r;onforme estava previsto. 

A bastecúnento ele águas às sedes dos concelhos: 

Por virtude do disposto no Decreto-Lei n. o 33:863, ele 15 de Ao·osto 
ue 1944, foi determinado que o GoVleruo promoves e a realização dos estudos 
e obras. necessários para que todas as sedes de concelho do continente fiquem 
conVIementemente d-otadas de água potável até ao fim do ano ele 1954. 

. ~esta confmmiclacle foram conoedid•as às câmaras municipais diversas 
fac1hdacles, tais como empréstimo.s pela Caixa Geral ele Depósitos, Crédito 
e Previdência, comparticipações pelo Fundo de Desemprego e subsídios 
do Estado. 

Em 4 d·e Novembro d·e 1947 foi publicad-o o Decreto-Lei n. 0 36:575, que 
elevou a dotação anual para a comparticipação do Estado em melhoramentos 
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rurais, no número dos qmtis se cons.~rueraram abrangidas as obras acnna 
mencio.m11das. 

No ano de 1948 foi orçannentada a importân:ióa de 12:·500 •contos, que 
deveria ser coberta pela impOTtância de parte dos s.a1dos de anos económicos 
findos, mas que, ele fa.cto, tev.e por contrapartida o excedente das receitas 
orclináriaiS. 

Obras diversas: 

Trata-se de despesas realizadas nos term-os do Decreto-Lei n. 0 34:073, 
ele 31 ele Outubro de 1944, que p·ermitiu a concessão d·e indemnizaçõ·es aos 
empreiteiTos de obras públicas pelos prejuízos resultantes da alta de preços 
provocada pela situação deriVtacla d:a guerra. 

Para este ·efeito encontrava-se inscrita no Orçamento de 1948 a impor
tância de 10 :000 contos, a pagar pelo produto da venda de títulos, quando, 
em face d•a C01ita publicada, se verifica que estes en-cargos foram cobertos 
pelo ex·cesso das receitas ordinárias. 

A importância despendida foi ele 9:997.151$85. 

Casas pm·a alojamento de famílias zJobres: 

Nos t ermos do Decr.eto-Lei n. 0 34:486, ele 6 ele Abril de 1945, foi o Governo 
autorizado a pTomover, no praz·o ele cinco a,no:s, por intermédio clo.s corpos 
administrativos e ·das :à'[is.eri•córdias, a construção •de 5:000 casas destinadas 
ao alojamento d·e famílias pobi'es, com a comparti·cipação ele 10 conto,~ por 
casa, a conceder ·em pa;rtes iguais pelo Estado e pelo Fundo ele Des•emprego. 

Em 4 de Ab-ril de 1946 foi publicado o DecJ:'Ieto-Lei n. 0 35:578, que elevou 
para 10:000 o númeit'o d·e cMas com aquele d·estino. 

N-o ano de 1948 foi insürit<a a quantia ele 5:000 contos, dos quais se gasta
ram 4:99.3.893$50 em conta do excesso das receitas ordinárias s·obre as despesas 
da me ma índole, quando estava prevista a sua cobertura pela importância 
de parte elos saldos d·e anos económicos findos. 

Construção, g1·ande repamção e consm·vação de estradas e pontes: 

Pelo Decreto-Lei n. 0 34:693, de 25 d•e Junho d·e 1945, foi conoedido 
um subsidio extraordinário à Junta Autónoma de Est:raclas para ocorrer 
à cons·trução, g.rand·e r·eparação e conservação de estradas e pontes, na impor
tância de 20:000 -contos em rel ação a ca;da mil dos anos e•cDnómicos 
de 1945 a 1949. 

Em 13 dle Julho ele 1946 foi, porém, p11blicnclo o Decreto-Lei n. 0 35:747, 
que atribuiu à Junta Autónoma ele Estradas, sem prejuízo ela dotação normal 
estabelecida no artigo 2. 0 do Deci'erto-Lei n. 0 33:132, de 13 ele Outub:r.a cl•e 1943, 
U[lla dotação extram,dinária de 1 milhão de contos, destinada à 1. a fase 
ela construção de novas estTadas e pontes definid.as no plano rod·oviári.a apro
vacl.a pelo Decr:eto-Lei n. 0 34:593, de 11 de Maio cl.e 1945, qu·e deveria seit' conce
dido em dotações anuais ele 100:000 contos durante dez anos consecutivos . 

Segundo o estabelecido no Decreto-Lei n. 0 35 :747, atrás cita;cl.o, a dota
ção a que se l'efer.e o Decl'eto-Lei n. 0 34 :693, de 25 d·e Junho ele 194-5, pa;ssou 
a s·er aplicad<a somente em trabalhos de reconstrução e grand•e reparaçã.o 
de estradas e pontes. 

A importância entregue à Junta Autónoma d·e Estradas n.a ano d·e 1948 
foi dre 120:000 coJ;J.tos, a qu.al corresponde inteiramente ao que foi orça
mentado. T·ev·e como oontra;parwd•a o p•roduto ela v·encla de títulos, confo.rme 
estava previsto. 
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Estádio 28. de Maio, em B1'{tga: 

Trata-s·e de um su~sídio de _Z:?OO contos c_oncedido à Câmara Municipal 
dAe B.raga para consirruçao do ·estadw daquela cidade, a satisfazer pela impor
t~nCia de parte dos. saldos de c@tas de anos económicos findos, hipótese que 
nao se V•eTlficou, pms, em face da Conta, deduz-se que aquel·e Ioi coberto pelo 
excedente das receitas orrdinárias. 

O refe~ido subsídio rresultou do aumento de 5:000 contos autorizado pelo 
Decreto-Lei '?-· 0 .36:360, d~ 10 de Junho ele 1947, da dotação que primiti
vamente havia Sido .c,.oncedida pdo Decreto-Lei n. 0 34:930, ele 20 de Setembro 
de 1945, na importância de 8:000 contos, tendo conesponcliclo a cacl•a um clo.s 
anos económicos de 1948 e 1949, respectivamente, a quantia de 2:500 contos. 

Material. sobmnte do Aeropo1·t~ de Santa Ma1"ia e aquiS'içüo de out1·o 
equ~zJamento: 

P·elo D&crcto-Lei n. o 35:148, ele 20 d.e N ov·embro de 1945 foi o Governo 
aut~riz•ado a aclqu~rir o equipamento e outro ma~erial s·obr.ant~ que teve apli
c~ao na -con~t~·uç:1o elo Aeroporto. ele .Santa Mana, bem •co;mo peças sobress.e
lentes necessanas ao T·egu.lar funcwna;~·anto cl·este material, a impoi'tar direc
tamente elos Estados U mel os cl•a Amenca d.o N arte. 

Para .a a·quisi<;ão .ele mwquirrw1·ia e ·oquipa-me·uto ~t1estina .clos a f01rmar ou 
compl:e1;aa.· gn11pos de t:ralbaJiho :p·ara. a exe:C<ução de o:bras a •ca11o·.o do ·Mimistério 
das Obras Públicas foi o Governo igualmente aütorizado 1~e.lo Decr.eto-Lei 
n.o 06:452, de 2 de Agosto de 1947, a 1cLespender a importância de 50:000 contos. 

Com fundamento nos diplomas acima •citados foi i•nscrita no ano ele 1948 
a verba de.2'8:620 contos, ~·e.forçacla, pelo Decreto n. 0 37':167, de 17 de Novem
bro :le ~948, •Com a quantia rele 319.348~J;9'1, teil!clo-s.e cles.penclido apenas a im
port~mcm de 10:296.384$•5.5, que foi to•ta.lanente coberta peJo 'Pro:clluto da vertcla 
de ütulo.s. 

ConstPuções hospitala1·es: 

Errn cumprimento •elo disposto ·na ba'e xxr da Lei :n .0 2:011 .ele 2 ,cl·e A·hril 
de 1946, ·~ne p.r~rrmügou :a.s bases p·aTü a or.ganiza·ção J:ws:pita1Ja1:, foi em 30 1clo 
mesmo mes tp·rubhcrudo o Deoreto n . o 35 :621, q:ue ded.lme •as <Ertn:ibuições •ela Coani•s
são de Construções Hospitalares. 

De haiunonia ·com o estabe1eci·clo na b~s·e xx {n. 0 2) seria ioocrita anual
rrnente ll•Q ocrçamenrto d.a de61pe.sa extmordm.ária de,~te l\finüsté1·io •a. dotação 
ele 50 :000 iCOillto.s, pelo menos. 

Nos te~·~os '~o n .o 3 ela mesma base, estas ·construções podem ben.eficiar 
ela c·ompartJ.Jcipaçao do Punclo elo Des.emprego até 75 [pOct' .cento elo mmto .tobl. 

No a~o ele 1948 foa:a:n1 OU'Çamentados 10:000 1001ntos, q11e tive:ram poT 
contra.p:ntld,a o produto da vem.cl.a de tít11.ulos, em conta do quaJ e cles.p8ludê·U 
a qua.ntü ele 6:020.063$15. 

Gonst1'-ução de casa,s desmontá1•eis e?n Coi?nb1·a: 

Est·as ca.sa.s forallll •constru]clas ao a.brigo do di~posto no Decreto-Lei 
n.o 3(:):797, de 17 de Março de 1948, que au,toa:izou o <Goverill.o a oontrib'Thir com 
u:m sUJbsídio ele 1:500 •contos pam a.q11eJe efeito. 

E,sta•va p:revisila a s~1.a ,cQibeTt.uit'a .peJa in:uportância de pa.rte dos sa.l•dins 
de •Oout.a.s d~ ~.nos económltcos find.os, ma.s nad~ foi utilizrudo d.esta pToveniêa:ucia.. 

O sUJOOiidlO em oa.u1sa teve tp01' tcon1n'alparbcla. o eXJceclente elas reCieitas ol'di
nárias sobre as 1despe-sas ela mesma mahueza. 
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I nvernia de 1947: 

Para as obras de estradas e defesa ·contr a oheias fo.i inscrita , ao abrigo 
do DeC'l'sto n. 0 3G:881, .de 20 ele :M:·aio d·e 1948, a .q·uam.t i:a de 409.389$17, ·cuj'a 
cobertura est:-1JVa prevista 1p elo :prod·ulto da v® da de títu.los, n'l!a.s que, el e facto, 
fo i r ealizada 'pelo eXJcesso das a.··eceita.s 011di.nárias. 

No .a.no anterior havia ido orçarrnemtacla a impmtância ele 25:000 1contos 
po.r viTtu•de e1.a .puiblic·ação elo Decreto-Lei m. 0 36:242, de 23 .ele AbTil ele 1947, 
que, no se'll a•Tbgo ,2.0

, § único, d·etermina.va qu e os saJJdos da.s d?ta.ç?es orça
mentais ,qu e se veri:fi1ca.s•se.m e.m 31 .ele D ezembro 'eklque•le -amo ta.·a.nsltanam p:a.Ta 
o ano eoo:nónüc.o seguinte. 

lnvm·nia de 1498: 

A ,fim de se re.a.liz-ao:em o.s tr.a1baLhos d e r e•paração de estTa1gos c.au.sa.dos por 
temporais nos diq'll·es marginais do rio Mondego e nas obras d.e defesa ela · 
viloa cl.e Espilllho, foi ICO!lliOe.clida a este Ministério, pelo D ecreto-Lei n. o 36 :873, 
ele 17 de M·aio ele · 1948, 'llma •dotação extraoir.cl~nária ele 5:000 •contos. 

A cobertura elas cle.'lp es as r e1sttl taJl t es ·destes t'ra,baJJhos esta.va t a1llibém pre
vista •pelo pTncl•uto da veD'l!cl-a d·e títulos. No e•nta,llto , t eve -por co•nh·.a.par·tidoa 
o ex,cesso rla.s a:e•cei Ül•s ·sobr·e as. cl es1pes·a.s omliná.ri-as . 

M:rNTSTl~mo DAs GoLÓNIAS 

DestJesa e.vcepcional de?· iv{~da ela gne?'?'a: 

TJ:a.ta-se de ]mpocrtfullic,ia,s d·e•slpem,cbcl,as 1com a J'ecoaMt.ituiçã.o e:onnóm.Í!ca cl a 
colónia ·el e Timor, b em como ela sua vida aclministTativa e :fimanc·eia:a, e lnamJo
t eilçft:o ele forças militaTes mas colónias., em1 'harmonia oom o .d i&posto 110 ar
tigo 13. 0

, al.í.nea a), da Lei n. 0 2 :0.26, ele 29 -ele De~embro ele 1947. 
PTEwiu-se taarubém .a 1cobertura destas d oopooas !pelo pTodu.to d•a verncl.a 1cl e 

títulos ou ele empTéstimos. To·davia .foram 1pagas pelo ex.cedente das r eceitas 
solwe as cl eSipes•aJS OJ.ieL~náTi•as . 

Estavam inscTitos 50:000 contos e gastaram-se 49 :829 .360$10. 

MINISTÉRIO DA EcoNOMIA 

Despesas em, e.vecução d{L Lei ele ReconsÚt1.L?;çrio E conóm,ica, n. 0 1:914, 
de 24 de JJ1 aio de 1935, e em lwrmonia com -a, L ei n. o 2:026, de 
29 de Dezemb?'O de 1947: 

K 'Yta.s cl e.spesas, •qoue 111a su·a tot.alida,cle atin 1gi~am oa in11portâm·cia de 
88:195.30·4$28, podem cliscT.iminar-se· ela seguinte fDil'ma: 

a) Povoamento fiorestrul; 
b) Colomi~ação inte1ma; 
c) Fomemto da pmcl:ução e ut.ilioo çã:o de 'c-ombutíveis JlaJcionais; 
d) Fomento mineiro; 
e) Constru.ção do •0a.minho ele fe·rro mi.neiro, via lürr·ga, elo couto 

.m~neiro elo Ca.bo :M:on.cl.ego ( smlbs·íd i o C·om.forr·me o m-t.igo 15. o 

elo D ecreto-Lei n. 0 28:448, de 7 cl·e F .ever eiro cl.e 1938, 
3·00 contos po'I' quilómetro) ; 

/) Su!hsíclio à Junta Geral do Dis·trito A'l.lltónomw de Aru,gra elo 
H eroísmo p·a,ra a execuç.ão do [pilaiTho ele a.proveiilamento .elos 
ha.Mios ·a.grimutçíveis ela ilha Tm;ceiTa, nos t erano,s orl a Dc
.c,r.et.o-Lei n. 0 3G:3·G3, de 21 ele J'11mho de 1947. 
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As CLespesas .a que se r.efea."em a.s ;alínea a) a d ) tive<ram por .eo:Jltll'alj) artici.a 
o produto ela vemcla d-e títulos . 

As cl a a.líne·a e), no 1CI8'SO de se teorem r·ea.liZJa,clo, hÍij)ótese que não se ve.ri
fi. ccm, .deveriam s.er coheTta.s peJas ,re1ceitoas pa.·nveniemt.es da am.oedação. 

Aque1a a qu·e respeita a a.l:inea /), conquanto a su a .cobeTtura •estivesse 
pre-vista no ·Caipítulo elas T81oeitas provenientes elo pmcluto el a venda de títulos 
ou ele e.mprésiJ;imos, foi paga p elo e:&cesoSo cl<as receitas .or.clinár ims sob1·e •as 
desp es•as da mesma natuTe-za. 

.MINISTÉRIO DAS GmmNICAÇÕEs 

Di?·ecção-Ge?'al da. Ae1·onántica Ci·vil: 

A v.erha insiCil'.i.ta .c,o1m este cl,es·tino fo.i de 6:000 •com:tos, teiJliClo sido prevista 
a su a cobe•rtura pela im1pmtânJCia de ·parte dos saldos de contas el e anos eco
nómicos :fin•clos . Comtudo, -foram pagas pelo exced·ente elas r e:c•eitas ordiná1ri.as 
despesas no total de 5:998.8-17$74. 

Des pesas mn exeetLção da De·i de R econstituição E conóm·ica e em lW·?'-
monia com a Lei de 11l eios : 

a) 'Construção ele aeToportos e· aer6dromos ; 
b) Estabe.leci.mento ele linh as aéreas; 
c) Rede telegoráfi•ca e tele,fóni,ca nacional; 
d) Portos. 

Pam os fins a que se r e.fere a alíne·a a) foi ins1crita a qouamt.ia de 58:000 
contos e gasta a impo1·t.â.nc~a ele 57:42.2.748$88. 

Com o estabel ecimento ele l inhas aéTeas despenderam-se 18:000 contos, 
importância esta qu e couesponcle inteimmente à que foi mçamentada . 

Para a rede telegráfi. c a e telefónica n acional foi inscrita inicialmente a 
importância de 65:000 contos, a qu al foi reforçada com a quantia de 
'52:.{)06.698$43, em virtude cl.a publicação do Decreto n. 0 37:105, de 16 de 
Outubro de 1948, peTfazendo assim o total de 117:606.·698$43 . 

Foram apenas despendidos 41:674.837$81. 
A verba OTçamentada com destino aos portos era de 90:000 contos, tendo 

sido mais taTde refoTçada com a quantia de 50:444.452$02, nos teTmos do De
creto n .0 36 :902, de 3 ele .J unho de 1948, o que elevou a dotação primitiva 
para 140:444.452$02. 

No entanto, gastaram-se somente 72:083.027$-82, na sua totalidade apli
cados no porto de Lisboa. 

To•clas estas cles:pesas tiv.emm por cQIDtra.partida o produto ela venda de 
títulos, conforme estava pTevisto. 

Adntinistração dos Po1·tos do Don?'O e Leixões: 

A verba orçamentada para este efeito fo i de 300 contos, dos quais apenas 
se despenderam 97.100$40, por conta do empréstimo autorizado pelo Decr eto
-Lei n. 0 30:878, de 15 ele NovembTo de 1940. 

* 
À Lei de Meios autorizou o Governo, no sEm artigo 10.0

, a ins•ca·eveT 
como elesopesa ·extTaorelinária •ele 1948 as verbas nEllcessárias para, ele harmonia 
com os planos apTovados, continuar a realizar obras , melhOTamentos públicos 
e aquisiçõ.es, nos ter!lllos da Lei .ele R econstituiçi'i:o E1comómica, n .0 1:914, ele 
24 de Maio ele 1935, e ele outTos diplOQllas de igual força . 
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Dispôs o § 1. 0 elo mesnw artigo que em sua execução poderiam ser ms
crita;; verba<; para os fins seguintes: 

ai ]?omento económico; 
7/) Fomento colonial; 
r;) Obras de fomento sanitário, cultural e social: 

I. Construções hospitalares, nos termos ela Lei n. 0 2:011, 
de 2 de Abril de 1946, sanatoriais, ele centros anti
•can·cerosos ·e a-cabamentos na L~prosaria Nacional Ro
visco Pais; 

II. Reapetrechamento dos Hospitais Civis de Lisboa, nos 
termos do Decreto-Lei n. o 36:368, de 24 ele Junho de 
1947· 

III. Edifíci~s para escolas primárias, ampliações e novas ins
talações para as escol as ele ensino técnico, profissional 
c dos liceus ; 

IV. E,difícios univell'sitáJrios, incluindo os hoB~pitais es-colares 
de Lisboa e P.orto e a Ci·clacle Universitária el e Coimbra; 

V. Subsídios para construção de casas económicfl.s e para alo
jamento ele famílias pobres ; 

VI. Construções prisionais. 

No orçamento foi feita a r espectiva in scrição e, ele harmonia com ela, 
realizadas as despesas . 

De entre as despesas extraordinárias com obras de fomento sanitário, 
cultural e so·cial foram cobertas com o produto da venda ele título·s ou emprés-
timos as seguinte·s: 

Edifícios públicos (Instituto de Oncologia, Novo Manicó
mio de Li sboa .e ·Co1óni a Agrí,cola 1pam Alienacl.os, em 
Coimbra) . 

Edifícios paro, escolas primárias e de ensino técnico profis-
sional 

Construção de liceus 
Construções prisionais 
Ala oriental da Praça do Comércio 
Assem hleia Nacional 
Novas instalaçõ.es ·do Mi'llistério dos Negócios E trangeiros 
Remodelação do Ministério da Justiça 
Outros edifícios . 

Milh ares 
de 

conto s 

12,1 

6·6,1 
24,5 
18,1 
2,7 
1 
2 
0,7 

11,7 

A Constituição dispõe, no artigo 67. 0
, que ((O Estado só poderá contrair 

empréstimos p~ua aplicações extraordinárias em fomento económico, amor
tização de outros empréstimos, aumento indispensável do património nacional 
ou necessidades imperiosas de defesa e salvação pública». 

Não há dúvida que a cobertura de despesas extraordinárias com o fomento 
económieo mediante empréstimos está prevista neste preceito constitucional, 
mas à primeira vista poderá pwreoe!l' que o mesmo não suc•ede c.om as despesas 
feitas com obras de fomento sanitário, cultural e social. Realmente, os gastos 
10om tais obras não são de fome·nto ~oonómico, mas. re1)I'es·e·ntam aumentos 
indispensáveis 1do património naciona1, e, por isso, a sua wbertura podia ser 
feita, 'Como foi, corm o pro•cluto de em.P'l'éstimos . 
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f ) No mapa que se segue, organizado pelos serviços do Tribunal, e em que foi obser
vada a c lassificação constante da Conta Geral publicada, mostra-se a prove
niência da contrapartida das despesas extraordinárias no ano de 1948. 

Mapa demonstrativo da contrapartida das despesas extraordinárias 
relativas ao ano económico de 1948 

(Em milhares de contos) 

Designaçito 
Venda 

de 
títulos 

Emprés· 
ti mos 

Excesso 
das 

receitas 
Saldos Soma 

--- - ------------- --1----1------ - -----

Defesa c segtn·ança ............ . 

Total elo g1'ttpo • 

Fomento cconümico: 

Indirecto : 

Plano de prodnç.ão e cli s tt•ibuiçflO de onel'g ia hidroe léc-
trica (me trópole) .......... . 

Plano de renovação da marinha mercante .. . 
Outras e mpres as e inic iativas ........ . 
Fomento coloni al-Empréstimo a :Moçamb ique. 
Fom ento colonial- Ontras . . ...... . 

Dh·ecto: 

J I idrfu tl ica agl'icola e apro,·e i lam entos hidroeléctr ico s . 
Po1·t os comol'c. inis e de posc.a . ..• ... . . 

Avia~ão comorcial, aeródromos o aeroportos . 
Redes telegráfica e tel efó nica . 
Es tradas e melhoramentos rurais . . .. . · 
Repo\roamento fiorestitl . . ... .. .. · 
Fomento mineit•o e de com hu st lv nis nacionai s 
Colonização interna . ......... . 

Equipamentos pm·a ohras píLblicas ... . 

Total do grli7JO . 

Assistência e saúde : 

Hospitais (lepro sal'ia, ho spitai s escolares e out.rof;) . 
Plano da rede hospitalar ......•.. 
Abastecimento ele ilgnn. its sedes de co ncelho 

Total do gTttpo . 

Obl'as de in te1·csse culltu·al e Social:.· 

Edifícios escolares (escolas primárias, técnicas, Jieeus 

e Universidade de Coimbra) ..•• · · .... • • • 
Estãdios Nacional e de Braga e Instituto Nacional de 

Educação Física . . . . . . . . 
Trabalhos de urbaniza~ã.o e outro s ..... . . 

C nstruções prisionais ....... · · · · · 
Casas económicas, desmontáveis e parn pobres . 

Edifícios públicos .....•. • . · . · 

Total elo g mpo . 

Ottt1·as despesas extJ'aoTdináTias: 

Cadastro geométrico da propriedade . 
Indemnização a empreiteiros . . . . 
Invernias de 1947 e 1948 . • . . . . . 

Total elo g1'11po . 

Total geral • . 

531,6 531,6 
1---- --------- ----

531,6 531,6 
1--------- ---1--_:..,-

37,5 37,5 
50 50 

1,2 1,2 
,lr, t ,3 451,3 

G r, 

GG,~) 4,9 71,8 
113 o;1 113,1 

75,4 G 81,4 
41,7 H,7 

1-10 f>O 190 
31,3 31,3 
12,5 t2,5 
113,2 43,2 
10,3 10,3 

--- - -----
LUW,l 0,1 12,1 f·U 1.141,3 --- ---

12,1 18,G 4G 75 ,7 
G 6 

12,5 12 ,5 
--- -------

18,1 31,1 45 94,2 ------

66,1 U,5 13,3 103,9 

R,2 8,2 
6,7 6,7 

18,1 0,3 18,4 
6,5 6,5 

18,1 18,1 
--- ---

102,3 24,8 21,4 13,3 161,8 ------ -----
10,3 10,3 
10 10 

5,2 5,2 
1------------ ----

25,5 25,5 
------------1--.;..._ 

1.199,f> 24,9 621,7 108,3 1.954,4 
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Resumindo: 

As despesas extraordinárias tiveram as seguintes coberturas: 

Pelo excesso das receitas onlinárl.as . . . . . . 
Pelo produto da venda ele títulos ou empréstimos 
Pelos saldos de anos findos . . . . . . . . . 
Por receitas especiais 

Total 

621:690.819$15 
1.199:561.595$79 

108:334.919$24 
24:838.468$15 

1.954:425.802$33 

O-Dívida pública 

§ 1.0
- Dívida a cargo da Junta do Crédito PÚblico 

O movimento do ca•pital .nomimal da dívida 1pública no ano de 1948 
r0SU1m.e-s·e ·nos 1111ime.ros seguiu tes: 

Grupitrul nomina.l em 31 ele Dezembro de 1947 . 
Abatimellltos: 

9.9(-)4:967.513$33 

CwpitaJ nominal em 31 de De7.e.mbro ele 1948 . . 9.048:830.033$33 

Este.s números, extTra:Dclo,s d·as ICotlltas 1cla ,T•u.n·ta .cl·o 011éclito Púbhco relati
vas a · 1948, já julga.das poT Acór.dão ele 2 de Dez·embro de 1949, conferem 
cam os cle~Sicritos na Üoillta Geral do Elltado. 

Excluindo a anulação elos títulos na posse· da Fazenda, que, de facto, 
não r.epa:esenta movim·ento real, e a co·nv.ersão .ela renda .perpétua, que, embora 
provoque recl:u•ção no oa•pitaJ nominal, !lllão sigmifi,ca ·l'emição cl.a dfvida, as dimi
nuições resultantes ele amortizações ·contratuais e remição diferida somam 
81:862.480$. 

* 

No aillo ele 1948 não foraan efectuaCLa~S nov·as •emissões. No ent.a111to, com 
fUJlJclaanento no artigo 11. 0 e seu § 1. 0 elo Dem.eto-Lei Jl. 0 35:876, de 24 de 
SetemJb~·o ele 1946, foi o F.u!IlJclo de relllovação CLa mariDJha IITliel~c·ante a111torrizado 
a emitir, em virimlcle da prtllbli,oaç-ão ·do De1oreto ·n. 0 37:061, d.e 1·6 ele Setembro 
de 1'948, 'a oibriogaço,ão 1gerraJ rleop'resootati:v.a rua 4. a .série do empTéstimo de l'eillo
vação ·da marinha mercante, na impodância ele 50 :000.000$, com as comdi
ções, regalias .e direitos co:nsi.gnaclos no Deci'eto-Lei n. 0 3·6:271, ele 10 d·e 
:Maio de 1947. 
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Não foi, pm·ém, considerad:a ,esta euni,ssão rno 'cÔ!m.lpu to aiCian,a, pO'l<quarnto, 
nos te:.r.wos do a1rtigo 12 .0 do cita,do De.creto-Lei n. 0 a5 :876, o Esta,do dá apernas 
o ;;eu cc ·avah às obri.g,a,ções id-o empréstimo e a gatrantia d'o seu integ'l~al p a,ga
mento. 

§ 2. 0 ~Dívida ao Banco de Portugal 
e à Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 

AMm da dívida a ca~.Dgo d:a J·um.ta ,do Crédito PÚ!bLiJco, exist e a1Thda ·a q'lte 
provém dos segu intes emprést.imos ( expn7ssa em milthares ele eontos) : 

Dívúln e1n 31 de Dezemb1·o de 1947: 

Ao Baneo ,de Portugal . . . . . . . 1:015,2 
À Caixa Ger al el e De1pósitos, Crédito e Pn:l'vi-

dência . . . . . . . . . . . . . __ 186,6 1:.201,8 

Movimento em 1948: 

Amo<I·tizaçõe.s : 

No Ham,co de Port·ug,arl . . . . . . . . . . . 
Na .ca~xa Geral d e Depós itos, Cr édito e Previ-

deu-ela . . ..... .. ........ . 

2,ó 

14 16,5 

Dím'da em 31 de Dezembro de 1948: 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . 1:012,7 
À Caixa Geral de De·pósitos, Cr&dito e Pnwi-

dência . . . . . . . . . . . 179 6 1 85 <) "'' . :. :.L 't) 

Efectuado· o conhonto ·entre -os n úmeros constantes do relatório do 
Ministro das Finanças, a p. xv da Conta Gen,l .elo Esbdo publica,da, com 
os que lhe d·eviam oorreSiponder nos relatórios dos r,ef.eri,dos institutos de cré
dito, veri:fi,cou-se, em relaç-ão ao B anco de ,Portugal, inteira concO'l'ldância, . 
ao co.ntrário do· que SU'cedeu quanto à Caixa 'Geral de D e,pósitos, cuj.o r.el a
tório apT·esenta .númer-os mais eJ . .e.vados sobre a posição da dívida do Esüvdo, 
quer .eun 31 de D ezembro de 1947, quer ·em 31 de. nezeiJllbro d.e 1948. 

.A!ssian: 

D-ívida do Estado à Ccá,va G,e;ra.l de Depósitos, Crédito e P1•evidência: 

SaLdo eiJll 3 1 de Dez.eiJllhro de 1947: Milh nros 
do contos 

.Seo·u·ndo o .rehatório tel a Gonta Herol d;o E~&ta,do . . . b . 

Se·g.undo o relatório da Caixa Geral de D e-pósitos, Oré-
dito e PII'81V~dê:rucia . . . . . . . 

Dije1·ença 

Sa,Ld.o em 31 el e D ezem1br o de 1948: 

Segu.u,do o relatório cl·a Conta GeTau do Estado . 
Seg,u·ndo o relatório da Caixa Geral de D epósitos, 

.dito e Pre-vidência. . . . . . . 

Diferença. 

+ 

186,6 

194,9 

8,3 

172,6 

196,2 

+ 23,6 
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T.endo os s-erviços do Tribunal 1procedido às n ecessanas averigu ações 
junto deste ·ei'S tabele.cimernto ban,cáTio, corucluÍTallll que as diveTgên-cias provi
nham ·ele a Caixa Geral de Depósitos , em relação ao ano de 1947, ter inoluído 
conjunta.mente no seu ba].ail1ÇO o sa<1d o r~peitaute ao empréstimo •oo·IlJcedido 
à Emis·SOTct N.a.cioin.wl de RadiOidi,flllsã-o, na innportâ.ncia de 9:543 rcontos, elll
q•uanto .110 relatório d1a Conta Gera.l do Esrbatdo tal impOTtf~,neia fo i exchdclia 
po11.· se tra.t.wr de ~Um e.n,oa.J.'go p ertffil,ooote a ruan 'seJN,iço ·aut®oo:no. 

P.m· outro lado, no mesmo TEJ>l atório induin-se a quantia de 1:165 contoa, 
rebtiva ao sa.l1tlo do eiJ.l]pl·éstimo 'Coa:tJcedt~do à 'colónia ·de Angola, rpor e·ste ter 
:p·assndo pa'l:a •a TeStpOIDIS•atbili,cl.alde do Est.ruclo, ·COillfor:me o determinado no De
creto-Lei n. 0 28 :199, .d.e ,2;0 :ele NovemJbro {le 1937, artigo 1. 0

, § 1. 0
, aJ:llnea a.). 

E st a importância não está compreendida na rubrica do balanço da Caixa 
Geral ele Depósitos, Crédito e Previdência respeitante ao saldo dos emprésti
mos ao E stado. 

Saldoo em 31 de D ezemÚ·ro de 1947: 

Relatório Relatório 
da da 

C. G. E . C. G. D. C.P. 
- -

Contos Contos 

Cadeias e tri bunais (Decreto-Lei n. 0 ·31:190, de 25 de Março 
' de 1941) 60:000 60:000 

Conversão (Decreto-Lei n.0 27:389, de ·26 de Dezembro de 1936) 64:465 64:465 
Liceus (Decreto-Lei n.0 29:420, de 2 de Fevereiro de 1939) . 55:714 55:714 
Governo C i vil da Horta 5:238 5:238 
Emissora Nacional de Radiodifusão - 9:54.3 
Colónia de Angola . : 1:165 -

'l'olat . 186:582 194:960 

Diferença: 8,3 ,mihhares de CO[ltos . 
Quanto ao ano de 1948, a diferença provém de a Caixa Geral de Depósitos, 

Oréclito e Pre·vidênreia ter incluído na rubTica <cEmpréstimos do Estadon 
os saldos de dois e.:rruprésti:mos dos serviços autónomos abaixo menciona,CLos: 

Saldos cm 31 de Dezemú1·o de 1948: 

Emissora Nacional de Radiodifusão 
Fundo Especial ele Caminhos de Ferro 

Total 

§ 3.0 - Dívida flutuante 

Contos 

11:172 
12:493 

23:665 

Foi orçamentada a importãncia de 3:000 contos pam pagamento de en
cargvs da dívida flutuante, nada tenclo sido utilizado p ara este efeito no ano 
·de 1948, por não teT havido necessidad·e d,e a contTair . 
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§ ,to- Diminuições no capital nominal da dívida pública 
e na dívida efectiva 

O movimentá do capital nominal da dívida, exceptuada a anulação dos 
títulos na posse da Fazenda, pode resumir-se assim: 

E1n 31 de Dezem,bro de 1947: 

Dívida a cargo ela Junta elo Crédito Pú-
blico . . . . . . . . . . . . . . . 

Diversos empréstimos (Banco de Portugal 
e Caixa Geral de Depósitos, Crédito e 

9:136,2 

Milhares 
de contos 

PTevi'dêrucia) . . . . . . . . 1:201,8 10:338 

Em 31 de Dezembro de 1948: 

Divida a cargo da. Junta elo Crédito Pú-
blico . . ..... .. · . . . . . . . 9:048,8 

Diversos empréstimos (Banco de Portugal 
e Caixa Geral de Depósitos, Cr-édito e 
Pre-V'i.dência) . . . . . . . . . . . 1:185,3 10 934 1 ---- _ __:.:.::_:_=""=-:..:..:'. 

Dim-inuição em 1948 103,9 

O movimento ele títulos na posse ela F azenda consistiu, além da anulação 
rle 828:758 contos, a que já se fez referênóa, ·em vendas no meTcaclo, que 
totalizaram 38:144 -contos, pelo que o movimento ela dívida e-fe-ctiva pode se:r 
obtido por diferença BOltre os a,batimentos ao crupital nominal, que somam 
103:888 contos, ·e o produto daqcle~a<l velllclus, o q1ue- se traduz pràticamente 
I]]JUma ,r.eclução de (:)5 :7 44 JC<YDJtos .. 

O .qufiJcho ·a egui.r :mOIS•tra. ( e.m milhaa:es ,el e co.nto,s) o .c.a·pital momi.naJ da 
clívicla pública e- a ·dívi,da e-fe-ctiva •em 1947 e em 1948: 

Movimonto em 1948 
Em 31 Em 31 

Divida de de 
De zémbro Dezembro 

de 1047 Anulações Outros de 1048 

Capital nominal: 

A cargo da Junta do Crédito Público 9:965 -828,8 - 87,4 9:048,8 
Di versos empréstimos 1:201,8 - - 16,5 1:185,3 

Soma: 11:166,8 --828,8 -103,9 10:234,1 

Colocação el e títulos na posse da Fazenda 866,9 - + 38,1 -

Divida efectiva 10:299,9 -828,8 - 65,8 10:234,1 

V erifica-s·e, p-ortanto, que na gerência de 1948 houve uma diminuíção real 
ele 103,9 mi.lharres ele oontós no crupital da .. clívri.da e ele 65,8 na dívida efectiva. 

E-Disponibilidades do Tesouro 

Os números res'P'eitamtes às disponibilidades elo Tesm.uo, respectivamente 
em 31 cl•e Dezembro d.e 1947 e 31 eLe Dezembro d·e 1948, são os seguintes, 
em milh•al'es de contos: · 

s 
s 
s 
s 

Disponibilidades 

aldos credores no estrangeiro .. 
aldos credores no Banco de Portugal . 
aldo da conta corrente com a C. G. D. C. P . . 
alclo ele outras contas co rrentes 

Total. 

Ano 
de 1947 

562 
1:115,4 . 

i 44,8 
I 
I -
i 1:722,2 
I 

Diferenças 

Ano 
d e 1948 

Para mais Para men os 

493,3 - 68,7 
99 - 1:016,4 

10 t,7 59,9 -
- - -

G97 - 1:025,2 

.Estes_ númer~s :estão de acordo co.m os que cons.tam das r es•pectivas notas 
da Sl~uaçao da divida flutuante publicadas pela Duecção-GeTal da Fazenda 
Púbhca em apêndices ·ao Diá1·io do Govemo n. os 146, d,e 17 de Junho de 1948 
e 135, de 4 de Junho de 1949. ' 

A baixa elas r eservas que se nota em 1948 é proveniente de não se terem 
efectu·ado novas em~ssõ·es ele títulos e ele ter sicl.o custeada pelas in·esmas reser
vas a pa1·te elas despesas extmorclinári.as que ultrap assou ·a limita,da possibili
dade das receitas ordinárias. 

De;·e, ,P?rém, notrur-se que tal baixa teve em contrapartida aumentos 
de J.? atnmomo do Estado, como os que resultaram cl·e colo cações de capital 
~·~s,tmaclas .a fomento económico e de aplicações em obras reprodutivas, a que 
Ja se alu·dm quando se tratou elas despesas extr aordinárias. 

Os números conespondentes a est as duas finalidades são, em milhares 
de contos: 

Colocações de capital . . . . . 
Obra,s públi.cas l'eprodutivas . . 

Total 

546 
595,3 

1:141,3 



F-Património 

O Decreto-Lei n. 0 27:223, de 21 d·e Novembro de 1936, dispôs no§ 1. 0 

elo artio·o 1.0 que a Conta Ge;ral elo Est::vclo, a pD!rtir clü ano económico ele 1936, 
compT~enderia o balanço ·entre os valores a~ctivos e passivüs. 

No ano ele 1948 esta disposiçã-o ainda não foi eumprci.cla, ce<rtamente pela 
mesana razão por que se julgou não o ter si•do na Conta :do ano anteTior- clifi
culclacl.e d·e a executar devido à compl·exi.dade do probl·ema: 

No entanto, pelo relatório anual da Direcção-Geral da Contabilidad·e 
Pública tomou-s.e conhecimento d•e que o prohlerma es.tá a ser eshuda-do e opor
tunamente s·erá submehdQ a apr·eciação superior. 

G - Reparos e d -ivergências 

§<1j.o - Na conferência da receita 

Feito o c-onf.ro!llto de todos os elemen.tol'l mencionados, verifi-ca:ram os servi
ços elo Trib111nal inteira co:n,corclância entre estes e a Conta na •parte r eLativa 
aos distrr·itos ·do contin.ente, mas quanto ao-s distritos insulares fil?ieram os repa
ros que a s·eguir se mencionam: 

a) Quanto aos distritos insulares 

No distrito de Angr.a dQ He110Í•smo o apurJ,mento efectuado pelQ-s s·e•rviços 
llo 'l'úbuna1 acusa a 11nais TLma d·if•el~ença ,ele 400$, r.es:ultante de uma multa 
imposta 'Pelo Instituto· Nacional de Estatíst:úca , ,debitada na tabe.la n. o 5 
elo concelho de P:raia ela Vitó11ia, sob a 11ubri.ca ccRendimentos diver so:; 
do Instituto Naoional de Estatística» d·o grupQ <eS.erviços administrativos », 
pertencente ao capítulo ccT·axas-Rendimentos ele cliv·ersos serviços ». 

Esta_ dif.e·r·ença é proveniente de a Direcção de Finanças do distrito, 
ao orgamzar a tabela n .0 28 elo mês de Setembro, não t er incluído na liquida
ção a refeTida importância por haVJer .con-siderado •erracla~m:ente- a mesma como 
respeitante a valores selados. Daí r·esultou qu·e foi sàm8'llte escriturada, comQ 
l'eceita liquidada na demonstração modelo n. 0 30, quantia igual à elo produto 
cl•a cobrança realizada, quando ·a primeira deveria ser superior à seo·undü 
em 400$, trmsitando o saldo por cobrar para o an-o s•eguinte . · " 

No clis<brito do Funchal v·erificou-se que subsis-te uma diferença para mais 
ele 3.2~.067$53 na demonstração modelo n. 0 30, em conta de documentos
clív,ida em 1 de Janeir·o de 1948 e receita por cobrar em 31 de Dezembro 
do mesmo ano. . 

O respectivo director de Finanças iillforma, porém, o s·eguinte n-o seu ofício 
n.o 4 :778, a p. 268 -do vol. XIX do •processo ·da Conta: 

Em devido tempo teve esta Direcçã<.J :n,ecess~dad-e de expm 
a V. Ex.a a razãD d·e tão importante saldo, que diz l'eS!peito a várias 
receitas 1clo Tesouro e gue, por ·deficiênoia ele escrita na data a que 
·elas são respeita.ntes, antm·iOTmente a 1929, se têm vindo aTrastanclo 
há já longos anos, não obstante ter sido d·elas dado conheciment0 
à Ex.ma Dire.cção-Geral ·da _Contabiliclrude Pública (1." Repartição), 
no oHcio n. o 1:8212, ,ele 7 d·e J u1h·o de 1942, o q'ual foi aeoanpanhaelo 
ele vários mapas elucidatiV'Os -esclarecend·o as div-ergêncjas de que 
se trata. 
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Do mesmo as~Sunto teve igualmente conhecimento a Inspecção
-Geral d.e Finanças, que venifi.cou directamente na sua vi\Si"ba d.e ins
pecção a esta Direcção de Finanças a inexistência de tais s-aldos 
em face de elemento.s aqui arquivados e bem assim dos estorno.s auto
r izados para a solução d·e tais assuntos. 

Aguard•a ·esta Direcção de Finanças as prov.idências que supe
riormente tenham d·e ser tnmadas para a sua definitiva solução. 

To11na-se, po•rtanto, necessário que a r.egulru:rização deste assunto s·eja 
ordenada por qu·em de direito. 

N·este mesmo distrito as rec-eitas aduaneiras suj·eitas a liquidação foram 
escrituradas na tabeb modelo n .0 .29 pelo líquido, enquanto que na conta 
rle responsabilidade do tesom·eiro o fu:ram pelo ilíquido. 

No distrito da Horta ·as mesmas receitas foram sàmente contabilizadas 
pela agência do Banoo de Portugal. • . 

B:m r.efe.rência ao distrito ele Ponta Delgada notou-se que na conta 
elo tesmneiro da AlfâThd·ega apen·as se d·escr·eve o movimento da receita efecti
vamente .arrecadada em conta ele dir·eitos aduaneiros sujeitos a liquid.ação, 
ao passo que a Direcção de Finanças escritura, além daqu.el·e, na tabela modelo 
n. o 29 as quantia pro.v•eni·entes de d·epósitos ·efectuadoiS pelos importadores 
para pagamento d·e direitos d.e mer·caclorias importadas. 

Conquanto os r·esultados finais não sejam afectados por esse facto, 
afigura-se conveniente que da conta do aludido tesoureiro con.ste de futuro 
também o movimento relativo aos d.epósitos mencionados. 

b) Quanto a c onsu lado s 

No ano ante.rior, na parte r·elativa a comulados, foi assinalada diferença 
entr·e os números constamtes da conta publicada e os que r·esultaram elo apura
mento efectuado pelos serviços elo Tribunal. Este ano os aludidos serviços pro
cederam a clilio'ências junto cl•as repartiçõ·es competentes, tem.clo feito um exame 
mais minucios~ de que r·esultaram os reparos a seguir meThciomvclos : 

A Conta p~blicada não acusa ap·en•as o mo-:imento respeitante ao. ano 
a qu·e se refere; inolui tamJ..bém a parte relo movumento ·dos an.o,~ antenores 
cujas tabelas nãü chegaram a tem11po ·à l.a Repartição ela Direcção-Geral 
da Contabilida.de Pública. 

Pelo mesmo motivo, o movimento 'PrÓipTio ·do ano fi·ca inc.ompleto, pois 
aquele que cOillsta elas tabelaiS ormi~Ssas sàmente poderá figurar na Conta 
elo ano seguinte. 

Em face disto foi apurado, separadamente, o movimento cl•escrito:. 

a) Nas tabelas r·elativ•as ao ano ele 1947 e a ano-s antecedentes; 
b) Nas ta belas r·espeitantes ao ano ele 1948 entradas na Dir·ecção

-Geral do Tribunal ele Contas; 
c) Nas ta belas refe:r.entes ao mesmo ano ·entradas na DiTecçãü-Geual 

do Tribunal de Contas, mas que, por não terem chegado a tempo 
à l.a Repa'rtiçãü ·da Direcção-Geral da Contabilichvde Pública, 
o seu movimento terá d·e s-e•r abatido àquele d·e que trata a alínea 
anterior. 

· Verifi·oou-s·e, deste modo, que os númerr'os correspondentes à6 entradas 
d.e receitas dü Estado cornfer·em com os d·escritos a pp . 32-33 da Gonta impressa. 

Quanto às saídas apurou-se uma diferença d·e 573$44, que se r_ef~re 
ao saldo ·em 31 d·e Janeiro ele 1947 do Consul•aclo ele Portugal em Basileia, 
transferido para a secção oOills"LÜar da Legaçâío d.e Portugal em Berna 
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em 21 de Fev·ereiro. elo mesmo ano, c-onf.cxrme se d·eduz elo auto de transmissão 
ele valores. incluí~o ~o prooes~So elo Go.~6ulad·o em Basileia, já suprimidü. 

Esta 1mportancia .encorntra-se debitada na tabela do Consu1wdo em Berna 
respeitante ao 1. 0 trimestre d·e 1947. 

Nã~ faz, pois, sentido q~e não exista uma conta em que s·eja dada saída 
ao r·efendo saldü, quando exi~Ste outra que acusa a sua entrada. 

* 
Segundo a Conta GOO'al do Estado, a pp . 32-33, os saldos d·e abertura 

relativos aos WThsulados somam 7:103.028$75 e os ele saída 10:031.993$69 
(pp. 34-35), ao passo que os apuradüs pelos s·erviços d·o Tribunal são r·espec-
tivamente, de 6:839 .846$47 e 9:769.384$85. ' 

A diferença apurada quanto aos primeiros, na importância de 263.182$28, 
refere-s.e aos seguintes consulad01s: . 

Berlim . . . . . . . 
Boma (Congo Belga) 
Cantão . . . . . . . 
Co!I1Stantinopla . . . 
F ·ortaleza (Curitiba, Brasil) 
Havr·e . . 
Huelva ... 
Maranhão 
Montevideu . 
Salamanca . 
V alha·doEd . 

Soma 
Basileia . . 

Difennça 

173.199$51 
4.966$16 

20.785$05 
1.791$78 
6.577$70 

12.703$28 
11.621$67 
28.282$07 
1.713$13 

767$61 
774$32 

263.182$28 
573$44 

262.608$84 

, . Qua~to _aos segundos, a diferença é superior em 573$44 e corres,ponde 
a Impo:ta.ncia, a qu·e já se aludiu, entr·egue pelo Consulado de Portugal 
em Basllma na secção consular da nossa Leo'ação em Berna e que pü;r este 
facto, já d·evia ter deixado d·e figurar em s~ldo. ' ' 

Sobre as razõ~s po[" que ~ão devem figurar já nas oontas públicas os restan
tes salclüs, os s:erviços do Tnbumal .prestam os s·eo'uintes es:c.larecimentos resul
tantes das diligências efectúadas durante a ex~cução dos trabalhos: 

, ~{ ~vre. --'- O. s.aldo foi transfeTiclo na sua quase totalidade para 
o Credlt Lyoll1llais . O restao.lte ·d•e:wrpa.r·eoeu •por motivo dos bomlbnr
dea,merntos aéreos :chna.nte a última Q"lle'l.'rr'a 

" o 

lj3oma (Co,Thgo Belga), ConstantirnozJla, Fortaleza (Ouritiba, 
Brasil), Huelvm, Mm1anhão, Mont;evideu, Salamanca e Tlalhadolid.
Porqu·e, tend.o •deixado de funcionar como consulados ele cmTeira 

o ' os respectivos saLdos fmam transferidos para os ca.nsula·dos de que 
passaram a depender, ou, •como oonsta •em relação a al()'nns, para 
o Orérclit Lyonmais ou para a Agência Financial de Portug'a1 no Rio 
de Janeiro. 

Berlim,. -Por ter sido tramsferi.clo par;a o 'I'esou,ro . 

Basileia . - O saldo foi .tTansferido para o Consulado em Be:rna, 
ele que pa.s·sou a depemder. O rnlO·vimem.to •re 1pectivo foi efe:ctuado 
n~s contas públicas, mas nos seTViços do Tribunal ele Contas figma 
a1ncla poT tra111sferir. 
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Cantão. - N.ão é 'possíve·l de,finir a s ituação deste Consula•do , 
p01'q'Ucall1to a 7. a R~partição de 'CorntrubiJlidrucle (há ba,stante t empo que 
·não re:ce,be q1ua.lrqu·er eomuni·c,a.çã.o do roop.ecrtivo .gere01te, segium,do p a
rece, de;viclo ao estad-o de g u·eu.a m·a Ol1,in:a. 

Tell!do-se verifica;clo a!Índa a 'eX!i&tência de U!llla diferença ·para 1111enos de 
16.335$47 no a,pu r amem.to e·f ectuad o pelos s'erviços do Tribuna.l na p arte 
re1lativ.a . ao,~ .saLdos, taillto de emtJ.,a,d.a IC!Oilllo de .sa:íid a, 8lll1 pa.péis de IC.rédito , 
ilo a,no .ele 1948, ,pro,ced,eu-se a di.,l:ügêm,ci·as para o s·eu estohrecimemto j'lllni o 
eLas re~Jartições 'OOO.llrpe.tentes da Dir~cção~Ger-a.l d a ÜOilltabihd,ade Pú:blica 
(l.a e 7."). 

Como destrus dilhg.ên:c.ia<S ·na;da tive,9se T·escltado, toon.cm-se a inióa.ti!Va ·de 
re.allilljao.· ah~ :ne,ceSisária,s im.,v.e<Sti,gações ,no ,arquivo :geral ,d'este T1·ibU11ml. 

O TesuJtado foi 'compemsa,doo.· , tpois ·p emnitiu 'Cih·egar-,se à oe-orudLuJs·i1o de que 
:t. ,livei'g ê:n cia a p mnta1dla ,dizia respeito aos ICO·J1S'I.Üado<S a b aixo in1e1Íioado<S: 

Pei\na.mhutco 
Xa.rugai 

Tobal -

16.243$3G 
92$11 

16.335 $47 

Quam,t.o ao Co:nsm.I,ado cm P ·mmrun.buioo, o saiLcl.o eru1 pa.péis de 1c,réd'it.o, de 
16 243$36, l'efere-se à oonto. .ell1JC,erTada eo.n 30 d e ,J ·un,lw d e 1912 , j 'u1ga;d,a por 
Acórd~o 1cle 22 ele Novembro de 19,33 (tpm0esso D... 0 3:687). Na conta seguinte, 
geTên.cia ·de 1 el e Julho a 31 d·e .fugosto de 1912 (tprooesso n .0 4:480, julgado 
poT A·córdão .de 2-7 de Junho cl.e 1934) , em virtude de diligências efectuadas 
peJa secçã.o competente e que 100nstam do p1·o:ce.ss-o , foi dada saÍ!da àqu,ela 
im:portâm1cia no a ju,strumento respeiCtivo m1as <St:~gnri,n.t,es lco!llJdições : «Pa.p~?is de 
crédito ;;em ·ralo1· ,e que fo'l'UJn Temet~clos ao :M:inis,MTio doo N egó1cio,~ E scl:;raal
g·eiros: 16 .21·3$3·6>>. 

O acórdão r eSipedivo foi p.ublicruclo, poT e:s:tTacto, como então se fazia, i!lO 
Jhário do Governo ill. . 0 177, de 31 1cl e .lul\ho de 1934. 

R ela tivamente a-o .Consulado 'em Xangai, paTa maior elu-oidação, trans
<e~: ev;e -se o s,e,g uill1te do TeJa,tório do tpTüo(),eSiso J:L. o 15 :522, Tes·peitamte às 'Coa:J.tas 
de 15 d.e FeYe'l·eiro de 19.20 a 30 d1e ,J;wlllho de 1922 : ((N•a liiq'lli.cl:ação desbs 
,cou üvs noto11-s.e que i11d:e fi . 7 rubàu 'com um ,s,a;lldo de 92$11 .e1111 papé is lc'Le eTé
clito, que n ão fig uram no de saída nem foram 1poT qua1qu·er fmma cr editados. 
Solicitada e:xpliJcação do ,Cia,so, .a fi. 19, abtev;e...,g.e a. r-e.SipoSita. de fLs . 20 e 21 , 
pana que tomo a hbeTdade .de ,rfu,amaa: 'a atemção de V. Ex .a P.aa"e1oe-me o 1oaso 
. 'ati>sfati'>Tiamen.t.e exp:li:C<ado -e em t ermo.s de devell' , aJboll!aT~se a sa:údla d·aqueJa 
importârn.cia. No :entamto, vai ela duvida da no ajustamento, 'Pa ra qwe 
o Ex. mo Conse·rho Teso1va -como f 01' :d e justiça)). 

A fi. 21 o cônsul ,de Portugal em Xangai informou o se-guinte: ((Os pa
péis de •C'l'·édito debitados I)_)OT sal1do da gerên,cia amter.ior, e na iiD!portância 
de 92$ 11 , r epTesenta,vam duas •a'Cções do C lu.be PoTtuJgu:ê<S d e Xangai [>Tov.e
n iel1t es ,rlo <.>.&pólio do óela,d,ã o p oo.·mLgn.Lês Be1·nai'1dlo Du,aTte de SolüSa. Nos .mal)_)·aS 
d·e ·contabilidade d 'e.s•te Gon.sulaclo-Gera1l , a seguir ao l ançamento 1Clestes papéis 
ele crédito, existe a nota : E stas acções não têm valo1· real porqu.e o Clube 
Po1·tuguês já não existe . 

Mais adiante o mesmo ,cômsu.l diz: ((Os r~feridos títul.os não se en·contr am 
no ,cofre 1clieste Oomsulado-Ge11:a.l. J UJ'lJgo 1qu e a UTetg'llLa.:rid.ad·e havida teTia sid.o 
a i'ml'tiliz,aç.ão dos títul·os :Sem autori~ação >>. 
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. . ~Ol' d1;·1i1be~a~ç ão <Wm 'C_üillf.eo:êl1~i,a >> de 16 1cle. N orvem1bro de 1929. ·exmmda 
a fl · ~ 7 v · ~rl.o fliOICess·o, for Tes,oil!VIdü rubomm· a ,Jlll'POTiâmeia dm·idada <Serucl·o 
.~nalon!nte JU~ga·do o !processo ·poT A·cór<clão 'ele 8 el e Fevereiro de 1930 se 
mcliU\~.aü da crtada irrupo~·tâTIJcia de 92$11. ' m 

o ? ,a,córd ão foi pnJb1i•oa,clo, tan:Lbém ,pau· .extmtcto, (]}O Diá1·io do Go·ve?·no 
n. 146, el e 27 de J uniho ele 193ü. 

1
. ~m f a1c,e elo ex.posto, p~re•oe •que tais ~a.l1clos deviaan j·á :há illluito ter sido 

e· rmu~ados da~ ·contas 'Púbhcas, guanto mais não fosse, ·de'p.ois da puhhcação 
no Dwno úo Go·verno dos :r e.speeh vo•s a iCÓ'l,d,ãos d:o TTibumaJ. ele Oo:ntas q·U!an.to 
ao · ~OillJS'Il~·ado em PerJJJamilmoo, e ·do extimto GonseLho S u1p erior de Fil1uamça-s, 
em 1 elaçao ao Oo01sulaclo em Xano·ai o . 

§ 2.o - Na conferência da despesa 

A ?onf er ênci!'l ,da_ d e&pesa foi feita pe•la forma j á inclicwcla em face 
eh. ~se:·1~a da Drrecçao-GeTal d.a Gontabihda cl e Púbhca relativa a cacla 
:M rna.st eno . " 

A seg,uir se m enoeioma coemo 'decorretl ,", f ' · f · 
l r " eon •ereiJl,CJa . elt:1. 'P elos s·erviçoR. 
r o ''rihnn a l em -c:1.cla um elos :M:inisté'l'ios: 

M inisté1'1:o da.s F·inanças: 

. GoolJCf'UJanto ti V'e·&~·em aimdn: s.u'r:9·i,~l o •:.t,1gmJma.s ,Llát6 1C'tliltd·all e,~ Ita c oilllferê,ll!ci-:1 
dos ma,pas de d espesa des.te :Mrmsteno m o11memte n" n)"I ... e 1. ~ , at ' -t 1 23 o ( , · .' · · '"' :r "' . c eu, 1 va ao -ca.pl-
u -~ : anos e-con~mrcos TI.nclo13), l'~grstou-se, 'fl e. um mw.clo geTal , uma certa 

mclhonda, eo.:n O.'el1açao 1:1.0 .ano 'anlterw:r, -crua.ntto ú fm~m a ·romo 0 ,~.erviço foi 
executa o 'na 2.a Re1paTtição de Contabihdad·e. . · · 

A. COillfeTêmci a d as a.mLlaçõe,s e Te<posições 01büo·ou 1)orém os] · :, .; 
C[!U <' exer:tt'a. t ~. b llh f . o ' ' 'llll1iCIOOlal .. ,o>'l 

·. • · • u 1 a1n es' e w·1a1 a .a a 'i?.l ~ctuar lill.ÚilU.e'l'"·s ~~om•as a fi 1 c1 , 1 · . ·w· " · m1 1 e -a~Ju.rar.can 
qua: O •quantlt~.Ü"·o -Qill'lla.l em o_•,e,Jação H. <C'ada S•el'Vi ÇO l)_)'l'O.Ce.g1sadoT 0 Uie l'O-
j,[e[ou. a rluma~~to. 'd'e:s.t es t:ah~lihos 'p or term1po i.ndete'l'Jll i'l.1,a.clo, 1c~m iJreJ.~ízo 
( 011i.1 O<S qu•e s~w lDicll!S'pem.s,a;ver•s . · 

A que la., ~e'Pm·tiç~o é ·rl as 1qille ;po,gsueun '1.l'lrua es1c:ri ta •qu1an to àJS \ •elib M 
com\m~ a vanos ser:VIÇ?S, m as, 1como. este a no continha t::wnbém muitas ine
x ac.~r1-do e<S, a <C.or:f~re:lllcra dos O.'OO[J e:c.twos nva:p:t's foi. illl.a,i.s .cl emo1~ada do que 
aqm o .rtue ·el)a ih cJt.o •e•SipeT•aT. 

d·i'rl Fgl,~m ~e<~eb~clos .em :re laç.ão à<S ,cl,otaçõe's O<l'Çailllemt.ai's 82.2 ma:pas, exp e-
' ns .-L ofJJc.ro,~ ~ devo.lnclos 199 mapa·s para r e1ctifitc,ao.·. · 

c1 A 2.a RepaTbção de Gontabilidwde e:x,p ecliu , r eJlativame-11te às dotaçõe,~ 
o ano de 1948, 1<5:444 autorizações d·e pagamemto. 

Ministério do l nte1·im·: 

. Os ma:pas elos serviços clep en·cl,entes 'Cleste Mánistério cuj a conf.e·r ên-cia foi 
~la~~ 1aboT~o&a foram. ?-'<iThe1es qme se ~e~e11ffill. às ver1bas 'comlms , por não exis·tiT 
e;e. 1 ~sp~ctrva ~epa~trçao ·~'e .Co~a,b~hcl!a,de ~ua.Lquer livro -poT_ oll!de se possa 

.ctrva. a ve<rr:fuc'a9ao das rmportrull!cras auionzrueuas a 1c.a,cla s·e.l'Vrço l)_)'l'oceooacloa· 
em 10o·nta ·dias Tefe!l'rdas ver'ba;s . 

Onde esta. f·~lta maí,s 1Se fez sentir foi 'em rel'ação às dotações atT~buídas 
aos goveTmos !ClVl<S, Políóa de s.eg'll.l'aa:J.ça Pública, ·abono de f,amília S'lllbs:íicl i-o 
wemtual ·e despes.a1s ,d.e a,no<S •8/con.óm~oos findüs. ' 
_ ~~Debem.m...,g•e 25.3 mrupas, decvo1verao:n~s,e 37 !Para :COII"l'i•D"i•r e eXipeclirao.n-se 
o.2 ofliCJlOs ruoompamlmiiJ!cLo m a·pas ou s;o1ilcitan'l.Jclo ·es,cfl,arecime:to<S. 

. ~el·a 3.a RepaTtiçã-o da Dill'e:oção-GeTal da ·Oomta!bil:úda,cl e Pübtl.ica foraJ.D 
eo.mbel.aJS 7 :554 a•utoll'iz·ações ,dJe patg"~amento . 



64 

Ministh·irJ da Just·iça.· 

Co111ti111UJa a veTi:fiiCJar-ae a impussibilidrude de rcomfe:r.U· de ~ame~ra . s~~s
f.atória a.s im:pO'l:tâncias c:on,~ta:ntes dos mapas qru:e •as aec:retall'lWS JludLmau;, 
nos termos cl·o artigo 19. 0 do De·c.reto \11. 0 34:67.8, d·e 20 de _J'llJUho d.e 1945, 
(Leveun envi:u à Direccão~Geml ,ao T'ribmna;l de !Üo.nta.Js, v1sto pro:cess•all·em 
despesas em ·conta do qrçam.ento Geral ·do E:ta~o resrpeitante~ à parte cl.~s 
veiJJJc.imemtos elo-s üaJ1CBJ.'elll'O.S ele ,comrarca .q·ue mao e paga 'pelas •ca.maoras muni-

mrpais . 'A • l d'cl 
.As diil!culcla;des resurltam mão só da ,a.e[imencia com que os a u 11 os 

marpas são eSicritUJl'ados, .• como també.m. 1 e~.e 1se tra.t~ll' de uma ve11b.a ü0111l1llill que 
somente podêfl'á ser devidamente lcomfenela atra:ves 1d·e uma .es,crnta rudequra;dra, 
qu.e não exi1s.te 'llaquda Repartição. . . 

Deram .entrada nesta Dire.cção-Geral 279 mapas re·lativos a serviços 
de

1
pendemte's deste Mini.stério, t~i111do s :üdo d-ev?li~r]clü•S 117 ·para recti:firt).afl' e expe

cliclos 17 4 ofí.cios 'PaTa esolarecnnento de duvidas. . 
O número ele aruto;riza.ções ele pa1gamento exrpeehekt~~ pela 4. a R.erpartiç•ão 

cl a Dir.eoção.JGeml da Co1nta.bilid·a,de J?1Íibli:c,a foi de 5:551. 

lll inisté1·io .do. Gue?'?'a: 

R.elativamente a este M~nistéDio, também se reg1istaram est~ ano aJguns 
prooTessos, :pois, enquanto no ano a~J.teoedente nenh11ílll m~pa tmha ent.rado 
dentro rd'o tpr.azo a que ae refe.re o arbgo 11. o do Dec.reto-Le1 n. o 29:174, d!e 24 
ele N ovemhro de 1938, este ano ll'ã.o aó .eil1Jtr•a11am oe1,ca ele 1:600 matpa's, com_o 
bmbém foi rposrsív.el .efectllH[l' a sua ,comferênáa imte.gral em [l'•e,l.a.ção aos ca•pl
tulos 1.o a 4. 0 , 6. 0 e 19.0 a 21. 0 e rparóal quanto aos ca,pítu1os 5. 0

, 7.0 a .1~.~, 
212. 0 ·e 23. 0 Em 'l'e-feTência aos •crupítulo.s 24. 0 a 27 .0 é qu:e ,não houve possi~l~
claocle -.cle reaLizar qual:qcuer ,conferên-cia, 'devido a não estar a 5.n Repartiçao 
ela Direcção-GeTal da Contabi~idacle Pú?,lt~~a ain,~la ~abiEtaoda a for~ecer ::s 
el.emen!tos 1c1e Ílllforunação •CO!U-siderard,os liDJehSipens,~we:ls para uma. ven,fi:c,~çao 
completa elas despesas deste ·:Ministério, a'P~~ar de os seus serviços ultima-
mente tereJ.U me.1hOO'a,c1o de ·Uma fo.l111la a.pr·ema,v.el. . . _ . 

.Ooono tamlbém ·na a.1ucht1a R.epa.rtição de .Com.ta,blll'd·wcle nao ex1srte illeooum 
livro do.rud.e ,coms·tem, por c·ofTes .e .capítulos,_ a•s illliportâJnl(,iaa,pa.gaa a:uu,aJmea:I:te, 
iilão foi 'possiverl leva.r a efeito a •Com.f·erência dos flillldos sarclo,s S•enao em re·la-
ção à sua total~cllade. . . _ 

.Além disso, a mecâni.ca es,pe.cial que carwc<tenza a reahz~çao cl.as des,pesas 
deste Ministério não •permite aos ·eofTes forn·ecerem quaasqruer .e.Ieo.ne·ntos 
infmmativos quaillto às importânoi.as qu,e :fircaram poiJ: pa.gar em 31 d·e Dezem-
bro do ano de 1948. . 

O númerü de mapas enilra;dos foi de 1:631, te:DJdo a 5.a Rerpart1ção de 
Co:nta:bil:üdad·e raruto:rizado 21 :489 títruilo-s 'P1'010es~ados po~· !Cerca ~le 200. I()O!Jl_selhos 
adm]ni~&trativo-s pa11·a o levantamento ,(Los hwdo,~ d•estm.a:cl,os a reahz.açao das 
respecüvas deS\Pesa.s . 

Llh'nist~·rio da 111 a1"inha: 

Por razões ci.dênti,cas àJq:uelas que s.e veri:fi,car~m relativamente ao .Minis
téiJ:io da Guer.r.a, só foi possível .CQintell'l1' lll:a total:!Jd,ad·e os ~apars a.·~pei~.aillte~ 
aos .capítulos 2. 0

, 3. 0
, 5. 0

, 7. 0 e 8. 0 e par.cialmente os elos catpltul o:s ~· ; ~- e 6. 
Oa frt1Illc1os saídos PM'a a re1ahzaç.ão das destpesars deste Mmi<Siiie;rw. tam

bém IlJão 'Pfll\dexam se.r confe1·idos em r·ekuçã~ ~ 'cruda ICJ~,p~tl.l!lo,_po!l' a ~s·t::.rüa ,da 
6. a Repartiçã-o ,cl a Dii:.ec~o-Ger.al ,a;a qolntalbilitclade Pub~Ica 'JlaO pell'mÜLl' ·a s~a 
compara·ção nestas co'lld:tções. Todavia, o seu total esta de .a1COI1d·o 'com o que 
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foi obti·clo ·pe·los s·eTviços ,ao Tribunal a partiT 'elas tabelas mucle·lo n.o 29 e que 
oeonsiJa do rrnapa .n. 0 ·6. 

Quamto à:s importâncias que :fi.caram 1p0r pagar em 31 ele Dezembro d.e 
1948, a S·U•a <comfeTênc.ira rsàrrnente rpode IS·er .efed1wda em bce do1s pa.·óprios .e\Le
nwJltors d-a rerferidra R .e,pa.Ttição de Gontalbil iicbde, ·por isso que, s·em!Clo em 
gT::urud·e parte OOI're~porndemtes >!'ws «saqu·es JJ emitido•s rsotbTe o Ba:n:cü N a,cioUlal 
Ultnmunino e o Brm.co de Ã.Jngoh pelos .narvios ·qru:e illaquel'a .clata Be •B'Ilcomtm
vm:n fma elos <pmtos 1dü roonrtine.nte, que fo.nam 'Üiporrbumaunente recerbidos pelos 
seus be.ne.:ficiários nas agências que os ah1'chclos Bancos possuem no ultramaT, 
mas não apn'•S•emüuclos ~1,a 6.a Repm'iição de .Co;ll:bbi:helia1cle pel-os mesm.os ins
titutos ,d,e 1CTédito a te.rmrpo· ,([e a su:a rleg::t.li~ação e· 'Co:n.seqruente pagarn·ento pelo 
Bamoo :'!e PCII'in.llgal, •COOII!O oaix·a 1geral 1d'o Tesmuo m·a metrópole-, puderem 
ef~ctirvall'~se .até 14 de FervereiTo rele 1949. 

Fonum recehi1dos 2.16 rmarp.M; .em re.feo:êneia à!s dotações ol'çamemta.is deste 
Minist€Tio. _ 

O mímero de arutorizmçõers de .pa.g.amemto ,e:xrpedidaa pela TefeTida Repail'ti
çiT.o .d.e ·Contabi!lid<ade f·oi rdte 5:595. 

llúnútério dos N egóc'ios Estmngei?·os: 

Como o IP[l'O.ceso&amento dra·s desrpesas u·eLa.tirvas a este ·Mml<istéTio .está ee:tl.

tr·aliZ'ado m,a ,R.epa:rtição dos ISBJ."Viços .Aicl:mmmm·ativos, ,a co11fe.rêmci::t dos res
pectivos marp.as de despesa torna~se bastante fárcil. 

Do·s 8 ,ma,pas .enviados foTam devolvidos ,2 ,paTa T~chrucar, n::urb tenrlo 
ocorTiclo durante os tmbalhos qu·e mereça registo eSip ecial. 

Pela 7.a Repartição cl·e· Gontabiliebrle foram eXJperliclas 1:425 autoTizações 
ele rpn,g.ame:nto. 

.Ministério das Ob1·as Públicas: 

GomfoTme já f.o·i aJS1S~nallaido ,no !l1eil:atório do la\llo aJn,tea.·ior, a 8. a R.epaTtiçã.o 
dra Dire.cção-GeTal rela GOOLtJalbilidade PúbEroa :peo:teil1Jce 1ao míme1·o d•aqueiLas 
g:ue re,cornhBicerm a rultil~datde rela exis.ti'mcia. 1clle .uma oom·ita (pOr S•erviços pmoes
srueloo·es, domd.e fàtciillnem.te po:clem Sffi' e:s:b1aídos os elemooto.s de.stimucl·os. a eLa
boração d'Os mapas das ve1~bas COillllmLS, ·qrue ta:nto :Da.cilitam a :a.cç.ão cfi.Sic'a.li
zaldm·a 1do Tr~bumal. 

O número de mapas ,entTa<clos re-lativos aos serviços derpendentes deste 
Ministério foi de' 75, tendo si'Clo devolvidos 33 para rect:iJ:fi,cal~ e e:x<pe•cliclos 
40 oHcios em qu'e !Se ,sorlircita,va 'a r·emes,sa. do,s üDlli:s:sos o.u a. p;rersrt·a.ção de, dretel'
minados esdaTec~mentos sobre as divergências ruponta-das . 

.A ·all.ldida Re:partição ,a,e !Üonta,bili,dade e.rmitiu W:714 a.utorizaçõe.s .de 
paga.me.nto em oonta dias r·e.srpemiva.s dotações orçamemta~s. 

Ministé?-io das Colónias: 

N emhu:m re·paro :há ,a fá,ze:r ra.ce110a da fol111la :cO!UlO ,cl~cOITeu a ,CO;ll,feilênóa 
dos mrupas de eles-pesa deste Mimistério. . 

.A v•e11i:fi•cação ·das importâncias autorizadas :durante o ano erconóml•CO •em 
eootniJa daiS ve1rbas rooml.l!ns foi fruc:ilitruda peh exi.stênc.ia ide rruma escrita porr 
serviços ptro:ces•Siru~-or.es . . . . 

Foram Te.oe,b1dos 47 ma•paa, do-s quais 8 fora~ dev.olnclos pa:a.rectifica~, 
sen•clo de 9 o númeTo de o•Hcios enviruclos aos serviços sobTe as cluvi1clas susci
tadas ·durante a rconfeTência. 

A 9.n Repartição de Contabilidade expediu 1:397 autorizações de pag::t
mento. 

5 

.• 
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M inisté1·io da Educação Nacional: 
JJ; .este Uill1 dos Ministérios d·e mais movimento, tornando-se bastante labo

rios(1, a conferência dos respectivos mapas de despesa, mais pelo seu avultado 
número do que por deficiência de montagem de escrita, pois a 10.n Repartição 
da Direcção-Geral da Contabilida~e Pública .també~n I_>OSsui, e~n relação às 
verba,s comuns, livros onde são escnturadas as 1mportanmas autorizadas anual
mente em conta das mesmas. 

Quase todas as divergências notadas durante os trabalhos foram c~evidas 
a ,elTOS comet~dos pelos serviços l]_)rocessa:dores aquan•do ·do preenoh:JJIDento 
dos referidos mapas. 

Dos 659 mapas entrados, 104 foram devolvidos para .corrigir, tendo sido 
expedidos ,275 ·ofícios em que se solicitava a remessa dos omissos ou a prestação 
de esclarecimentos. 

O número de autorizações de pagamento emiti.das pe'la alu:dich R·eiJ:lar
tição d,e Contabilidade foi de 16:012. 

Ministé1'io da Economia: 
Quanto a este Ministério, merece referência especial o facto de não ter 

si{lo ainda ate•11dido o Tel]_}aro feito a-cerca do indevido tprocessam:ento das 'de.s
pesas relativas a <<Remunerações certas ao pessonJ em exercício» e a «Farda
mentos, r eso·uardos e calçado» . Quanto ao ano ele 1948, foTam processadas 
uespesas pel~s delegações ela antiga Inspecção-Geral das_ Indústrias e Co~~rcio 
Agríco1as - hoj•e Inspecçl1o-Geml elos P·roelutos Agncolas e I .Thdustnals
em relação à.s .seguintes rubricas orçamentais: 

Capítu1o 6. 0
, artigo 106.0

, n. 0
' 1) a 3); · artigo 108. 0

, n. 0 4); 
artigo 112.0

, n. 0 1); artigo 115.0
, n. 0 1), e artigo 118. 0

, n. 0 2); 
Cwpítulo 6. 0-A, artigo 106 .0-A, n. 0

' 1) e 2); rnti•go 108-A, n. 0
' 3) 

•e 4); aTtigo 108.0-B, n ." 1); artigo 114. 0-A, n. 0 1); ar
tigo H5. 0-A, n. 0 1), ·e aTtigo 118. 0-A, n.o 2). 

'J'al processamento tem sido efectuado com . fundamento n? Decreto 
n .0 4:464, ele 22 de· ,J .ulh.o de 1918, mas, em vll'tUJele do preceitua·clo na 
alínea e) ,ao arbgo 150.0 telo De·Cl·eto-Lei ill. 0 27:207, de 16 .·de Nov·emb1·o 
d·e 193·6, aquela atriburição dev,e 'competir exdusivamente à contabilidade 
elos serviços ·cem.trais. 

Ainda em relação a este Ministério (Conselho Técnico Corporativo) há 
a assinalar o facto .de ter ·si.do e~ceclida em 309$40 a dotação orça,mental 
elo .ca.pítulo 1. 0

, artigo 17.0
, n. 0 2) «DeSipesas cl'e 'comunicações- Telefones». 

Esta situação foi, porém, regularizada pelas guias ele repetição n. os 100 
·e 120, pagas, T'eSipedivamente, em 24 ·de FevereiTo e 28 d·e Abri•l ele 1949, 
conforme se vel'ificou durante a realização dos trabalhos ele conferência dos 
mapas ele despesa daquele Ministério. 

Foram recebidos 148 mapas, devolvidos 94 e enviados 143 ofícios sobre · 
dúvidas surgidas durante a conferência . 

PeJa ll.n RepaTtição 'da DiTecção-<GeTalida Contatbilicbcle Pública foram 
ex,pedi'das 12:760 autor-izações d·e pagamento. 

M inisté?'io das Comunicações: 
Conquanto este Ministério não tenha ainda grandes tradições, pois apenas 

decorreram três anos sobre a sua cl'iação (Decreto-Lei n. o 36:061, de 27 ele 
Dezembro de 1946), .possui uma Repartição de tContabili·da-d·e -a 12.n-, 
onde os respectivos seTViços estão organizados ele forma que permitem a satis
fação imediata de todos os elementos de informação que têm sido pedidos, 
quer clurante a instrução elo processo relativo aos documentos ele despesa, 
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quer em relação aos mapas a que se refere o artigo 3. o elo Decreto n. o 27:327, 
de 15 ele Dezembro de 1936. . 

O número de mapas entrados foi de 52, dos quais 12 foram devolvidos 
para rectificar, sendo ainda expedidos 16 ofícios originados por dúvidas susci-
ta-das aquando •da sua verifkação. · 

A merucionada Repartiçâ!o de .Contabilidade emitiu 1:890 autorizações de 
pagamento em conta das dotações orçamentais deste Ministério. 

§ 3."- Na conferência das o·perações de tesouraria 

Os serviços do Tribunal verificaram divergências no confronto entre os 
números que exprimem as operações de tesouraria e os dos correspondentes 
mapas elaborados a partir das contas dos exactores. 

Essas divergências tinham origem na falta de comunicação ele estornos 
que nã.o podiam ser considerados à data da remessa à Direcção-Geral do Tri
bunal das tabelas modelo n. o 29, ele entrada e saída de fundos e de operações 
de tesouraria. 

.\í o « Helatório e Declaração Geral do Tribunal ele Contas sobre a Conta 
Geral do Estado do ano económico ele 1947», a p. 17, foram formulados re
paros provocados pela forma ueficiente como tinham sido escrituradas as 
.tabelas ,h H.epartição do Tesouro, o que dificultava sobremaneira a sua confe
rênci::t, leviclo ao avultado número ele erros ele classificação. 

Neste ano já não há lugar a tais reparos, pois a tabela relativa ao ::tno 
ele 1948 já veio escriturada em harmonia com a classificação a que se referem 
as circulares 11.

0
' 1:034 e 1:797, de 20 ele Fevereiro e 12 de Maio ele 1937, 

respectivamente, expedidas pela Direcção-Geral elo Tribunal ele Contas e pela 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, facilitando assim a acção dos ser
viços do Tribunal. 

* 
~os clistritos elo Funchal e ela Horta continua a ser uivero·ente o critério 

J ' b 
oe contabilização tdestas Ol]_)•erações .seguido 1pelas clil~ecçõe.s ele fi·n:lillças e pe1as 
alfândegas locais, ele uma maneira particular no que respeita a <<Rendimentos 
allministrativos e outros>> (importâncias 'cobradas pelas alfâncleo·as com des
tino aos organismos corporativos e aos de coordenação económi~a) e a «De
pósitos em cofres elo Tesouro» (importâncias ele receitas aduaneiras sujeitas 
a liquidação). · 

As primeiras não foram consideradas na tabela modelo n. 0 29 do distrito 
ela Horta, não obsta.:p.te a -conta ,da reSI]_)onsahi:litcla"Cle do tesoureiro da Alffm
clega as merucionar. 

Em virtUJcle d'e tT.an~itar em .salMo lll::tJs c01nt·a6 rpúbli,CI::tJS tdesde 31 de Dezem
bl'o rle 1942 a ilTIIpoo,tânJciJa de 111.2915$·66, Tes<u.ltamrte da .diferelllça entre as 
quantias de 901.562$44 e de 790.266$78, esm·ituradas na conta ele operações 
de t.eso:wml'ia e de tl~am'BifetréJJJcias tele f,umJdoo, iJl·a tpar.te relativ·a à Agênóa Fi
naThcial no Rio de Janeiro, solitCitaram-se da DiT·ecção-Geral da Contabilidade 
Púb:l~ca O·S tnecee.s,ários e"3iCilü!J:ec.im81lltOtS•. Es·ta l'eSJpcmcleu 'que está pra.ceclerudo, 
ean .eobbo'r1ação ,cüan a Direcção-G811':11l ·da F·azelfrcl.a Púibhc.a, à ll'81g'UJ~ari21açã-o 
elo a1UJchclo s~alJd.o, ooperan.clo que ta[ ,reguJlm:izaçfto ·caruste já da Conta Gera[ 1do 
Esbd,o dto ano de 1949. 

* 
Foi verificacla a üonfornüdU~cle das ordens relativas a operações de te.sou

raria suj•eitas ao visto do Tn:ibuual, ·nos te.rm:os do art]go 6. 0
, n:o 2. 0

,. n,li
:n.ea c), ·do DeC1reto n .0 22:1257, tele 25 de Fev811'8lro ele 1933, tem.clo 1'ltJJclo f.e1to o 
seu confmnto com os regi1stos ex.isterrítes na Direcção-Geral. 



68 

§ 4. 0 - Na conferência das operações de fim do ano 

E.st.as opel'ações eompreen:dem a ~amteópação td'e e\Sicrita d e ia.nportância's 
prov e111 iente,s de várr·io's ,ree11111bol,sos e Tepo,sições , con·ei0ÇÕes tele es!C'l·j,va de an'O.s 
a1nterim·es e r.e,o·u1,ariz,ação da,~ difere111ça-s e1:e càmbio veJ'i:fi,c,adas nas ooutats 
refereill.tes ao a~o de 1945 tdüs ba,nqu eiros elo 're.so'luo, Oha,se N:ati0111al Bamk 
e Société .el e Banques S uisses, e r esumem-se no seguinte: 

Papéi s Dinheiro 

EntTada: 

Rendimentos e despesas públicas -1>- 24:433 . .127 ~87 
Operações de tesouraria . 4:94.7.500$00 279 .1689}12 
Transfer ências de fundos . -1>- 11. 432~45 
Fundos saídos . .. - i>- 31:146.127$02 

To tal. 4:947 .500~00 55:86!J.855~46 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas - />- - />-
Opera,.ões ele t esouraria 4:947.500~00 55:869.855$46 
Transferências de fundos . - />- - i>-
F undos saídos . - I>- - I>-

Total. 4:94 7. 500~00 55:869.855$46 

A contabilização ante,cilpada d as 01peTações provenientes das e.ntregas efe,c
in.wdiB.'s nos ~~ ~ o{re.s do T~es O'llJ'O no a111o de 1949, mas q ue dizem tr e61peito a 
rles'pesas realizadas ,ew_ ~conta de d,otações 'elo ürçam,ento Gera1 elo Estruclo elo 
ano ele 1948, refe-re-se aos seguintes serviços: 

1 i A'cllllünis·tração-Gera,l 'elos CoTTeios, T eooJgn·!af.o-s e Telefone,~ . 
2) Aelrni..nisrbr.ação..,Getral do PDl'to 1cle Lisboa. 
3) Se1w i.ços cleQ)elllldernte.s do ~~hnis,téu· io clla M1a,rinha. 
4) Caixa Geml de Depósitos, 'Crédito 'e Previdência. 
5) ~Iisedcó11clia ~d e Lisboa. 
()) Dilrecção-Gen:al dos SeD."Viços FJ:oo.~estai .s e AqclÍICola.s . 
7) Ea.nisiSora N~acio:na1 1cl e RU!diotclifusão. 
8.) Corus·cHw Télani,oo Go:rporart.ivo. 
9) Administração clüs Porto!> .elo D orUJro e Leixõe.s . 

A a.nteo~pação 'cl e. l.arnçamentos ta q·ll'e se ·aJcaiba ele fazer TefeT·êncin foi 
autorizada por cl.esp ruoho do tSubse:cretário cl~e Esta'clo elas Finanças de 8 ele 
N.ovembTo elo corrente ano, o q\.ua1 recaiu sobre uma eXJposição ela 1." Re1par
tição el e Contabilidade que j á havia obtido ,cJ,espaCJllO de con,cOI'clâmóa do 
respectivo dire-ctor-geTal ~em 3 elo m esmo m ês . 

COIIlf01·me já foi .men1cionael'o .a. .p. 12 elo R elatório e- De1c.l aração Geral 
respeitante à ~conta anterior, a valiekvel,e destes despacJw s é dis·cutível ~em face 
elo que preceütua o artigo 4. 0

, § único, do Decr eto-Lei n. 0 25 :299, el e· 6 rl e 
Maio ~ele 1935 . 
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§ 5.o - Na conferência das operações por encontro 

~~sta's orper.aç?es, 'co~nfm~1e j á foi exp.hoado 1no n~Ja,tóTio do a1no rel e 1947, 
e~pnme_m .o. anov~meillt? ~ reahwdo n·a eslcn ta da Dire1cção~G~ral ([,a Con taibiJi
clad.e I>ublma pOli ocaiSuto do enüerira,m ento relo arn·o ~eoonommo e resu1lltaa.n dra 
a1~li1oação de 'det emmi:nados rpa:eceitos est.albeie,c:üclos no DeCireto com forç:a die 
le1 n .0 18:~3m, de 24 d e ,M:aio de 1930. 

Os roopetCtivos lançamentos e,fectua.d.os n as três o·randes ~contas ((Rendi
mentos e de,s,pooas ipÚibliloas >>, ((Fcllll!clos sra:údo-s dos diferentes ·cofres púhhcos 
para pa,ga.J:~?'em.to da~s desp·esas ipúbli,c:aiS orçamenta~&» e (( Ope11ações d1e tesou ra,ria 
e tr~nsferenc1a de. fundos» s·ão provenie:nte·s ~ela Teclução a <C efetCtivo » elas 
rec~ltas or?amenta1s arr ecad adas ~eni 1pa,pé is ele crédito, ao abrigo do D ecreto
.-LeJ ill.. o 36:070, ~de 30 rele D ezemJbro ·ele 1946, de rpa1rYaa.nentos re·aliza1clos mn 
conta ~de vá,rio1s IMimis.térios., relo ·en,oerram ent.o d o a1no ~co1nómico-, td.a atn'llla.ção 
dos saldos por p agar em 31 d e· Dezembro ele 1948 e d a transição elos saLdos qu.e-
:ficaram por ~cobTar na mesma .data . · 

Toclo1s ors mímeirns 'consta1ntes do resrpectirvo mapa, inserto .a p1p . 26 a 2.9 
.do V{Jil,ume d a ,Couta, foram conferidos· e verirfi,cada ·a tSUia exa!C'ticMo. 

Tl~anseTev·e-rse a ~seguir da talbe1a ela Direoção-Ge1'1UJ dia Conta:biliclade 
Púbhca o segu!Ínte r esumo: 

Papóis Dinheiro 

Ent1·ada: 

Rendimentos e despesas püblicas - ir>- 11.687:020. 609~77 
Operações de tesouraria . . . . 2:134. 000$00 11.756:222 . 015~05 
Transferências de fund os . . . - 1>- -~-
F lllldos saídos . - $- 5.699:070.469$16 

Total . 2:134.0009)00 29.142:313.093$98 

Saída: 

Rendimentos e despesas püblicas 2:134.000,300 17.455:292. 484$21 
Operações de teso uraria . . . . -~- 11.687:020.609$77 
Transferências de fundos . . . - 1>- - !>-
Fundos saídos . -1>- - i>-

Total. 2:134.000$00 29.142:313.093;%98 

A oonta:bi.liz,aç;ão dootas 01pemções roi' também autorizwd,a pe.lo mesmo 
de~p woho que se refer;e às ((Üpel'ações de :fim relo a,no ». 



H- Considerações sobre os melhoramentos 
sugeridos pelos exames 

N 0 .nla·tóúo e decll>am,ção 1gB1ral sobre .a Comrta .qtera1 do .Esüvd~ do ano 
eco.nómwo d·e 1947, ,a P'P· 64 e seguintes, foNum feJitas c·on.s1d>eraçoes sobTB 
melhoramentos suge.ridos pe1los eXJamoo. 

Tais consi·derações, entre outras, ve.rsaran1 sob1~e: 

:E,Sica:itmação de verbas comUJns . . 
Contas •c-orrentes ocom as dotações orçame~t~1s. , . 
'l'exto único .da :reo·ulamenta.çã•o da •CODlta!blhCLwd.e pThbhoa. 
Vantagens aparentes ela isenção de visto.~ d·esv.antagens futuras. 
O problema da fi>Sc1aJ.ização da•s deS~pesas m1htares. 

A·s .aludidaJs •cülnsideraçõoo >COIILti•nuam a ter o.portuniKhde. 

I- Receitas consignadas e fundos diversos 

No capítul•o 8. 0 elo orçrumento da re·oeita estão enunciadas diversas receitas 
con,signadas ·a despesas determinadas ou especiais, apli.caclas po;r cliv·ersas enti
clacl·es, com diferentes d·esignações, precloniina.ndo a ele «fundos». 

Porque S·e trata ele r·eceitas cobradas, liquidadas ou distribuídas pelo 
Estado, .constam •e.las elo Orçamento, e, mesmo que não houv.e-sse outras respon
s-abilidades, ao Estado S·eriam atribuiclas as ele tes•oureiro, tendo por isso ele dar 
oonta·s das mesmas r·eceitas. 

Organismos oom a d·esignação de fundos, como o Fuii1clo Es.pecial de Cami
nhos ele F·erm, constituem serviços com autonomia, coostaThd·o o desenvolvi-
mento das suas reoe·itas e d·es•pesas elo Orçamento Geral .ao Estado. . 

Outros fund.os !3ão ·administrados por serviços do Estado, constando as res
pedivas rec81itas .e despesas do mesmo Orçamento, d·ev.endo destacar-se o Fundo 
d·e melhoramentos agrí-colas, administra.do pela Junt-a ele CoJonização Interna 
(Decreto-Lei n. 0 35:993, de 23 de Nov·embro ele 1946), cujas despesas estão 
des-critas lllO ca,pítu~o 20. 0

, art,igo 3•3•1. 0
, n. 0 4); o Fumclo dos S·erviços .ele tu

rismo, >criwdo 1pelo Deocreto n. 0 7:037, ele- 17 de Outubro de 1920, wcluninistrwclo 
pelo Sem,etariaclo N a.cional ela Infmmação, Oultma Po>pular e TuTismo ( capí
tulo 3. 0

, artigo 67. 0
); o Fundo de cadastro, o Fundo das bolsas escolares e pré

mios nacionais, -etc. (vide capítulo 8. 0
, artigos 215. 0 a 227. 0 e 256. 0 a 261. 0 

da reoeita). 
Ainda outJ10s são adm inistrados por serviços autónomos e integrados 

nas s11:as contas, a saber: 

Administração-Geral dos Co1'1'eios, Telégrafos e Telefones: 

Fu11do de 1. o estabel ecimento . 
Fundo de r·es81Tva. 
Fundo permanente para pagamento ele vales. 
Fundo de cauções dos exactoroo. 
Fu11dos especiais com consignaçâio . 

Administ1·ação-Geral do Pm·to de úisboa: 

F'llndo de melhoramentos. 
FuDJdo d.e seguros. 

Administraçcio dos Pm·tos 'do Dou1·o e Lei.vões: 

J!"unclo d-e melhoramentos. 
Fundo d·e seguros. 
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Comando da Polícia de Segurança Públ·ica de Lisboa: 

Fundo de famdamento. 
Fundo de assis·tência. 
Fundo de edital. 
Fundo d.e liquidações. 
Fundo da secção de trrânsito e. turismo. 

Junta do C1·édito Público: 

Fundo de amortização da dívida pública. 

Fundo Especial de Caminhos de Fen:o. 
Fundo especial de camionagem. 

Finalmente, existem fundos oom administração autónoma, cujas receitas 
e despesas estão fora da Conta Geral do Estado, certamente por elas não esta
rem sob a sua directa gerência e resp.onsabilidade fin·anceira . Para a criação, 
cobmnça e arrecadação das receitas teve o Estado de intervir por via l egislativa. 

Uns são directamente fi&calizados pelo Estado, estando as suas contas 
suj.eitas a julgamento, como s·ejam: 

Fundo das casas eoonómicas. 
Fundo de Des.emprego. 
Fundo de fomento florestal. 

Outros, ·embora administr·ativamente fiscalizados, não prestam contas, 
se bem que pareçam ser abrangidos pelas disposições do artigo 32. o do Decreto 
n. o 22 :257, de 25 de Feve~reiro de 1933, talvez rporqu·e os seus s·erviços ainda 
estejam no período de organização ou adwptação. 

Os fundos de que nos estamos ocu:pando eonstituÍTam-se por lFtna razi'iü 
política ou social, desigmrudamente o Fundo de Desemprego, o Fundo nacional 
de abono ·de farrni1ia e ·o Fundo •de socon.o sociaa, üon tit~tündo mesmo algun s 
uma medid·a de emergência, rr.esulrtante dos malefícios nas·cidos COilil a glterra 
e superv·enientes, como s·eja o Fundo de abastecimentos. 

Foram criados pela dura l-ei da neces•sidade, sendo alguiliS o único instru~ 
mento d·e luta em situações que se afiguravam inelutáveis. 

Não se pod·em vislumbrar, ·pois, princípios gerais ou directrizes de ordem 
financeira na sua oonstituiÇão contrários a quaisquer outrros. 

Não há mesmo ·entr e eles, ea:n matéria de fado, um elemento oomum. 
Assim, o fim especial a qlle obedeceu a criação do Fundü d.e renovação da mari
nha mer·cante é d·ele privativ-o, por impossibil:iJdade da sua extensão a qualquer 
outro; e não se oonfund·e •ou tem pontos de contacto oom os fins a qlle obedec·eu 
a constituição do Fundo do cinema nacional, por exemplo . 

Tüdavia a sua legitimida;de é a que deriva da lei. 
A sua existência não vai contra qualquer princípio, mesmo d·e natureza 

constitucional, por ·eles não serem .exduídos pelo artigo 63. 0 Ja Constituição 
em vigor, pm~qurunto ele se limita a determinar qlle o Orçamento Geral 
do Estado para o contin·ente e ilhas adjil!centes é unitário, que o mesmo é dizer 
que· é m só, e por as despesas •realizadas 'P'ela maà.or ·parte ·del·es não eonsti
tuÍTem despes1as •púhlúca;s, .embora d.e, interesse :púbhco, não abrangidas pe'la 
última parte do citrudo artigo. · 

Adiante v·ai a noMeia dos principais fundos, elaborada pelos serviços 
de se-c:r.etaria, par.a mellior eL'llÍcidação da matél'ia, cujas reoeitas e despesas 
nãü vão ao Orçamento Geral do Estad·o, não estando as importâncias po•r eles 
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movimentadas abrang~drus ·pela sua conta geral, porventura po.r as suas receitas 
não darem entrada nos cofr.es deste ou nas suas tesourarias: 

Fundo de abastecimento: 

, Foi criado pelo Decreto-Lei n. o 36:501, d·e 9 de Setembro de 1947, junta
mente com o Fundo d·e fomento industrial. 

As verbas destinadas a estes dois fundos foram obtidas pela fusão de vários 
fundos adltilinistTados •por orgamismos •ele ooOTdenação económica •constantes 
de uma lis·ta anexa àqu·ele d·eoreto. · 

Do montante dos fundos incorpomdos destacou~se a verba de 150:000 contos 
para oonstituir o Fundo de fomento industrial. 

O rest~nte, bem como o pro.du~o ~as taxas que até aqui se cobravam para 
os fundos rncm;poraclos, fi1ca •Constitu11ndo o Fundo ele· a·bastecimento. 

.Segun·cl•o d1ispõe ·o artigo 3. 0 deste decreto, o Fundo de abastecimento 
destina~e a sup.orrtar parte d·o custo de algumas merca;dorias ·ess·enciais ao abas
te:imento pú?l~co, de_ maneir~ a tornar o seu pr·eço con:poa:tável para o consu
mldor e a fa·c1htar ·a mstalaçao e ap·et:rechamento de fll'lD'O:ríficos, silüs e arma
zéns, e te·rá o seu funcionamento r·egulaclo por d~spacho do Ministro 
da Economia. 

Efectivamente, no Diário do Governo n. o 218, 1." série, de 19 do mesmo 
mês, publicava-se o despacho ministerial aprovando o reD'ulamento do Fund-o, 
no qual se dispõe: 

0 

_1) _A ad~i~ist:r-a9ão do F~n,do de abastecimento compete a uma 
com1ssao admm1st:rat1va, constituída pel<J vic,e-presiclente do Conselho 
Técnico Corporativo, que s·ervirá de presidente, e dois vogais de livre 
escolha do Ministro ; ' 

2) Secretariará a comissão administrativa, sem direito a voto, 
o ohefe. ela Secção Administrativa do Consd:b:o Técnico Cor,porativo, 
que também dirigirá os s·erviços cl·e expe-diente d-o Fundo; · 

3) Compete à comissã•o adltilinistra ti v a: 
a) Elaborar anualmente o orçamento de receà.ta e des•pesa, 

qu·e submeterá à apmvação do Ministro da Economia; 
b) Elaborar anuallmente o 1~ebtório e contas d.a gerê·ncia, 

gue submeterá à ruprovação do Ministr.o da E1cünomia; 
c) R·~meter_ anualmente, e sempre que se verifique algum 

mv.estlmento do Fundü, um balancete da sua situa
ção ao M1inistro da E•conomia, donde conste: 

1. o Importânocias desrp·endidas ; 
2. o Importâncias cativas; 
3.° Compromissos assumidos a longo e a curto 

prazo; 
4. 0 Disponibilidades. 

d) Estudar e dar par.ecer sobre as disponibilidades e inves
bmentos do Furud-o ; 

e) Propor ao Ministro da Economia as medidas reputadas 
convenientes p·ara a boa -ex·ecução dos fins para que foi 
criado o Fundo. 

4) Constituem receitas do Fundo de abastecimento: 

a) O remanes<Oente de 150:000 contos dos saldos dos fundos 
constantes da lista anexa a'O Decreto-Lei n. o 36:501; 

b) As receitas dos fundos designados na alínea ante.rior · 
c) Os juros dos fundos carpitalizad'Os; ' 
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d) Quaisquer outras quantias a esse fim destinadas por des
pacho do Ministro da Economia. 

5) São encargos do Fundo de abastecimento: 

a) Os retsultantes d.a aplicação do artigo ·3. 0 do Decreto.-Lei 
n. 0 36:501; 

h) Os inerentes aos fundos agora i•ncorporad·os; 
<:) · Os resultantes das despesas com o pessoal, material e 

diversos encàrgos necessários para assegurar a boa exe
cução •das suas finahdrucles que tenham s~do aprovados 
pelo Ministro da Economia; . . 

cl) Quaisquer outros expressamente autonzados pelo MI
nistro da Economia. 

6) As receitas s~r~o arrecadadas p~los organismos q~e têm es
ta.clo na posse ou adtmimstr.em os fu:ncl.os mcorporaclos o_u. a Inco!'l~o~ar 
e .em seguida ,depositadas na .qa!Xa Ger~l . d.e J?etpos-Itos, Credito 
e P1·evidên'Cia, à -ordem da 'COmissão ,aclmm'lstrativa. 

* 
Como se vê por este regulamento, a comissao administrativa c?n~titui 

uma entidade autónoma, com funções definidas, encarregada de aclmmistrar 
uma par-cela rupreciável elo património nacional. . 

Não foi possível averiguar o montante das verbas que constituem o Fundo, 
mas nresume-se que sejam avultadas. 

b relatóTio e contas ·ela gerência, a organizar ~n:ualanente pe·La c~miss•iio 
administrativa, para submeter à aprovação elo ~mistro ela Economia, não 
parece su~ciente para dar qúitação aos responsáveis. 

Fundo ele assistência: 

Foi criado pelo artigo 12. 0 do Decreto ll.
0 31:66~, ele 22 de .Novembro 

ele 1941 determinando que as receitas cobradas por quaisquer autonclacles com 
destino'a ,assistência seTiam depositadas na Cruixa GeTal ele Detpósitos, Crédito 
e Previdência, em contas especiais e à ordem dessas autoridades. . · 

Segundo dispõe aquele decreto, tais receitas não podem ser aphcadas sem 
autorização ministerial. 

Embora no texto do diploma não se faça referência ao fundo, a. v.erdade 
é que as receitas destina.das a assi~t~ncia constituem um fundo admimstrado 
em cada distrito pelo governador civil. 

No§ único do artigo 101. 0 elo Decreto n. 0 35:1ü8, de 7 de Novembro de 
1945 faz-se referência ao Fundo eventual de assistência, para ele revertendo 
o pr~duto das multas aplicadas nos .termos do mesmo a~tigo. 

Este fundo está hoje quase extmto, porque as receitas cobradas com de~
tino a .assistência são aplicadas no própl'io l·o.caJ. .pe·las •comissões ,de assistênJCla 
con.ce.J.ihia.s ou distritais e .as su.as •co;ntas sâío jUJlgEt~das, na maior paTte d'os 
casos, pela Direcção-Geral .da Assistência. 

Fundo de auxílio a organismos desportivos: 

F-oi criado pelo Decreto-Lei n. 0 35:992, de 23 de Novembro ele 1946, com 
o fim de subsidiar organismos desportivos . . 

É constituído pelos rendimentos segumtes: 

a) Importância das taxas a que se refere o § 1." do artigo 41. 0 do 
Demeto n~ o &2 :946, ele 3 de A·g.osto ·d,e 1943; 
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b) Produto de multas rup.li,cadas a desportistas e org1anismos despor
tivos tpela Direüçã,o-Geral da Educação Física, Desportos 
e Saúde Escolar; 

c) S111bsídios .e •donativos caruce.diclos Jlelo Governo .e outras entidades; 
d) Impqrtância de 5 por cento da receita líquida realizada nas com

petições de futebol de carácter internacional no Estádio Na
cional. 

Estas receitas são depositadas na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e 
Previ,dência, em 'conta esp.ecial, à OTd.em da Direcção-Geral da E·duaaçã·o Fí-
sica, Desportos e .S.aÚ'de Es·colar. . 

Os subsídios concedidos pelo fundo são entregues aos orgamsmos despor
tivos, mediante resol!ução da Direcção-Geral. 

A. entrega faz-se por cheque contra recibo em duplicado. 
A Direcção-Geral manterá devidamente escriturada a conta corrente 

com o fundo. 
Até 10 de Janeiro ele cada ano, e em relação a 31 de Dezembro do ano 

anterior. será remetido um extracto desta conta à Caixa Geral de Depósitos. 
Est~ extracto, ·Com a declaração ele conformidade daquela Caixa e o visto 

do Ministro da Educação Nacional, será publicado no Diá1·io elo Gove1"TI!O até 
31 ele Janeiro de cada an-o. 

Fundo elo cinema nacional: 

Foi criado pela Lei n. 0 2:027, de 18 de Fevereiro de 1948, com o fim de 
proteO'er, coordenar e estimula,r a produção do cinema nacional, tendo em 
atenção a sua função social e educativa, assim como os seus aspectos artís
tic·o ·e •oultuml. 

Substituiu o Fundo cinematográfico nacional, criado pelo Decreto 
n. 0 36:062, de 27 ele Dezembro de 1946. 

As s·uas receitas são constituíidas: 

a) Pelo produto das licenças para exibição de filmes, estabelecidas 
nos artigos 4. 0 e 5. 0 da referida lei; 

b) Pelas dotações especiais do Estado; 
c) Pelos donativos e legados particulares; 
d) Pelas subvenções, subsídios e créditos concedidos por entidades 

oficiais; 
e) Pelas multas aplicadas por infracção do disposto no artigo 17. o; 
f) Por quaisquer outras receitas resultantes da administração do 

Fundo e da a!Ctividad·e· do Secretari:aclo N aónnal da ImfoT
mação, rOwltura Po:pular ,e Turismo na propag·ancla e difusão 
·do cinema rportuguês. 

As Jisponibilidades do Fundo serão aplicadas: 

1) À concessão de subsídios a entidades produtoras de filmes; 
2) Ao .cau:cionamemto de empTéstian.os a cUTto prazo eontraidos pelas 

mesmas entidades na Caixa Nacional de Crédito; 
3) A ·pTémios ·desi;ina•dos a distinguil' os mmes d·e maior mérito 

artístico e técni•cn e os artistas e téooicos que neles i'Iltervierem; 
4) A subsídios destinados a intensificar a produção de filmes de 

curta .metragem, facilitando a revelação de valores; 
5) A subsídios destinados a auxiliar os estudos e investigações que 

visem ao aperfeiçoamento técnico e artístico da cinematografia 
nacional; 

6) À criação e instalação de uma cinemateca nacional; 
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7) A.o p agamento das gratificações aos membros do Conselho do Ci
n ema e dos en·cargos da Inspecção dos Es.pectáculos, _n-os te-rmos 
do disposto no D ecreto-Lei n. 0 34:590, de 11 de Maw de 1945. 

A administi·ação do Fun'do •Compete ao Secretariado N;acional da Infor
m ação, Cultura Popular e Turismo, ouvido o Conselho do Cinema. 

Jl'unrlo cmnum da.s Oasas dos P escadores : 

Foi mia.dlo pel•a base VII da L ei n. o 1 :953, de 11 de M·arço de 1937, coan 
o objerotivo ele aux iliar ·estrus instituições 111-a rea-lização dos se<uis fi'Ths . 

E 'constituí:do p elas seguintes rec,eita.s : 
a) S u·bsí:dio do Min.istél'io da ·M·aJJ:i:nha, pwvemi.ente d·a dotação imi:i

cn·ita •alll1Jalmen.te no seu m·.çaan-ento ·pall'a ,reforma ele pescrudores 
inv·á:li:dos, e fuiJlJd·os da Caixa de P:revi.d&n,cia e Oréd~to M arí-
timo, que fioa extiruta; . . . 

b) .Suibsí,dio cl81Vicl;o p elos fun:cl-os ele ·pTenclêm.·cJJa dos orgamsmos co~·-
po.r.ativos patroThai>s 11gados à pes>c a_; , _ . 

c) Auxílios ·e .clona ti v-os ele .quaLquer enhclacle pubhca ou particular. 

E -ac1ministra.do p eJa J'lLnta C_entral cla_s Casas elos P ·escadoTes, :c~nst.i
tuída por dois fun c-iO'Jl,ários do In.sbtuto N acwnal do Trrubalho e ~re·VLdeniCla 
e por dois ofi-ciais da Armad?', qu_e exer?eTá a sua acção e!ll íntmna colabo
ração com a Secção de PrevHlênma ,So·mal elo mesmo Instituto. 

Não foi possívtel! aV'eTio·uar a :im;pOTtância do sa.ltclo actual deste FundiQ 
nem ·quús -a·s rre:ceita1s que ~ueoada enn .cada amo. Verificou-<Se a'Pe1nas que .a 
dotação do Ministério .d·a Marinha, inscrita no ca·pítUJ1o 6. 0

, aTtigo 193.0
, 

n. 0 1), alínea a), .cl_o o_::çamento da despes~ ·P?'Ta 1948, ·~ra 'de 35~.000$. 
No t exto .J ,a 1m nao se encomtm rrefe11em.c1a a.Lgwma a ,pres.taçao de com tas, 

que, seg:w:ruclo pau·e1c•e, d'eviam s'er -omg,&niza•cl,a,s pel a Junta Ce·ntraJ no fim de 
cada .gerêrucia. 

Fundo com1tm das Cascts do Povo: 

Foi •criwdo pelo m·hgo .5. 0 ·do D eJCireto m.0 28 :859, sele 18 d ·e JllJliho de 1938, 
com o obj·ectivo d,e auxiliar estas instituiç~e na r·e~1ização d-os s•e.nrs fins, 
espeCJi.a lmente a 'flO.'evidlêlllJCia . O tex.to deste ,chpilloana fm ·alterad•o p eil•o D eca:·eto 
11 . 0 30:710, td,e 29 ,J,e Agosto de 1940. _ , 

E ,co•n>S·titru;Íiclo p or taxas l'ança,clas s·o:bre detemmna.dos pn·o,dm,toiS ·agn c okts, 
sendo a su a importância d ep?s itada 'n.a Cai_xa G.e'J.'a;l ele D epósitos, Gréclitu 
e Previdê[)Jc,ia., e1111 1c-Oilllta e'B'Pema.l, s nb a ruibnoa << Fua:JJclo ,comUJm dms ~Casas do 
Povo», a t é 31 de !'Larço do ano S'eguinte àJq,uel·e· a _que ~~lis.ser T.espeüo. _ 

AI'ém ,d,a,g taxaiS .laiThç-adas -solbre .a 'P'rm]uç-ão do Dl'l1go, vm,ho, ·ruze1t.e, 'oorrüça , 
.res,ina e lâ, ,c.omstituerm airucl.a 'r e<eeit1a do F.wrudo mais 01s seg•lÜ:ntes r81llchmen.tos: 

1. 0 A contúbuição do Goo.nissaria·d·o 1clo D esemprego, inscrita anual
Jne,n te 1D:O &eu orça.mento-; 

2 .0 He[l'amças, Jegados ml .do-ações e qluaisquel' aruxílios qu•e :não sejaan 
proibidos por lei ; 

3 .0 Dotações d o Esta1clo. 

As verba.s 'l'esen·vaCLas para su.b s:úd'ios d ,e iruvahclez só 1podm·ão estal' r-ep:re-
sen tadas em. : 

a) Moecl,a; 
b) Título:S do Esbclo ou 'por ele .gaa,a.ntidos; 
c) Oolllstru ç-ão de 1crasas e:c~n,óm:Üc'::t>s ea;tl iCOOI,Hilrtilcilp.ação co~n 0

0 

E<sta~o, 
:nos termos e;~tabell·ecldos 'llO rurbugo 1. do De1c.reto-Le1 ill . 23 :Ob2, 
de 23 de Setembro 1cle 19.33. 

.As verbas a ·a.bon:a;r p elo FUJndo -sea·ão ,dis.tri'buf,cllas p e,1as Ca,s>as do Povo, 
tendo em ate;nção a aiCtiv:iJd,ad-e d.eseruvo1v:Uc11a poa· >c·a;da uma d.ela,s, como für 
cletermina·do pelo .Subs·e·cTetarüvclo de Estwclo elas .Oorponções e Previdência 
So:ciaL . 

O se,cTetário ,JIQ I:nsrtit-uto N a'ci01nal do Ta1atba,Hho ·e PJ.'.evidê;n.cia deviidla
ment.e au.tmizado pelo 1Subse,m·etá!rio de E srtarclo rclars. Cm,porações e J?a:~rv~cl ê:nrci.a 
Sv·cial, outorgaTá, ·em r epresentação ·das .O asas elo Povo, em todos os actos 
e ·Contr.atos :n-e:oessário à :r e·guJ,ar acl1111in<iJsfu.·a,ção do Fulllclo comu1111 d estes 
Ol'.g'alnl•SimO . 

No tex to ldoote 1dip:loma não thá q u alq u er d'isp o.siç.ão rderelllte à prestação 
ele consta>S. 

Sregunclo informação 'V'erba l , a conta anua:l do Fun,do é a penas visada 
pelo Srubsecretário de E stwclo d·o Trabal'ho e Previdência SociaL 

Fundo de jo?Tuento jlo11esta l: 

F-oi CTiacl.o 'Pe-l o De:m,eto-Lei n .0 34:.394, de 27 d e J ra.neiTo de 1945, com 
o fim de fa-ci litar o repovoam e'!Jto .ela ipToprieda.J.e. pa rticular atingida p elas 
requisiçõe.s efe,c.huarcl:a,s ll'Oô tell'illlOrs tcl'O De!Cl'·eto-Lei ·11 . 0 312 :271, de 19 ,ele Se:temhro 
ele 1944, 'e ·promover el e man.eira geTal a V•a.lorização elas matas •pertencentes 
ao domfnio pl'i-VIado, a,tJ·a-vés do fmmecimernto aos 1prop1'ietári01s de árv-oa·es 
e s•eun em.stes. 

A,s sruas r eoe,itas são 'oo•lliS,titmi.dras pela,g ta:x:a•s ·ele 7$,50, 5$ e 2$50 p m 
tonelada a 'flR~gar :p-elo c-onsuu:nidoT nas req.uisições 'de lenh as e madeiras, 
confo[l'!me ,~,e tra~te da l. a, 2." ou 3.a z01na•s de a~bastelciunento. 

O Fmm.do é a>clmillli~tr.ado pon· su.ma rcom:ÍI~são p·re.s:Ucl!ida ·p eLo diTeiCitOiJ.'-geml 
elos Serrwiços Flm·e,st-a il':l e Aquícollas e de q'u•e brão pan'ie o dle1egacl·o do Governo 
junto elo Gr.émio dos ExJportwclores de Macle.iras e um •pro:pl'ietário :flOTestal, 
nome·a:do livrem ente 1p e.lo Mim::Lstro da Eco,nomia. 

Qualll·d'o as s'ementes e a-s árvoo:es forem forne,ciJdlas 1p e1a Diu,e:cçã-o-G.en& 
d.os ·Serviços Flor-estais, serão as v erbas a t al fim 1Cl.estinada,~ pela oomissão 
en.tregrtues mos .co,fres do 'Tesouro pau~a <eo•ntrap an·tida 'ele ~gua1ll·efDTço d-ai':J. d\o.ta-
ções ·oTçame1ntais d aquela Dill'e:cç,ão..;Genll. _ 

A ICOillta do F rllJnclo sea·á movime,ntasd'a p-elo 1J'r ildemte da ,comis,são, pa·erce
dend'O .sempr.e Tesülu.ção desta lll'O qrtl,e .cliz T81Sifleito àls ·mpli•C>a•ções a efectuüT. 

Fundo de fmnento indust1·ial: 

Foi ·crriaclo pe>l>o De1c1··eto-Lei il1.
0 36:501, de 9 de rSetemhro de 1947, 

assim 'como o Fundo .de abaste•c:Lmento. 
E •Constituído pela quantia ele 1-50:00-ü. oontos, retirada elo montante dos 

Íl1Jl1!c1-os ,co-lliSlballltes 'ela li-s.ta a\llexa >àquele decreto, o>S qTiais se exti,n,guir>rum, 
sen-clo o exc.esso clesti,naclo a constituir o Fun.clo de abastecimento. 

Nos termos 'elo De.ca·eto n. 0 3-6:-539, de 13 de OutUtbro de 1947, -o FntnJclo 
de fomento indmstrial é destina-do a 1prestar auxílio financ;eiro do E . tnclo 
a a<Ctivicl:a~cles ii11Jclrustriai\S ·rue 1nteTe ISe !llrucional, rele ac•OlldJo ooon ws bas·es III e IV 
clra Lei 111." 2:005, de 14 ·de 1Março de 1945. 

Po,cl,eo.n amda. seT-1he da~d.a.s ass ISeguill!tes apli:oa.ções: 

1. o Prartic~·ação mo 'ca:piüul de ·ea:rupll.'esa.s albra,ng:Uclas peJa base III da 
Lei ll.. 0 2 :005; 

2.° Caução de empréstimos a •concecl·er pela Caixa Genl ele D epó
s-itos, Oréidito e Prev:údJêlncia i]XFra os fill:s 1COID>staJ.1tes elas base IV 
e VI da me.Sillla lei. 

As pautilcipaçõ·es p~e:vista1s IThO lll. o 1. o do -mrügo .a,?'teriOJ· serão conJcerl:Ld ra~ 
por IWrtaria sclo,s Mimisrta'OS das FiiTiarnçns e ·ela E!cOnlOnua. 
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A utilização do Fundo em mmção ele empréstimos po:cle r evestir as duas 
mocl,ab cl'ald.es IS'etg•wintes: 

a) üan.cç:.io ICümo ,gacr:antia iP<ri.nópa1; 
b ) G'ara,n.tia sUJbsidiál'i,a . 

As iJ11Jp_ortâmJCiias e -:a!loo·.e.g <]'Ue 'con&ti~u·~m o F,~·n,?o ele fom_e'n,to ~rudUistTial 
~m·ã.o d.epos·ltad·a s ;rua GalXoa Om,al ,~e Depo.s1tos , _O~ed1.w_·e Prev1denlc1a, a q'l~.l 
T·eceberá ruana ,oom:iS.são rpelos ·Se.lWl'ÇOS d e adanLmS>tl,a,çao. d estes va,lor.es, nuo 
su1perim à a•plilc.ad:a p au:.a a a.d~i~uistT~ção de tít~os ,PaJ."'hO:Ulaxes . . 

Üümo { t .oonoessão dws rpartliCilrp a·çoes ou IC·auço.es e aruto~1zada potr portana 
dos Ministros d as Finanças ;e _da Econo.mia,_ é a estas entl'da·d~s. que co~p~te 
a a{lministraçã'O do Fundo, v1sto q'Ue a ÜaJlXa Geral d~e, J?epo<ntos se hm1t_a 
:~ ·p.ena.s à guard a do·s va lo:1'es e à .sua 'e-ntreg'a .ruas be-ne:fi,cLarws, qualll:dü UJuton-
zn elos pm porrtacr:ia. . . 

N 0 .cl e.cn:eto UliLO se fa1la de ,cüniJa,s lll:em do ap:U'ramelllto de res,po.ws,ahül,da.des 
no fi.m 'ele· cada .ano eco'Thómico . 

Fundo dt3 melhm·amentos ag1oicolas: 
Foi c.ri,a1d,o jpe,l.o artigo 12.0 d!o De.m:>eto-Lei !Jl. 0 35:993, de 23 .de Nov~m~r-o 

rl e 1946, que fi.xa o seu _valoT na ~mpo11:ti'vruc~a de 200:000 collltos, co~t~t'U,l·d_a 
pm· dot~ções orçamenta·~ runu·UJhmmte _ m.S'Cil'lta,s .no. oo·9n.mento elo Mlllllste~w 
da Economia, sob a rubnoa ele «Dotaçao para ·CoJUstltuu o _Fundo de m~lho,:a
mcntos a1gdcollas.>>, ofl partir ,d,o a_no .d:e ~9~7 .e ~té ·à ffilla 1,nt~gu:oal r.e ah.zaç:~o .. 

O }~undo goza de autonomw ,a,cb:rJ}!Jll-B~'.atl'Va e rfim:an:c•elTa, t~:rn. ~cn_~~a 
pT·Ó])ria {lag su as n_·ecei·tas e deSipesrus e e rgeu~do ~.elo 1com:seJ1h.o ad'Il'~lmstratr~o 
ela Junta de Colonizaç-ão Interna, que o destmara exoalus1vamente a concessao 
elos ·CJJéditos. q)Ievie<tos lll:a Lei 1!1.

0 2:017. 
A to.d1a,8 :a.s se.ssões 1rlo 10ons·eiho .adm.:Lnistr,atirvo e.sta11·á preseaüe fllilll re,pr.e-

s•em t.::mte d•a Direoção~Gea:aJ da <Gcmta,bilid:UJrlie Púibli1oa . 
Constitu.em receitas do Fun'do: 

a) As dotações wçamentais ·a eJ.e .c:-olll!Sigma.d:as; . ~ 
6) As irrn·pQDtâJn;cias pag'as, ·~ Junta, ~e 1CoLomza:ç~o ~mtemna pe.la 

Caixa Ge'l:al de Deporuto.s, ,credito e Pre·v1denm.a em. canse
. C}U:êmlcia ,dlas trruns.ferê\])Joias .de ,wérlci.,to a :qll'e _s e refe.re o all't11g·o 2. o; 

c) As importâncias que a Junta d<e ~~lomza5ao J.ntem~ arrecadar 
rproveni•®tes d.a 'oo.b~a?-ç,a .d·e ~1~éhtos .nao. t:·,an~fendos p·ara a 
Caixa Geu'aJ. de Depositas, Orecln.to e Pa·.end,enicla. 

Além rua ,d.otaç.ão a qiUie se a:oo•er.e a aHnea a)! ISerá illlsmita a.ruuailim.eJ?-te 
no orçamento de d·oopesa .do Mimisilério da Eoonooma _ UJma ve;b_a s.oib a rll'OO'l,ca 

· «Pa.ra pa.gamento de todos .as ·elllCJM',gos 1coan a 100n1oes~ao de medltos pel·o FU'ncl~ 
de melho.raman.tos a,gr:úoolas, n.Qs termo-s do •arbgo 15. o do Demeto-Le1 

n. 0 35:993». . . · S o 11 o 
O levantamento .dlas dotações orçamoota1s ref.end•as [lOS a1rh.go's . ·e . 

nã-o fi1cará s'll:j.ffito ,aJo a:C!gian.e de du~o,cMcimos. . . 
A·os Minisi:lros .a,a,s Filin.a.n.ças e da E.wnoani~a seu:á tnmestrailanoemte, ·~e[]_t:o 

do rmês seguinte ao do roopectivo trimestre, elllv.Ia~o pela Junta de Colomzaçao 
Interna um balan·oete ,donde .conste todo o mov~mento do Full!clo de. me~o
n:amentos agríwl,as, aooowparuh,a.do 1d·e UJDl r ·eJ·atóno dü .d:el,egado d•a Duecçao-
-G.en.·-a1l .da OooLtaibilida·d,e Pú'M~ca. 

Fundo nacional de abono de família: . 
Foi •Ctl"iado pe~·o alrtigo 24. o ·dü De~·eto0-Lei_ .n.. o 32:192, de 13 de .A.Jgosto 

de 1942 e reorgamz.a·do pelo Decreto-Le1 n. 33.512, de 29 de Janeiro de 1944 
( a'I·ti gos' 25. o e seg11in tes). 
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. _~S egJU~éLo <dispõe es.~e. úlllian.o ~~:Lploma, o F'lllll·doa lll:::vciolllal d e .aJbnno de f,a1mí
ha e .destmaclo a aux1har as ca1xas de abouo •el e família na realização elos 
seus fi.·ns. 

Cons;IJitu.em a·etc:eita d eJs te J!"',undo: 

1. 0. A parle do~ sa.ld'o.s ·~:e <g'el'ê.rucia d as .caix a,s 'que for dletermi'n á,ckt 
·pe.l.a I ·nshtuto N UiCWlJlrul ,elo Ta:a.baillho ,e Pa,eviclê:rucia; 

2 . o A rp el'i~enta:ge:n '~·OS s-ald.o.s d e ex.emc:úcio elos Oll'g'::t·ni.smo.s ,ele com'd·e
naça~ ~con~mwa. ~ que for ·daod.a essa aplicação; 

3. o A part:UC11p.aç.aoa do ~ 'e'llid.a 'cl'e. Desemll_)l'~go_ ·que foT sup.erim·meillte 
iix~~da, en.q11'anto ·as l'·esrp ect1va.s oe.ontnbu·lÇÕ s ,nã.o for .cl;al(h outra 
aiphcação; 

4. o IM·etwd·e ·d·o <amJmetn·to •So1hre a Tetlll.lll!ne.mção nomma1 do i:Jr·aJba·liho a 
qrue S'e 1·eJ,er·eun os aa·tigo,s 15.0 .e 17. 0 d.o D em·.e;to n. 0 24:40t2, d·e 

. . 24 d.e Agosto ,de 1934; 
.5. o As mruJltas a~plri;oUJd1as pm: infimc,çU:o do pDese:nte diplorrna ou dos 

!l'·8ig'W1amentos d as .oaix,as; · 
6. o Os icl'om:ati<v.os dws ·elllti.éLad'es p1JJbilirc.a.s e IP:a.rtimllares · 
7. o O jruros .dJe fufi1Jdos ,ca,pitailiza•do·s; ' 
8.

0 
Qruaisque\l' -owtTü.s :re'!1dianem.tos., Jdona.ti.vo.s ·OU aux ílios qu·e mão 

fOTem proi,bidos por lei. 

Além dos ea:ucar1gos pl,etvi·stos m.os artig.os 25. o ·e .se,o,u:Ln,tes do D e;CJreto-Le i 
n. o 33:51.2, ·Cülrup_ete ain·da ao Fru:ndo su:portar uma pa~·te elas cl.eSip esas r esul
ta.ntes d:a ·execiuçao d_o De,~··e·to-Le_il m.. o 37 :24;4, d:e 27 d e D eze1mb!l'O d e 1948, que 
r eorga•mZO'll os ,g.ernços do IThsbtru;to N-a.cwma.l do Tr.a.balho e Pnw·idêncií-1: 
conto s1e d!et~11~ina ~a <aUD:1€,a b) do .a.a:tigo 27. o de,Bte cli1ploma . ' ' ' 

· A aclmmJ,.stU'açao 1do FrullJJd•o ICOilllll_)ete ao lThs•tiim<to N·a~ciollla1 do Tmba.J!ho 
e P ;rev'i'dê·rucia, esta,nlclü os s'e-us ,serviço's de 'co.nta'biliclade e tesour.a.ria .a, ,0 au.w·o 
da 2. a Repa1·tiç~o d1a ~iT,ecção-Gm:a·l 'cl'a Pil·.evi.dê[llcia e Harbi üvções Ercoillómi1ca~'>. 

.Sagu~~o ·este ·ditploma, ü ,clir,e;cifim~gemil, devidlame.nte ·autorizado p elo 
S1vbsecr.etano de E sta<dü cl.as IÜ'oa:poll'aÇÕ•es. e P!Devi,d·êruc.ia .So;cial, o.uton.w·aa:á em 
todos os 'a!Ctos ·e 1COillJtrato.s necessários à a:~esgu1a[' ,rud'ill:illlist.ração do Frurudo. 

Ape·sar .da f.aillta de eleanento.s, {UVer~gu·ou~se, no 'e.nta!llto, q·ue es•he F .UJ!lJdo 
alTe!cad:a anmail~~te '?errc,a d.e 12:000 10ontos, ,seUldo a S'Ua })riilllcirpaJ fo!Jlt e 
d~e TB'Cel~a .a parr'tl,~l ipaç,a;O !Il!O :aUJDloe'lltO da l'•BUU/llUEJfl'U!Çâ:O rpüil' lJoma.s rextraor.clinlá
T!l:~h~, aoeuna m•ellllcTona,d,a. 

~hganiza-s·e no fin;t ~~·e 'cacla g~erência uma eonta, que é ap·eon.as. submetida 
ao v1sto 1d.o Subsecretarw <de Estado das Col'porações e Previdên,cia Social. 

Fundo ite renovação da mar-inha 17"1187'cantJe: 

Fni CQÜtdo pHlo artigo l.o d·e D e<CTeto .u.o 35:876, ·de 24 ,ele Setem:bro .1lp 
~9·16., '?Com o fi.m d~ .~n-a.nJcÜtr a :re!llova~ão ,cl_a fTota mel'rCa.Ilte íllil~~io:nal, p elo 
foru<f./(;lmento .de •Cr61Jltos a.os .armt'tldores liDJSCii"'.tos ,na Ju,nta Na.cio·ua,l da •M·::t·ri
nha :M ea·,cant.e. 

A~ ,Te!ceitas cle;;te Flllnclo e~ão ICO'ThS'tituída.s :pw: IU/m ·e.mpTéstimo imteTno, 
um orüzavd, mo maxuno <ele 1. 000:000 ,d,e •cOOl'ta.s, deJUomilll::t.do « Emrpréstimo 
de renovação d.a mar.inha mer·cantell. 

. _ O ·em p:réstimo .serrá_ e~iti,do ~po.r .s~a:ies de olbúgações, ,em ano·n.taDJte e cou~ 
chço~s ! fixar .'P:l·os ~l'll·ÍISitros d-as .Fmanç,as ·e ,d,a ,Mm·in1ha, sob rprroll_)osta da 
com1ssao adcr:rnmstra h v a. 

As .abr:Lgaçõ·es serão do valor nomina1 .doe 1.000$ cada uma, obrigatària
ment'e aanortizUJdas, ao 1par, em vinte llJlluidacles. 
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O Es.trudo ·dará o seu ava;l às obrigações do eonpréstimo .e garantirá o seu 
in tegJ.'aJi p.a,ga;m e111 to. 

O Fundo ooruce1derá financiamentos aos arma~clOTes ins•critos na Junta 
Na.ciorual da M·ariruha JMeir,cante que o Ilequ·eiram, temiltam u·nid'ades a a,c1cruirria· 
e esteja!lll em e.on.cliçõ·es ele os ;pagar em vinte anuidades, ao juro anual cl•e 
2, 75 por cento. 

Os 111avios ·a;dlquÍJJ:Iidos •co111stiimem ga1rallltia ,hipoteaária dos ·empréstimos. 
O FlllrJ:Ldo é ,g,e•riJc1Jo ;porr mma 1comiss,ão a.dmilllista·ativa ~constim1ída ·peJ.o pre

silde.nte e vi;c.e-,pr·esidente da J'lllnta N aJCio,nal da Mar:Lruha Merr~cmnte e por um 
repre.sem.tamte .elo Ministro das Fin.a~DJças. 

•ro1do o serviço de eXJpedie~DJte do Fund·o reorrer.á ;pe[·os serviço.s da J u;nta 
N aJCÍ.o~DJa.l ·da .~~[,a,r~nha Me•r·ca111te, em ,c,uj a :contab:Ll.idad.e será ICJ.'iada uma 
se.cção ·e.nJca'l'T'e,ga.da ,a,e todas as matéria,s II'·e·s1peita.ntes às 'coJUtas d'O F'UJlldo. 

O Dec.reto n. 0 36:271, de 10 de .Maio de 1947, autorizou a emissão das 
duas primeirws séries do ·errnfPréstimo, :no valor de 200 :000 <eon tos, e mim1 
o Fu·ndo de amortização do ·empréstimo para renovação da marinha mer
cante, o qual será a;dmi.nistraclo pela Junta do Cr·édito Público. 

O DeC!I·eto ill. 0 36:5·60, dle 26 de O:utrubo:o •de 1947, autoil'izoru a emissão 
da 3.a série e o Decreto n. 0 .37:061, de 16 ' de Setembro de 1948, autorizou 
a emissão da 4.a série, que é rupenas de 50:000 contos . 

Fundo dJe soco1'1'0 social: 

Foi 'cria,clo pelo Demeto-Lei n. 0 35:427, de 31 ele Dezerrnbr.o de 1945, :com 
O rum de pr,e.stao: SOCOLl'Q'OIS urgelll•t es, desigm:acbme~nte lll.QIS IC,Q,SO.S .dJe IC.alamiJcliade 
ou ele ,~inistro, a extinguir a men!di·ciclacle, a melhontr as con{lições. dos 
p.obres ·e irucl:Lge:ntes, ·e as Teceita.s SN''ã.o a:piliJcacla's d·e rpref,erê.nóa nos •coll1icelhos 
em qu'e für<E\111 'cob'J.·,ada:s. · 

Constiillliem receita des·te F11:ndo: 
1. 0 A 1co.ntúbuição de ô ,por ·C<enio solhre a receita OO''I.Üa dos e,s,péc

tá:cUJlos ón.emato•gi1áfiJco.s, ICOill1 oru sem variecla,des., to·ur.aclas, 
'competições o;u .c1emo1Thstrruções .desportiva.s e outJ.'üs diverti
.mem.tos pÚJblicos 'e a de 2 pm 1cooto sobre a do·s •espectáJc'lllos 
teatrais; 

2. 0 Uma taxa de 6$. mensa;is ·por muLher, a ·pagar pelas ·empresas 
que eaupreg1uem normalmente .cinqtventa ou mais mulheres, 
quando não tenha!lll orga·nizada .a assistência à maternidade 
e à 1primeira i,nfância ou a tenha;m ·estabele.cido por forma 
,c1 e,fi'Cien te ; 

3." 10 por '0e01to sobre as impo,rtância.s da.s ICOill'tas pagas em ,ca,siJuos, 
bares, cabarets, dancings e estabelecimentos cong,éneres ele 
diverr·s,ão, iJuclrui.nclo a devi:cla P'ela erub·a.da •e pel.a il'e&el'Va d1e 
mesas; 

4. 0 o !pl'Odruto .aa ta:Xa a.e $05 s()bre c.ad·a caixi·ruha, ICa.rteirr.a ou car
teiTim.ha de fósfo::ro,s velllldi:das ·no P .a.ís, drus marcas a deúgnar 
·prn: d'oop·rucho do .1'ünis.tro :d,as Fi:n,ançrus; 

5 .0 O pmc1uto do aclilciÍo'nal ,d!e 120 pOli' 10em.to sobre a taxa .ele li1c,ença 
anuaJ. 'para uso 1de aC<en,deid·ou:es ou isqueiros; 

G. 0 O prod•uto do a.c1:üciolll!a1 .de 10 fPOr 1Ce1ruto dos di.reitos de impm·
taç.ão .do ta,baco estm,ngeiro ma,nilpru!lad:o; 

7. o O \produto .elo a;cl]cianwl ,cle 5.0 1por •c·e,nto sobre .a taxa de hcença 
dos .eães de luxo; 

S. o O rprod·urto d'e swbs•c1·i ções ou espeiCtálc'lÚos púiblli!CC~s or.gwuci..zrucl O·S 

;para esse· fim; 
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9 o As doações, .hea·,ança·s, le1ga.d01s e do·nativos de q'llal!Siq11err eruti
da;des públ:iJcas ou fPaTti.crwlares; 

10° O produto da venda ele mercadorias apreendidas pelas autori
dades co~pete•nte.s que não sejam redamadas pelos seus .donos 
ou .possmd_ores dentro. elo prazo ele um ano, com eX!cepção d.os 
casos previ_stos na leg·Islação a;duaneira ,· 

1Lo As mercadonas e artigos dados ·como abandonados nas alfân
degas, se, por despacho do Ministro das Finanças lhes não 
for dado destino diferente· ' 

12. o O produto das mu~tas ap:ic~~as p~r infracção deste diploma, 
semp:e. que a lei lhe nao de destmo especial; 

10.o Os subsidws do Estado que anualmente forem atribuídos ao 
Fundo; 

14. o Os ' j_uros dos fundos capitalizados; 
15. o Quaisquer outros rendimentos ou auxílios. 

. 'rodas ~s~as _receitas são depositadas na Caixa Geral de Depósitos, Cré
:hto e Previd~nma, ,81ill ,conta espeóal dHnominada «Fundo de socorro social» 
a ordem da_ Du;:.e·cção~Geral da Assistência, q'l.le proC<e·cl·erá à sua contabilização: 

~ aphcaçao deste Fundo fi,ca de~pemdente de clespa.c.ho do Ministro do 
ln tenor . 

, O director-geral rela À•ssistência, mediante a.utorização ·do Ministro outor
~ara em todos os act?s e contratos necessários à regular administr~ção do 
Fundo, P?dendc:, autonzar as despesas que não excedam 1.000$. 

A onentaçao e co?rdenação das iniciativas que se proponham c.olaborar 
na ob~·a.~d~ ~ocorro som~l competem a ~r::a ?omissão central, que funcionará 
no Mmiot_e~w d.o Intenor, sob a pres1dencia do respectivo Ministro ou do 
Subsccretarw de Estado ela Assistência Social. 

i:;ão vogais da comissão central: 

a) O governador <Civil d'H Lisboa, o ·s,emetário ·nacional da Informa
ç~o,. Cultura Popular e Turismo ·é o director-geral da Assis
tenma; 

h) Os representantes do Patriarcado ele Lisboa da União Nacional 
d~ L_eg:ião Portugu_esa e da Mocidade Po~tuguesa; ' 

c) Os mdividuos escolhidos anualmente pelo Ministro do Interior a: e~tre os que ~enham revel~do especial interesse pela assis
tenc:a e protecçao aos necessitados, em número não su;perior 
a se1s. · 

O exrpe~i,ente da .oomissão .correrá 1pela Dir•e:cção-GeTal da Assistência 
~o que re::;pelta ao da comissão cent~a~ e das comissões especiais que funcio

em em Lisbo~, cabendo a responsabilidade da sua execução aos funcionários 
que forem designados para secretários àas diferentes comissões. 

As rec_eitas d~s~e Fundo devem atingir anualmente à volta de 35:000 
~~nt?s e sa;o ad.:rrumstradas e eontabilizwdél!S ,peJa Direcção ... Geral da Assis
enma, mas 01ão consta q'll'e He organize, no rum de .c:a;da .o·erência uma conta 

anual para submeter a ju>1gamento do Tribunal. 
0 

' 

Fundo de soco1'1'0S a náuj1·agos: 

Foi criado pela Carta de Lei de 21 de Abril de 1892, alterada pelos De
cretos de 18 ·de Junho ele 1901 e 25 de Maio de 1911, e reoro-anizado pelo De-
creto n.o 14:870, de 4 de Janeiro de 1928. 

0 

c1 'l'e~1 por fim prestar socorro a· indivíduos que naufragarem nas costas 
? contwente e ilhas adjacentes, propagar os processos tendentes a salvar a 

VIda dos navegantes em perigo, estudar as causas dos sinistros marítimos 



8~ 

e socorrer os náufragos e as :famílias das vítimas de naufrágios, quando em 
precál'ias circunst ân cias. 

O Fundo é constituído por uma verba inscrita anualmente no orçamento 
do Ministério da Marinha e pelas taxas e percentagens fixadas no artigo 1.0 

do D ecreto n .0 14:870, bem como pm Ulm a,di.cionaJ. dJe 10 por cento sobre 
todas as multas •cobra das 1p el as 1câm aras lilllmiópais nos co.ncelhos limitados 
por cost a marít ima, e·ns ea d·a s, · b aías ou rios navegáveis, eobra·do nns termos 
do § único d o artig o 725 . o do Código .A:dministra ti v o. 

· Os en cargo'S a satisfa zer 1por IO'I:ça •das s·uas reoeitas são os l'esultantes da 
a.qu i·sição e r~ar.ação do materiaJ d e a 01co.rrros a Ol.áiu:IT3!gos, vem.lcim6!Jltos do 
p essoal e subsídios aos náufragos ou :famílias das vítimas em determinadas 
c-ond içõe.s . 

)!;m v irtude ·do dispo·sto rll:O a,rt1go 2. o ld'O DeKmeto ICOiill força de Lei 
n . o 14:908, de 18 d e J aneiTo d,e 19t28, as re·ceitas que constituem ·este Fu·ndo 
iPa.ssaJ·am .a 1Se1r ·eo.1.tr ergll!e8 JlJOS 1c.ofres 1do 'T·esoflll'ü, sen.do ioocu·i·ta no oJ:~çaane~t,o 
da .cl.esp esa d o ·Millli.stério d,a ·Marinib.a Thlna verba g1olbaJ a a;bo;nar eomo Hrubsí
dlio ao lnstrtui o d e .So1corros a .N·.áuf,ra,gos. 

N o artirg·o 22J. o rdo mcarrnemto dra [!'1eJOei ta :paTa 1948 vem iuuS!arita 'llillla 
vrerba de 850 1contos ·e no .c~pítulo 6. 0

, artigo 221. 0
, ·n. 0 1), do orçarrnento da 

deSJp esa do '}riinistério .da .M.an:iruha fori ÍUJ.sic.rita mma .dJoiação de 1 :·500 ICOOlW&. 
M as, a1éan ·desta dotação elo OrçameJlto Geral do E stado, o Instituto 

arr~C<ida direretao.n eute ou pOT i·n tm"llé clio ,da.s rc.ourui:ssões d epamtamerutali.s e 101c;ais 
outras r.eceitas, que atingem an'Ualrrn:ente SOO •conto-s, <J que dá urn total de 
2 :.300 tcontors. 

:Est a a~rru:ltada qu-a111iia é >apilitcaJc1a no p a1gamem.to ,dJe despesas 1ooan o 'P'es
sna.l, matm:·i·a l , :pagameiD..to doe s.ecrviços, etJ0., S·em Qll'çrument-o :nem {l"l'aisquer 
formalicla;cl es l'eg·ruis . 

Embora no artigo 4. 0 .elo Decreto n. 0 14:870 se •esiJabeleça que o Fundo 
é a,dmin i,&traclo lpOT m a ICO'ill.LSSfuO .oen1JiiaJ rCOiillipOSita de vária-s e.TIJti,dadieiS 
ofl.ci.ais e ;pres.Mida pelo ':Nli.nistr<J ,cl.Ja Maúnb:a, a v·erd·ad,e é qu.e esta rcoanis.são 
n ão r eúnre n em t em a menor interf er ência na 8'Ua UJdministração. 

O TnsiJit,uto a :e iSocmro.s a N á'llfa:a,gos ré tde faCJto ,a,dl:mimoi.sltra.do pelo oruciarl 
da M arinha que ·exerce as :funções d.e ins.p ector, nos termos do artigo 17.0 do 
m esm o .cl'ecr ·eto, vis to a s -wa . .d.etpealJ<1ê:DJcia dra ,D:Lrecção-G e:Tk."tl d.a :Marinfu.a se:r 
a,p·eJlas iJ?'Utra efeitos ,de eXJp ecl:Lente, ·oorrno ootaJbe.leoe o a;rtiJgo 14.0 .do ii'eferitdo 
dilpJorna. · · 

A J ,DJSipeloção -e a sremeta ria .(Lo I ,n.stit'lllto estão :iJn.staJaclas m1m ·edi:fílcio 
p ertemJC•eOlte ao Mini.stério da tM.ariuuha, ma,s nem a. Direcção-Gemi da Ma;ri
TIIh.a n•em a R~pa1rti-ção 1cle F .wca1ização ex-eJ:'icean qmali,q-wer espéc.ire de fi.slc.a
]iz.ação. 

O imsp eetm ,c,oan'1llll::Lca. ilJJO<s últianos. m eses do an-o à Dir·eDÇJão-G1err'al ,d,a 
:Ma,r in;ha q -wa:Ls ,a;s s'lta;s !pU'·evÍisõe,g de l'eoeita .a 10olbra,r (Il;O amo eegu,:Ln.te e, ffilllllà
riam eJlte, a a:phcação q111e tell!CÔ.o,DJa. da;r-]he . Mas :nâío ·e1rubora um oTçarrn.ernrto 
em forma lre,g al, para submeter à aJprovação da entida,de c011Dlpetente, nem 
or·ga01iza ICOilltas ;para jiiLligameuuto. 

O Iootitu:to d.e rS01co:rTos a N,áJUifll'agos tpOrssru:i ·edif:úcioo, tba1100s e matmiaJ 
d e.sti:nacl.os a .swlrv.aanentos, tean um qu.ad'l.'O de p ressoaJl pTiv.aüvo, ICOO'ltrat.ado 
sem .q'UJaisqne:r foNnalid!ad·es, e :um mo1Vim€1llto a.:nlll!al de U'·elc.eitas e des;pesM 
q1111e altin•ge 2 :3·00 tcom,tos. 

Tod-os .os Tlestan.tes a qru:e o tp.:resente tca;pítullo se ·u·.e&.er.e estão mclruídos no 
Orçamento Gmal do Estado, directa ou iDJdÍ'l'ecta,mente, e as TeSjpectivas im
pottârucias a-brarugidaa peJ.a tp'l'ffle'D.Ite c.biDJta de 1getêíDJcia. 

J -0 julgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

.. O Mt~go 201.o ~do Regimento rrnanda memci,om,ar 010 p aa.,e:cer 8,0ibre .a Conta 
Ge1al do Estado o Jl~ligamEmto e· o ~res,UJltado d UJs .cro,nlt a.s dos r eapo•nsáv·ei6 •• 

Para dar cum:pnmen.to a -esta dis·posição organizou-se um mapa do movi
mento das tcontas da g•erên.cia de 1948, referirdo a 31 ele Dezembro de 1949 
~ do qural se m<Jstra que 01esrt.a data, d ras 1:437 II)OI1t.as ·emitrwdas, 901 .es•tarvaur{ 
J'llLg.UJcl:as e 536 ;poo.· jUJ1g.ar. 

!o~~ talllllb!érm Oingaillizada,s lll:otas tdos ~pro10essos ·eran qu·e se v·erifi1c.o'U 
a ex1sten!Cla .de a1c-anrces e Tesponsabili.dwdes drervedoras bem como daqu·el·es 
em qiU·e ·os : ·e&p·ectivos .gerentes foram j·ulgados rcr.edore~. 

O aludl!clo ma;pa 'e as mencionadas notas v ão a seO'uir o . 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1948, 
referido a 31 de Dezembro de 1949 

Organismos 

Exactores: 

a) Da metrópole: 
lfândegas . A 

B 
c 
c 
c 
I 
T 

anco de Portugal (caixa geral do Tesouro) 
asa da Moeda • • . . . . • . . . . . . 
onsulados 

'orreios, telégrafos e telefones . 
mprensa Nacional (tesoureiro) 
esol!reiros da Fazenda Pública. 

A transportar 

Entr adas 

6 
23 
4 

(a) 92 
59 
1 

414 

599 

Julgadas Por juJgar 

6 -
23 -

4 -
90 2 
56 3 
1 -

413 1 

593 6 



Organjsmos 

b) Das colónias: 
T1·ansporte 

Banco de Angola 
Banco Nacional Ultramarino 
Tesoureiro da província do Niassa . 

Serviços do Estado: 

a) Autónomos: 

SJ 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa. 
Administração dos Portos do Douro e Leixões 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
E 1nissora Nacional de Radiodifusão 
Fundo Especial de Caminhos de Ferro 
Hospitais Civis de Lisboa 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria . 

b) Serviços com autonomia administrativa: 

Aeroportos 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado: 

Direcções-gerais . 
Estabelecimentos de ensino . 
Estabelecimentos hospitalares e afins 
Estabelecimentos prisionais. 
Estabelecimentos zootécnicos 
Institutos de criminologia 
Institutos do professorado primário 
Institutos diversos . 
Juntas diversas 
Laboratórios 
Polícias. 
Reformatórios e refúgios 
Serviços diversos 

Aeroportos 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mento Geral do Estado: 

Casas da metrópole 
Casas de Portugal . 
Comissões de obras 
Estabelecimentos de assistência . 
Estabelecimentos hospitalares e afins 
Institutos de assistência 
Institutos diversos . 
Juntas autónomas dos portos 
Juntas diversas 
Missões técnicas às colónias . 
Serviços diversos 

Entradas Julgadas Por julgar 

599 593 6 

1 1 -
7 6 1 
1 1 -

1 - 1 
1 - 1 
1 - 1 
1 - 1 
1 - 1 
1 1 -
2 - 2 
2 - 2 

2 1 1 
5 2 3 

(b) 116 44 72 
1 - 1 

12 3 9 
5 2 3 
3 1 2 
3 3 -
5 2 3 
4 2 2 
3 1 2 
8 5 3 
7 - 7 
8 4 4 

1 1 -
4 - 4 
3 3 -

12 5 7 
5 - 5 

16 3 13 
7 - 7 
1 1 -
9 4 5 
1 1 -

I (o) 7 
2 

I 
5 

(d) 9 4 5 

875 6!)6 179 

Organismos Entradas Julgadas 

T1·ansp01·te 875 696 
3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

Albergues de mendicidade 23 22 
Cofres privativos dos governos civis . 34 12 
Comissões venatórias. 3 1 
Distritos escolares . ... 17 14 
Fundos especiais 9 8 
Dive rsos serviços 11 3 

Co?']!OS administrativos: 

Câmaras municipais 303 109 
Federações municipais 3 -
Juntas ele freguesia 2 -
Juntas gerais 4 1 
Juntas de província · 11 5 

01·ganismos de coonlenação económica: 

Comissões reguladoras (e) 8 -
Comissões reorganizadoras 1 1 
Institutos 3 1 
Junt~s de exportação. 2 1 
Juntas nacionais. . . . 8 -

Dive1·sos: 

Juntas de turismo 35 6 
Liceus municipais 4 -
Pessoas colectivas de utilidade pública administra ti v a. (/) 72 1d 
Diversos 9 3 

Total. 1:437 901 

Notas: 
Faltam entrar ·as seguintes contas: 

(a) Consulados em Cantão e Xangai; 
(b) Escola Comercial Filipa de Vilhena; 
(c) Brigada técnica de estudos e trabalhos hidráuliaos em Cabo Verde; 
(d) Residência elo forte de S. João Baptista de Ajudá; 
(e) Comissão RegUladora do Comércio de Metais (conta da liquidação); 
(!) Associação Beneficente do CaramuJo. 

Por juJgar 

179 

1 
22 
2 
3 
1 
8 

194 
3 
2 
3 
6 

8 
-

2 
1 
8 

29 
4 

54 
6 

536 

Nota dos processos de contas da gerência de 1948 que foram julgados até 31 de Dezembro de 1949 
e em que foram verificados alcances 

·ANo DE 1948: 

P·rocesso n. o 5. - Estaç·âío doo IC.OITeios, teJit\,OTafoo •e telefoJI.es de A1ber
garia dos Doze. 

Respon.sável: Ma[':La Ma.llho de OJ:Lvei.:ra Paq•uím. 
GerêiiiJcia: 1 de .J·am.eí.ro a 23 d.e ]'eveTeÍJr.o d.e 1948. 



A.Lc.alllice de 602$95, ·em dinill•eiro, d.ev:üdo ,a •RS•s•alto e ro·uiho p<ra.ti
ICaJdü ITlla m.oi;f;e .dJe 23 ('24 de :b~•ev·ereim de 1948, poo.· pessoa 
•estTaniha aos serviços dos .coneios, telégrafos e telefones. 

A ll'eSiporrH>áNel, •ao tell' ICOilllhelcimem.to ·dia ·OIC'Oll111êlllci.a, :De•z a deJVida 
IJ_)art~cúipa,çãü •às entidad•es .srutpe;rioTies ·e à.s a'U!toa:~CLades •a.drrni
lllistnutiv.a.g 1comp etenrtes. 

Foi.Í. isenta de 11esipOlll8'albil:üdrude, te.nJdo s~CLo 'J?Il'Oferido acórd-ão de 
qmi.trução. 

P1·occsso n. 0 6. - EstaÇJão .dos !correios, tal~ga.·,wf'Os ·e teh,fones da. IÜQIV•a da 
P i·ed·rud•e. 

Res'Pons·&vel: ·ÀmlrOJ.'a ,dJa,s Graça•s Dell!g-ado. 
Ge1rêJJúa: 1 de J,arueiu·:o .a 19 ,de F .eJVe.reia:o de 1948. 
t.A.:lic.aiT!lce d .e 788$65, errn dirolh..eiro, proiV•eJnli.elll•te da eml!&sao de 

vales, que foi repns•to •pe:l·a l1eSI]_:>Oins•áve1 no ructo do ba·lam.ço. 
Foil .pum:ird.a 1com 30 dia•s rde •SUJSI}Jell1são de exerd.cio .e v.erucimeilllto 

·e imp.edi,da d:e ·e:IDeu'cer fumçõoo de •chefia. 
Foi pr01f·eÓ1d·o a10ÓI'1dâo .dle qrll'i•tação. 

P1·ocesso n. 0 1ú. - Es.tação dos cor:re:1oo, telégrafos .e tel.efOilles de 8:an
ta.rém. 

Respr:ms·ável: A.l;cídio de IMa:ce.do Ga.spar. 
Ge.rênáa: 1 .a.e J •am,eirr·o :a 21 de Feve.r•eiro de 1948. 
AJ(c,an,e;c de 13tz.9,38$, em di•nJJ.eiro, pioveaüente do produto .de 

·emi.s.são d.e vales .e .impo!Srto do selo, IPrati.cado 1pel·o jornaleiro 
Oa.rlos Femand.es FéJix. 

Foi r·eposto pe1o res.ponsável, a qu·em foi rupli.cad.a a pena de 
repreensão por •esm·ito. 

Foi ·prof& ido ·ruéó11dã'O de quit.açí:1o. 

[J1'0cesso n.' .17. - Esta.ção dos ICOl'l"eios, teillé~·rrufo.s e telefoll1Jes d·e Piia.s. 

Responsável: To:más de AqruÍ>D!O Ro,drr·:ig·ues da . .SilliV.::.t. 
Gerr·ên!Cia: 1 de J ,a:neiro a 8 de IMarç;o ,de 1948. 
Alc.amoe de 11.919$05, em diru'heii.o, :proveniente d.e d'ivell's•os 

roodiomootos, qrue fo~ r.epo.sto pelo r .eS<polllSlám:J•l lllO ·aJcto do 
iba.La:nço. 

O reS'J?o:nsável foi .demitido e rel!egado ao Poder Judicial. 
Foi prof:erido IRJCIÓl'dlão de qu.ita;ção. 

}J1'0cesso n. 0 132.- Es·taç.ão dos IC011l'-eÍ'O.S, telégrafos ·6 telefones d.e Ar.a.zecl,e. 

ResiPOill&áovel: !Mau·ia A1exturuCLrill1a dos !Santos. 
Gerê.rucia: 16 .a. 30 1c1e OutuJbJ'o de 1948. 
Alc.SJruce d1e 422$85, em. s.elos ·e d:ün.heiro de .cobra.nçaos 1po:~: eonta 

de terceiros, devido a assalto ·e· Toubo praticados tpor pessoa 
estl'lan:ha .aos se.rv.igos dos ,corire<Ío>s, tffiélgra.fos -e tele[on.es. 

A res')?QID.!S·ável foi i.libada de !l.'esipOillS•rubif1i,CLrud·e, ll1ão tem.do lhaiVido 
rrnotÍIV'O . pall'a S·e lJhe iJ:nsta.uror ipl'OIOOS\90 Jd·iooi,pl:im.a.r. 

Foi pmfel'Íldo la.córdlão. de •qu.itao~-o. 
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Processo n.o 146.- Estação dos eo·rr·eios, telég-rafos oe telefones de Pedró-
gão PeqUceno. 

Respon'Sável: .Maa:ia Eugénia A·mújo .. 
Gerêm1càa: 1 de J.aaceiro a 23 de N o~·embJ'o de 1948. 
Ak,a.ruce ~e 2.054$10, em ,CL:iJv·er..s•o.s rr-.erud'im.entos, d.ev'ÍJdo ;1 rouho 

•pratJJcrudoQ pOT poosü>a estraonha I3!0oS &erviços dos tOOn"Cci.os•, telé
grafos e teLefones. 

A re~i:m~áiVel foi il:üba,da '!1e qual·q'lloeT (I.'€'SiponsaJbi1i•dJaxle e não 
. ill.cm:ve. m-otm:o ;~ara se _lhe :iJns.tauwc~J: prooe,soo dllidpJinarr·. 

F<ll p.rofendo iSJOOr·dho de qu,Itação. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1948 dos quais constam alcances 
e que em 31 de Dezembro de 1949 aguardavam elementos para subirem a julgamento 

Processo n.o 120. - Tes·ourari.a da Fazenda Púb1ica do con~celho de 
Espinho. 

G.erêuóa: l de J .a:ne.iro a 26 d·e tSetellll!hro de 1948. 
Alean•c,e d:e 16.656$-50, ia:J.JiJcá.ado em 1947, rrnantido s•em 'ÍJnter

Tujpção •até A.g<os-to •de 1.948 e ·eiT!JCOberto com a a~teraçãü doiS 
quantitativos ·de despes-as nos livros m f16 e ll-'B. 

A impo~tância_ do akan<Oe foi reposta pelo res-po.nsável, a;crescida 
d.e J'1liO<S ode IDül'a. 

O T·e.spoiThS,ável .req•ue.reu .a ap.oseThÜt,çfio •quan.d~o d,a Ílllstau.ra·ção 
d? processo de inquérito à teiSÓuraTÍa, a qual lhe foi conce
dlda, conforme oeonst·a 'da rela.ção publicada no Diá?-io 
do Go'IJerno n. 0 248, 2." série, de 23 de Outubro de 1949. 

Poré:n, ~u. r€81Thlt_rud'o do 'P::wcooso rliiSJci!plrim,a:r JC_o,no&eqmJellrbe do de 
l~q'Uient'O, fm-Lhe aphicruda a ·pe.Dta de a,pos.entruç.ão •C01D11p1Uil
SJ.va. 

AJguruvd1a el.emeJILtos 'Pa-ra •suJbi•r a jlll1g.arrnento. 

JJ1·ocesso n.• 1:424. -Estação .dos co.:r.r·eio,s, tffiégu:.a.fo.s .e telefones de 
FT!eamu!lllde. 

ÜeTêrucá:a: l .de .Jrun,eiro a .5 d.e Maio Jde 1948. 
Alic.a.:ruce de 165.,900$ , .ea:n .dinhe:iJro, •piT'.orveuJiente ,dJe O'J?ell'a,ções 

da IOaixa EiC10tiiJÓlllli~Ca Poo&trul, •pJ:.ati'CJado IPOil' ATmaDJd·o N UJDes 
de O[.iiV·eira, marido CLa Te~pOiru&ável. 

.Âdgoo..rd~ a li'~ tdb pr.ocesoo -d·e Í(Jllq'l.llé;r.ito e do procoos·o disci
plmar :respootiv·os ·para ser liqruid.arl:a e subir a ju1g-arrne:nto. 

* 

Na estaçi1o dos 1COTreios, tes1égrafo8 e teLefones doe Monte de Caparica 
foram durante o ano de 1948 prati~Cadas gravas irregularidades pela encar
regada da 18s·ta:ção,, 

Como aJS hl-r~ulalidad-es OOU'ltima-rorm aillda 1DIO run.o de 1949, ·e só neste 
ano Im-am descobe·rta.s, ·os ·Sffi"VÍço.s •d1os •COimeios, t e1óg:ra.fos e tdefollles de·sc:re
vera:m o akaruce. re.."'Ultante ,.,õrrnenie lllla •cOillta 'deste último ano. 

Suhmeti.do 1J processo à coniiss[o julgadora, esta, -considerando que 
o _al<eance res•peita a.os dois aludidos a.nos, deliberou que se promovesse a orga
mzação de contas separadas em relação a cada um ·daqu.el.e8 anos. 



Em cum•primento da re·fericla deliberaçã-o, oficiou-se j á à Aclministra
ção.JOerral dlo.s. Gom·eio-s., T·e1égmfos e Telefollle-s, não teiil'cllo emtrruclo, até este 
momen.to, aiS ICOillta.s •pedidas. 

Processo n. 0 33-A . - 1Correrm seu s termos ainda autos d.e anulação, em 
virtu,de cl,e ix:wgu·1a;ridlades ipl' at~ca~<:lJa,s ,clJUJr.ante os .am.os de 1945, 1946, 
1947 e 1948 -1 :de Janeiro a 23 de J un'ho- •por Amücar José d a 
Oum:ha, qu•e f.a.il t esorureÍil'o ef,ectivo da Fa-zeruda Públ~c.a .n:o o001Jce1ho 
de Res·eiil'de, 1ood os [HiO!cessos forolill jUJLgrudoiS quites, [lla!S devi!das 
,aJiniT.as, ;p·or meLes 1!1ão se terem v.Í•sl1hlllJbJ.·wdo ·aiS rciiJa,dJaJS iom:·egulaU'i
d·rud·es . 

As· importâmcia.s cl·esvia.das fmam já repo~Sta•s p elo re.srponos•árv.el, 
emborr·a •com a•1gUJmas .d;i~a,çõoo•, ,suJbs~•sotÍinJdo, porr·éon, decisão 
sobr.e •passiv~dade ou .não de juros de mora . 

Nota dos processos relativos à gerência de 1948 que se encontravam julgados 
em 31 de Dezembro de 1949 e nos quais foram proferidos acórdãos condenatórios, 

tendo sido pagas as imp01·tâncias das respectivas condenações 

Processo n .0 829.- Câmara Municipal de Portimão. 

•CondemJação eun 1.000$ ·e xe.spectwo.s juros de mora •pela oon
IC•esosão de •SUibs:údio à Direcçã•o do D rs•trito E.~,coJ.a:r . 

F roceno n. 0 605. -.CâJmarra MuJLi,cci.,paJ de Vou,zela. 

Oorudema.çruo· em 1.7·50$ •e rre.s1pe!Ctivos juro.s de moir•a pela •wn~ 
·cessi1o de subsídios à Direcção do Distrito Es•colar e· a uma 

. ·conJraria para as f estas da .S.emana Santa. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1948 que se encontravam julgados em 31 de Dezembro 
de 1949 nos quais foram proferidos acórdãos condenatórios que ainda não transitaram em 
julgado por ter.em sido interpostos recursos que ainda não foram julgados. 

l'roce.>so n ." 507. - CâJmaJ'a ,M um~ciprul de •Ca1stelo Hranco. 

GomJdB'lla.ção .em 8.15-ü $ pela ile~aJ •corucesos•ã•o de bnls.a.s ,de estUJdo 
a pa:r•®tes de fumci·01ruários da .Câmara. 

Nota dos processos que em 31 de Dezembro de 1949 estavam julgados 
e em que se verificaram responsabilidades devedoras que foram sanadas 

pelas reposições efectuadas no decurso dos mesmos processos 

P1·ocesso n. 0 492. - L]ceu N.aóoiilJa,l de S.anta.réun. 

Foi feita a J.iejposição ,a:,e 62$, importârucia do prejuízo rpam o 
Elsta.do p-or se teu: feito imc.~iliu o iSUiplemooto d.e 80 poli' oe111.to 
(:pe.r;ceThta,gem 1a,pema-s rupili1oá.vffi a rpaTtiJ: de 1 de N o:v.eunbro) 
s01bre ·O veiD.le:im®to ,d,e Outrcbro d·e :um furrlJCiomár:io. 

P1·ocessv n. 0 1:071.- Li1ceu Nrudo:n•al D. M·am.U'ffi II. 

Foi r·erposta a quantia de 13$ que, por •ell'ro ele dJJculo, tinha sido 
indevidamente abo.nada no m ês ele Dezembro ao chef.e da 
s·ewetwria 1como lcormJplemeruto de v·ell'cimemto. 
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Processo n.o 1:102. - ESicola Inu1u~S.tffial e Coune11cial d·e O.l:iv.e!ÍT.a d·e Az·e
méis. 

Repa:siçã'? d·e 48$06 de prej'lliÍzo. parr·a o E~stado •por o a,boiD.o da 
1g.r.a tlfi,caç~·o do m~s d.e Dez·embr-o ·derv:Uda 1a l.tm p1·ofessor •co•nr 
tmtrudo m.ao te11· s1d-o •CaJ\cula.d:o de ha!l'TilOID.·ia ICO/ill o d•iSiposrto 
ID.'O Demerto u : o 3~ :223, de 20 ,~le Dezemoo:o de 1948, que alte
il'OU o quantitatLVo d as •grabfi;a.açõ·es atri•buídas .n·a t.a!be.la 
n .o 2 ·a;nexa a o Dec:veto •n. 0 37 :028, td!e 25 id.e .AJgosto d.e 1948, 
ao pessoal daquela •categor.i•a . 

Processo n.o 1:304.- Muse.u Etno.Lóg~co Dr. Leite de Vas·co:n.oelos. 

Repos~ção de 196$80 de •prejuíz.o par_a o Estado por no a bono das 
aJudas td•e •custo a alguns :fru:nmonários não ter sido obser
va·do o disposto no n.o 3. 0 .d.o artigo 4. 0 do De1creto-Lei 
n. o 3~ :834, ele 4 ele Agosto de 1944, que fixa em 70 •por cento 
da aJuda de •custn a per.centagem aplicável nas deslocaçõe~S 
em que a saída e •entra da na resi~dênoeia oficial se verifiquem 
no meSiillo dia. 

L~·rocesso n. 0 1:075. - Es1coila Incl!us-tria 'l e •Comm~ciaol d e ~~.gue~d1a. 

Reposiçwo de 25$20 de :prejuízo ·pa<ra o E s.ta•do pm o a·bom.o rela
tivo 1a.o mês de DezembTo processado ra um :p:rofe sm .conrtra
taido tll!ão terr sido ·caJ.iculadv de ih.muno.nia ·com o D eor•eto 
m. o 37:223, d.e 20 de Dezemhrn ld.e 1948, que .alterou ,a tahel,a 
n. o 2 a.n•exa ao D ercrreto 1n. o 37:028, doe ,25 de ~t\igo·sto d·e 1948, 
onde era fixa,.d.o o quamtitativo das .gratifi·cações d·este p es
sorul. 

L'rocesso n.0 1:188.- E .sic'OlJa liilldustr~al e Comercial Campos d.e M·elo. 

Reposição :d.a impoil'tâtruci1a de 20$50 por .no mês d·e Dezembro 
ter ~Sido p:roCJess•ad,a a 'lliD. 1pa:afes.gorr ICJolllltratado a r·es•pe:ctiv.a 
grati.fi1cação, qllle não foi •cal1culada de rucordo c•om o Decreto 
.n. 0 37:223, de 20 de De.zembro .de 1948, qu•e altera o qua,n
tita.tivo fix.ado pam ·eiStes jpJ:Oifes,s•or·es n•a taibela m. •• o 2 a nexa 
ao Decreto n. o 37 :0<28, ,(Le 25 de .&gosto de 1948. 

l!1·ocesso n. o 1:210. - E S!coLa Su.pe.rio;r de Medci:cürua V eteri!Thámia. 

Repos:ioç-ão da imporlâ[llcia de 36$45 qu·e, rp01r erTo de •cáJ!oolo, foi 
iThd:ev~CLa:mente aibo.na.da •ILO vemcimemto de Fev.m.e!Í.ro a um 
p:rod'·essor c a t e~drrát]co. 

Processo n. 0 1:101.- Posto ZootécmÍJco d·e rMnaiillcla do Doull'o. 

Reposição de 31$74 d·e prejlli·Í~o rpama o Estado por o a1bo111.o do 
su•p1emento de vencim®to rpToloes'S•aJd'o ao pe'Ssoal assalariado 
ter sirdo IÍIILd.ev.idrumente arred•oD.Jdia.do pall'a ·eS•CIU.dos, por ex
!Cie&&o. 
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Prncesso n.0 231.- Câma:m .:MUJI1]cipal das CaMas da Rai111ha. 

Reposição de 141$ jpOO: f,alta de ·erntrega des·ta impoll.'tâ.:ruc:ia ll.'·efe
roote à perce•ntagem de 20 por oooto ( § 2. o do oarrtigo 771. o 

do 1Código Ada:nin.is.trativo) s.olbre a il'OOeita pTO'veiJJiente de 
jUiroo de depósitos. · 

Processo n.0 650. -Câmara \MUJIÜJC']pal doe :Évor.a. 

Reposição 1d1a .imporlâmJc.i:a de 1.50$ ,de '1Lill su·bsidio ooinc•edidv 
:iJlegallnnente à ,So!C~i,edaJd.e Pro,teJctoll.'·a dos Animais. 

Nota dos processos relativos à gerência de 1948, que já se encontram julgados, 
nos quais se verificou a existência de responsabilidades financeiras, mas que não foram efectivadas 

por vi.rtude da aplicação do Decreto-Lei n. o 35:541, de 22 de Março de 1946 

Número 
do 

processo 

617 

1:200 

596 

690 

496 

184 

785 

667 

827 

1:384 

700 

484 

777 

441 

793 

Organismo 

Conselho administrativo do 
Liceu N acioual de Setúbal. 

Luís Pereira Cardoso Torres, 
chefe da Secção daR Casas 
Económicas. 

Câmara Municipal de Mesão 
Frio. 

Câmara Municipal do Cada
val. 

Câmara Municipal de Santana 

Câmara Municipal de Mel
gaço. 

Junta de Turismo das Caldas 
de Moledo. 

Câma1·a Municipal de Vale de 
Cambra. 

Câmara Municipal de Rio 
Maior. 

Câmara Municipal de Salva
terra de Magos. 

Câmara Municipal de Pene
dono. 

Câmara Municipal de Sever 
do Vouga. 

Câmara Municipal de Va
long o. 

Câmara Municipal de Vila 
Flor. 

Câmara Municipal de Vimicso 

Em gue consistiu a irregularidade 

Uma professora efectiva colocada em co
missão de serviço ao abrigo do disposto 
no artigo 12. 0 do Decreto n.0 19:617, 
de 20 de Abril de 1931, recebeu, a lém 
do vencimento que lhe ·competia, a im
portância respeitante à 1.• diuturni
dade. 

Aquisição de fardamentos para os fiscais 
de bairros das casas económicas sem 
que exista disposição legal permissiva. 

Gratificações me o sa is a segundos-oficiais 
por serviços eventuais, com autoriza
ção do Subsecretário das Corporações. 

Concessão de um subsídio ao Rádio Clube 
Português. 

Idem à delegação do Clube dos Caça
dores Portugueses. 

Idem a duas bandas e pagamento da 
renda da casa do postQ florestal. 

Um fnncionário encontrava-se em situa
ção de acumulação considerada ileg-al. 

Concessão de subsídios para actos reli
giosos. 

Concessão de subsídios à Direcção do 
Distrito Escolar. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem .• 

Importância 
da 

respon sabili
dade 

não efectivada 

8.370.,}00 

19.335,POO 

6.350r$00 

80r$00 

1.000p}00 

8.200r$00 

10.560r$00 

l.OOOr$00 

500r$00 

400r$00 

200r$00 

500r$00 

450r$00 

4.00r$00 

250$00 

650r$00 

Nota dos proce:so~ ~m que se verificou não terem sido desco~tadas as importâncias devidas 
para a assrste.ncra aos funci~náríos civis tuberculosos e Caixa Geral de Aposentações 

e de que foram fertas as respectrvas comunicações nos termos da «Ordem de Serviço» n. o 123 

P1·ocesso n.o 
Processo n.o 
Processo n.o 
Processo n.o 

Processo n.o 
P1·ocesso n.o 
Processo n.o 
Processo n.o 

185.- Li,oeu NaK~ionaJ de Viseu. 
492. - L :iJc·eu N aJc.io,Thal d·e S·amtaU'ém. 

1:071.- Lilc·eru Nacional D. 1M1allluel II. 
1:102. -Escola I .nJd;ustriail e ()oa:nenc:üal d1e OliveÍT.a de Az.e

méis. 
1:118. - EswLa lllliclustrjal •e .Comel'ciaJ da Fi1gu.eill.'a d:a Foz. 
1:194. - Es·cola IUJd'lliStriail ·e C<Jillwc:ia.l Tomás CaihreÍIT'•a. 

947.- Jumta do Rio M~mclago . 
1:254. - PoHc,ia .JilJJd~ciÍ·áu:ia- :S'Uibdire,cto~ia do Porrto. 

Nota dos processos em que os gerentes foram julgados credores 

Processo n. 0 1:288. -Instituto para a, Alta Cultura. 

lllllipO!I"târucia ·errn que os ger.en.tes foram ju:L~ad'Os ICIT'·ecl{)(Ves, 120$. 

Processo sobre o exame, verificação e conferência dos documentos de despesa dos Ministérios 

Foi .organizado e~te processo em re.la~ão à g.erência de 1948, tendo 0 Tri
bUJILaJ toa:nwdo as demisões que cOill.starrn d1o T·espe:cti.vo pair·e<cer que vai a.nexo 
a este a'el.atório. 



K - Mapas e quadros r espeitantes à Conta Geral do Estado 
o r g anizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.o 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1948 

Impostos directos gerais . . . . . . . . 
ImPostos indirectos • . • . . . . . • . 
Indústrias em regime tributário especial 
Ta....,;:as - Rendimentos de diYersos serviços 

R eceitas e despesas 

Receita or din ári a 

Domínio privado, empresas e indústrias do Estado- Participação ·do lucros 
Rendimento de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias . 
Reembolsos e reposições ....... . . . 
Consignações de receita . . . • . . . • • • . . . . . . • • . . . . . . . . 

Soma da 1·eceita ordiná1·ia 

Receita extrao r din ária 
Amoodação ... .. • •. · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · . . . · · · . · · • · · · · 
Produto da herança Rovisco Pais, para ser aplicado à construção da LeprosariaKacional HoYisco Pais 
Produto da venda de títulos ou empréstimos a realizar . • . ...•.• .. •• • •• . 
Importância de parte dos saldos de coutas de anos econ ómicos fmdos .. .•. . •• .•.. . •. 

Excesso das despesas sobre as receitas • • • • • . . • 

Soma da ·receita cxtTa01·d·inária . . . . • 

Soma das ·receitas o1·dináTia e_ ext rao1·dinária 

Tutal 

Despesa ordinária 
Dívida pública. 
Encargos gerais 

Serviços p rópri os dos Ministérios : 
Finanças. 
Interior 
J ustiça 
Guerra 
Mn:rlnha . 
Nog6elos Est:r:·n.ngo\:o:o,; 

Oürns Públicas. . . 
ColónJas . ....• 
Educação Nadonal . 
Economia . . 
Comunicações . • . 

Finanças . 
I nterior 
Justiça 
Guerra 
Marinha 
Negócios Estrangeiros 
Obras Púulicas . . . 
Colónias .... . . 
Educação Nacional . 
Economia .. 
Comunicações . . . 

Soma 

Soma dos se1·viços pTúprios. 

Soma da despesa o1·diná1·ia'. 

Despesa extraor din ári a 

Soma da despesa extraordinária 

Soma das despesas ordinária e extraordiná1·ia • 

Excesso das receitas sobro as dos posas o • • o o • o o 

Total 

R e:SUn-10 

-. ~ .. -

Orçamento Geral Couta Gorai 
do Estado do Estado 

1.256:130.000{. 00 1.554:239.107 {128 
1.356:020 .000/)00 1.672:388.933{191 
220:553.000 ,~00 274:805.570/130 
228:477.000{100 269:437 .979{163 

246:657 .OOOIJ OO 247:438.854 {165 
16:650 .0001) 00 13:702.152 ,~06 

345:330.920{100 199:693.236{119 
218:041.185{100 196:766 .571/179 

3.887:859.105300 4.428:472.405.)81 

17:400.000{100 + 
2:000.000/100 + 

1.275:375.0001/00 1.224:400.0631/94 
368:000.0(101j00 108:i::?-4.919,1 24 ----

1.6fi2:775.000il00 1.332:734.9831!18 

5.550:634 .1051!00 5 .761:207 .388~99 

+ -li-
5.550:634.1051!00 5 . 761:207 .388,~99 

457:440 .746,~47 408:831.904 ,~ 10 

301:204.168,j60 318:112 267 .~ 98 

758:644 .915,507 726:944.172;$08 

254:849.494/160 277 : 693.879~89 
496:856.421{178 502:461.755{111 
118:360.5431/57 113:019.931/139 
561:571.029,~00 544:406.677 1)96 
3 0 •1:537 .207 .{fo80 301:550.135~42 

77:022.l.SO.fj00 GG:7GG . liSO.fi.26 

4.49:·138.2961')00 383:172.034y~ 76 

40:897.322/}41 42 : 126.751 ,~83 

382,373.538,~65 390:536.731,~60 

152 : 809.553,~10 139:087.0281)19 
289:319.430,j00 257:879. 038,~34 

3.128:035.016/)91 3.017:700.494 /175 

3.886:679.9311)98 3.744:644.6661183 

275 :750.0001/00 555:005.4551)95 
31:500.000/iOO 30:758.9611/74 

-11- -11-
220:000.000/100 242:709. 709,~95 
175:000.0001JOO 206:183.560{182 

5:000.000/)00 2:329.487 i)01 
570:925.0001)00 584:137 . 429,~83 

50:000.000{100 49:829.3601/10 

-11- - {i -
97:300.0001/00 88:195.304/128 

237:300 .000/100 195:276.532,j65 

1.662:775.0001)00 1.954:425.802,~33 

5.519:454.931/198 5.699:070.469,$ 16 

1:179.173 ,1 02 62:136.9191/83 

5 .550 : 634 . 105,~00 5.761 :~07.388/199 

Diferenças 

+ 298:109.107/128 
+ 316:368.9331)91 

+ 51:252.570,)30 

+ 40:960.979 ,~ 63 

+ 781.854{165 

- 2:947.84 7,194 
- 145:637.683/181 

- 21 : 274.613 ,~21 

+ 540:613.300,~81 

- 17 :400.000{100 

- 2:000 .000/100 
- 50:974.936/1 06 
- 259:665 .080,$76 

- 330:040.0161182 

+ 210:573 .283{199 

-11-
+ 210:573 .283,j99 

- 48:608.842,j37 
-i- 16:908.099,~38 

- 31:700.7421!99 

I + 22:844.385/129 

+ 5:605.333/1.33 
- 5:340.612{118 
- 17:164.3511)04 
- 2:987. 072,~38 
- 1.1.:255.6•JDfl 7 •1 

- 66 : 266.2Glfl24 

+ 1:229.429,542 

+ 8:163.1921!95 
- 13:722.524,)91 
- 31 :440.391;)66 

- 110:334.522,$16 

- 142:035.2651115 

+ 279:255.4551/95 

- 741.038/)26_ 

-11-
+ 22:709 .709IJ95 

+ 31:183.5601/82 

- 2:670.5121J99 

+ 13:212.429,j83 

- 170.639,190 

+ 
- 9:104.695 1172 

- 42:023.467 íi 35 

+ 291:650.80'1,~33 
+ 149:615.537/i 18 

+ 60:957.7 461/81 

+ 210:573.2831!99 

Orçamonto Geral do Estado Conta GPra1 do Estado 

Designação 

Receitas . .. . ... 
Dos posas . . . ... 

Dijennça 

(a) Saldo orçnmonta l. (b) Saldo do gor8ncia. 

SaJdo orçamental . 
Saldo do gor~ncia. 

Receitas e despesas 
Soma 

Ordinárias Extraordinárias 

3.887:859.105{100 1.662:775.0001/00 5.550:634.105,j00 
3.886:679.931 /198 1.662:775.000/100 5.549:454.931,j98 

1:179.1731/02 -.~- (a) 1:179.173/102 
- --------·-

Dif~1-ert.ça paTa mais 

1:179.1731/02 
62:136.919/183 

li0:9õ7.746,)81 

Receitas o desposas 
Soma 

Ordinárias Extraordinárias 

4.428:472.405,j81 1.332:731.9831118 5.761:207.388{199 
3.-744 :644.666,j83 1.954 :425.8021j33 5 .699 :070.469,j16 

683:827.738 ,)98 G21:690.819M5 (b) 62:136.919/183 

tO 
l-.:J 

tO 
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MAPA N.o 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1948, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscrições orçamentais Alterações 

Proveniências 
Inscrições 

rectificadas 

Não alteradas Alteradas Soma P ara mais Para menos Diferença 

Receita ordinária: 

Impo~tos directos gerais . . 766:130.000$00 490:000,000$00 1.256:130.000~00 81:000.000;)00 - {;- 81:000.000$00 1.337:130.000$00 

Impostos indirectos ... 1.356:020 .000~00 - 1>- 1.356:020.000;)00 -I- -i>- - {>- 1.356:020.000$00 

Indústrias em regime tri-
butário especial . . . . 215:553.000$00 5:000 .000;)00 220:553.000$00 4:761.440;$00 - ;$- 4:761.44.0$00 :325:314.4.40$00 

Taxas - Rendimentos de 
diver sos serviços ... 14.5:807 .ooo~~oo 82:670.000$00 228:477.000$00 8:357. 990{>59 - {>- 8:357.990$59 236:834.990$59 

Domínio privado, empresas 
e indústrias do Estado-
Participação · de lucros 180:557.000$00 66:100.000$00 246:657.000$00 5:871.077$50 - ,$- 5:871.077 {>50 252:528.077$50 

Rendimentos de capitais, 
acções e obrigações de 
bancos e companhias . . 16:650.000$00 - $- 16:G50.000$00 -i>- -Ir- --/>- 16:650 . 000~00 

Reembolsos e reposições. , 229:196.030$00 116:134.89011}00 345:330.920$00 73:054.393$59 - si)- 73:054.393~ú9 418:385.313$59 

Consignações de receita 101:225.905$00 116:815.280$00 218:041.185~00 50:382.079$80 - I>- 50:382.079$80 268:423.264$80 

Soma .... 3.011:138. 935 11')00 876:720.170$00 3.8137:859.105$00 223:426.981$4.8 - {>- 223:426.981 $48 4.111:286.086$48 

Receita ext1·aorchntwia 2:300 .0001%00 1.660:4.75.0001%00 1.662:7í5 .000$00 637:996 .111 ~~89 -{>- 637:996.11111')89 2.300:771.111$89 

Total .... 3.013:438.935$00 2.537:195.170$00 5.550:634.10J$00 861:423.093$37 - I>- 861:423.093$37 6.412:057.198$37 

Observação. - Esto mapa confere, na parte correspondente, com o mapa inserto a fls. 1G e 17 da Conta publicada. 

MAPA N.o 3 

Mapa, po~ Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1948, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 
Ministérios Dotações 

Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferença. 
rectificadl,!.s 

D.espesa ordlnãrla 
Finan.ças ..... o •••••••• ••• •••• 632:684.215~61 380:810.194,'i00 1.013:494.4091167 133:751.5401)89 . 63:702.8251104 70:048 .715#85 1.083:543.125,)52 
Interior . • . . • . o • • • • • , • • • • • • • 72:038.6281128 424:817.793,~;)0 496:856.4211178 37:046.365,~82 8:504.084//72 28:542.281,~10 525:398.702,188 
Justiça •.................••. 31:658.0101198 86:702.532~59 118:360.-513i)57 9:616 .009$10 4:999.83!~63 4:616 .1761147 122:9•76.720110<1 
Guerra ....... .... .. ............ 168:784.454,~50 392:786.5741150 561:571.029,~00 37:953.3471110 29 :188 .9751160 8:764.371 ,150 570:335.4001150 
Marinha •••••••••••••.•••••. 66:674.74.2,600 237:862.465i)80 304:537.207 i)80 36 :148 . 256,~55 11:170.570,~25 24:977.686,$30 329 :514. 89-1,~ 10 
Negó.cios Estrangeiros ........... o • • 23:141.3401100 53.880.840,~00 77:022.180i)OO 5 : 520.000,~00 4:230.000;700 1:290.000~00 78:312 . 180~00 
Obras Públicas • • . • . . . . • . . . . . . . . 338:836.5361100 110:631. 760,)00 449:438.296,~00 36:738.629 ,~83 23:192.1101144 13:546.5191139 462 :984.8151139 
Colónias ...•...........•••.• 16:637.0931101 24 :260.229,~40 40:897 .322,$41 10:978.317 ,)35 3:687.718,$45 7 : 290.598,~90 48:187 .921~31 
Educação Nacional • • . . . . . . • . • . . • , 81:330.277,$24. 301:043.2611141 382:373.538~65 36:550.312,)89 10:954.5721189 25 :ó95.740~00 407:969 .278,)65 
El•.onomla. .. . . o • • • • • • o • • • • • • • • 39:326.570 ,)70 113:4.82.9821110 152:809.553$10 27:346.0471192 21:136.0611145 6:209.9861,!47 159:019.539/j57 
Comunicações • • . . . . . . . • . . . . . . . 96:178.683/j36 193:140.746/j64 289:319.430,)00 35:870.99011 00 4.:920.990,100 30:950.000/1 00 320:269.430,)00 

Soma . •........ 1.567:290.5511174 2.1H9:389.380$24. 3.886:6•79.9311198 407:519.8171145 185 :687 .74.1~47 221:832.0751198 4.108:512.007 .fj96 

D.es(lesa extraordinária 
Finanças ..................... 75:750.000 ,~00 200:000.000~ 00 275:750.000.fj00 301:250.000/100 + 301:250.0001100 577:000.000,$00 
Interior • • . · . . . • . . . • . ., . . . . . . . 21:500.000,~00 10:00).Q00.fj 00 3l:500.ooo,~oo 3:866.8801125 + 3:866.880/! 25 35:366.8801125 
Justiça • •••••. .. .. . • .. •..•.. + + -~- + - 11- + + 
Guana ••• •• • ••••••• •• ••..•. + 220:00().000,500 220:000 .000,~00 23:133.871,~50 + 23: 133.871~50 243:133.8711150 
Marinha .•...••••........... 25:000.000ii00 150:000.000 ,~00 175:000.000/100 89:67 4.345,595 + 89:674.345/195 264:674.345/195 
Negócios Estrangeiros •.....•.••• .. 5:000.00011 00 + 5:000.000/100 + + + 5:000.000,$00 
Obras Públicas • • . . . . . • . • • • • . ••. 250:605.0001100 320:320.0001/00 570.925.000,~00 100:528.571/i69 14:16l.500h00 86:367 .071,)69 657:292.071 i)69 
Colónias •. ••... ... .. ..• ..... 50:000.0001100 - /j- 50:000.0001100 + + + 50:000.000 ,~00 

Educação Nacional ..••..• .....•.. - li- + + + + + + 
Economia ..••...• • ..... . .... 49:950.000/!00 47:350.000,,00 97:300.0001100 32:347.697/155 100.000,)00 32:247 .6Q7 ,555 129:547.697 /155 
Comunicações • . • . . . . . . . . . . . . ._ • 64:800.000!)00 172:500.000,500 237:300.00~1100 110: 551.150~45 7:500.000/100 103:051.150/!45 3'10:351.1 50f'i45 

Soma . ••••••••• 542:605.000.fj00 1.120:170.000 ~ 00 1.662:7 75.0001100 661:352.5171139 21:76l.5001100 639:591.0171139 2.302:366.0171139 

Total. •••••.... 2.109:895 .55 11174 3.439:559.3801124 5.549:454.9311198 1 t.o68:872.334ll84 207 : 449.241,~47 861:423.093,537 6.-!10:878.025,)35 

Observação.- Este mapa confere;na parte corresponden te, com o mapa inserto a fts. lG e 17 da Conta pulJlicada. 
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MAPA N.o 4 

An o económico de 1948 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Aju s t a mento) 

Discriminação Dinheiro Soma 
----------------------------------------! I Papéis de crédito [ _ _______ ----

Documentos Metais 
para amoeda1· 

Saldo e'm 1 de Janeiro de 1948 • 

ReceHa liquidada: 

Ord.inir.ia . .. 

Estraordinár.ia 

Receita cobrada: 

Entradas 

4.478:801.357 ~~~3 
1.332:734.983fi18 

Ordinária . . . 4.428:472.405/l81 
Extraordinária 1.332:734.983M8 

Reposições • • • • . • • . • . • • • • • • • • • • • • • • . . . . . . . . · 

Conta de rendimentos e despesas públicas : 

Receita cobrada . ... 
Operações por encontro . . . . . . . . 

A ntoT.izaçõe s de pagamento : 

Impo-rtâ.nc.ias }Jagas . . . . . . . . . • . . . . . 

Importâncias por pagar em 31 de Dezembro do 1948 

Fundos saídos dos diferentes cofres púbHcos: 

Aplicados às despesas públicas 
Reposições . • • • • 

Operações de tesóuraria: 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro-Saídas 
Diversas operações . . . 
Operações de fim do ano • 
Operações por encontro . 

Transferências de fundos. . . . . • • 

Soma das ent·radas. 

5.759:073.3881J99 
11.687:020.6091J77 

5.699:070.469M6 
1 : 404.419 ,~92 

5.699:070.469ij16 
62:124.937,158 

12.671:150.5821J76 
12.351:426.670#82 

279.168#12 
11. 756:222.015#05 

Total . . •• •••• - • 

CoÍn·ança efectuada: 

Receita ordiná.ri a 
Receita extraordinária 

Receita anulada. . . 

Despesa liquidada : 

Ordinária . . . 
Extraordinária 

Despesa efectuada: 

Sai das --
4.428:472.405,)81 
1.332:734.983,$18 

3.745:921.021/l53 
1. 954:553.867/l55 

Ordinária . . . 3.744:644.6661)83 
Extraordinária . 1.954:425.8021?33 

Reposições • • • • . • • • • • • . • • . • • • • .• · . . . • . . . . . . . . 

Conta de rendimentos e despesas públicas : 

Operações por encontro . . . . . . . . . . · · • · · · 

Fundos sai dos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados às despesas públicas 
Reposi ções . • • • • • • • • • . . • · 

OperaçõeS de tesouraria: 

Banco de Portugal , como caixa geral do 
Tesouro - Entradas . . 

Diversas operações . . . 
Operações de fim do ano . 
Operações por encontro . 

Transferl!ncias de fundos. . . • ..• 

Excesso das receitas sobre as des1lesas 

Saldo em 31 de Dezembro de 1948 

Soma das saídas . 

Soma. 

Total. 

-.~- . 

5.699:070.469,)16 
62:124.937 {i58 

11.654:666.693# 11 
13.366:704.570,132 

55:869.855,$46 
11.687 :020.609 ,~77 

119 : 936 .945 ,~ 90 

5.811:536.340 ,~ 41 

-,~

+ 

+ 
-.~-

5.700:474.8891J08 

+ 

+ 
+ 
+ 
+ 

11.512,011.229{149 

11.631.:9-1.8.1. 75.fl,S9 

5·. 761:207.388,)99 
59:527.4361!87 

5. 700:474.889,108 

+ 
-ll-

+ 

+ 

-ll-
+ 
+ 
- i$-

11.521:209.7141!94 

-i$-
--

11.521:209. 714,'f94 

110:738.4601!45 

11.631:948.1751!39 

11:300.876 1~35 

+ 

+ 
-,~-

+ 
-ii-

+ 

-f!-

" 9:356.86SIJ09 
-ll-

+ 
+ 

9:356.868,$09 

20:717 .7 -14lj.-1<1 

+ 
+ 

+ 

+ 
+ 

+ 

+ 

• 16:445.706 ,~ 96 

+ 
- ii-
+ 

16:445.7061J96 

+ 
16:445;706,)96 

4:272.037/1<18 

20:717.744/)44 

I 

I 

468 : 1'72.181,~27 

-{!-

+ 
+ 

•. 2:134.000,~00 

+ 

+ 

+ 

• 609:555.299MO 

- I!-

+ 
+ 

6U,G89.299f,10 

1..079: 861 . •180 1').37 

+ 
-,~-

+ 

- i)-

+ 

2:134.0001JOO 

+ 

• 1.052:161.905/i11 
- fj-

- ll-
+ 

1.054:295.9051!11 

+ 
1.054:295.905/)11 

25:565.575/i26 

1.079:861.480/i37 

130:095.727 ,j52 

+ 

(a) 5. 761:207 .388/i99 
62:124.937ij58 

+ 
., 17.446:093.998 ,~76 

+ 

5.761:195.406ij74 

+ 
-ll-

" 36.779:078.436ij75 
1.53Ú35.900,~68 

67.340,836 .069{150 

67 .470:931-7!>71$ 02 

+ 
+ 

+ 

5.699:070.469,516 
62:124.9371J58 

17 .455:292.4841j21 

5. 761 :195.406~74 

+ 
- ii-

• 36.764:261. 728ij66 
1.534:026.3551J94 

67 .275:971. 382,~29 

62:136.919ij83 

67 .338:108.302/)12 

132:823.494,$90 

67.470:931. 7971J02 

(a) Compreende a importância de 2:134.000/l arrecadada em papéis da crédito, ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 36:070, de 30 de Dez embro de 1946. 
(b) Esta importânci a corresponde ao total das parcelas indicadas com o sinal *• 

Obseniação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral , a fi s . 6 e 7 da Conta publicada. 

729:565. 731/l Oi 

5.811:536.340IJ41 

5.761:207.3881J99 
62:124.937 ~~58 

+ 
(b) 17.448:227 .9981F6 

5.700:474.889$08 

5. 761:195.4061J74 

+ 
(b) 37.397:990.603~94 

+ 
1.531:135.900/l 68 

79.473:893.466,\l18 

80.203:459.197.{}22 

5.761:20'7 .388 ,~ 99 

59:527 .436~87 

5. 700:474.889~08 

5.699:070.4691j 16 
62:124.937/l58 

17.457 :426.484/l21 

5. 761:195.4061J74 

-li-
(b) 37.832:869.3401!.73 

-{$-
!.534:026.355/l94 

79.867:922.7091j30 

62:136.9191!83 

79.930:059.629/)13 

273:399.568ij09 

80.203:459.1971122 

r~ 
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MAPA N.o i'> 

Mapa geral das receitas e despesas orçamentais respeitantes ao ano económico de 1948, segundo o Orçamento Geral do 
Estado -antes e depois de rectificado- demonstrações modelo n.0 30 , tabelas de rendimentos e de entrada e saída 
de fundos de todos os cofres públicos, e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direc
ções de finanças. 

Importâncias avali adas I Recei tas 

I Capítul os 

I I 
I Por colJr ar I 

I I I 
Por cobrar 

Orçamento Al\erações Orçamento em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
inicial rectificado de 1948 de Dezembro 

de 1948 

Receita ordinária : 

Impostos directo s gerais . 1.256:130.000,.$00 81: 000.000~00 1.337: 130.000,.$00 110:123 . 2 73,~82 1.602:404.798,.$72 1.554:239.107 ;'!28 57:841.899,.$36 100:447 .065,~90 

Impostos indirectos . . . 1.356:020. 000,)00 + 1.356:0:lO.OOO,S OO 146.080,)42 1. 673:231.238,.$41 1. 672:388 .933~91 761. 635,~47 226 .749,~45 

Indústrias em regime tributári o es-
pecial .••..•.. , • , , , 220:553.000,.$00 4:761.440/)00 225:314.440,)00 2:566.403,$56 274:996 .578/)46 274: 805.570,.$30 352.601/)86 2:404.809/186 

T axas - Rendiment os de di versos 
serviços . . ..... .. .. . 228 :477.000/jOO 8:357.990,759 236:834.990!/59 4:986.300,$54 («) 269:841.274,?65 269:437.979,$63 . 364.894,.$02 !(a) 5:024. 701 1~54 

D omínio privado! empresas e in-
dústrias do E stado -Participa-
ção de lucros .. ...... ·I 246:657 .oooaoo 1 5:871.077 n5o 1 . 252 :528.077/150 1 75.961 ~92 1 247:459.727,?16 1 247:438.854/165 1 48.782,.$90 I 48 .051,~53 

Rendimentos de capitai s, acções 
e obrigações de bancos e campa-
nhi as ........ 16:650.000,$00 + 16:650.0001!00 -$.- 13:702.152,)06 13 :702 . 152,~06 + + 

R eembols os e rep osições 345:330.920,)00 73:054.393,}59 418:385.313,.$59 1:831.159,.$45 199:781.148/177 199:693.236,.$19 70.851,.$40 1:848.220,)63 

Consignações de receita 218:041.185,$00 50:382.079/180 268:423.264,.$80 207 .766M9 1!17:384.439,?00 1 96:766 . 571,~79 86.771,.$86 738.861/154 

Soma d a ·receita o1·dinchia 3.887 :859 .105/100 223:426.981/)48 4. 111:286 .086/J48 11 9 : 936.945,~ 90 4.478:801.357 /J23 4.428:472.405~~81 59:527.436/187 110:738.460,~45 

Receita ext rao1·d inária • • . . • . . • 1.662 :775.000 ,~00 637:996 .111/189 2.300:771.111 /189 - íJ- 1.332:734.983Jl8 1.332:734.983/1 18 - /1 - -11-
Total das 1·eceitas OJ"diná.1· ia 

e ext1·aordin.ã1· iel. ... . 5 . 550:634.105ô00 861:423.0931$37 6.'112:057 .1981}37 110:936 .945 ,')-00 5.Sl1:5SG. 3 -J0 ,) •11 I 5 .761:207 . 388,)!)9 I 59:527.'1361~87 I ll0:738.4601~ 45 

l/ 

Importâncias orçamentadas 

Ministérios 
Orçamento Alterações Orçamento Autorizadas in icial rectificado 

1.083:543.125{J52 

" :~ 
" ;a 
õ 

" -~ 
" ;a ... 
o 

" 4 

~ 
1'4 

Finanças . . . . . . .. . ........ . .. . .... 1.013:494.409,)6•7 70:048. 715/)85 1. 005:300. 286,~ 13 

Interior . . .. . ........• ... . .. . . .. . . 496 :856 .421/)78 28:542.281,.$ 10 525 : 398 .702~~88 502:506 .718/193 

Justi ça ........•... . .... .. . .. ... . 118:360.543,}57 4:616.176,}4"7 122 :976.720,} 04 113:129.108,.$54 

Guerra . . . . .. . .... . ....... . ...... 561:571.029/100 8:764.371 {!50 570:335.400/150 544:407 .804,~56 

Marinha . . ... . . . ... . ..... . .. . . ... 304:537.207/180 24:977.686/130 329:514.894/1 10 301: 642.546/102 

Negócios Estrangeiros . ... . .... . . . . . · .. ... 77 :022.180,}00 1:290.000,.$00 78:312.180/100 65:767 .886/126 

Obras Públi cas . . ... . ......... . ...... 449:438 .296,}00 13:546.519,)39 462:984.815~39 383: 263 . 635~91 

Colónias . .. . ......... . .. . . . . .. . . . 40:897.322/141 7:290.598,.$90 4.8 :187.921~31 42:132.702/133 

Educayrto Naci onal .. . . . . .. ...... . .. . . . 382:3"73.538,')65 25:595.740,.$00 407:969.2·78,)65 390:722.848,.$20 

Economia . ... .. .. .. . . .. .... .. ... . . 152:809.553,.$10 6:209.986/j47 159:019.539/157 139:165 .534,.$51 

Comunicações . • • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 289 :319.430,)00 30:950.000/)00 320:269.430/100 257 :881.950/114 

l Soma da despe.sa o1·diná1·ia . . . . . . . . . 3.886:679.931,.$98 221:832.075/198 4.108:512.007 li96 3.745:921.021,.$53 

I . F1nanças . ..... . .... . ... . .. ....... 275:750.000/100 301 :250.000,)00 577 :000 .000;}00 555:005.455/195 

Interi or . .. . . . .. .. . ..•..... . .. . . . . 31:500.000/100 3 :866 . 880,~25 35:366.880,')25 30:758.961/174 

Just.iça ••. .. • • •. .• . •• .• . •... , . •. • -11- + + + 
Guerra .. . . .. . . . . . . . .. .• .. . . .. . . , 220:000.000fi00 23 :133.871/150 243:133.871/150 242 :709.709695 

Marinha . · ·'' ..... . .... . . . . ... .... . 175:000.000/100 89:674.345/i95 264:674.345,$95 206 :183.560/)82 

Negócios Estrangeiros . . . . .. ... .. . . ... . . . 5:000 .000/100 -11- 5:000 .000,)00 2:329.487/101 

Obr as P úblicas • • • • . . • . • . • . . • • . . . . . . . 570:925.000;$00 86:367.071/169 657:292.071,')69 584:256 .857/130 

Colónias .. . .. .... . . . . . . .. .. .. ..... 50:000.000,1 00 + 50:000.000/100 49:829 .360.?10 

Edu cação Nacional • • . • . . . • • . . . . • , . . . . . -11- + - r'J- - r'J-
Economja , . . .•.... . . ... ....... .. .. 97:300.000,)00 32:247.697,$55 129:547.697,$55 88:203.942/103 

Comunicações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237:300.000~00 103 : 05 1.150,~45 340:351.150/145 195:276.532/165 

l Soma da de!pesa ext ,-aordinária . ... .. 1.662:775.000,'100 639:591.017 ,}39 2.302:366 .017/139 1. 954:553.867/155 

To t.a l das despesas or·diná1·ia e ext1·aordináda 5.549:454.93 1 ,~98 861:423.093,}37 6.410:8"78.025/1 35 5. 700:474.889,)08 

Excesso das 1·eceitas sobre as do;pesas . . . . 1:179.173/102 + 1:179.173,')02 111:061.451/133 

Soma . . • •• • • •• • •. 5.550:634.105/)00 861:423.093r)37 6.412:057.198/)37 5.811:536.340/141 

(a) Nestes nU.meros encontra-se já deduzida a quantja de 400,~ dum esterno a que se faz referênda no relatório dos serviços a fi. 75. 

Observação.-Este mapa confere com o inserto a fls . 16 e 17 da Conta publicada. 

D espes as 

Pagas Anuladas 

1. 004 : 638.051 ,~97 662.234/116 

502:461.755/111 44.9631182 

113:01 9.931/)39 109. 177/115 

54-1:406 .677/196 1.126/160 

301:550.135,.$42 92.41 0,~60 

65:766.530,~26 1.356,.$00 

383:H2.034/176 91.601 ~ 15 

42: 126.751,.$83 5.950/150 

390:536.731,)60 186.116,)60 

139:087.028,~19 78.506,~32 

257:879.038/134 2.911,}80 

3. 7 44:644.666,}83 1:276.354/J70 

555 : 005.455,~95 -/1-
30:758.961/174 - /1-

-/1- + 
242:709.709,~95 -11-
206:183.560,.$82 + 

2:329 .487,$01 + 
584:137.429,~83 119.427/147 

49 :82!1 .360/110 -r'J-,_ 
+ 

88:195.304/128 8.637,.$75 

195:276.532/165 -11-
1.954:425.8021133 128.065/122 

5.699:070.469/116 1:404.419/192 

62:136.919/183 58: 123 . 0 1 6,~95 

5. 761 :207.388/199 59:527 .436,~87 

1&5 

c.o 
c.o 



· Ministérios 

I 
Dhrida públi c:l. 

Finança= Encargos gerai s . 

Sen"iços próprios 

Sorna. 

Interior 

Ju sti ça . 

Guerra. 

M_arinha 

Negócios l~st ran ge il'o s 

Obras Públicas. 

Colóuins .••. 

Educação Nacional . 

Economia . . 

Comunicações 

Total . 

100 

MAPA 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n. 0 30 e ou 

Fundos saídos 

Des}Jesa 

Soma 

Ordinád a Extraol'din{Jria 

<ll8:Gn4 .G0•1 1~GO + •118 : G94.G0'1 ~ GO 

3 l8:lGG.GOl 1~ G2 -i!- 318:16G.601 ,jG2 

298 :595 .7981175 G55:085.0-151185 853 :680.844 ;560 

t.035 :3c,7 .Q041j97 555:085.0·15,)85 1.590:4•12.050,)82 

503:023.627/iG2 30:839.052,139 533:SG2.6SO/i 01 

113:091.2181j89 -ii- ll3:091.248/i8~ 

5-1<1 :493.86 ,1;131 2 •13:0G2.480 1~00 787:556.344;531 

302:236.2371134 208:603 . 20G 1~8S :i10 : 839.<J<J4,~22 

66:124.8251163 2:329.487 /iOl G8:45<l 312/iG4 

38J :414. 073;j43 502:5G1.515r)02 976:97G.5SS1j ·l;, 

42 :170.5371160 50:480.2251160 92:650. 7G31j20 

391:294.0911129 + 391:294 o 094,j29 

1<11:540.682/182 95:182.73Gf1 95 236:723.419,j17 

258:183.022,~03 201 :122.<138#]1 459:305.4G0 ,:1-I 

3. 781 :929 .218;)93 1.979:266.187/181 5.7G 1:195.4 06;174 

Obse~·vaçcio.- Esto mapa confere com a Co nta Gera] insorta a fi . 19 da Conta publicada. 

N. 0 6 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1948 
çamentais, segundo as tabelas modelo n. 0 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposifiõos Quantias efectivamente aplicadas 

Despesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária Extraordinitria Ord.inúria Extraordinária 

0:762. 700,~50 - {) - 9:762. 700{)50 408:83Ln04#10 + 408:831.90<1MO 

54.333{)64 + 54.333/164 318:112.267 {)98 -/1- 318:112.267 ,j98 

20:90!.918 1186 79.580{)90 20:981.508;176 277:693.870118n 555:005 A 55 1~ 05 832 : 699 .335,~84 

30:718.953/100 79.589{)90 30:798.542,190 1.00<1:638.051,197 555:005.'!55,~95 1.559:643 .507 .~92 

561.872/)51 80.090;165 641.963/i16 502:461.755/111 30:758.9611F4 533:220 .716,$85 

71.317/150 + 71.31 7;150 113:019.931;139 -{!- 113:019.931;$39 

87 .186;135 352.770;$05 439.n561$40 544:106.677 ;196 2•12:7on .7o91$95 787 :116.387;191 

686.101;192 2:419.H6/106 3:10G.747;198 301 :550.135;142 206:183.560/182 50 7:733.6961J24 

358.295/137 -,5- 358.295/137 65:766.530;126 2:329 .487 .~01 68:096.017;127 

1:2•12.038 ,)67 8 :424.085,)19 9 : 666 .123 1~86 383:172.034 ,)76 584:137.429 ,$83 967:309.464,~59 

43.785,p7 650.865,)50 694.651,127 42:126.751 ,183 49:829.360,)10 91:956.111 1j93 

757 .362,)69 + 757.362;169 390:536. 731;160 -,$- 390:536 .731,)60 

2:•153.65:1;163 6:987 .432,)67 9:441.087 .~30 139:087 .028M9 88: 105.301;128 227:282.332,$47 

303. U83 1)69 5:845.905/146 (;:149.889/115 257:87n.0381)34 195:276.532~65 453:155.570,199 

37:28•1.552;110 24 :8•10.385{1•18 I 
62:124.937 ;158 3. 7 H:644.666fl83 1.954:425.802,)33 5.699:070.4691116 



Cofros 

Aveiro 

Boja 

Braga 

J3ragatu;.a . 

Castelo Branco 

Co imbra 

Bvora 

Faro 

Guarda. 

Leiria 

Li sboa. 

Portal egre 

Porto . 

Santarém . 

Setúbál • 

Viana do Cas-
tolo. 

Vil a Roa!. 

Vi sou. 

An g •·!' do llo-

rolsmo 

Funch al 

Horta . 

Ponta Delgada 

A lfândega do 
L isboa 

Alfând og-a do 

Porto . 

Repartiçi•o do 
Tesouro 

Casa da Moeda 

Imprensa Na-
cio na! 

Consulados • 

Soma. 

Repos ic;õos 

l'i' uudos ofocti-
vamente apll-
cados. 

102 

MAPA 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano 
segundo as tabelas modelo n. 0 29 e 

Despesa 

Finanças 

Int erior Jus liça Guerra 

Dívida Encargos Servi~.o Soma 
pública gerais próprio 

4.350,~84 847 . 020,~67 3:906. 542,~72 4:847 .914/1 23 3:038.6nt,j55 1:523.357,$33 11:231.162DOO 

1.768,}23 363 .632,~34 2:692 .216/136 3:057 .616 ,~ 93 2:333.0771)31 1:213.5701)23 2:535.7-12,$30 

2.3-181)60 1:186.7171)26 3:305 ."6251)63 4:584.6911)49 5:570.356,j67 2:24 7. 7251)82 3:647.418,)75 

1.616 ,~98 462 .276/110 2:667 .318/)66 3:131.211 /)74 2:610.417 .~ 99 1:737 .0391)86 2:173.205,)35 

2.338,)14 543.2311)52 2:551.596/)27 3:097.165,~93 3:258.898,)83 2:271 .0921)71 0:127.067,)70 

3 .923,)91 1:002.636 /116 4:631.450/)82 5:638.0101)89 37:002.328,)57 7:056.737 ,)3i 20:776 .637,$75 

1.771,)50 421.0601)87 20:731.854/)58 21:154.686,)95 17:587.863/)93 024.615,j22 12:972.277,$65 

3.018/)06 626.538,~84 2:811.052/)99 3:44.0.609/)80 3:-147 .243,)25 1 :212 .291,$85 7 : 159 .972~55 

2 .288~ 16 394.065,)03 2:777.052/)01 3:174.305/)20 2:712.345,)92 1:724 .318,~26 2:140.133~j5 

2.053,)56 673 .891/)79 3:368.452,)73 4:044.3081)08 5:088.3311)66 8:630.389,j08 7:671.184,)00 

418:•185.603/100 30 4.:222.136,)25 82:067.7721)73 805:675.5121)07 299:612.636,j35 56:566.6481)33 312:780.355,)16 

2.405/150 383.713/104 2:264.644/110 2:650 .8531)54 2:524.080,)95 2:266.1611)41 0:442.077,)05 

6.7'16{103 3: •109.115/180 35:988.161,~82 30:494.0231)65 66 :883. 703,)56 1:1:833.388/)99 39:431.233685 

3 4511)86 770.528/)59 4:555.8331)28 5:329.816,)73 3:501.826,j18 1:360.411/183 34:330.107ffl0 

2.264,j00 552.5281)55 2:484 . 962,~04 3:039.755/149 4:662.048,)47 2:897.9131)10 3:998.360,)15 

1.417,)00 757.3121)36 2:052.815/112 3:711.575{i38 2:311.616{i82 848.437 ,~ ao 5:381.151bl5 

1.805/j 04 565.019,141 3:103.240,$20 3: 670 . 074,~58 2:480 .0•13 /i15 1:402.780~85 4:315 .117,)35 

3.101/116 674.2181)05 4:367.370/107 5:014.696 ,~ 18 6:025.861 ,)62 2:110.160;)53 8:997 .575~65 

8201) 70 47 .556/jH 3:468.007/182 3:517 .3831W! 3 :732.136,$20 233.073{i69 32:082.132,)45 

2.556,~0 1 46.855/155 8:895 .187 {i05 8:044.509#51 5:620.453/)99 1:070.061 /131 5:761.251D50 

1.080/)00 48.765,j0J 2:854.455 ,)74 2:904.300,)75 3:316.0631)28 310.035,j60 1:037.467,)35 

1.4041)20 72.358,j56 5:317 .469/156 5:301.232 ,)32 4:174.707,j55 641.1371)65 7:471. 333,)15 

-/)- 55/100 23 : 625.238,~33 23:625.293/133 + -{!- + 
-{!- 4.220/iOO 10:660.027 {190 10:664.247 {i99 + + -li-

56.3501)53 2•161j63 41 :031.371{1 77 41.087 .0771)93 358{i06 -/)- + 
-li- -/)- 13:535.049/136 13:535.049/)36 + + -8-

-li- + -/)- + 14:537.6341)86 + -rr 
-/)- - íi- + + + + + 

4.18:594.604 ,)60 318:166.601# 62 298:505.7981175 1.035:357.004,)07 503 :023.627,~62 113:091.248!189 544: •193.864ns' 

9:762. 7001)50 54.333,)64 20:U01.918/186 30:718.953{i00 561.8721)51 71.317 1)50 87 .186,\35 

408:831.9041)10 318:112.2671)08 277:693 .8791)89 1.004:638.0511)97 502:461. 755{111 113:019.9311)39 544:406.677,)06 

Observação.- Este mapa confere, por l\1iUist6rios, com o to tal da coluna uPagamentos efectuadosn do desenvoidmeuto 

N.• 6-A 

económico de 1948 para pagamento das despesas públicas orçamentais 
outras dos diversos cofres públicos ' 
or-dinár-Ia 

1\lariuha Negócios Obras CoJUnias Educação Economia ComLmieações Soma Estrangeiros Públicas Nacional 

4:560 .000/i55 + 2:914.446{184 -,)- 14:127.063,)44 1:629.2•12,~63 2:782 .649,)95 46:655 .518,)52 

10.800 ,~00 + 175.566/)76 -/i- 5:598.1621)10 633 .665,)47 950/)00 15:559.151M9 

•16.6:!81)20 + 840 .994/)46 -11- 16:426. 713,)46 831.001M4 46.9821)40 34:242.532,)69 

3.600,)00 + 171.361/139 + 8:341.373,)30 990.151,j7i 1.800,$00 10:160.161{137 

62. 992,)80 + <115.8361)78 -fi- 9:302.945 ,~58 646.772,)75 2.750/)00 28:185.523,)08 

74.682/)90 + 10:612.253{196 1.000,)60 31:655.129MO 3:236.446,$ 98 651.532,)26 116:701.760,$35 

1.452/i OO + 3:389.5211)51 - /)- 0:403.9491)62 1:469.095,)73 203.837,$67 67:107.300,)28 

3:238.316,j79 + 5:151.9481j8i + 9:290.865,)04 1:072 .4621F2 4:009.652,)65 38:032.3631)58 

•14.336,)35 + 283.8641)22 + 11 :371.388,)88 655 .770,530 3. 110,~00 22:109.572,)67 

90.022,)00 -li- 368.568.'143 -/)- 9:477.154,$09 2:356.474,563 7.390~00 38:634.812,)87 

275:627.375,)79 16:837.362,$07 322:603.2201)61 35:200. 785,)6•1 148:686. 752,'187 105:778.676,585 213 :216.114,$79 2.592 :585.411,j43 

51.207,785 + 459.395/170 + 5: 732.179;)61 4:070.966 ,~ 71 1.450;~00 27:199.273,$72 

5:524.023,516 + 28:67 4.8551)81 480.2381)03 56 :353.625,~18 8:048.4811)34 18:757.1221)93 278:489.696,$50 

69.073/)60 + 3:251.5731)62 -.~- 12:784.2701)37 6:417.634.144 3.150,500 67 :137.863/187 

151.771/100 + 2:894.131,562 + 7:192 .536,j69 876.014{182 1 :32•1. 9981)50 27:037 . 529,~81 

\)2.532,)00 + 600.488,)25 + 7:937.5661S38 •188.624,)30 512.174,$01 21:893.165,$29 

63 .143,j80 + 251.844,~75 + 10:722.214,$58 997 .255,)69 4.550,$00 23:937.9241F5 

03 .6H,j50 - /)- 470.•1221)66 + 15:093.590,537 . 1:171.391 ,~82 5.270,j00 39:921.583,133 

60.7921)75 + 94.3421)02 -li- 31.450,510 54.172,~60 3:033.136,)48 43 : 738.629,~22 

.J40.2271)35 -11- 61.253 1SOO - ,$- 4.712,$20 2 .290,~00 3:663.377 1S14 25:568.235,500 

97.711 /1 10 + 680.8421)19 + 684 .5401129 69.055 ,~62 + 9:109.916,)18 

138.097,576 + -/)- -,j - 166.901,)05 44 .\110,$84 0:051.023,)25 27:080.244~47 

+ + + + + + + 23:625.293/133 

+ -/)- + + -/)- + -/)- 10:664.247,)00 

11:691.025,)09 49:287.463056 29.340/)01 6: •179.5131)33 + 1141)31 -n- to9:175.793M9 

+ -li- -/)- + + -li- + 13:535.049fla6 

+ + + -/)- -li- + + 14:537.634/186 

-1)- -n- - /)- + + -1)- -{! - + 
302:236.237,)34 66:12i.825,563 384:4 H.0731~43 42:170.537 ,)60 391:29<1.094,120 141:540.682,$82 258:183 .022,$03 3.781:929.218/193 

686.101,502 358.295,537 1:242.038,)67 43.7851)77 757.362,)69 2:453.654/)63 303.983,$60 37:284.552,$10 

301:550.135/142 65:766.5301) 26 383:172.0341)76 42:126.751,)83 390:536.731,)60 139:087 .028/)19 257 :879.038,$34 3. 7 44:644.6661)83 

da despesa ordinária da Conta publicada. 



MAPA 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano 
segundo as tabelas modelo n.0 29 e 

(Despesa ex 

Cof!·es Fiuan~~as Interior Justiça G uerra Marinha 

Aveiro -i$- -{$- -~~- -{$- 480!)00 

Beja + 9.996!)00 -,]- -{$- + 
Braga. -{1- 8 .385,~05 -íi- -11- + 
Bragança -11- 6.000 ,100 -íi- -11- -,5-
Castelo Branco -11- + -li- + + 
Coimbra. -li- -{1- -li- 1 :243.164{140 -,$-

Bvora. -li- 7.710{175 -li- 90.000{100 -,$-

Faro -li- 1.919/180 -li- + -li-
G uarda + 7.6nl/190 + + 300/iOO 

J.. .. oiria. -11- 9.4991i05 -{1- -11- -li-
Lisboa 55•1:656.2831iGO 30:771.310,$14 -11- 239:180.321/195 G2 :082.2051j74 

Portaleg1·o. + -li- - ,$- 1:463.045/150 -li-
Porto -/)- -,5- -11- 602.154/100 + 
Santarém + -li- -í!- 31.529/165 -li-
Setúbal + 2.716li10 -,5- -11- -í!-
Viana do Caste lo + -íi- -li- + + 
Vila Real 31/150 -.5- + -li- + 
Visou -li- 13.823/160 -li- -/1- + 
Angra do Heroismo -11- -11- -,5- + -li-
Funchal . -{1- -11- -11- 15.584/150 + 
Uorta -11- -li- -,$- 71.8591140 303.459,$80 

Ponta Delgada. -{i- -/1- -11- 265.820/160 -li-
Alfândega de Lisboa . -11- + -,$- -11- + 
Alfândega do Po-rto + -/1- -,F -11- + 
Reparllção do T eso uro 428.730/175 -,$- -11- + 146:216.761,j~l 

Casa da Mooda -11- -li- -/1- -11- + 
tm}Jrensa Nacional. -11- -11- -li- + + 
Consu'lados -11- -ii- -11- -11- -li-

Soma . 55(;:085.045/185 30:839.052!)39 -,j- 243: 062.4801i00 208:603.206,j88 

Reposições 79.5891190 80.090,$65 + 352.770,j 05 2:419.64GD06 

Fundos ofecUvamento aplicado s 555:005.455/195 30:758.961,$74 + 242:709.709/195 206:183 .560~82 

ObseTvação.- Este mapa confere, por I\linist6dos, com o total da coluna nPagamontos e fectuado sn do dosenvolv.imonto 

1. 
' 

I 
I 

105 

N.• 6-B 

económico de 1948 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
outras dos diferentes cofres públicos · 
traordlnária) 

Negócios Obras Públicas Colónias Educac;.ão I 
Estrau'goiros Nacional Economia Comun icações Soma 

-11- 7:202.493#22 -11- - li- 375.4001$2•1 -11- 7:668.463 ,~46 

-/1- 4:370.30õ,j16 + -11- 1:551.144,~93 -fi- 5:940.446,$09 

-li- 4:667 .813,566 -11- + 526.617/IOH + 5:202.816/)67 

+ 492.515{150 -11- -/1- 800.4677j8n -li- 1:388.983,539 

-11- 3:678.943{154 + -11- 42.8601j20 -11- 3:721.812,174 
-(!- 12:764.890/195 -11- -,~- 381.220{125 -li- 14:389.275,160 

+ 8:501.630,179 -11- -ii- 3.000,j00 -11- 8:602.3-1!{154 

-li- 0:759.802/182 + -,1- -11- -/1- 0:761.722,~62 

+ 2:150.100 ,~33 + - ,1- •73.100{!10 -.1- 2:231.291,133 

+ I 11:195.673,198 -11- + 866.202,j85 -li- 12:071.375,188 
2:329.487/i01 •J54:874.nl8{i76 50:076 .075/128 -,5- 83:332 .3611F6 201:025.337/171 1.678:338.201 ,195 

-li- 1:650. 764{138 -li- -11- -11- - li- 3:122.8001j88 

-li- 27:702.677,j76 -,$- -,$- 3:05o.o.Jonto 07.100MO 31:550.972,$26 

-li- 2:813.000/)50 -li- -/1- 16.360,$25 -li- 2:860.809,j40 

-fi- 4:4 72.059/117 -11- -11- 323.831/150 -/1- 4:700.506 1j77 

-li- 6:080.075{1•17 + -fi- 1:029.507/167 + 7:118.673/1 H 

-li- 1:548.154{135 -{j- -,$- 76·1.216/i08 -,1- 2:3 12.401{103 

-li- 6:207.817/170 -11- -,$- 172.052/170 -11- 6:394.594,709 

-~- 853 .908{183 -11- -li- 1:200.000/iOO + 2:053.008li83 

-li- 6 :256 .4081143 -11- -11- -,fi- -/1- 6:271.992/)93 

-li- 3:288.600/196 -li- -,$- -.~- -,$- 3:663.020,$16 

-li- 1:606.5361110 + -·1- -/1- + 1:062.356li70 

+ -/1- -{!- -11- -11- -1$- -11-
-/1- -11- -·1- -,$-

. 
-li- -11- -/1-

-{1- 10:2H.4231j 57 403.250{132 -{!- 574 .254,147 -,$- 157:837.420/145 

-!!- -.1- -/1- -!!- -,$- + + 
-li- + + -/1- -11- -!!- -li-
-li- -11- -li- + -,1- -11- -!!-

2:329.487 {101 502:561.515{102 50:480.225/160 -11- 05:182.736,1 95 201: 122.438,111 1.979:266.187/181 

-{J- 8:424.085,j1D 650.865850 -íi- 6:987.432/167 5:845.905,146 24:840.385,$48 

2:329.487 ,)o 1 

'-
584: 137.429,$83 •19:829.360,710 -/1- 88: l95.304/i28 105:276.532/i65 1.954:425.802,$33 

da desposa ex trao1·dinária da Conta publicada. 



106 

MAPA N.o 6-C 

Resumo geral, por cofres, dos fundos saídos para pagamento 
das despesas públicas orçamentais 

Despesas 

Cofres Soma 

· Ordinári as Extraordinárias 

Aveiro 46:655.518$52 7:668 .463$46 54:323.981$98 

Beja 15:559.151$19 5:940.446$09 21:499.597 ~28 

Braga 34:242.532~69 5:202.816$67 39:445.349$36 

Bragança . 19:160.161$37 1:388.983$39 20:549.144$76 

Castelo Braneo 28:185.523$08 3:721.812$74 31:907.335$82 

Coimbra 116:704.760$35 14:389.275$60 131:094.035$95 

Évora 67:107.300$28 8:602.341 $54 7 5:709 .641$82 

Faro . 38:032.363$58 9:761.722$62 47:794.086$20 

Guarda. 22:109.572$67 2:231.291$33 24:340.864$00 

Leiria 38:634.812$87 12:071.375$88 50:706 .188$75 

Lisboa 2.592:585.4.41$43 1.678:338.201$95 4.270:923. 643$38 

Portalegre 27:199.273$72 3:122.809$88 30:322.083$60 

Porto. 278:489.696$50 31:550.972$26 310:040.668$76 

Santarém . 67:137.863$87 2:860.899$40 69:998.763$27 

Setúbal. 27:037.529$84 4:799.506$77 31:837.036$61 

Viana elo Castelo 21:893.165$29 7:118.673$14 29:011.838$43 

Vila Real. 23:937.924$75 2:312.401$93 26:250.326$68 

Viseu. 39:921.583$33 6:394.594$09 4.6:316.177$42 

Ang ra elo Heroismo \ 43:738.629$22 2:053.908$83 45:792. 538$05 

Funchal •· 25:568. 235$00 6:271.992$93 31:840.227$93 

Horta. 9:109.916$18 3:663.920$16 12:773.836$34 

Ponta Delgada 27:080.244$47 1:962.356$70 29:042.601$17 

Alfândega ele Lisboa. 23:625.293$33 - $- 23:625.293$33 

Alfândega do Porto 10:664.24.7$99 - 1>- 10:664.247 $9\) 

Repartição do Tesouro 109:475.793$19 157:837.420$45 267:313.213$64 

Casa da Moeda 13:535.049$36 -{/>- 13:535.049$36 

Imprensa Nacional. 14:537.634$86 - {;- 14:53 7. 634$86 

Soma. 3.781:929 .218$93 1.979:266 .187{1>81 5.761:195.406$74 

Repos·ições 37:284.552$10 24:840.385{1>48 62:124.937$58 

3. 7 44:644.666$83 1.954:425.802$33 5.699:070.469$16 

ObseTvaçào . - Este mapa confere, n a parte correspondente, com a colun a uConta de fundos saidos dos dHe~ 

reutos cofres pllbJicosn do resumo inse rto a fls. 34 o 35 da Conta publicada. 

(J) 
c-= 
Q;) 

..c 
c-= 

+-' 
(J) 
c-= 
> 

+= 
(.) 
Q;) 
c. 
(J) 
Q;) 
I:.. 

(J) 
c-= 
o 

"C 
s::: 
::I 
CD 
Q;) 
(J) 

(J) 
o 

"C (J) 
s::: o 

.;! (.) 
ll:l..c 

"C •::I 
(J) c. 
c-= (J) 
(.) Q;) 

c.!: 
<Q;) o ,_ ;;; (.) 

i ~~ 
<!j f ~ o.. +-' I:.. 

<!j Q;)~ 
:a c-= "C 

'i: (J) 
c-= o 
5-c 
o (J) 

~!! 
+-' s::: 

Q;) o 
-c c:.:> 
(J) Q;) 
Q;) 
lO 
c:.:>· 
c-= 
I:.. 
Q;) 
c. 
o 
Q;) 

"C 

o ..... 
s::: 
Q;) 

E 
> o 
E 
o 

"C 

o 
E 
::I 
(J) 
Q;) 

CC: 

" s 
o 

<12 

O") o <7.1 C\l 
~ ...... o (O 

~r:r:t~ ~ 
t:-o- 0)00 ~ 
CI'J ~ (;) o 
C'!':) C\1 00 10 

~ .e -:0 m 
...... lO l (";l C\1 
00 10 C'l") ...... 

o m ãi a ...... o C' l 

., <.:> "' 
00 có ., ., 

107 

o z Q;) o -c E 
<(j (J) ::s 
p.. ll:l UI < 10 Q) 

~ ~·a: 
I:.. 
Q;) 
c. 
o 

" = õ 
<12 

s 
<1>" 
"''8 

o 

cno •n ~ 
o~ t- O) 
UJ;~~ ~ 
oocn~ O? 
~mO? o 
00 Q..l '0!!1 ~ 

ci .. ~ c.O o 
•n •n t- cn 
O?~.o":::o cn cnmm ~ 

o t- "' 1:0 L- O? 
o r:-: ., ., 

o C\1 C'\1 
I t- 00 1.0 
&.'t);~~ ~ 

I O? ...-4 10 
o •n lO ...... oo cn 
o.i....; (C) 
.,...c ........ C\1 .... ., " 

..;;. ...;; 
~ ..,. 
tO 10 

<.:> <.:> ., 
0';1 M ~ l
Q'J;:~~ '4): 
(!:) •n oo o 
o o C\1 ~ 
t- cn t - O? .n .,....; ,....; c:n 
"<tt t:> tO c:> 
-.:TI ........ C\) 00 

. c.:; C.l..;,; à-1 
...... •n c.o O? o t- 00 

.,....; <O ._,..: ., ., 
<O <.:> 

I I CO tO 
~~~ ~ 

I I 00 00 
~ ~ 

"" .,., ~...~ .n 
l..":l •n 
~ ~ 

õ.l õ.-i 
00 00 

~ 5 .... ~ 



Cof~es 

Aveiro. 
Beja . 
Braga 
Bragança . 
Cas telo Branco . 
Coimbra . 
É\rora 

Faro. 
Guarda. 
Leiria 
Lisboa. 
Portalegre . 
Porto 
Santarém. 
Setúbal 
Viana do Castelo . 
VilaRoal 
Viseu 
Angra do Heroí smo . 
Funchal 
Horta .. 
Ponta Delgada . 
Alfândega do Li sboa 
AHtLndoga do Porto . 
Agôucia l?inaucial do IUo do Ja-

no iro. 
Repart ição do Tesouro 
Casa da Moeda . 

Cofros dopc ndontes do s 1\linistó-
rios : 

lntot· ior - lm.[lronsa Nacional 
.Bs lrau~ ci ro s - Consulados 

Soma . 

'l'a.bo1a da Dirocçiio-Goral daCon-
tabiHdarl o P ública: 

Operações de fim do ano 
Operações por encontro . 

Soma. 

Banco do l)urlugal - Saídas. 

Total. 

108 

Descontos 
para serviços 

Rendimentos de 
administra livos previdênci a, 

o outros assistência 

30 :178 .7%,~97 

13:777.174 ~07 

31:185.867/103 
7:237.3171182 

16:374.931/)73 
28 :021.541 /197 
16:425.851/)27 
20:386. 756{)34 

11::188.3-16{127 
21:823.988/131 

157:365.635i)89 
12:250.517/186 

123:590.607/168 
28:331.934/.!70 
24 :091.367/131 
10:831.988,$ 10 
11:36-t.765/171 
18:782.281/106 
12:618 .715/181 
47:763. 493;155 

7:758.263 ,,23 
35:022.•127 M 9 

50:910.457/145 
42:798.433/103 

.-11-
-/1-
+ 

-/)-
-/1-

780:381.759/135 

2.375 ,~ 00 

+ 
780:384.134{135 

-11-
780:384.13! ,135 

o cooperaçfLo 
soc ial 

975.484/167 
361.191 ,~ 18 
9% .347{j81 
593.893,167 
655.636/133 

1:235 .305/1 78 
5i6.335/155 
642.276{130 
831.39,1,$58 

676.0031F 9 
8:169.7561) 02 

468.285,1 19 
2:943.296,$95 

913.9101)14 

503.370/138 
571.134 ,~00 

701.5931)96 
1:069.749{178 

223.297 ,~50 
325.067/146 
197 .723/138 
~59.193/162 

916 .267/1 79 
468.'1871,20 

+ 
163 .536,~20 

167.400/130 

202.943/175 . 

135/100 

25 :878.018/128 

1.967{160 

-/1-
25:879.985/188 

-11-
25:879 .985 ,~88 

Depósitos 
om cofres 

· do 
Tesouro 

1:n19. 769/154 
585 .585,~24 

756.502{j84 

492.432/155 
399.633,183 

1:189.057{139 
646.516{118 
746.406{138 
430.316,~96 

584 . 835,~ 26 

18:898 .109M5 

391.859/158 
12:797 . 074 ,~ 96 

956.812{193 

783.617 ,)04 
460.207 .~52 
639 .216/177 
678.257/133 

1:950.8481)90 
30:075.206 /1 16 

502.533,177 
14:759.749/136 

292:216.193{198 
134:868. 756/109 

+ 
21:057 .161/)95 

4.463/160 

4 :150.150/115 
1:370.834/161 

544:312.110/102 

2.741,180 

-11-
5-1<1:314 .851/182 

+ 
544:31<1.851/182 

Banco s 
e oporaç.õos 

de 
cródilo 

114:344.152/122 
148 :557.136~57 

79:574.216,,61 
75:359.4361)36 
25:253 .786/189 
85:865.765/185 

107:164.399/)36 

56:047.277 ,~13 

62:485.216/)32 
71:473.848,~47 

964:972 .580/1 06 
128:347.4511190 
479:127.186/122 

124:764.885/197 
134:939.268/113 
H:673 .421 1$74 
68 :322.176/163 
91:728.401 /)38 

78:666.211,) 16 
129 :244.320,~ 66 

2I:a96 .880/1 32 

92:7-10.848 ,~30 

+ 
-11-

-,$-
•1.184:895.695,123 

+ 

+ 
-li-

7 .~70:544.563,148 

-/1-
-11-

7.370:544.563/148 

12.671 :150.582/)76 

20.041:695.146,$24 

MAPA :'i.' 7-B 

Operações de tesouraria 

Di nhei ro 

Movimentação 
de 

fundo s diversos 

Entra 

141:303.4781jZZ 
91:417.015,j88 
69:405.896 1j~S 
49 :U6.9401j51 
77 :080.3~4 D6 1 

114:966.374D43 
86:680.701;513 
79:660 . 839~Sõ 

76:860. 291,)28 
99:488 .300§21 

608:770.068,550 
92:365.510,)22 

238:780 . 9-17~61 

140:418.282D7S 
11 :26ü.12SD13 
45 :189.98l1j68 
67:192.007,j3~ 

n9:188.721D7; 

18:658.687,)7i 
21 :336.409D~2 
18:387.206,j02 

29:57L595ú15 

+ 
+ 
+ 
-~-

-1!-

+ 
+ 

Operações 
d iVOl'SaS 

das 

55.867/145 
10 . 80 1~22 

42.85-1/153 

5.668 ,~69 

28.401{145 

126.370,~84 

24 .906/155 
15.685[100 
10.329{159 

56 .33·1,~ 82 

482:912.8561)43 

12.8011)35 
1:016.713/140 

35.213/1 6:i 
156.477 ,~ 03 

S. 780/165 
2'1.125/179 
40.120/181 
19.368/171 

226.315/114 

38.693,~03 

122.608/185 

-/1-
3.3oo,, oo 

-/1-
572:202.317/179 

3·1:139.712/150 

-.~-
882.539/195 

Contas 
de 

ordem 

5:1.276/11 2 
36.251,~43 

5'!1.776/121 
21.915;127 
59.841/148 

199.5621)71 

407/125 
294.405/114 
17.715/183 
10.876{181 

176:715.755/115 
17.963/IO:i 

1:812.456/106 
1.73·!/166 

89. 005/112 
16.304/)77 

210.9981F6 

8.570/173 
73.179,102 
25.746/190 

30.459,~59 

40.041{149 _,,_ 
-11-

-/1-
7:992.093/173 

+ 

-/1-
- {i-

So ma 

288 : 921.824,~ 19 

254:745.455/159 
182:502.462,101 
133:457.604/190 
119:852.556/)32 
231:603 .979/)03 
211:489.123/)29 
157:793.6•16/1 14 
152:123.610{183 
194:114.187 .~ 72 

2.417:804 .761 /150 
233:854.389/115 

860:068.282 /1 91 
295:422.774/183 
237:823.233/IH 
101:751.819/146 
148:-154.885/)01 
211:496.'102/184 
112:210.308/187 
234:996.559/179 
48:911.759/134 

172:616.463{196 
344:042.919{122 
178:138.976/132 

-/)-
4. 786 :310.804/190 

31:311.576/1 10 

4:353.093,~90 

2:253.509,156 

109 

Tran sfe rOucias 
do 

fundo s 

1 : 860.230~00 

2:4 24.398/133 
50.861~78 

136.462/105 
87.571 /1 40 

11:990.713/)25 
28.r.89/174 

21:779 .943/)16 
1: 810.704,~ 01 

5:456.331 ,~94 

1.073:965.216,, 97 
1:300.603/)55 

332:316.919;177 
34.644/100 

13:401.167/125 
2:345 .252,194 

663.102/105 

+ 
-/1-

350.132/140 

-/1-
- /1-

21 :205.000,~00 

-/1-

-11-
33:457.589/110 

914.712/150 

4 :950.000;100 
594.192/104 

Soma 

290:782.054 ,~ 19 

257:169.853/192 
182:553.323/179 
133:594.0661)95 
119:940 .127/ln 
243:594.692/12E 
211:517.813 ,~03 

179:573.589/130 
153:934.3H,18'1 
199:570.519{166 

3.4.91:769.978M7 
235:154 . 992,~70 

1.192:385.232{168 

295:457.4.18/183 
251:224 .400,$39 
104:097.072/140 
149:117.987 /1 06 
211:496.i02/)84 
112:210.308/187 
235 :346.692/119 
48:911.759/134 

172:616.463,~96 

365:247.919/12~ 

178:138.976/132 

-11-
4.819:768.394 /100 

35:226.288/160 

9:303.093;190 
2:847.70111 60 

2.349:819 . 717~ 1 3 1. 092:219.165/1 22 188:271.337;~3<1 1 2.351:426.670{182 1.531:124.468/123 13.882:551.139/105 

+ 272.083{)72 + 279.168{1 12 11.432/145 290.600,~ 57 

+ + 11.756:222.015{105 11.756:222 .015/105 -11- 11.756:222.015/105 

11.9·14.:493.352/139 24.107:927.853/199 1.531:135.900/168 25.639:063.754,167 

Banco 
de 

Po rtugal 
(sa ídas) 

381: 842.695 ,~4~ 

358:5 72.784,125 
298:3,10.346/1 07 

183:382.669,) 53 
182:538 .~42,~77 

425 :217.711 /153 
350:895.265/134 
281:4on.296/157 

184:413 .099i)'11 
276:588.787/176 

5 .986:046 .897/161 

329:6:i4.545,$70 
1.394:056.029/174 

436:613.191l/181 
263:823.059;'147 
155:964.307/106 
227:934. 1<16/124 
285:505.523/143 
151:688.596{)29 
237:272.368/162 
54:748.932/185 

22,l:641.380/1 17 

-11-
-11-

- /1 -

+ 
-/1-

-11-
-/1-

Soma 

672:62-1.749 /1 67 
615:742.638,117 

480 : 893.6601~86 
316:976.736{1·18 
302:479.070,~49 

668:812.403,~81 

562:413.0781p7 
460:982.885/)87 

338:347.414/125 
476:159.307/1-12 

9.477:816.8761$08 

564 : 809.5381~ ·16 

2.586:441 .262 ,142 
732:070.615/164 
515:047 .459/)86 
260 :061.37nij46 
377:052.133,$30 
497:001.626/127 
263:898.905/1 16 
472:619 .0601)81 
103:660.692/119 
397:257.844/113 
365:2,17.919/122 

178:138. 976;~32 

-~~-
1.819:768.394/100 

35:226.288/1 60 

9:303.0931)90 
2:847.701/j60 

12.671: 150 . 582,~76 26.553:70!.721 /181 

-11- 290.600/157 
-/)- 11.756:222.015,105 

12.671: 150.582,~76 38.310: 21<1 .337/143 

+ -·~-, 12.671:150.582/176 - /1- 12.671:1<•0.582,176 - 12.671: 150.582/171; -11-
1.0~2:49!.2,18/,!94 11.944:4.93.352{139 36.779:078.436/175 1.531 :135.900 ;~ 68 38.310: 214.337/143 + 38.310:2H.337/14R 

Ob8e1·vação.-Este mapa confere1 na P.arte coi'l'OSpondente, coin os res umos insertos a Ils. 32 e 33 e 88 o 89 dn 1cndn. 



Cofres 
Rendimentos 
administra-

ti vos 
e outros 

110 

D escontos 
para serviço s 

de 
previdência, 
assistência 

o cooperação 
social 

DBIJÓSitos 
cm cofres 

do 
Tesouro 

Papéis 
de 

crédito, 
metais 

e outros 
valores 

Dane os 
e operações 

de 
crédito 

Operações 

Di 

Movimontnção 
do 

fundos 

de tesouraria 

nheiro 

OpCl':l.ÇÕCS 
divel'sas 

Contas 
de 

ordem 
Soma 

Transforôncias 
do 

fundos 
Soma 

Banco 
de 

Portugal 
(entraclas) 

Soma 

Sai da s 

Aveiro. 23:526.120/141 + 2:033.643/134 + 155:148.828/118 

Beja. 12:395.185/133 + 496.3571198 - 11- 252:291.600/1•17 

B1·agn.. 29:542.068/125 + 759.771í)59 + 137 :312.1131)83 

Bragança 6:538 .674í)81 + 338.349/142 -11- 112:511.2291)00 

Castelo Branco. 15:127.091;)57 + 570.314/123 -li- 66:275.'167 /109 

Coimbra. 29:669.298/141 + 617.996/109 - /) - 116:814.349/103 

.I~ vara 15:675.955;$64 -/)- 421.538 ,~53 -li- 180:933.111/136 
Faro. 17:897.136 ,~85 + 640.271/116 - /)- 92 :448.818,~31 

Guarda 9:118.795/101 -·~- 423.52,1/199 + 91:167.2751/68 
Lc.il'ia . 1 7:389.558,~39 -li- 592.622/197 + 101:820.642/144 
Lisboa. 172:231.395/110 25 :287 .00•11/00 21:901.655/1 03 -11- 108:733.391/114 
Portalegre . 10:457 .275,~96 -·~- 388.846,107 -11- 209:945. 7981FO 
Porto 120: ,157.311,~89 + 2:409.329/129 + 573:254.417/114 
Santm·óm 25:737.584/108 -11- 1:039.421/192 + 195:767.667/157 
Setúbal 20:706.259/154 -.~- 1:167.305/155 - {!- 142:428.481/184 
Viana do Casto! o • 8:883.618/182 + 435.969/155 + 64:106.142,$38 
Vila Real 11:352.816/107 -.~- 619.951/1{0 + 122:160.227/132 
Viseu 17:718.261/jOO - /! - 650.5801/33 -li- 124:366.467 .~65 
Angra do Hero ísmo . 13:099.497/174 -li- 2:292.7331/50 -li- 77 :867.120/186 
FLLnchal 44:330.821!135 + 29:133.7121/86 - {!- 13 1:935.016/119 
Horta 7:504.175{i82 -/)- 661.241,170 -li- 24:255.90,11121 
Ponta De lgada . 33:707.649/i60 -{i- 12:760.590/150 + 1 29:421.929,~55 

Alrrmdega de Lisboa 50:329.431!102 44.4331141 251 :813.209,~78 + + 
Alfândega do Porto. 42:661.820/!93 66.875/150 124:635.664{i35 -li- + + 
Ag0ncia Financial do Rio de Ja. 

neiro -li- + + + + + 
Repartição do Tesouro -{!- -/1- 3:123 .491,~70 -11- 5.753:944.891/!35 + 
Casa da Moeda . -li- + 58.917/120 - li- + + 
Corres depe ndentes dos Mlnisté-

rios: 
ln ter i o r-Imprensa Nacional -{i- 190. 750,~80 4:304.499{i19 -11- + + 
Estrangeiros- Consulados -li- + 930.002/!59 -li- -/!- + 

Soma . . • 756:057.843/j59 25:589.063{!71 4 65:221.112{i81 -11- 8.964:910.981/129 

Tabela da Direcção-Geral da Con· 
tabilidade Pítblica: 

Operações de fim do ano 22.402!130 14.687{!70 1.217/!40 -11- 253.180/!82 
Operações por encontro • + -{i- -/!- -IJ- 2:134.000/!00 

---
Soma. 756:080 .245/!89 25:603. 751{!41 465:222 .330,~21 - /!- 8.967:298.162/,lll 2.341:88].351~ 

Consulado em Basileia + -li- + -{i- + -1-
Banco do Portugal-Entradas. -li- + + + 11.654:666.693/111 + ----

Total 756:080.245,~89 25:603.751114 1 465 :222.330/121 -li- 20.621:964.855!122 2.341:881.3511~ 

Obse·rvação.-Este mapa confere, na.pal'te correspondente, com os rer-umos insertos a fls. 34 e 35 e 88 e 89 da 

17.320,$20 54.262{!02 " 316:579.423{!92 579.283/j55 317:158:707 {!47 
13.716/156 3G.250/i53 314:951.455/120 195.692!109 315:147.147/129 

+ 541.7761j01 2'1G:991.263,j99 642 .276/103 247 :633.540/102 
43,11/00 20.898,j07 150:200.888/!82 141.260/185 150 : 342 .149,~67 

+ 58.790,j18 144:756.095,)20 439.013,j94 145:195.109,j14 

+ 141.242{!07 288 :912.4411!76 M5.515/j71 289:457 o 957/14 7 

+ + 257:538.412{!21 2:430.321/170 259:968.733/191 
-,j- 53,1.405Mi 215:328.8771112 499.492{!8-! 215:828.369{i9G 

+ 17.710/195 159:017 .389,j89 214.317,j 45 159:231.707,j3-J 

+ 6.45:1/166 209:,146.081{!84 669.080/172 210: 115.162/i56 
G29:798.622/!H 23: 133.437 /j32 1.671:116 .004,173 29 :833.0V4!183 1.700:979.099,$56 

+ 2.437,j05 284:511.331,$46 298.011/126 284:809.342,172 
726.069{188 1:497.295,$06 1.055:410.194,j36 .1:894.347 .~95 1.057:304.542/131 

+ 930,~35 333:433.339/153 689.541/!62 334:122.881#15 
671{!03 92.721{136 218 :941.4,14/174 1:631.626{!83 220 :573 .071 ,~57 

R.6G2/!20 15.348/187 123:250.972{i47 372.343/164 123:623.316/111 
-,j- 210.997{i76 182:117.99,1{!83 654.66!/150 182:772.6591!33 
-li- 7.958!157 233:262.060/118 524.726,177 233:786. 786,j95 

+ 77.366/131 104:262.918#05 269.144{i03 104:532.062/108 
-/!- 25 .646,$90 222 :757.846/130 1:551.695614 224 :309.541{!44 
-{!- 12.359,159 48:017.864/114. 73.o73ns4 48 :090.937 ,j48 

+ 40.011,149 197:811.290{!97 6:383 .631/191 204:194.922/188 
-/!- 243{i65 302:186.917 {!86 1.085:623.7 46{!49 1.38·i:810.664{i35 

3.300{!00 + 167:367 .660{!78 348:738.025/157 516:105.686,135 

+ - /!- + -{i- + 22:033.664/!26 115:161.967/174 5.894:264 015{i05 5:026.479/184 5 . 899:290 .494,~89 
17:32ÜOO/j00 - /!- 17:380.117/!20 23:224.567 /!42 40:604.684,162 

+ + 4:495.249,199 4:092.000,100 8:587 .249/199 
1:435.015/j14 -li- 2:365.017/j73 16:788.806/148 19:153.824/j21 

G7!:353.675/j68 141 :690.5Híj65 13.366:704.570{!32 1.534:025.782/!50 14.900:730.352/182 

+ 55:578.367/124 55:869.855{!46 -li- 55:869.855{i46 

---±_ 11.684:886.609!177 11.687:020.609#77 -{i- 11.687:020.609/177 

G71:353 . 675~68 11.882:155.5181!66 25 .1 09:595.035,~55 1.534:025.782{!50 26 .643:620.818/105 

-li- + + 573/144 573/144 

370:242.232/j56 
:)16 : 582.342,~22 

278:247.534/182 
167 :912.339/131 
167:548.0551/08 
329:040.9,16{!51 

276:486.980/!97 
242:367 .5651j 1G 
186:346.515/134 
276 :,174.246{!,17 

5.163:762.145 ,$16 
285 :580.985 ,~68 

1.633:876.865,$15 
407:530.681{!96 
318:487 .062{i11 
135 :205.071{i12 
197:271.787 /!35 
267:083.876,105 
124:729.849!195 
265:214.543/140 
50 :245.136,~77 

194:429 .929,~97 

-,1-
-.~-

+ 
-~~-
-{i-

+ 
- /!-

687 :400. 940,~0 3 
631 :729.4891/5 
525:881.074,j8· 
318:254.488,j9 8 
312:713.164,j2 
618:498.903,$9 
536:455 . 714,j8 
458:195.935,j1 
345:578.222,16 

2 

8 
8 

486::i89.409,j0 · 
8 

3 
2 

o 
G 
1 
8 
3 
8 
o 
3 
4 

6.864:741.244 ,$7 
570:390.3281/4 

2.691:181.407 M 
741:653.563,11 
539:060.133,16 
258:828.387 1)2 

380:044.4461/6 
500:870.6631jO 
229:261.912/iO 
489:524.084,~8 

~8 : 336.074/125 
398:624.852{!85 

1.387 :810.6641l35 
516:105.686!135 

+ 
5.899:290.4941/89 

40:604.6841j62 

8:587.249,j99 
19:153.8241!21 

11.654:666.693{!11 26.555:397 .045/j93 

-/!- 55:869.855/!46 
-/!- 11.687 :020.6091/77 

11.654:666.6931!11 38.298:287.511/116 

-/!- 573{i44 

---±__ -/)- 11.65,1:666.693/111 + 11.654:666.693/111 - 11.654:666.693/jll -/1-
G7! :35S.675{iGS 11.882:155.518/166 36.764:261.728/166 1.534:026.355,$94 38.298:288.084!160 -,j- 38.298:288.084/160 -

Pllhlica.da. 
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Transferên-Saldo s c ias Cofros om 1 de Janeiro de do 1948 fu ndos 

I 

Braga 516.2191$20 -{!-

ReparUçiw do T esouro. 4G7:509. 7681$8•1 + 
Imprensa Nac ional (d) "118.344;160 + 

Soma 468: 1•14 .332;$64 - Jj-

Con sulado s : 

Gé nova . + + 
P ernambuco ( •) 21.506fl52 + 
R io do Janeiro 6.250{i00 + 
Xan g ai (->:··•) 92M1 + 

Soma 27.848/163 + 
Operações do fim do ano . -ii- + 
Operações por encontro + -11-

Total («) 468 :172.181,127 -,s-

B L·aga. + + 
Repartição do rrosmn·o + -li-
Impren sa Nacional + + 

Soma + -11-

Consulados: 

G-ó nova. + + 
P ernambuco + + 
Rio do Jan oi•·o + + 
Xangai + + 

Soma + + 
Opernçõos do fim do ano • + - {1 -

Operações por encontro + + 
Total + + 

:\'lAPA 

Operações de tesoura 

Papeis de 

Descontos 

Rendim e nto s para serv.i<:.os DaJJÓsitos da adm i11.istra- em cofres 
tiYO S 

prev.idOnc.ia, do 
o outros ass.istOnc.i a 

Tesouro 
e cooperaçfio I 

soc ial 

Entra 

-;1- + -~-

-;~- -.~- + 
- ,$- -;~- ( d) 108.812,j80 

-;~- + 108 . 812~8ú 

-.~- + 3.290,j90 

+ + + 
-;;$- + + 
+ + + 
-,s- + 3.290,j90 

-{}- + + 
+ -;S- + 
-;5- + 112.103~70 

S ai 

+ + +i 
+ + +I 
+ + ( cl) 184.44Gh&õ 

+ + t84A4G,j5Õ 

+ + + 
+ + 2G31j16 

+ -{I- + 
+ + +I 
+ + ---;;; 

-~- 1 + + 
+ + + --+ + 18<t.709b71 

N.• 7-D 

ria - Outros valores 

crédito 
A no de 19 4 8 

I 
Papéis Bancos Movjmen-

I 
Saldos e taçflO Contas de crédito, 

op erações de Operações 
de Soma cm 

'.fotat metai s diversas 31 de Dezembro o outros va1ores da fnndos ordem 

I 
cr édito diverso s de l!l48 

I 

das 

-.~- -,s- -{i- -ê- + -;~- -I!- 516.219fl20 
G02:361.695 fl 40 -{!- + + -,)- 602:361.695,$•10 - íi- 1.069:871.464{!24 

+ -{i- + - i>- + 108.812{!80 + 227.157;$40 
602:361.695/140 + + + + 602:470 . 508,~20 + 1.070 : 614 .840,~84 

-,s- + - tl- -{i- + 3.290,$90 + 3 .290,$90 
-;5- + - {i- - li- + + + 21.506,$52 

+ -ii- + + + + -ii- 6.250/J OO 

-í!- -a- + -í!- + + + 92{!11 

+ + - {!- -í!- + 3.290;5 90 - 1$- 31.139,)53 

4:947 .500{}00 + -;1- + -ii -: 4:947.500/100 + 4 : !l47.500,~00 

2:134.000{!00 + + -11-: + 2:13 1.000,~00 + 2:134.000/)00 
609:443.195;)40 + {)- + + 609 :555.29!l1510 + 1.077:727 .48U/137 

d as 

+ + 1.000;1 00 + -i!- 1.000;100 5 15.219/1 20 516 .219 /1 20 
1.047:028.695/140 + -~~- + + 1.047:028.695/140 24 :!l76 . 768/184 (b) 1.072 : 005 .464,~24 

--11- + + + + (d) 184.446/155 42 .710 ,~85 227 . 157/140 
1.0<17:028.695/140 -í!- 1.000,$00 + + 1.047:214.141 /195 25:534.6988 89 1.072:7<18 . 840 ,~84 

-~~- + + + + + 3:290 ,) 90 3 .290i)!JO 

-.~- -í!- + + + 263/116 21.243{!36 21.506/152 

-11- -fi- + + + + 6.250/iOO 6 .250/100 

1- + + + + + -,s- 92/111 92{111 
-,_ + + -;)- + -11- 263{1 ! 6 30.876 ,~37 31.139 ,~53 

4:947.5008 00 + + + + 4:947.500,$00 + 4:947.ó00i!OO 

---.:!t_ + + + + -,s- + + 1.051:976.195/1 40 + 1. 000 ;~00 + + 1.052:161.905{111 25 :565 .575,126 1.077:727 .<180,)37 ;..._ 

8 
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Metais para amoedar 

D esco nto s 

Transferªn - Rendimentos para servi c;.os D epósltós 
Saldos de 

cias admini stra- em cofres 
Cofres em 1 de ,Janeiro de ti vos previdência, do 

de 1948 fundo s e outros ass istênci a Tesouro 
e cooperaçfto 

social 

Papéls Bancos 1\fovimen· 
do crédito, e tação 

Operações Contas Saldos 
metais operações de 

diversas de Soma em 
Total 

o outros valores de fttndo s ordem 31 de D ezembro 
crédito diversos de 1948 

Cnsa daMooda • .. • . • .• • • • •. 'I (e) 11:360 .876 ,$35~ -----*-_JJ ___ -~_·-- ~~-----*_-_J, ___ _ -----/i--- ~----~~-_, __ -_fl_-_
1 

9:35G.8G8/i09
1 
__ -_fl_- 9 :356.868,~09 Ir------*_· -_J __ 2o_,_n_7_. 7-4-4,-~4_4_ 

S aí da s 

Casa da Moeda . • . .• • •. • • · · · ·1 

(a) Saldo activo do T eso uro . 
Saldo passivo do r esouro 

(b) Soma das entradas . • • 
Operações por encontro 

(c) Saldo activo do T es ouro . 
Saldo passiv o do Tesouro 

(d) Movimento de l etras a receber. 

(e) Saldo passivo do TesoUl'o . 

(f) Saldo acti,•o do Teso tu:o • 
Saldo passivo do T esouro 

- {i -

3.411:611.673{;40 
3.879:783.854/167 

•168:172.181 ,$27 

1.069:871.464,$24 
2:134.000/100 

1.072:005.464/!24 

3.040:854 . 728/!26 
3.066:420.3031i52 

25:565.575/!26 

1:221.324/!66 
5:493.362/!14 

4:272.037/!48 

+[[ -li- I + I 

Observação.- Este mapa confere, na parte correspondente, com o resumo a pp. 88 e 89 da Conta pub1 i cada. 

(*) Esta impor·tância inclui a quantia de 16.243/!36 provenieilte de um saldo antigo de papéis sem valor ainda não regn 

(*'*) Es ta impOrtância provém iguahneuto do uni saldo antigo de papéis sem va1or. . 

-li- I - {$- 116:445. 7061i96 1 -~~- I 16:445.7061i96 I <n 4:272.0371i48l 20:717.744,$44 

1 . ' 
amado pela Dirocção-Geml da Contabllldado Püblica, a quo se faz roforGncia no relatório do s sorviços a Jls. 78 e 79. 

•. 
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MAPA N.0 8 

Rendimentos do tesouro- Conta de documentos 

Dívida H aceita liquidada Soma Recolta anulada Rocei ta cobrada Receita por cobrar Cofres em 1 de Janeiro om 31 de Dezembro 

2:939.603~93 70:203.394~00 73:142.997 ~93 819.097~04 69:539 .078~32 2:784.822~57 Aveiro . 
2:375.585$02 37:900.458$86 40:276.043~88 474.508$86 37 :0 16.959~80 2:744.575f522 Beja . 
2:381.324$98 86:188.694$59 88:570.019&!57 2:285.024~17 84:492.816~16 1:792.179$24 Braga 
2:439.113P40 21:873.517$75 24:312.631$15 429.168$33 21:997.906$ 73 1:885.556$ 09 Bragança. 
1:799.585$16 44:442.542$22 46:242.127$38 1:27 4.206~98 42:il49.862f558 2:618.057$82 Cast elo Branco 
2:345.325$06 81:181.444$16 83:526.769$22 778.857$09 80:903.4 71~60 1:844.4.40iJ53 Co imbra 
9:277.992$08 45:349.123$86 54:627.115g~94 641.786$06 49:600.325$82 4:385.004f50G Évora 
2:730.414$44 45:521.566$53 48:251.980$97 511.258~3 60 45:095.944f557 2:644.777$80 Faro . 
2:430.968$07 31:763.019$07 34:193.ÇJ87 $ 14 520.452$37 31:921.326$87 1:752.207 iJ90 Guarda. 
2:456.851$74 61:695.657$77 64:152.509$51 752.801$98 61:418.511 $54 1:981.195~99 Leiria 

54:686.676$14 1.694:176.746$94 1.7 48:863.423$08 33:224.023~1 30 1.657:989.586$30 57:649.813$48 Lisboa 
2:922.839$83 35:375.896$90 38:298.736$73 598.437$41 35:882.269~32 1:818.030$00 Portalegre 
7:437.564$65 424:488.716$71 431 :926.281f536 9:232.163~87 414:864.787 ~44 7:829.330~05 Porto. 
7:276.566$88 81:047.638$67 88:324.205$55 1:210.804$ 01 79:194.942$50 7:918.459$04 Santarém . 
2:208.378$75 56:476.949$19 58:685.327 i]'94 559.344$67 55:f\25.672f589 2:500.310$38 Setúbal. 
1:157.660$35 27:743.906#)77 28:901.567 ~12 570.095$38 27:457 .8 38~88 873.632$86 Viana do Castelo 
6:621.209$26 29:304.603$65 35:925.812~91 4:267.816$67 29:351.431$83 2:306.564~41 Vila Real. 
3:077.193$32 50:733.769$66 53:810.962$98 1:084.903$71 50:402.794$67 2:323.264$60 Viseu. 

278.148$36 11:484.098il)33 11:762.246#)69 59.008$89 11:380.140$80 323.097$00 Angra do Heroísmo 
1:354.538$43 48:932.342$ 61 50:286.881$04 105.767~79 48:753.000~63 1:428.112f562 Funchal 

201.911$75 6:788.066$ 91 6:989.978$66 17.156il)84 6:777.541$85 195.279$97 Horta 
1:537.494$30 29:984.384$08 31:521.!378$38 110.752!li85 . 30:270.976~71 1:140.148$82 Ponta Delgada 

- $- 1.051:121.419$76 1.051:121.419$76 -{>- 1.051:121.419$76 -,f,-Alfândega de Lisboa. 
+ 346:054.066$51 346:054.066$51 ·-Ir- 3!6:054.066iJ51 - $-Alfândega do Porto 
- $- - ,f,- -1>- -{>- - {>- - {>-Agência Financial do Rio de Janeiro 
~- 1.346:835.314$53 1.346:835.314$53 - {>- 1.346:835.314$53 -~-Repartição do Tesouro . 
- I>- 16:077.718$08 16:077.718$08 -,f,- 16:077.718$08 - 1>-Casa da Moeda 
-$- 13:967.704{>00 13:967.704~00 -$- 13:967. 704g~OO - r$-Imprensa Nacional. 
-$- 19:235.660$99 19:235.660~~99 -1>- 19:235.660$ 99 - I>-Consulados 

Soma. 119:936.945$90 5.815:948.423$10 5.935:885.369$00 59:527 .436;,87 5.765:619.071;,68 110:738.860Mi> 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade Pública: 
-$- 55:579.254~89 55:579.254/>89 -;i- 55:57!).254$89 - ;i-Operações de fim do ano 
-{!- 2:134.000/>00 2:134.000/>00 - ;i- 2:134.000;500 - g)-Operações por encontro 

Soma. 5.873:661.677;,99 5.993:598.623$89 59:527 .436~87 5.823:332.326/>57 ll0:738.oG0$45 

Reposições. 62:124.937$58 62:124.9371>58 + 62:124.937 ~58 - g)-

Total. 5.811:536.7 40~41 5.931:473.686/>31 59:527 .436~87 5. 761:207 .388~99 110:738.860~45 

(a) 4001>00 (a) 400/>00 -1>- -1>- (a) 400$'00 

5.811:536.3401>41 5.931:473.286~31 59:527 .436;,87 5. 761:207 .388~99 110:738.460;,45 

. "d P'bJ' aquo SO (a) E sta diferença resulta de um estor~o n!i.o considerado pela Direcção-Geral da Contnbll1 ade u 1ca, alude no relatório dos e:erviços a fi. 75. 

Obse•·vação. _Este mapa confere com o resumo n fis. 36 e 37 da Conta publicada. 



Cofros 

Aveiro 

Beja • 

Braga 

Bragança • 

Castelo Branco 

Coimbra 

Évora . . 

Faro • · 

Guarda • 

L eiria . 

Lisboa . 

Portalegre 

Porto . .. 

Santarém • 

Setubal •. 

Viana do Castelo 

Vila Real .•• • 

Viseu . . · · · · 

Angra do Heroísmo 

li' uncbal . ... 

Horta •. • · • 

Ponta Delgada 

Alfftndega de Li sboa. 

Alfftndega do Porto . 

Agência Financial do Rio de Janeiro . 

Repartição do •resouro 

Casa da Moeda . . • · 

Cofres dependentes dos Ministérios : 

Interior- Imprensa Nacional 

Estrangeiros- Consulados 

Soma • . 

'l'abela da Direcção-Geral da Contabilidade 

Publica: 

Operações de fim do ano • 

Operações por encontro 

Tota! 

118 

Imposto s 
directos gerais 

44:743.066,~02 

28:799.6691J70 

67:221.472/132 

16:812.153/149 

30:557. 736fl97 

49:491.491#84 

38:316.9951167 

32:039 .339,~22 

24:19:1.960/124 

37:204 . 748,~45 

670:692.690/164 

27:772.644/)86 

283:330.535/120 

58:335.185,~69 

42:914.232!113 

20:539.136,~ 10 

20:516.591/J !6 

37:706.3991143 

2:873.4621152 

11:699.972 ,~25 

1:612.781/1 12 

6:068.862/1 92 

446.6621150 

153.5970 77 

-11-
-11-

331190 

-11-

-.~-
1.554:07 4.422/1 41 

Impostos 
indirectos 

10:741.461/179 

4:360.931/189 

9:549.734fl54 

2:415.695#89 

5:594.569M O 

15:969. 904,~30 

5:820.718/1 40 

6:482.577/156 

4:086 . 761/j07 

8:085.2641169 

197:867.035#62 

3:654.785{i80 

73:384.615fl45 

10:318.813/140 

6:438.766/1 40 

3:743.974IIP8 

4:123.467/1 28 

7:381.6461194 

3:041.843#52 

21:622 .003/146 

1:988.320/l54 

10:810.274/170 

947:155.5420 03 

302:319.6201119 

-11-
19.1280 70 

5:287.329040 

53.071/120 

69.856/123 

1.672:387.715/137 

MAPA 

Rendimentos do lesou 

Indú strias 
em regime 
tributário 
especial 

3:639.527/193 

1:276.557 !137 

1:095. 719 ,~85 

356.238,)75 

2:3G6.586,~19 

2:590.576/140 

1:111.8431170 

1:388.2151)30 

552.813051 

1:506.848/143 

177:914.8631138 

406.179/1 70 

14:265.958/185 

1:531.2491175 

1:651.237 o no 
418.981 /1 44 

1:357 .491/J~O 

683:239,'100 

356.419/J96 

2:596.541,$85 

Taxas 
Rendimentos 

de dlvexsos 
serviços 

4:473.704/132 

1:793.575/142 

5:028.656,109 

1:560.978fll4 

2:729.395/154 

5:802.056/131 

2:83!.455/170 

3:083.139/133 

2:185.541/141 

3:163.5481156 

92:340.7661128 

1:523.268/J07 

20 :666.046/144 

5:517 .432,j33 

3:096.193,$28 

1:448.435/195 

2:284.842 /17 4 

3:365.344/103 

1::161.750,$82 

7:309.1561108 

245.209/168 1:452.249#38 

1:23~.219/117 3:4.60.898/137 

39:159.254#59 55:263 .290/jll 

16:864.028/132 18:595.129/147 

-11- -11-
-o- Í27.536047 

Domí nio 
privado, 
empresas 

e indUstrias 
do Estado
Partlcipat(ão 

de lucros 

262 . 807~28 

29.333~30 

120.0461jOO 

49.301,)80 

114.174,)18 

772.510~90 

80.176~00 

46.605~01 

119.013,)9; 

8:334.7601)7; 

193:096.676,)3! 

104 . 813~32 

11, 84ussn9; 

373.016,);0 

337 .367,)61 

76.959,j12 

192 .660,jb; 

25.936~ ·1i 

12.141,j8b 

58.490~661 

38 . 37 1 ~3; 

22.982~M 

232.083~26 

6:704.974~76 

+ 
6.924#77 

-11- 60.G57 #40 10:601.051 ~:15 

-11- 77. 378,$25 13:784.'167,)11 

-ii- 18:600.9651/23 + -274:569.8011182 269:306.391/152 247:438.S54olió 

-0- 116# 00 -11- 9260 65 

164.684/187 1.102/154 235.7681148 130.661/146 ____!-
1.554:239.107/128 1.672:388.933091 274:805.570/j301269:437 .9791163 247:438.851#6; 

Obse
1
·vação.- Este mapa confere, na pm·te correspondente, com o resumo a fis. 36 e 37 da Conta publicada. 
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N.• 9 

ro- Receita cobrada 

Natureza da receita 

Rendimentos 
de capitais, Reembol sos Consignações Reposições 

acções e de Soma Receita Soq1a abatidas Total e obrigações reposições receita extraordinária no s 
de bancos pagamentos 

e companhias 

-~~- 1:571.4241189 4:004.6191168 69:436.611/191 -11- 69:436.611 /)91 102.466 ;~ 41 69:jj_39.078113~ 

525/l80 155.0411'!31 578.652/186 36:994.2871165 -11- 36:994.287 IJ65 62.672/115 37:05G.959/j80 

-I!- 421.8_33816 1:013.252/144 84:450.7141140 -11- 8'!:450.714,$4 0 42.101,j76 84:492.8161116 

+ 147.659,134 619.812/161 21:961.840#02 -11- 21:961.840/102 36.066671 21:997.906/173 

-,$- 303.840043 658.288/129 42 :324.591600 -11- 42:324.591 ,~00 25.271 /158 42:349.862fi58 

-.1- 2:154.817/197 3:218.554/181 79: 999.912/153 -11- 79:999.912 ,~53 903.559fl07 80:99&.4711)60 

-11- ~24.471fl92 579.7995 72 48:998.461811 -11- 48:998.461# 11 60 1. 864,~7 1 49 :600 . 3~5/!82 

-IJ- 566.1451170 1:171.706#99 44:777.729,114 -11- 44:777.729/)14 318.2151143 45:095.944/157 

-11- 113.651 /149 647.162844 31:899.9041)11 -r$- 31:899.904/111 21.4221j76 31 :9Jll.ll21l#87 

3030 687.727668 2:399 .432#03 61:382.333089 + 61:382.333#89 36.177 ,565 G1:418,51li)54 

[3:132.902{$77 138:600.016/135 148:473.295/195 1.632:118.247 /j33 -11- 1.632:118.247 533 25:871.338,597 1.657:989.5861130 

510/llO 203.!342#22 2:141.9371195 35:807.'182#02 -11- 35:807. 78g1~02 74.487/130 35:8S2.269/1.32 

751,$80 5:473.8718 94 4:988.1341$71 413:951.1031134 44.100#40 413: 995.803/174 868.9831170 414:864. 787J/44 

-/1- 854.2271185 2:176.513{107 79:106.43S,j59 -.~~ 79:10G.4381j 59 88.503fl91 79 :1-94 .9~050 

-li- 265.394fl94 872.28.01120 55:515.472/iOS -11- 55:575.472,506 50.200,183 55:62p.672/J89 

-11- 341.904/124 867.579/141 27 :436.971/124 + 27:436.971,~24 20.867/164 27J457.888# 88 

+ 154.606/145 590.449 ,~96 29:220.118/164 + 29:220.118,}64 131.313,$19 29 :351.4Jl1fl83 

-11- 365.075/109 821.908/173 50:349.549/167 + 50:349.549,j 67 53.245#00 50:40.2.79ilj67 

-{$- 884.2161163 2:720.446M7 11:350.2811j77 -11- 11:350.2811177 29.859,$03 11 : 3~0. )401)80 

-,$- 563.778{$74 4:892.708/120 48:742.660,544 -11- 48:7 42 .. 660/144 10.340,j1!l 48:7õS.OOOII63 

- ,j- 143.4571185 141.365fl62 5:621.755/154 -11- 5:621.755/154 1:155.786031 6:177.541085 

-li- 6:438.824/192 2:224.228/1 10 30:260.291/108 -11- 30:260.2011108 10.685/168 ~0:~70.976,$71 

486.497/120 2:858.409!193 5:492.369/115 1.051:094.108/179 + 1.051:094.1081179 27.310/197 l.Q51 :121.419,j 76 

-li- 571.951/160 842.1881140 346:051.4901153 -11- 346:051.490/153 2.575fl98 346:054,066/151 

-11- -11- -11- -11- -11- -,j- -11- -11-
59.2011181 13:313.827/183 238.31611 69 13:764.936/127 1.332:637 .882/j78 1.346:402.819/105 432.495/148 1.346:835.314#53 

-I!- 108.463!183 19.184/jOO 16:076.719/188 -11- 16:076.719088 998fl20 16:077 .718008 

-11- 26.503/108 26 .284fl00 13:967. 704fl00 -/)- 13:967.704#00 -11- 13:967.704000 

21.759;$28 543.0801125 -11- 19:235.660# 99 -11- 19:235.6601199 -ii- 19:235.66Ó/j99 

[3:702.152#06 178:057.867/163 192:420.472/148 4.401:957.677/194 1.332:682.583018 5. 734:640.261 /1 12 30:978.810/156 5.765:619.071 ,568 

+ 21:635.368/156 2:744 .316/166 24:380.727 IJ87 52.400,j00 24:433.127 ,'!87 31:146.127 no~ 55:579.254#89 

+ + 1:601.7821165 2:134.000fl00 -,j- 2:134.000/j OO -11- 2:134.000!100 

13:702.152,$06 199:693.236/119 196:766.5711179 4.428:472.405 ,$81 1.332:734.983/1 18 5.7G1.207 .388/199 62:124.937 #58 fi .823:332.326Jj57 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.0 30, 

Imprensa N-acional e Direcção· 

Cofres Finanças Interior Justiça Guerra Marinha 

Aveiro 8.194~82 865$68 - I>- 3.570~00 - /;-

Beja 2.770~28 331~39 ~20 900~00 - /;-

Braga 13.174~18 5.155~62 106~20 - ;l- - {,-

Bragança . 6.359~65 613~67 5011100 - {>- - /;-

Castelo Branco 10.597~82 1 .841~30 603,S30 1.020$00 - /;-

Coimbra 7.71\J$10 19.070$67 3.573iJ69 300!1300 - !ll-

Évora 5. 707$37 2.522$79 1.741~40 14.760$00 - /;-

Faro 12.522~10 4.795$49 1.312$17 210$00 100/;00 

Guarda . 3.988~50 1.800~11 3.004!1i80 -~- - {;-

Leiria 8 .740$83 340~06 14.794!1i22 420~00 - !ll-

Lisboa 9:996 .857 ~33 513.464~36 37.517$69 40.958~}25 363.513$45 

Portalegre 4.190$04 3.618~34 150~00 - {fi- -$-

Porto. 40.887~05 4.941$14 1.420$16 550$00 4.920p')70 

Santarém . 5 .292j)74 1.715$69 - ;l- 1.530$00 -/;-

Setübal . 3.329~20 1.111$97 4.504$65 1.372$80 - ;i-

Viana do Castelo 2.830~44 2.064~88 - $- - 1>- -Pl-

Vila Real. 7 .824~34 167$71 592~13 - $- - /;-

Viseu . 6.945~10 2.724~19 535$45 5.800~00 - Pl-

Angra do Heroísmo 3.657$95 100~00 -~- 150~00 - i!-

Funchal. 4.793$90 4.239~15 1.207~14 100$00 - ;i-

Horta. 2.998$69 224$24 - 1>- - {>- - ;i-

Ponta Delgada 2.071$88 54~81 - $- 1.400$00 100$00 

Alfândega de Lisboa . 27 .310$97 -{>- - I>- -1>- -/;-

Alfândega do Porto 2.575$98 -1>- - $- -<;})- - /;-

Agência Financial do Rio de 
".../;-

Janeiro . -$- -{>- -~- - I>-
Repartição do Tesouro . - 1>- - {>- -$- - 1>- 385.056$53 

Casa da Moeda 998~20 - {>- -1>- - I>- --(,-

Cofres dependentes dos Mi-
nistérios: 

Interior- Imprensa Na-
cional. -1>- - I>- -{fi- - 1>- + 

Estrangeiros-Coutiula-
-$-dos. -I>- -1>- - 1>- - I>-

Soma 10:192.338$46 571.763$26 71.113$20 73.041$05 753.690$68 

Tabela da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública: 

Operações de fim do ano 20:606.204$44 70.199$90 204~30 366.915$35 2:352.057 j;30 

Operações por encontro - 1>- -1>- -1>- - 1>- -1>-

Total 30:798.542$90 641.963!1l16 71.317$50 439.956MO 3:105.747$98 -
Observação.- Confere -na parte correspondente- com os mapas a f! s. 22 e 23 e 32 e 33 da Conta impressa e co•u 

0 

N.• 10 

efectuadas durante o ano económico de I 9 48, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda, 
-Geral da Contabilidade Pública 

Negócios Obras Públicas Colónias Educação Economia Comunicações Estrangeiros Nacional 

- 1>- 75.671$10 -1>- 12.474$93 1.689$88 - ii-
- I>- 50.392$30 - 1>- 312$6B 7.965$30 - 51>-
- I>- 20.000rii00 -1>- 3.382$08 283$68 - {>-
-1>- 10.000$00 -1>- 5.314{>85 13.728$54 - {>-

- i>- 10.000$00 - {>- 1.109$06 100$10 -s~-

-1>- 806.720$97 - I>- 5.221$91 60.952$73 - {>-
- {fi- 553.333~57 - 1>- 1.997 $"28 21.802$"30 - rJj-

- {>- 290.392~30 - {>- 6.944$97 1.938{>40 - {>-
- 1>- 10.000$00 - {>- 686$51 1.942{>84 - ;f,-

- 1>- 1.016$40 - !>- 3.889~13 6.977 $"01 - 1>-
310.856$42 2:514.388$17 691.275gS77 607.892$42 5:790.982~85 5:003.632$26 

- #!- 30.000~00 - {>- 288!P'72 36.240$20 - 1>-
- 1>- 685.556~35 3.375$'50 46.382$07 80.311~33 639$40 
- {>- 70.539$80 - {>- 2.058$00 7.367$68 - §5-
- {>- 30.543~00 - {)- 5.670~01 3.669$20 - -Jl-
- I>- 10.467$82 - $- 5.193$40 311{>~0 -~-
- {>- 120.000$00 - {>- 1.871$03 857iii98 -~~-

- #!- 30.000$00 - ,fí- 6.095$06 1.145$20 - {>-
- il- - il- - 1>- -~- -~- 25.951~08 

-1>- -1>- -w~- - I>- - f,- -~-
- 1>- 1:152.063$38 - {>- -I>- 500~00 - ,fí-
- I>- - ;!- - 1>- -{>- - 1>- 7.058~94 
- ríl- - {>- - ;5- - i/J- - il- - {/>-
- {>- - {/>- - {>- -1>- - 1>- - $-

- 1>- - I>- - i>- -{/>- - 9!)- - #!-
47.438$95 - {>- - $- - $- -li- - {>-

-1>- .,.;;- - 9!)- - i>- -{>- -~>-

- 1>- - 1>- - 1>-
_,_ 

- $- - i>-

- $- -$- - $- - $- - f>- - I>-

358.295$37 6:471.085/>16 694.651$27 716.784$11 6:038. 766gS32 5:037.281$68 

- i$- 3:195.038$70 - $-· 40.578~58 3:402.320$98 1:112.607$47 
- i$- -$- - ,§}- - #i- - 1>- __,§,-

358.295$37 9:666.123$86 694.651$27 757.362$69 9:441.087$30 1 6:149.889~15 

<la ns. 74 e 75 da mesmn Conta. 

Soma 

102.466$41 
62.672$15 
42.101$76 
36.066iii71 
25.271$58 

903.559$07 
601.864rJ)71 
318.215M3 

21.422$76 
36.177gS65 

25:871.338~97 

74.487$30 
868.983$70 
88.503$91 
50.200~83 

20.867$64 
131.313$19 
53.245$00 
29.859~03 

10.340$"19 
1:155.786$31 

10.685~63 

27.310$97 
2.575~~98 

- {>-
432.495$48 

998~S20 

- {>-

- $-

30:978.810/>56 

31:146.127/>02 

+ 
62:124.937$58 
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Declaração geral de conformidade 



Em obediêneia ao artigo 6 .0
, n. 0 11. 0

, do Decreto n. 0 22:.257, de 25 de 
Fevereiro de 193.3, ·e rpama os ,:furus esta!heil·~cidos n·o aLrlhgo 91. 0

, n. 0 3. 0
, da 

Constituiçâío Políti,ca ela Repúbhca P-ortUJgu•esa; 
V istas as cLisposi.çõ•e·s •ruo rarr·t:Ugo 1. 0 do Demeto-Lei n. 0 27:223, d-e 21 d.e 

Novembro de 19\36, qu·e, salvo as elo seUJ § 1. 0
, foram -observwd.as; 

Tendo .em vista o .•estabe.Ieci·do nas normas do ea:pítUJlo n .c1Q títuJo vr do 
Regularrneillto Gffi'al ' .eLa 'Ü'OJ]]tarbil~d:rucl'e Púb1iraa, de 31 d-e A:go•Sito de 1.881, 
e 'bem .assim O· .cli.spostto !Il.O ,a11bgo 201. o d·o RegimetiLto talpJ·ova.clio 1pelo De'cll'eto 
n .0 1:831, ele 17 ·de Ago·s·to de 1915; 

Vistos -os a:oó11diâío·s do Tri:lmnail 1;eferentes à-s ·comta.s de 'gel·,êmJcia •ahll'.alll
g·ilda,s rpox .oota, deolaiTa.ção; 

Compar.aJda e üonfrontada com aqru•elas a presente Conta Geral do 
Estado; -e 

ÜOIIl.s~d·eTando que doiS .el ementto.s do 1proces•so ~não se müSitrr·oa q:we iho;wv·ess•e 
i'llhaCJção à l e.~ de J'.ec.etit.a e deSipes.a e l eis. espeoe~~aiiS arpiliJcáJveits à matéria, q11e 
foii'am i111tegraJme<Mf' 'Cwm:pu.·,i·cl,as; 

Con&i dera!Thdo qu•e, relativ·amente aos créÇ!itos abertos, os referidos ele
mentos reV'etlam disc:üplina ,e. Oll'reLem :finan•ceira viillcuiLachs ao rigor da lega
lidad·e; 

Oo.nsid·eT!andro que os !Il.Úmer-os· anB~rucio,naJd:os lll!a roo·nta gem,l das Teoeitas 
e ,des,pesas do Estado na metrópol e e seu desenvolvime·nto estão .de harmonia 
com o maipa 'fi' . o 4, 'e:x1ceptto ·Ellm rpe(}'u.etna.s ditv·eTig'êmlcioa,s, qru·e ill!ão an·erec.e.rn seT 
coills:Üde:radias, rpm dJiz,ereun r.esip·eito a dimÍITh11ta.s impo.rtâilllcia.s.; 

ConsideTando que o mesmo se ver~fi.ca quanto aos números da conta geral 
elas r·eceitas e deStpesas mçamentais, oon:frontaJdos •Com os do mapa n. 0 5 
e outros elementos ele infD'rmação eonstantes do .processo; 

üorus:]d:enunido ··a IC•Orrniple:ta •conlco!l"'dâ!111c.ia ex~stte~D.te ·etnUr·e <o.s núan·eros ,d.a 
conta 1ge·m,l do·s· frundos ea.ído.s tpara pagau.ne]]to d•as <doopesaiS rp<Úibilliicas OJ'Ça
me'lltais e QS ma1pas n . os 6 'a 6~0 ; · 

ColliSidera.ndJo qu·e rd!o :pror0esso .se tira ]d,®t:üca tcaruolrw&ão qruan:to .a,os 
números .da oeanta tg•e!I'a1 de o<pemações d.e teso'l.war.ia ·e b.·.au:us[emêrucias d.e fu.'Thdos, 
a <]'Ue s<e 1·e:f·etrean o.s mrc~.poa.s JD. ."' 7 a 7 -D; 

Ooms~d,emand'o q:u.·e o mersano se mosrl:rr.a em r·elrução aOts .nÚJm,eJ·os da <CO\llta 
geral dos saJ1dos •existentes nos cofres públiocos ·em 1 de Janeir-o e 31 ·d·e Dezem
bro .d.e 1948, ·compreendendo o movimento da receita ·e despesa, sem qualq11er 
restrição' •CO!ill'O oS•e vê d<o.s .m,a;pa'S IJ1. os 6-0' 7-B a 7-D' 9 e 1 {} ; 

COOl!sicleraillclo qu•e ·O.S UThrn81' 0oS üOUstaJnrl:es relo mapa il'Elilativo rus orper.ações 
par enJcorn,tJ.·o •cOI]]clizem 'DOIID os .cleSicJ'Í'tos 0106 maJpa,s lll.

0
" 7- B, 7--10', 8 e 9; 

Cnns·~d.eraruclo qu.e os rr·esmor& ra que .se ;r·efer.em •as .al:úrrea g) .a j) do a.r
tigo 1.0 do 'citado Decreto-Lei n. 0 27:223 ·estão igualmente oertos; 

Oonsid.erarndo a impo.ssitb~li<d!arél'e d·e &e protced.m· à tCOtru:f.erêmJci,a dos IJ1úan•e!I'os 
relativos ao desenvo-lvimento elas receitas orçamentais dentro dos limites do 
tearupo ·e doo meios ·exis.tefll,te;s; 
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GollliS~dea'aJll!do q111e ,a, mesma :irrrupos•siJbiJilda,cle s.e 'V·el'ilfi,c.a em irelação wo 
desenvolvimento elas ope•raçõ·es de tesouraria ·e transf·elJ:êrucias de fund-os; 

Co·nsrucllell'aJ!Jd'o .que os- núme-ros do mapa da,s r .ep.osições estã·o de ih·aJ.'illll()llli'a 
corm os .d;o ma~pa rn. o 1 O ; 

ColllJSI~d'err'ailldo que ·existe tamibé.m COilliOOJ.'Id.âillJcia, •eiTtre ·o~ rn'1hneu.'o's .d'o desern
vo-l'VimeiiLto dws d:espesa,s Ol'Çanl·elll.t.ai.s e os IOOIThStaJlt81s d1os ma.pas com que 
foram ,cornfrontados, sa,lvü 1111a 'Pall'te II'eferemJte a algU1I11a1s deapes·a;s, d·Ors M~nisrté
Tios da Guerra e da Marinha; 

Oo.nsicleranicl·o qlU·e as 'cnntas ,clie a1gum~S res~poiiUSiávei's TIJão ipU'cliell'am aim·dla 
ser j:u1gadas , não s e tooclo, 1po.r isso, f.eito .o seu C'001Ía"onto 'COilll as ,corntas 
públ]c,as : 
- Aoeordam os do ConseLho no Tribunal ele Cantas em dar a sua ·declaração 
de confol'Il1!ida;de à Gonta Geral do Estado respeitante ao ano económico de 
1948, 'c.om •a,s I"eservas d.etermina•dlaiS pelos fa10tos .alc:ima ref·erildJo.sj tUa med·id.à 
em qu·e del·es u.·esu:~tem, po:rw-e,ntu~ra, .dw·e.r;gêl!lic.Ía.s 1COrilll a anesllllJa C'oniJa. 

Reinaldo Duarte de Oliveú·a, r-e1ato:r. 
António Manuel Garc~a da Fonseca. 
1Uanuel rle Abm;nches Martins. 
A1·1nando Cancela de Ab1·eu. 
Manuel r la Cunha e Costa 111 arques ilf a.no. 
José Augusto C or1·eia. de Bm"ros. 

ANEXO 

Parecer sobre o exame, verificação e conferência 
dos documentos de despesa dos Ministérios do ano de 1948 



B.ste- é •o illJcmo rpan~ec·e<r .prr.o.ferid.o ~p<elo 'l'<r.~htm.a~ de Oomtas. 
N eoessàriamente continua el e sendo paDoe~ar, .como aliás parciais foram 

todos os -a•niJe,rioil·es. 
Oausas, a•s me.srrn.as .ele s•eiTIIpT·e: insrwfi,ciêl1Jcia dOiS s e1wigos J •o TT.ilbThiLal, 

ouja O!l'.gâm.ilca não a1oompamJhmt ijJ•3il13Jl e1alll1Jente .a vida fi.nramJceÍ<r·a do E s<balcl1o, 
pois esta tomou uana tal amplitllde nos últimos vinte anos que impossibilitou 
o mesun•o 'T.ribum.all d e püCLer des·ean:pemihaT-:&e dte alLgmuu•as, dta,s .'mas f:wruções. 

Só em 1939, ·pela ·prime•ira vez, ele f.oi •prof·e'l:ido, par•cialmente, e par.cial 
ele eonrb,nrua BemJclo, ·e!llJqua.n,to pe;r.sistireun a-a moouna1s r31Zõe,s. 

Artawvés da f:un.ção do exal)lle •e ve1·.i:fiJc·ação 1do1s doooan.emJtos, 1d·e doopes.a 1dlos 
Ministérios, •c,oan.pJeiJa-:se ·a fThiLçâío do jlll~gamem:to da1s •c01nta,s, uma •e outra 
imtegmda,s IL01s 1prrindpios qru·e illnf<Orrnn1am a üomtaJbil~drucl·e· jflllclilci:ária., JOOilllO 
é etnrwlliciwcla ·e defi•rui•cl•a !llO velJho RegulwmeJJ.to Ge1'al da t0o!Ilta:bil~cli3Jdie Pú
bLica de 31 de Agosto de 1881 (artigos 289 .0 •e s•eguintes), o rpTimeiro 
e úniüo, •ooja renovação e substituição, já •prevista •no artigo 48. 0 do Decreto 
n. 0 18:381, de 24 1de Maio .ele 193{), e outras ·clisposiçõ·es, é tão n·eoessária que 
dif1cilm6'11te :aB ;rM'Ü!llmas lfi·n.amlc1ei!Ias -e de •oonta:b:iJli,cltll!d·e do Estado ~poderâío 
ter •e,fi.ciente .ex·emcção enquanto elas nâío forem l·ev31clas a c abo, causwndo 
pecr-tua·ibações, .e Jlão p.owcas, a ,diJsip·e<r ã·o 1d.e clispo.sições re1g<J!lamemtaa~oo ·poT 
inúmero.s dirpil•ocrrw•s, 1cl!a. qrwaJ lUJaSJCie ,a, iOO!lllJplex:UdaKle e i·nstab:Ulid:ade do dir·eito. 

O seu exerdcio total, integral, só se tornará rp.ossív·e•l quando os serviços 
do T-ri1blllna~ t:ÜV6lr•61Dl, téCtnilc.a ·e nurrnàr.:Ücaunente, o •pesso.al nece~SJáa:io tq·U!e llh:e 
permita •ex3Jillmrur e verr,~:fi,car milhõ•es de d01cmmentms ,(Le d ·e.spes•a dos M:Unis
térios. 

O legis.Lad.OII', .ao atT·JJbuir <CJ,aJ'amente e.st•a fuJillção :ao T.rib'tuii!aJ (artitgo 22 .0 

elü Decr.:eto de 10 de Novembro d·e 1849; ,all'tigo 19.0 do Deereto-Lei de 11 de 
Ab:ril d•r 1911; 3irl~gos 177.0 •e 183.0 ,a.o Rt)lgimemto dle 17 .ele Átg(lsto de 1915; 
artigo 10. 0

, n. 0 3. 0
, do Decreto n. 0 5 :525, doe· 8 de Maio de 1919; artigo 16~ 0 , 

n.o 8. 0
, do DeCT·Pto 111. 0 18:962, .d.e 25 de Ü;uttll:br•o de 1930; a.rti1go 6.", Th.

0 10.0
, 

do Decreto n. 0 22:257, de 25 .ele Fev·ereiro de 1933, e os §§ 1. 0 •e 2. 0 do ar
tigo 27. 0 elo Decreto .n. 0 26:341, de 7 de Fevereiro d·e· 1936), não mediu nem 
a sua ·extensão nem o s•eu a1can.oe, pois desde o inicio que e1a se tornou 
fisicamente impossível. E.ss•a impossibilidad·e ~p.ersi·sti:rá, se n:1o lhe f·oT d·aelo 
r1emécbo. 

* 

Parecer incompLeto, ou, mieThor, reduzido; foi o máximo que se con
seguiu . Ele -e os anteri.ores têm o mérito de adirmar a existência da fis•cali
zação perante os s•erviços. 

9 
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Porle .a.firo.na:r-se que o .númru'O de i'l1fil'aJoções .pa.·.aticadad ·e vea~ifiCJa;d,as 
neste ·e :a,ntea.·io,res iJro,cessos é ll'eJatúva1111em.te [>'eqrue;no, se atem.de;rmos ao vo
lwme, 'CIOiill})l,ex:i·dard,e 'e Ílm!portâ,nJc:La.s das desrpes,as e:XJam.i'DJrud,rus e· v.e.áfiüa~das. 
O.r.dem ·e LC1J~sc:i1p1l'~na rna ,srua !realiz.a,ção 1c,o,n,sti.tue.m T'elg'I~a ,cm noTma. O ·s,eu rr-·egime 
jruJl'Íclilcü é do coruhe1cime,ruto dos· se;rviço.s e da hi·em:riC}'uia hmc1oii1Jarl. A 8'1.113· 
norma,l:üd,alc'Le é reaJ.·arctelrísbiiC•a, não ~sem.1dio difíici.l ICOIDJsegwir-s•e ;a .perfeição. 

* 
O maior mimero ·de infracções verifi•ca-se e tem-s·e verifi.caclo nos ser-

viços téc.n.i1oos e especi.aliz.a.d·os. . 
Dir-se-ia que os Tes:ponsáveis, ·ea.nbrenhaclos oo a.bsorvidos ~pela te·cni

cidacle e especializ.ação ·dos actos a 1pratiear, descuram a sua regularidade 
contabilísti1ca, quer pela juv·entude dos re·Sipe·ctivos serviços, quer ·pela falta 
de preparação. 

O m-:itéáo d!a utilid,a,d1e ou da nelces,sidad•e· imedi'ata '!tão deve· fatzer e&qru·ece~· 
·que o Estado, ao estabe1eoer regras e normas d.e T·ea1ização de despesas,- ohe
deceu a •UIIll 1c;ritério de rutilidad,e rge:ral ·C SIUlpeTli'OIT', ,wcima das [Jeq,ue[1als ,e pall·ti
ou~aiT'es ICOilliVe>niêmicia,s de ,oertos ser:viços. 

Q•ua,nJclo O l'egÍJSI1aJdO!l' O em.r!Jende, esiJaibele1ce a'S •eX/Ciepções ICOJl.Velll.oiellltes. 
Fora dessas e:XJcepções, outras .não po·dem ser arbitràriamente fixadas nem 

ligadas a interesses qu.e o m8SIIllo legisladOl' .não considMou, não quis ou não 
p ôd e ICJOIIll&id•e r.aa· . 

* 
P ,rur.a me.lholl' IC011111preeJJJsão das h~pótes•es 's'Uis!citada1s rrto· rpresente pa11ec•eJ.' 

e apesar .de o assunto te-r já sic'Lo versado [lOutra oportu.nidade, não é swpérfluo 
cLetermina1r-se qu ais os fim,s q11e o J·egisiLaid,oiT" se· 1pl'üpôs a.'bi1ng.iJr 'co1111 o exame, 
vel'i,fi<cação e L001nferên1ci.n. das desrpoes1a1S d1os ,dirveiLs·os ,Mi,nisté:r:iJos. 

Estão eles enunciados no n. 0 10.0 do artigo 6. 0 .do De·cr.eto n. 0 22:257, 
de 25 de F~e·vereiro de 1933, quando diz: « V-e~rifi.Jcar e conferir a;s despesas 
realizadas pelos diversos }.i.[;inistérios, por forma a tornar ef.e'Ctivas respon
sabilida.des pelas despesas pa;gas qu•e estiverem .erra.damente c-lassificadas 
ou não tiv·e·rem 'cabimemto nas illllportâmcias a;utorizadasll. 

1Só e·sta.s a.·'eilJ>cmsa;biihd.rud,es 'e não oUita.·a,s? 
Cer-taanoote q-ue mâío, pOU1qu.ar.wto a 1ega.liidaJd•e do alc1iJo e ~colrLSeqlll elllte il.e.ga

hd,ard.e doa rd'e·s.pesa q11e del,e iCliinlllalna é 'uan ipl'ess'U1posrbo tre~pe-b~do em toda a illOIS&a 
le.g islação financeira ou de contabilidade, como se vê do artigo 11.0 da ter
ceira ·das Cartas d e Lei d·e 9 -ele .Setembro ele 1908, do artigo 1.3. 0

, .n. 0 1. 0
, 

do Decreto n. 0 18:381, ,de 24 ele Maio de 1930, do artigo 37. 0 do .Demeto 
n. 0 22:257, 'de 25 de Fev·ereiro de 19.33, do artigo 5. 0 dn D emeto n. 0 26:341, 
de 7 de Fev·ereiro de 1936, e do artigo 184.0 dn Regimento ·de 17 .de Agos.to 
de 1915. 

E anesmo :urrn pa·e1ceito ICOill,silifJUJcionaJ (.aJT'bÍ!gn 91. 0
, rrt. 0 4°, da Ooill.stituri.,ção 

ean v]goa.·) . 
Sem l~egaiL:iJdaidie 1dla. d:•esrpesa 1D.1ão lhá que sai!Jer ,dJa •'311lta bo.a ü1U aná iCilalssifi

CJ31Ção o·rç;amem,taJ; S'e te[ll au. ooo :c'albiuneruto 1llWs :irrnpooiâ.ll'CI~as atutoll"iz.adn,s, 
i,s,to rco111stitui ruJrn me:l'o ra1oeooó11io de tal1 Je~ga1:üdrud e. 

A in1slca:içãio mçamem.twl é trirdta mesmw 1C10111lO :i!Thex1istent,e, qua.rud.o 1DJOO ICitllln
prida.s :ars di1sposições reguJ1a,cl·oil.'lals de r'ealE~ação d a d e,spes.a (aTt:Ugo 37. 0

, § 1. 0
, 

do DeCJreto n. o 22:257, de 25 de F·ervereiro de 1933). 
Em anuüto,s ocu.fu·os 'c:asos ·O J'egis.la1diw mai))Jcla e[ec,tivaJT resrpoiThsahü~d.aidle.s . 
A·ssim, pelo artigo· 15. 0 do ne,CJreto ll.

0 18:381 são Te>S'Ponsáveis pe,ssoaJ
merD!te os fn.IflllcJÍL(Jin.ác:'ios 'qrue hiaj.wm :ia."TergmJ.aJrunen;te IC'Ointra;ído 'enJC,all.1gos de .c.oJ:Lta 
dos ·sea.,vi,ços, ICO\nsist.indo ,a :Un·e1gu.laa:irCLad1e 1DJa ,infa.·laJCIÇãio .d,as ,d.i,S']JOISiçõe.s do seu 
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artigo 14.", suhstiLuido srwessivrumente p.elos Decr·etos-Leis n.os 24:073, de 
28 ~e ."!unho cl:e.19.34, e 27 :?•63, de 13 de Març;o 1d•e 1937, que marcam a com
petenCI~ d~s d1versas ent.Idad·e~ para autorizarem despesas ,com mater.ial 
e a reahzaçao de :o~mots e bem .ass1m as f?rllla1idades a seguir na su a exe1crução . 

A resgonBa?Ilu.d·ade ,ef.e,ctiva-se ·no. JUlg~m'ento das reSipe·ct.ivas contas ou, 
quando n ao haJa Ju1g,~mento, nos 'bnbuna1s 1comuns·, 011de serão .fixa•clas as 
p_erdas e d~nos rpelo Estado sofridos, nos termos do artigo 6.0 , n. 0 11.0 , r-efe
ndo no a1i1go 36. 0 'do Decr-eto n. 0 22 :2·57 de 25 de Fe·vereiTo ele 1933. 

Ain.da o artigo 2.2: 0 do mesmo Dec~et~ n. 0 18:381 fixa as reSJponsabilidad.es 
em que I!ll?·~·l~em os 'du~:ect01re.s d.e s·erv.1ços ,eLas IT"·eJpaniições ,d;a Dil'aoção~G.eraJ 
da •Oont~Jblllld·a;d~ PúbhCia e antros f'WruciÍ:onánio~, qruam1d1o nãio sejam 'C!llll111pr.idos 
os preceitos l·ega1s que reg111.1la.m a autonzaç.:1:o de qua1qu.er ,despesa oujo 'Paga
mento te,ruha 'de S•etr e:f,e~cohvaJd·o. 

Os j ~íz:e.s do 'I'r.:iJbum.a~ de Oorruta1s são ICÍIV~1 e •cm:iun.inalmemte .r e.s1pons,áv-ei1s 
p.e,lüs ,d:Lp1omas 'grua ·S31llC!lOinan:ea.n .c,om o s.e1u v isto, s~em,po.·,e que 1a &ua 100illcoosã•o 
sej a coOJ.tll·álria à lei ·eX'J?Il'E'ISJs·a ou à j.urusrpll."Uid·êOJ.rciÍa fixaJda •pelo TriJbulllal, noo 
term-o.s 1clo n.o 9. 0 do art.Ig·o 6. 0 do Decretei 111.. 0 22:257, e •{}:1llaiDJdlo do acto visa,,do 
resulte ,o.u poooa a.·.esultwr [lil'•ejl1Ívo 'P'a.ra o E~ta<do (§ 2.0 do artigo 3.0 ld:O.IIlleSiill'O 
dcm·eto ). 

A,s' TespoOJ..salbili:dad,es ·em •q11'e 'ÍmJc'O'n'em os Mimllisrbms e demais emtidlad es 
e fu~ci-oruári-os, q:waiThdo haja Íillfa.~aJcç;ã·o do I]JO.'ei0e.:Lim,ado illOIS aa.·bgo.s 36. 0 •e 37. 0 

do ·catado Decveto lll.
0 .22::257, ta'lllJbéa.n são -eXJÍJgU,das n.os mesmos b1ilb1llllla is , 

qu·a0.1Jdlo não haja proceso ,de ICJD'Ilta.s ea.n 1q<ue eiJ.1aLS t enlhaa.n de s err· apre:ci1a1daJS. 
P.elo artigo 2;8. o ·do mesmo decreto nell'hua.n contrato ,poderá prod111zir 

efeitos em ·data anterior à do vis.to elo Tribunal de Contas, sendo respon
s·áv·eis, solidàriaanente, as autoúdades ou :fun,cionários qu·e lJJ.e dere1111 exe
cu•ção. As res,porus1abi.l.ida1des são .e.f•e0tÍIVaJcll~s no's rtr.iJm11ruaJ:Us '001J1JuJns, a reqwi1sci.ção 
do Tribunal, por fnrça do disposto no n. 0 12. 0 do artigo 6.0 

Aill'da são res·ponsáveis pe.lo abono de quaisqueT ven•cimentos quaisquer 
:funcionárias que o tenham realiza,clo sem que, tpara cada .caso, tenha havido 
des.prucho milni,ster.iall ou qu1al1quer dip1oma, vi:s·ado peil:o 'üribwna,l 1de GontaJs 
e s·endo a res,ponsabilidade efectivada pe,la m8SIIlla forma (artigo 38. 0 do 
me.SJmo decreto). 

São responsáveis iguallmente todos os funóonários indicados no ar
tiigo 19.0 'dlo Decr.eto 111..

0 3:171, .d•e 1 d.e Jwnfu'o de 19,17, 1como seja1111 ruq111eles 
que de.l'em 'posse ou pa.gaiTem veL111cimentos a emp-regado's púb1~oos, sem <esrtes 
tell',ean tpJ:·estrudo 'caill'ção, quando s•e1ja W1S.C) '<hss'o. · 

A responsabiJida;de ·é solidária pelas quantias indevidamente- abonwdas 
e só pod'e efedifvtair...s,e, rqru•aOJ.rcl!o 111ã.o J.la.ja 'P'I.'esta,çâlo dle üom.ta,s, ruos tJ."i•brulllais 
comn:s . 

O aJrti·go 95. 0 do R egulrum·em.to da Oom.bbilida'd'e P1~bliJca, .cl ,e 31 d& Agosto 
d·e 1881, torna responsáveis os !CJh ef.es das repartições de contabilidad·e e outros 
funcionários por todos os pagamentos cuj·as OO'dens não satis.:façam a todos 
os requisitos Legais, se- não tiverem surp eTÍormemte denllLnciado a falta. 

Pelo § 1. o 10omrp·ete ao Tlrci.biUIDJa[ de Colfrtas t-nrruaa.· efe~ctiva ·a respOIIlSiaibiJi
da.d·e, al!>s::ia:n 'c.omo a.s TesrpolllsL8.1bi.il.:úc1a·d,es derivadas da •ill1,ex,e.cução do .ao:'tigo 100.0 

do memno Tegu.lla1111em.rto. 
Ainda os ch·efes das repartições da Direcção-Ge·ral ela Contabilidade 

Pública S'ão reSl)Onsáveis pelas despesas realizadas se· a respectiva impor
târucia n ão tiver cabimento na vel'ba do orça-mento ou elos créditos au torizados, 
com o o clis'pÕe o § 2. o do artigo 27. o ela te11ceira das Cartas de Lei de 9 d·e 
Setembro de 1908. 

Também no seu artigo 44. o estabelece que nenhuns prnventos pode1111 ser 
pagos sean tere!lll sido previamente fixados em lei e ~com diploma de [lOmeação 
d'ev~dam·ent·e vÍJíla4a, 
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A •me.'>!:m'a l ei, lll'O § 1. 0 ·do wrt~go · 44.0
, preoeilin.la q'U'e as foJJhws d•e vemroi

m entos dos frm'Cionários elevem indioar sempre a clarta do visto elo Tribunal 
de ·Contas; e •pe•lo s·eu § 2. 0 ficam r·esponsáveis p e1as quantias pag~s .aqueles 
que proee,ss-arr·em, -::tiSSilllamem ou :visao:em f.01lilm1s em üOJlll l.r•ww~1nção d.o mi:Jad?· § l. o 

Ainda nos termos do artigo 36. 0 do Decreto n .0 22 :257, é o Tnbunal 
d-e ·Contas o ·competente para efectivar esta responsabilidaJcle. . 

Nos termos do artigo 13 .0 do Decreto n. 0 16:670, não são -permitidas d·es
p es.a,s •seilll iJlliSICirição ·orr~ça;lHmtaln~ .é 'P'e,mYJJi tJiiclo. o. e:s1ces.s? •clla,s dO<taJçõe~ orç~
me:nta.is, as1sim <Como, pelo seu :a11~11go 14. 0

, eSitas ultrma:s ill·a'O pocl·em ser illThC!hn
da.s .como de.s1pesa1S de alll'OIS ·e<co:nlnn:Üe<oo fiillJ(l os. 

Todos os funcionários que intervier.e.m ou coÚüorr.ea:e.m par.a a infracção 
dos .prr·:lincípi•O•S at'l,á.s ex·po.sto.s •sã!o a'oop0in,sáve.1'8 1pe.lv pa1gamemJto -ou il'eembo•lso 
ao Esta.do dws 'l·,espE'!c<tivas i:rrllporrtâmlc.i:a,s. 

.Pelo artio·o 33. 0 da Lei de 14 ele Junho ele 1913 são r esponsáveis, civ.il 
e •mÜ:miruailrrn•e~te, os Í<l1111JCI~omJá:rios qru e. •Ol1d•ware.m ou .aut.oriza.rem qJU.a.i'Slqruer 
albonos a f.un1Jc1io1náirio·s •de nome.ação lll!ão ,c1,eru11Í'tiva, válida <poa· u<m am:o, os qa·a:is 
abonos reSlpe·item a exerdcio de fwnções além claqn;ele prazo, e bem assim 
os •que ·pro·oessan,em, a,ss·im.ar•eon QIU vi·sa'l·.em .as ·Hl•srp·ect.irvas folhas <C"Le pa1gamenrto. 

* 
Não se tem a pretensão ele. mencionar todos ?S •casos em qu~,. ·por lei geral 

O'll especi::t1, .a "l~·:übum.a[ .d·e ÜoiDJtas tenGJ.a ,c1.e •efe.ctwa.:r respcmsa;blhCLa,cle.s. 
Os a·pontaclos f,o-ram-no .para tornar mais nítido o prirwlÍpio de ql1e a fi.na

lidad:e elo exaJme, veTÍ:ÔJcação e conferência 1clos do.cume·ntos. d·e cles·pesa nos 
diversos :Ministérios não é só a inclicaJda alJO n. o 10. o do artigo 6. o el-o De
creto n. 0 22:257, mas ainda a in<Chcada noutras disposições deste e doutros 
diplomas legais. 

* 
Arinda para melhor .e,.ntenclimento •elos mapas e r e'paros o~nti,dos no-s re-1~

tór.ioo dos oom ta•cl;or.es, se iJr.aillSiCire:v.e a 01·dem de S e1'v2ço 1n. o o, d·e 8 d e Albnl 
de 1937 : 

Em execução do :arligo 27 .0
, § 2. 0

, do DecTeto lll. 0 26:341, ,de 7 
.ele Fev·e.i'erro de 19·36, e d-o •ar ti<go 6. 0

, 1Il. 0 10. 0
, do DecT·eto lll. 0 22:257, 

cl.e 25 de Fe:v·er·e.iro de· 1-933, dete11m:üno .o <seg111inte: 
1. 0 A DiT.e.oção~GeJ:<al tomarr·á as pn·ocvidlêiDJcia1s preoi.sa1s pa1ra qrwe 

-o ·Cih·efe. da l. a .Secção •ela 2.a Repartição -cobJ:e ·pess·oalmente e faça 
tmlll·S~JOl"bau· pan·a o TrihwnaJ~ .a dOioUJmentaçã·o. illleJJ.<CÍ•OilJJarcla n~ Te1ação 
amexa, qu,e deverá .s,er ,oon~Slderada 1oon,fide.nmal eiilquaruto .n.ao fore.m 
1'eq1.üsitaclos tocl~s os clo·c~·e~t:>s. . . . . 

,2. 0 Nos ofímos de xeqanslçaJo , dhl'llg':Jiclos aos ·ch ef.es •elas !I'eparb
t.ições de •C001Ji:Jrubil~cl.wc1Je, cleverrá se·r .s.olilc.ita.CLa a t!'emes~Sa uT.ge.nte ao 
Tri'hu!IlJal de: 

Uma nota, or,gwnizaJcla poo· oapítuil.as., artigoo, múme.:r-os e 
rulínea.s <elo OII'ÇWmeruto, dos pagamento<s efeotmad.as o:>·elos 
d01oume.nto.s req:wwitad•os; , . 

Uma reliação, 011galllizwCLa twmbém por •c:a1p1 twlo:s·, .a.rtiJgos, 
númer01s e alineas, das v w ba<s meles :aruton,zadas qiUe 
·não fora.m pag·as, dliSicll':ÍimÍ.na·ruclo-as e i'lllcl·ilc;alll!do os mo
tivos po.r .qu e não fwam 1paga1S. 

3. 0 O <pr.ocesso será ol'ganizaJclo n a 1."' .Se·cção ·da 2 ."' R-epartição 
e dev.erá :fi1ca.r ,oomdul-do !IlO cl e1ourso d1o prr,óx.inno mês d,e J'lmiho; nele 
serão incorpo:raJclas as n•otas e relações mencionadas ,no artigo ante-

rior e os ajustamentos, ma:pas ,e l'elatóTios do ·chefe ·de secção e cios 
contad-ores e1abora•clos na secção. 

~- o N,~ ela•bo:ação <cl·os a jlJis,tame.ntos e <elos mwpas .a qu.e ahiCle 
o a1rimg.a 3. d eve,:ra a t e.nde.r-<s·e ,a ·que: 

Os aj::ustwmwtos f,a~eJ?--~e po,:r capítulos do olrçameillto e d<es
tmam-se a ·expl'llllll<r ·O .sawcl·o cl.as verbas orçamentais 
n·eles abrangi!cl<as; 

Os mapas desti•naan-~S-e <a ·elU/c:Üdar o·s aj.ustamelllltos. De.vem 
ser elabm,aclos, ruliém de orufu:.as que s•e veu:inque sereu.n 
preOÍ.S<OS para BXiPJ':i.mi.r rCO'lll dau:·eZ1a O movimelDJto 
aJCIUsado P'e.la doCIUilllentaÇião a·equis ita,da ·e<m •Colllfrornto 
•COOll o orçamento, rurrn :mapa de to•cl1a,s ra•s 'flilte111ações 
feitas ao Orçwme<ntn a1té 31 ,c1 e De.z.embro de 1937 e outro 
de toCLa,s a<s au•to:rizações. ·exrp.e-cl~idas, roope:crbiv.a~ aUlruJa 
çõ·e.s, se a,s ho11.uv.eo:, rep.o~'>~içõe!S e pa,IS'amemrtos ef.e<Ctll!a•clo.s 
po1· üa,cla a.utorizarçãü, ambo,s omgani:-oadoiS poa· 1cwpítulo.s, 
aJ·tigo·s, ?-'?-~·eTos ·e aJí,ne<a<s do orça.memto, abrwn1gÍidvs 
111UJS il'·8<f11Hnçoes . 

5. o Os •contadores .qu•e, sob a diu·ecta sUJperintendência elo ·chefe 
cla secção, •co.nferirem e· ,v•erificarem os documentos dev.em elaborar 
Telatórios, nos quais incli.carão ·discriminadamente as dúvidas que 
tiverem sobre a l egalidacl e- .elas despesas e da respectiva ,clnoumenta
r,;ão, sob:r.e 1a o1bserr·vâirucia do<s pn~oeito•s le'IS'a~is qLLe re.gulaun a ll'eali
nção da1s CLesrpes1as e sobre ·e l.egaJ~cl a,cl·e •das •a<lterr·•a,çõe.s feitas .ao o:rça
me::nrto 111a parte <OOrr'TOO<poiJllcl'elDlte. 

Nos •S·ffil•& a:·,ffiatórios de:v.eu:n IS·EllD1!pll'e .QI& •COIIltacl.orr.es : 

Agrupar as d·espe·sas por classes, e d;ellltro destas segundo 
a sua natureza e valm, quer dizer, 'Cindi-las em grupos, 
•C·orufoo"llJe a · iliec~:üplm,a juo_'i:cl:i<Cia a :que ·está Slll!bo!r<CLilllada 
a realização elas despesas •pelos Decretos-Leis ·n. os 27:563 
e 24:073 e d emais .preceitos es•peóais qu·e forem de 
apli·car; 

A 'l'espeito d.e •ca<cla 1gur111po me<rucriünoa,r 1a.s formaJ.i:CLades exiJgi
-cla.s por lei qu'e forem IC.'UlllJipJ1~c1.as, .enume<rar <a1s es1pécie,s 
cl.e dncmmento•s que •eX!mtTIJ:Üna.ram ·e deiCil.a:ralr s•e ·e1srte1s •com
provam a de~pe81a efeotua1cla segurucl·o as .no·ta\S das re;parr·
tições ele .con.tabili<cla.cle, até que ponto eonfi.r.mam as 
reJaçõ·e.s doota;s II'e:pall'tições e <COill11pJ'OV1am a ellltreg-a ou 
resibituução das importâ·riCias n,ão pagas nelas i11dicadas, 
<caso tenham sci_,d,o l ev•alnta,cloo Í.lm•clos, se COiillJPil.'O:Vailll 
a .obs·eJ'vâawia das fvu·.mJaJ:Uc1a.cl€s l·egais illa l'eaJização 
d1a-s deSipesas, tUJclo em -berr1mos .de !lllão ISIUIS!cita:reun drúv<iJda 
.a,1g'u·ma, ou se, pelo IG-O<n,trámi-o, ver~f1cam ,aJl<gunn:a Íll1l'e:g:u
la.r i.dade, •de.:lliciêlrucia o1u .desoomlfmm~da,cl·e doa d.ocrumen
tos ,enbrr'e si SUIS!ceptíveis cl·e 'Pil-'·O'V'OICall' d úvtildas; 

Declarar se .conferiram oom o Orça,mento devidamente 
r e'Cti.fi,caclo- as fo,Jfuas ·de liquidação <e os pagamentos 
COOll<p:rovaclos, ve.ri:f1canc1o que todas as deSipesas foram 
aurtoo1:iJzaJclaJs ··e P'a,gas peJas ver1ba<S rprÓiprias, tiJnlmm ICab<i
.mento nas datas em ql1e :fo:rwm autoil'Ízadas e não foram 
ex•cmuilclo.s oo 1clluücléaimos v•wdcl ns ·da do tacão olrçaune::n-
tal do re~S~p·ectiv·o serviço. , 
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ê,o () .chefe da S!l'CÇão ·pode,rá •&al:~oitaJ.' t01d.oo os esnla,re!cÍmellltos 
precisos às re~partições. de 'coutabilildade 18 aos l'lffi'Viços e d(werá requi
aiilall' ,a es,t(3s todo.s .qs fl'l8'Ul81Utos ne.cessários à :fi,sioailiZia·çã-o do ICilllm:pll'·i
mooto ,elas •disposlições l,sgl'\lis tg:lW I'eguJ.ar.m a re•alização das despesas, 
•tais como <Os de·s•pachos a que s.e re.ferem .os artigos 1. 0 .e 2. 0 d-o De
creto.Lei n. 0 24:073 .e, os artigos .1. 0

, 3.º e 6. 0 do De.creto-Lei 
lll.q 27:563, a-s autorizações esp.e<eiais de que 1por lei eaa_·ecem deter
minadas despesas e os contratos .qu;@ !porventura s·e tenham ·cel ebrado, 
vel'i.fioanelo em todos os oasos s·e, dev;en·clo ser subrmeti•clos ao visto 
•do Tribunal •ele ,Contas, este foi .conCJe.dd_·d-o antes de se dar execmção 
ao d'ipl{)ma. 

7. Q No se>U: relat6rio o .cihe&e .dia seoção deve~rá si tmnartizall' to.d,as 
as dúvi·das que no e.xarme· e .oonf:erên.cia dos do·cumentos sllll'gi~em, 
inclicando a.s i'lTe.guJ.aridades·, faltas ou clefidêneias :e a re,peroussão 
que 'pos.sam ter nos ,res1pecti10os ajustamentos, iilJdci.•car ·OS esclareci
mentos (l_)edidos e obtã1dos no d~cm'so dos trabal1hos e ex']_)or tudo 
o mais que ·entend·er ICIOUv&ni€mte. 

8. 0 O 1proces~o se~rá a(I_)I'e9enrtado .ao 'Dral)'Umal po1r inten:médio da 
sua pTe·sidên·cia; os. documentos seTão devohidos ·depois de o Tri
bunal ter aprrecia·clo -o .PTncesso. 

9, o Qa.&o u;LQ deou,r~a dOIS tralbalJlos s•e ve<rifiqu,em inf,m,cções aos 
•p'l'etcl'liitos l'@glulamM;bçm·oo •dlo~& s·ffi'\T.iç;os dia, IOOtn<!Ja,bi\lid~ud ·e qu.e di:fimlll
teu.u a exwrne ·e •oom.f·e.r~oia- do,s 'c1QIC«.11ll1ffiltos, deiVm·á o ühef,e da secção 
e~pô-l01s à pres.idê::u·cia e rind'm'mau' s;obre a1s (I_)J',ovitdêll!Cias qru·e re']_)ute 
úteis, 

~cl,optou-sf:> n.o pres-ente p.r;ooes•s-o, como já ae·onteceu 110 \l'eferente à gerên
cia cl·e 1947, método diferente do s.egu.ido. anteriormeute1 e no parecer deste 
ano se cliz qll'e se proClll'O\l. qu·e o processo fos.se Olfg'lanizado rà-pi,cl,amente, 
de forma que o pa;reoer sobre o e~a.m•e e_ oonferêucia dos clocmnentos de cles
pe&a d:os. Ministérios puüesse a.compª'nha:~;· o Q"·elatório. e d.ecisíio sob1•e a Conta 
Geral dü Esta-do. 

* 

E~tabeleoen,do a l ei oo,:ntigu:id!ad·e nas duas iJar·efias. ele verificar as d·espe
s·as elos diversos ~Hnisiél'io.s, e el·aborar o r·e1atório s<obr·e a Conta GeT<al 
do Estad·O: -nü ·artigo L\ n, 0 3.0

, do D<llwel;o,-Lei n .0 26:340, de 7 de F·eve
Te:iro 1de 1936, e UlO ,~rtjgo 27. 0 e seus lp~uág!l'atos •do DecT·eto n. 0 26:341, 
d-a. me&:~na d.ata- e revelando a veri:fioaçfto aspectos cl·e ex•am.e pericial 
à, docu:rtHmtação d·a Conta Ge1;al do E&taelo, fo.i o 'Sino passacl·o pubHcado 
no vQiluc.m·e elo Relatório e DeolÇUação ·gtma1 o a1córdão. Tes,pectivn, como ele
mento informativo. 

* 

Conheoendo e apreciand•o os d•Qcumentoa ele despesa: 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

N•estE;:} M'í'niSJtéTio foram verilfiüS~das as des.cp~s-as ll'ealizaclas ,pelo capí
tulo, 3. 0 , arti.go .5.7 .0

, J<·€Sip·eitantes à Ioopecç;ão. ·das Espectálculos; capítulo 11. 0
, 

artigos 1&.3. 0 ta 162. 0
, res,peitamtes à DiTeoçwo-Oeral ela Fazenda Pública; arti

gos 163.0 .a 169-.Q, re&peitani~ •f\0 Arquivo Históx-ioo.; artigos 170.0 a 175.", 
!'espeitantes ao setv,iç.o telefónico> tU'ti~s 116.. o a 184, ", r·espeitantes às tesou-
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rari.a.s ~o~ coruC'~lhoa e baill'ros; artig:os 197.0 a 203. 0
, respeitantes à biblioteca 

do P.alaCio N't~~cwrual cl·e Mafm, e art1gos 204. 0 a 206. 0
, respeitantes às proprie

cl•ad·es dos sanatórios da Madeira e do conoelho ele Ponta do Sol 
N-a realizaçã.o ,clJas doopes:as •ela re~pousabiliclacle da Direcção-Ge·ml 

ela Faz·e~c1a ~úbhca leVIantaram-se dúvidas qwanto à classifi.cação orçamen
tai relativa a cl·e~pesa de transporte, de Co.imbra 1pam a üasa da Moeda 
ele um selo bTa•nco da ,Dire·~ção ele Finanças do 'distrito de CoiiDibm, •para se; 
repar.rado,. 'paga p_eia. rubnca «Despesa& ele oonservação ·e aproveit81mento 
d·o matenal - Moveis». 

A pTeser:te despesa não respeita diTectamente à r·eparação ou oonsel'Va• 
Çã'O ele m~tel'lal, mas ao t~ansporte_cloote ;pam .se1r l'etparaclo. 

.se nwo houvess>e rubnca ·espeCifiüa, gue é a .d.e ccPagame-nto cl·é l'}etvci.ços 
e diversos. enoargos -Transportes», ~Sena 8/Umissível a dassificagão dada 
p·elos serviço~. 

. _Po.rém, o Decreto-~ei n.o 29:724, de 28 ele Jnmho de 1939, exptt'essamente 
chspoe q~·e a. _sub ... rubrwa «Tr.ans,po.rtes» S·e refere pr.ecisamente à condução · 
ele matenal Ja na posse d-os serviços, o que é a hipótese. 

Mal classificada foi, pois, a despesa apontada. 

* 

Ainda a 2." Repartiçã-o da Direcção-Ger-al d'a Contabilid.ade Pública 
seguiu o critério de qu,e, quanto aos subsídios ICOn,oedidos aos tesoureiTos 
da Fazelllda PúbJ.ica para eXJperdiente. e lÍIIDlpeza, não carecem ele justificação 
0~1 cl.e ser documentadas as' ·re.sp.ectlvas despesas, por se tratar de subsí
dws Clertos .. 

, 9ritério este· errado, ']_)orqnanto é 1pnincipio elementar ele contabilidade 
pubh0a qu·e todas a-s d·espes·~ precis~m ele s•er col?provadas pelos res.pectivos 
documentos, corusltante d·e divers•os diplomaJS, cl esignadamerute elo Reo·imento 
de 17 :de ~.gosto. ele 1915 (artigos 177. 0 e 184. 0

) . " 

So assim ex1ste a certeza a,a &U'a re•alizaçã-o. 
É •lliiDa med·ida de previdê.ncía, que ,o·arante a e:!J..cíência da :fiscalização, 

de maneira a evitar ou reprimir desvios."' 
Absurdo seTÍia 'admitil'-se qu,e •a-s despesas certas não necessitam ele ser 

comJ?Il'·~vada.s ou jn~i:fi<oadas, P?is verífi.oa·S·e o oontTário por lei e prátioa 
admmistrativa. Assim, o~ ver:cime.ntos do fumcíonalismo constituem cl•espe
sas cer~as. No ·en~anto, mnguem amcla se lembrou de dispernsar a sua com
proVIaça-o _PO; me-10 de d10cumentos (folhas e r.espectivos Tecibos). 

O propno Regulamento Ger.n,l ela Contabilidade Pública, d·e 31 de AO'osto 
d·e 1881, quando no seu artigo 4.6. 0 :fala .de d·es·pes•as <Certas e variáveis c1ara
mente ~st~b~Ieceu ruo § 3.0 que ~ ~i&tír:ções entre aquela-s de.stpes•a,s co~tituem 
um pTmc1p10. meramente· admm1stratlvo, não figurando tal nomenci.atur3. 

nem :wo orçamento nem nas conta-s. 
Não é lícita, pois, qualquer -di,'>•CIT'iminaçâo naqu.ele se-ntido paTa as suj-ei-

bar a regimes dife·rentoo. . 
Dev.e, pois, ass•entar.r-:se em . q~1e tocl•as ·~ despesas cl·evem ser comprav-a

elas por mew dos documentos .exigid-os por le1 ou pela pTática aéLminístTativa 
salvo caso ele força maior, como sej•a a impo<rsibilicla;de de documenilaçã~ 
e a exiguidade cl.a impOil'tância. 

* 

A ·errada. cl<assi:ficação das despesas é punida pelo § Lo do artig-o 10. o 
do Deweto-Lel 00: . 0 29:724, d.e 28 a.e JunhQ d.e 1939, subsrt.irtmídv pelo aTtio·o 1. 0 

do Decl'eto-Lei n. 0 30:2!!4, d·e 21 ele Feve-l'eiro d.e 1940. 
0 
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No entanto, <t)onfo•Dme as disposições cita-das, pode ser l'elevada ·a r·es·pon
sabilid,ade dos infracto11es, pm s•e mostrar que não houv·e dano p·ara o Estado, 
nem má fé, nos termos do oita-clo •artigo 1.0 do Demeto-Lei n. 0 30:294. 

E -oomo não há lugaT à :irrnpos,ição d•e qualquer multa, d·e.sde já r·esolvem 
os do T·ribunal d·e Corutas usar d·a f•aculdade •conc·edci.da por aquel•e a:rtigo, 
r.el-evanclo a !I'•espons•abilidacle em que imco11rer.am 06 infractores. 

Foram examll.na·d·os e co·nf.ericlos 32:887 d•ocumentos, respeitantes a desp·e
S&S na cifra de 24:·668.o.18$84. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Neste depa1rtamento do E6t&clo foram examina-elos e Ve!I'ifioa-dos os 
douumentos relrativos a-os seguim.tes s·erviços: 

Sec1·eta1·ia-Geral do Ministério (capítulo 2. 0
, artigos 10.0 a 19 .0

.). 

Conselho de Administmção de Jogos (0apítulo z.o, artigos 20. 0 

a 27. 0
). 

3. a R epm·tição da Dú·ecção-Geml da Contabilidade Pública (.capí
tulo 2. 0

, aTtigos• 28. 0 a 33. 0
). 

Junta da Emigmção ('ca•pítulo 7.0
, artigos 156.0 a 163. 0

). 

Não su!I'gimm prr·àpriamente dúvid•&S, poii'quanto as qU:e pnclian:n resultar 
da a quisição d·e quatro oadeill'las vulgares •e duas •rotativas, f.eita pel-a Junta 
ela Emigração, foram aclaradas 1pe1o ·destino que l•hes foi dado. . 

El•as ·eram necessárias à execução dos serviço1s e não des.tinadas a gabi
netes, não podendo pO!r isso ser considel!'ad•as mo biliário ou adorno cuja 
comp1ra carec•esse cl.e autO!I'iz·ação ministerial. 

A.rbravés cl•e .3:609 documerutos foi fiiSJcaliz,ad·a a realização d·e clespes•as 
no montante de 1:011.711$04. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Foram examinados documentos respeiltantes aos seguintes serviços: 

Serviços de justiça-Relação de Coimb1·a (c.apítulo 5. 0
, .a:rtigos 70. 0 

a 73. 0
). 

P1·ocu1·adoria-Gm·al da República (capítul-o 5. 0
, artigos 79. 0 a 86 .0

). 

Instituto de Medicina Legal do Porto (c·apí.tulo 8.", art~gos 383. 0 

a 390.0
). 

Também n1este MinistéTio não foram enconrtrad•as qua.Wquer iroregulari
clad.es, p·ois .a falta d·e d•esconto nüs salários d.e uma enca!I'regada ela lirnpe:oa 
da sala d:a Procuradorria-Geral da Repúblic·a paTa o Furudo de Desemprego não 
constitui falta ou ·i:rrregularid1a;cl·e, em virtude cl<l dete!I'mi'Il'ado no ·a·rtigo 20 .0

, 

al:fnea a) do § 8. 0
, elo Dem·eto n. 0 21:699, ele 19 de .Setembro de 1932, que 

isenta da quele d·es•conto os I&Ssala;riadoos, empregadlos ou oontTatados oom menos 
d·e quatro cl.ias de trabalho semanal, o que é a hipótes•e. 

Através de 260 documentos de d.eSipes•a foi fi.scali21ado o gasto d·e 
1:674.938$53. 

MINISTÉRIO Dos N EGócros EsTRANGEIROS 

O ·exame elo Tr'ibunal abran.geru -os seguintes serviços: 

Dú·ecção-Geral dos Negócios Políticos e da Administração lnte1·na
Se1·viços e<'vte1·nos .(ca•pítulo 3. 0

, artigo·s 26 .0 a .33. 0
). 

Dú·ecção-Geral dos Negócios Económicos e Consulares - Serviços 
e,vternos .(•ca:pí tu lo 4. o, artigos 37. o a 46 . 0 ). 
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Não fo·mm pres·entes a·OS contadores el-o Tr.ibunal os d<lcumentos que cl·eve
riam ·existi1T n•a 7.a Repartição de Contabihcl.acle, respeitantes à Direcção
-Geral dos Negócios Políticos e da Aclmini·strr·ação Inte·rna (serviços exter
nos), por não terem -ai.ncl.a dado ·entrad·a à data elo encerramento elos trabalhos 
d·e oo·nferênóa, ref,erentes às dotações dos artigo-s .27 .0

, n. 0 1), 28. 0
, n. 0 1), 

e 33. 0
, n. 0 1), do Orçamento (este último res:pe'ita a missões extraordinárias 

ele se.rviço púbLico no estrangeiro). 
Razões apo!lltadas pela 7.a Repartição d·e Contabiliclacl•e : o não envio 

por parte elos serviços . 
Outra jUJStifioação não foi aduzid,a, pelo que se tivei'am d·e examinar 

os ·diplomas ·especiais nnde ela pmverutuTa podia ser •encontrada, que são : 

a) Decreto-Lei n. 0 32:281, d e 21 ele Setembro d·e 1942 (Embaixada 
em · Macll·.]d ·e Legações em P1•etória e Berlim) ; 

b) DeOTeto-Lei n. 0 34:556, de 30 cl•e Abril de 1945 (Embaix•a.cl•a em 
\Vashington) ; . 

c) Dem·eto-Lei n. o 35 :582, cl.e 6 ele Abril ele 1946 (Embaixada 
no Ri.o de Jan•eir.o e Legação em Parios ) ; 

d) Deor·eto-Lei '11. 0 36:195, ele 25 de :Março de 1947 (Legação em 
Haia); 

e) Derca:eto-Lei n. 0 36:741, ,d,e 2 ele FeV'ereiro ele 1948 (Legação 
na Ohima). 

Qualquer d·el es n ão fixa praz-o pam a apresentação elas contas resultan
tes dos abonos antecipadamente conc•edidos (e esJta antecipação é que colliSt~tui 
o regime especial). · 

Quanto à prestação ele ·contas, rupl:úca-se a. norma geral .em vi.go•r no 
Ministério. · 

O m esmo •a;contec•eu com .as d·es,pesas de d·eslocação, subsídios ele viagem 
e ele mal"ch.a (artigo 39. 0

, n .0 1). Quanto a ·e-stes documentos, terão segui
mento os trâmci.tes cl·o p1·es·ent·e processo, cl·evenclo ;real.izwr-s•e 'ftJS diligências 
neoessáúas . 

.. 

A. Dir·ecçâio-Geral dos N·egócios P .olítioos e cl•a Aclminis.tmção Interna 
pr-ocessou a favnr ela Rep&rtição dos Serviços .&dminis.trativos uma autà.ri..za
ção d·e pagamento na impol't â'I1Óa ele 100.750$,- o que pnr si só constitui 
uma an01rmalidacl·e. 

Sobi'e esta matéria v-erioficou-·s•e· o s•eguinte : 
DespesaJS no montante incliC'a-clo t inham ele ser realizadas pelas verbas 

elo c•apítulo 3. 0
, arbgo 132. 0

, n. 0 ·3), sob a rubrica <<Pagamento ele serviços 
e encargos não especifiCJaclos ». 

Oomo n âio h•avioa clisponibilidacl·es n esta rubrica, que é a •própria, forram 
elas pagas pelo capitulo 2.0

, artigo 11.0
, n. 0 1) «Gastos oonfid.enci.ais ou reser

vados», verba .esrlia impróp1~ia . 
Realizou-se assim uma d.espes·a com excess-o ela respectiva dotação orç-a

merutal, o que é oontrário •ao artigo 13.0 elos Deor.etos n. 0
• 16:670, de 27 

ele ·Março de 1929, e l8 :381, ·de 24 de :Maio ele 19.30, •e artigo 27. o da t&ceiTa 
elas Cartas de L·ei ele· 9 de Setel])];bTo .cl·e 1908. 

Tev.e ·ela ele ser paga po.r v·e.rba imprópria (<<Gastos confidenci•ais ou res·&
vacl-os »), cuja fits1caliZ<açã-o, cl1a;da :a natureza ela cl·espes'a, ·estava fora do alcance 
ela Repa.Ttição de Contabiliclacle, m<ltiv·o por que ela f·oi au to!l'izwa. 

A.o ·existirem disponibilidades n·a primeÍ!I'a rubrica indicad1a teve de SoEliJ' 

feita uma reposição, P'ara esta última verba não ficar cl·esfalcada. 
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Com este procedimento irr-egular houV'e ainda infll'acção do pr.eoeito 
do artigo 17. 0 dü Decreto n. 0 16:670, d.e 27 de Março de 1929, qu-e prroibiu 
transf.erênóas de ve-rba de <Capítulo pa,ra capítulo . 

A jus,ti:fiC'ação apres·enbda pelos s·erviços foi: <<A g.I'and·e uTgência, não 
se podendo aguardar ·a publicação dos decretos d•e reforço, expediente que 
s-e toPna poo: vez.es bastante moros·o ». 

A órcul1Jstância ÍlniVocad.a não pod•e anul•ar nem tornar inoperante esta 
última disposição, de uma linguagem bastante clara e enérgica para s·er 
entendida: «:fl proibid·o ... n. 

Em faüe d•a irregulanidade, a 7 .a Repartição de Contabilidade não podia 
expe.dci.r a autorização ·de •pagamento atrás citooa, cump1·indo-lhe rprimeiro 
observar o dJispos.to n-o a·rtigo 95. 0 do Regulamento Geral de Contabilid1ade 
Pública. 

V eri:fioada a i.rregul•aridade, tinha d·e seguir üS trâmites normais d.a maté
ria que a motivou. 

Esta irregularidad•e l'·epetiu-se nas «Despesas dos consuladosn, onde foi 
gas.ta a importância de 25.000$ nas mesmas ,condições. 

* 
Como não houve d·ano para o Estado nem má fé, a re&pü'I1Siabilidad·e resul

tante das faltas cometidas é releváv•el, nos termos do artigo 1.0 <Lo Decreto
-Lei n. 0 30:294, d·e 21 de Fev·ereiro de 1940. 

O s-ubsídio de residência do adido comercial da Embaixada no Rio 
de Janeiro foi pago :10 arlido à Embaixad·a em Mad•rid. 

Esta anomalia Pesultou de um lapso ou d·es-cuido düs se<rviços, que não 
cumpriram integralmente o despacho ministerial que tran·sf.eríu d,e uma pftra 
outra Embaixada um adi·do ·comer<Cial. Isto é : ·como o subsídio do adido comer
cial existia no Orçamento oeom r e1ação à Embaixada no Rio de Janeiro, não 
o havendo para o funcionário de ig'llal categoria em Madrid, e •como se tTa
tava da mesma pe·s,s·oa, talvez se tivesse e.Illtendido que o subsídio a devia 
acompanhaa: .. 

A con equência da transferência é, porém, legalmente outra. 
Em Madr·id o adido -comercial não tinha diPeito a s'Ubsídio de l'esidên

cia, ·por no Orçamento não haver qua~que.r verba a isso .destinada~ Logo, não 
podia, a tírtulo de subsídi·o d-e residência, se1· paga qualquer importância 
enqum1to o contrá;rio não foss•e es,tabelee~do legalmente. 

Acr.e.!!!oe, porém, que o cargo d·e adido oomercial em Mac1rid não podia 
ser preenchido, por não exisrtir. · 

A<Jsim o diz o § únicü do artigo 45. o do Regulamento do Ministério dos 
Negócios Esrtrangei!r<os, aprovado pelo Deoreto n. o 29:970, d·e 13 d·e Outubr·o 
ele 1939, .ao ·determinar que só se •consideram legalmente ca:iados os lugares 
d·e charuc-el.eres e fun.cionários técnicos que incluem os. ad_idos comel'CÍais pre
vistos 1no mçamento .em vigor. 

Ora n-o orçamento de 1948 não f1g1ua o ·cargo -de ad~do comer·eial na Em
baixada .ean Madrid. 

A despesa não era, pois, l-egalmente possível. 
A legalização do acto só p-odia S'ffi' feita p·el a f-orma índicada no artigo 2. 0

, 

§ único, do Deoreto-Lei n. 0 24:914, de 10 de J ,aneim de 1935. 

* 
Por despacho ministerial foi .clispens,acl·a a apresentação cl•e docu.mentOíS 

justificativos ref•ere11tes a «Despesas de deslocação, s·ubsídios ele viagem 
-e ele maToha» -capítulo 4. 0

, artigo 39o.0
, H. 0 1)-, :na :importância de 

135.007$28. 
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9 regime legal desma<J des.pes•as e.stá es.tabel·ecido no ar·iligo 128. 0 , § 2. 0 , 

<io Clltado Regulamento eLo Mini:stério elos N•egócios EstrangeiPos, aprüvado 
pelo DeCTeto n. 0 29:970, de 13 d1e Outubro de 1939, que determina: «Os fun
cionários_ P'restarão contas dos •abono<J l'·ec-ebiclos antecipacl.amente para despe
sa,s d·e Vlag'E?;m, salvo s•e, por desp•u-cho dü Ministro, estiver :fixada quantia 
ce.rta .para determinada vi.a.gean- de ida e Te.gres·so n. 

Só quan?-o tenl~a h•avido .cl·espa·cho minffite~ial :fixando quantia oerta 
pa•ra detennmada v1agenn -ele 1da e regresso d-e1xa 1ele haver pTestação de 
contas, o que não .é a Jli•pótes.e que nos ocll'pa. 

A excepçã-o legal não se verifica, pois, tendo de cumprir-se a primeira 
parte elo parágrafo ·e devendo ter seguimento o presente processo com relação 
à cl-espes·a indicada. 

Foi erradamente dassi:fi,cada a despes•a com a aquisição de 1:000 impres- · 
sos destinados a pedidos de passaportes. 

Fo·ram pagos pel•a rubrica «:Material de expecli·ente dos oonsulados>>, 
quandü devi·a te·r sido pel•a rubrica «<mpressos ». 

Não se t-rata, como in-forma a Repartição doe Contabilidade, « d·e um ele
mento mate.rial de trabalho» ou <c•espécie de ficha>>, mas sim ele um verd•a;d.eiro 
imp•resso previsto na d·esigJlação da;d•a pelo Decreto-Lei n . o 29 :724, nn alí
nea 3) do artigo corr·espond·ente ao « :Materi.al de consumo corrente» . 

Não há dúvida de que todo o material empa:egad,o nos serv~ços cons•titui 
um elemeruto ele trabalho, inclusive os impr·essos, além ele que a nomencla
tura «·elemento d·e tmbalho>> não é usada n.em oons.:Íid•erad·a no deereto citado. 

Houve,_ pois, -errad-a clas'Si:ficação d·a reSJpectiva doopesa, send.o no entan.to 
relevada a re8ponsabi.l.idade que del-a cle•rivou, nos termos do artigo 1. 0 

d·o Decreto-Lei n. 0 30 :294, pD'I' não ter havido má fé nem dano p.o,ra o Estado, 
como !'elevam também a ermda classi:fiC"aç.ão resultante d'O pag,amento eLe uma 
gratificação a uma po.r·tei.m •e a de um doruativo para um orfanato, que foi 
feito pela rub~·ica «M·aterial e -expediente dos consulados», quando devia 
ter siLlo pago pela nubl'ica «Pagamento ele serviços e clivenws encargos 
não esp ecifioados >>. 

* 

F 'oi pr.ooesS<ada a mais, a ~avor c1a Direcçã·o-G.ePal ela Faz.enda Pública, 
a ilill;portân·cia de 42$99, relativa a Ulllla conversão em pesetas da importância 
de 184$14 destinada ao pa-gamento de telegramas do Consulado em Vigo. 
M:as, como o que foi pago a mais :ficou dentro dos cofr.es do Estado, men
ciona-se esta Í•N'•egul·a-ridad.e como send·o Üe natureza me-ramente administra
tiva, que, no entanto, afecta a esorita. 

* 

Foi ·concedida a importâ.n:cia de 33.608$65 a M.a.rtin1o Teixeira Homem 
de Br.ederode, Ministro Plenirpotenciário ruposentado, residente em Bras.o;w, 
Roménia;. a. pedido se-u, para rpodw sair d•aquel1e país, ·para Géllova, a :fim 
ele ser 01pe:raclo ele urgência e -por não ter os J.'e,cursos ne•ce&sáriCfls. 

Solu·e o peelido inicial ele JO:üOO fnmcos suíços foi lançado o seguinte 
de~S:pa!ciho mi:n]steu·,:i,aU.: «N~o é po'Sisíveil, lega1me-me, {la!T satisfação ao ped~do 
form:ula·do pelo ST. Martiillho ele B1··eElerode. Eshlcle-se, entretanto, o aspecto 
ela ·S:'UJa l'ep;a.irt1l!flJÇãO etm ICIOTilcl~·ÇÕE!IS llllffilJIJS 'OIIletl'OSaS ».. 
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Em ·C.mprimen.to derste despadw, foi Temet:iJcl,o mm sa,q'lle telegrráfi.Jco d·e 
5 :750 francos <&uíço·s, a títul.o 'ele repat'l·iação até Génova. Foi-lhe d ado c on:he
oime·nio de q u·e, IC•Wsro ruã.n 'U:tilizassre •esia .i1mpmttâ:rucira, ·s·ari:a e'1a d:ercluZiida. mn 
SIU!a peiiL&ão de rr·e.fcmma. 

Ao iriLte;ressado a:iJrucl;a 1ruão fru po·ssíve.l ,saiu· da Roménia, l) e1a não oolllrce ·são 
d-e pa,ss·wpm·tes IP'Dir 11mrte da;s a.UJtÜillÍJd!aJCl es. 

Trata-se du.m .empréstimo ou adiantamento feito a 'llJm indivíduo, embora 
na situação ele aposentado, proibido pelo artigo 35 .0

, n. 0 2. 0
, d ·o De.creto 

n. 0 22:.257, .de 25 de FevereiÍ..l'O d ·e 1933 . 
Os serviços., ;porém, enconh·avam-se em frente dum rcaso doloroso, que 

af•ec:i:laVia o !pll'·eslt~gio dra ill<OISISta oberan.ia., ;por .S·e trataa· de quem o:'epiT'.es·errutou 
Vm·tugal llla Roanéll!ia rcomo .nos·s·o ·:i\hniÍsltro PleJJ!i1poteruciári.o. 

.Em qru,e 'Siituação s<e enconi(n·R!Va ·e ·em!Colllíbl1a ·esi.e ihoonem ll!U'lll :paírs q1.te nos 
é hostil? 

Sea.'á l1!lll i1.wehgente, el e cuja a.·epratwiação seni.a nleces,g.á,ri·o urata,r? 
Não rep1.ugna aceitar que os &erviços agi..l'aan obrigados p el a lei ele nece.s

sirdacle, enguo1ba:ruclo um rcaso ·dle força rrnra!Ím. 
Má fé não ho'l.rve, !p·ois a intenção é b em manifest a . 
Dano não houve, por a importânrcia concedida poder te'l' co.ntTaparti,cla 

na rp ell1lSão de a.·efoirtma do :iJnt·ell'.e.s.sado. 
Pm to<eliars e tas roÍircllllnstân:oias, os ICLo. Tl·ilbuillla,l de ÜOOJJtas retlevam as ;res

ponsabilidades em q u e tenh R!m incorri,clo os serviços, nos termos do artigo 1.0 

do D ecTeto-Lei n .0 30 :294. 

* 

Não foram ·enviados a o Tribunal de Contas, para efeito ele visto, os 
cont11atos rd·e 1a1'1'eilld'a'mento ·d R!s ca.sa,s olllid'e estão illsrbwlarelars ra.s .emba.ixarelas, 
l egações .e consul a.clos, baseando-se os serviços num desp acho elo Subsecretário 
clre E 'Sitruclo rcl ws FinR~Uças, proteo:'Íido rsoru1e m 1par:recer ela Dil·eoção..JGemal da 
Conlta.bil:iJclra~cle Pú•bhca, d1e 8 ·de A<ba.·,il rele 1937, qu•e diJsp enso111 tais 1oontratos 
ela formali!claele elo visto e ela wplicação ·do aTtig o 4. o ·do Demeto-Lei 
n .0 27 :r563, de 13 ele MMÇ<O de 1937. 

TaciJs 'cont"lirutos estão ooj,eitos ao regiJme estaJhel erciJdo rno aTti•g o 116.0 e 
pwrá,gu·a,fo.s elo RJeg·ul,wmemto do MiniJstéJ:Íio, já rcitwdo, não poderud:O Vl<g-OIT'a:r 
sem .arpT.Or>~aJÇ'ão Jprr·éVlia rd'o MIÍilli.stro do>s N BJgócriOis E rsta.·allllgBJÍl'OS. 

O rpa;rercer 1do entã-o driire:ctor .... gerail <Cua Conr!Ja.b~lid,ad'e Púfblioera iDJão· d::üspen.sou 
esrs a arp<r,o1vação, alllli:les opi<n.ou que rba:Sitarva ,ei!Ja para ISJCaute!lar ors interess'ers d-o 
Estado, mas entend.eu rque havia conveniência em não suj.eitar a visto os 
oon.tmltos ·referilclos. 

Porém, não se dev.e esq.1.Le1cer qu.e ·estão rsuj.eitos a visto os contratos de 
qua1qu·er lD.latua·eZia e valo.r, 'sej a quJaÜ f,oo· a estação qu,e os t eill<ha .cel BJbrado 
(artigo 6. 0

, n .0 1. 0
, alínea e), do D e·CI·eto n. 0 2.2.:257, ele 25 ele Fevereiro 

ele 1933) . 
.Os ran:t:iJgors 164. 0 e 165 .0 elo Regianento de 17 d e Agorsto ·d:e 1915 in·d:iJcam 

a fm'lllia d.a 'l'·ewlização dros :conta.·atms, Íillichl!swe a rclus rce1emardos no esrtrM:ge:Lro, 
assim eomo os artigos 5B. o e 57 . o d a te1~ceira .das Cartas ele Lei de 9 de .Se
tembro de 1908. 

H rá aiJruCLa orurbrrus d~sposi·ções a <cua.rupa.·i:r <ooon ·reJ.Ia,ção a comtratos, como 
s•ej a;m ars dos a:rt:iJgors 4. 0 e 5. 0 do De·m'eto-L ei n. 0 27:563, de 13 de Ma iT'Ç·O dle 1937 . 

Etm virtuel.e ·elas disrposições <Citadas, t em ele concluir-se que o pare,cer da 
Direcção~e:ral ·da Contabilidade Púrb.lica que entencl.eu não dever consultar 
o 'Drih1.lllllail icle ICOOJJtas, ·e sobre .q'll·e cr'e'caiu o despare:h.o mirui.steriaJ, .allj,áJS OOCI\lJSa
dR!melllfte, iPOl1qrn.e a:que1a DiJ:recção-IGeratl t:im\ha de O.'e.solver o ·assunto rcUaiS IC.Oill-
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sulrtars que Lhe fmR!m f.om~~das pela <res:p·BiciiiVla 1repartição .ele <con.ialbililiclrade, 
per se e .so·b sua Tes•ponsabülclade, nos termos do n . o 23. o e última parte elo 
~e<u § 1. 0

, ruão fo.i dSJclo <c11e rhammo·nÍia c10m a .l·ei. 
Estão ·pois sujeitos a visto todos os oontratos cel.ebra dos no ·estranrmeiro 

. 1. • 1 c1 o ' lllJCL'UJ&lve la.queLL·es ' e ql\l'e ;n:o,s .estaanos OICIUipamdo. 
Nllio há :iJmporssi:büi,dlarde m ateTiarl no <C111mpmirrnemto dras ehsrposiÍ<çõe.s .cibdias, 

porg_ue, se os ·c?ntTatos têm de apr esentar-se ao Ministro, também podem se1· 
B'll.Vlaidos .a.o llihmnal d·e Colllltars . Pe1a blta <cometida se.r:iJaan a.'eS!p<Onsáve:üs os 
s.erviços, nos termos elo artigo 28. 0 elo referido D ecreto n .0 22 :267 . 

No •entaillfto, eles o1ba.1arram S<ergUlld·o 111an pwr.ecea.· <ou paa·e,c-ea.·es 1ançarclos 
e~. consultas q·ue. foram formul~das, o qu.e ta.·ansf.eriu a respectiva r esponsa
biLidade dos serv1ços para a Duecção-Geral da Contabilida·de Púb.lica, nos 
termos do j á ·citado artigo 23. 0

, § 1.0
, doü De,creto '11. 0 J8:381 e ailncla nos 

te·rmos do artigo 36 .0
, n. 0 3 .0

, do Decreto n .0 22 :257, de 25 cl.e Fevereiro 
d e 1933. 

* 

Mas, como n ão houve má fé e se procurou da mel.hOT forma estabe
lecer Thllla práti·ca adminis.trativa que salvaguardasse os interesses ·do Es
tado, e ·como não se mostra ter havido dano ~para este, os .elo TTibunal ele 
C-ontas, nos termos do Decreto-Lei n. o 30 :.294, relevam as respectivas 'l'es
ponsabilidades. 

:MINISTÉRIO DAS ÜBRAS PúBLICAS 

Neste derparüumento foram examinados 8:{H4 clo·cumentos, re-speitantes 
aos seguintes serviços: 

Pagadoria. das Obms Públicas (capítulo 2. 0
, artigos 39. 0 a 45. 0

) . 

S.ecretaria-Gercbl (·carpítulo 2. 0
, artigos 10.0 a 19. 0

). 

Conselho Supe1'io1· d.e Obms Públicas (rca:pítulo 2. 0
, artigos 20 .0 

a 2.S. 0 ). 

As despesas co·nferidas e verifieadas fomm de 1:902.503$67. 
Houve pequenos e·rros CLe rclassifi.cação, d erivados a l O'UJlS ele no ÜTçamento 

não firguma.r a. 1'Uibr,:iJCia mai1s <ardeqruaicl.a. 
0 

Uma crha1pa ·ele meta.l ammel·o fo·i ·pa;g1a <petl:a verrba •«Ã.rtÍigors rele expedi•ente 
e ~~iv•ea:s-o mate11:ial ill<ão esp<eeoificad.o», qu•aa!d<O a veujba pmórpa.·rua:, .gue alci.á<S não 
exi<si(-;e ·ILO oa:ç:ame·n.to, S<erria « Des·p esars d<e roonsea.·vrução e arpTov.ei1Jamento do 
materillal- De imó-veis». 

F01ram pagos p ela verr1ba «A<rt:ügos de eXJp e1d.iente •e rdivenso matel'iaJ :nfc\ío 
BS1p e·c.üfircrado » 500 .ma:p as destin·ado,s a a:&SIÍIDJaJJao:' o movimento rdo.s Pil'OCiess-os 
do <ÜOIUS·eilJho .Superior de O.ba·as Públrúcas•. 'lmalta.-<&•e mlalllli,festraanente de Ílm.
pa:eooos q111'e de·v•el'Í'am ser p.arg.os !pOr mrtr.a amil:xriÍica. 

A desrpesa <oom a d·e Jo:cação dum eil1Jg.eniheir.o d'e Li,Sibora ,ao Poa:t.o foi paga 
pela rubTica ((Trans:portes» rela dasse «Pa,gamento .d.e serviços e diversos 
encarg·os- Des!pesas de e omun.Í·cações » . 

. Ta:ata-<&•e .cl.e abo01:os a.o p es<SoaJ a_:>oT mo<tillvo de serviç0rs ·e, CúillSequente
merute, rsó püd:e seo: pa1ga p·elas veTibas de pes,soal, solb a nubr:ücra ((De,spes,as d·e 
d.eslolcra.ção - SUJbsírelioos de vti.agean .e de ma1ncrha», rooono é doub·i'lla C<OO.'T'ente 
e que rco:n1s:ta rela <Ci,rm1ílaa.· n. 0 3:329, de 30 de J11.l1who de 1942 . 

A a·rwb11~:Üca (( Thwruspo'I'tes >> da· eJass'e ((,P,a,g.allllento de serviços e ,dJi:vea:sos 
eruoarng-os·>> taJilJto r esp eita a mrateTial toomo a p.ess-o.atl, mas este n:W deve exe1,cea: 
litugall'es do qurardrr:o . 

Na hipótese V<eTte·nte trata-se dum funcionário no exercício de funções. 
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Como das erradas classirfkações enunciad-as não houve dano nem má fé, 
é r,elevad.a a a.·especti-v:a TB'B!pOIJlsabilidade, 1.U01S temn1:os ,do acriJÍlgo 1. o do Dec~reto
-Lei [L,

0 30:294. 

* 
Amda s•e levantou 1a quesfião de se sa1ber se '111m emtgell'heicro ~nspe1cto-r 

Sll.l!peJ:i·or ·dias obrr'as •pÚlbheas, em ·Sel''V!Íço ma ·cüló.ruia d.e .1Yioçambi•q1'!!e, ~o ahri1go 
da lei, 1podia., quaiDJdo '[lrr''O!lllov.ido, tomacr ipOIS•Se, •coono 'bomoru, 1por procua·ação. 

Como mão há nenl111m documento ele despesa hgado ao acto de posse, po-r 
!"Alta não terr· sido seglui,da d·e exemíoio, flllão pü<de ser apreciada no pre-s·e·nte 
pare<e.er. 

1YirNISTÉRro DAS CoLÓNIAS 

Aüra:vés de 325 auto1rizações el e ·pagamento e .docrume.nrtoB que as .a,cO!lThpa
nha:am foi fisealizada . a cles·pesa de 1:585.482$13 relativa aos seguintes 
serVIÇOS: 

Gabinrete do Ministro ('ca.píhllo 1.0
, artigos 1.0 a 9. 0

) . 

Inspecção Superior de Adm'inútração Colonial (cwpítulo 4 .0
, arti

gos 27. 0 a 3·2. 0
). 

J(epartição Milita1' das Colónias (cwpítulo 9. 0
, artigos 62. 0 a 68 .0

). 

:!!-,oram pago.s jo'l1llaú,s e rev~sta,s •pe1•a verba « EmYa•I1go·s aiClmÍ!ni.s•tma.tivos. 
Publicidade e pwpaganclan, e .como o Decreto-Lei n. 0 29:724, ·de 28 cl,e Ju:n•ho 
ele 19·39, determina que as ·cles,pesas com 'revistas ·e jornais elevem ser r·ea
lizadas pe1a nlbTica «A•quisições ele uti1izaçí1o 'Permanente - 1Yióv.eis », os 
corn.'tado•r·es do 'rlri~bumaJ levam'ball'laltn a dlúv.]da :s·obo:e .se ·a ·cla.s·sifi•ca.ção ·ela des
P'e-sa f01i 011 a:ú1o .em·a1clameníe f·ei ta. 

A despes•a .em •rrauea, ·pod.e ser pa,g,a •por ·lllma ou OfUJtra iJ."U.bi'ioa, eomfommc 
o·s :fims a •q'Ue são des.tina cl·os os jo~ma:i1s e o:evista.s. 1Se 1se tmt-arr· d·e propwgaiDJd.a 
nas ·oo-lá!ruias ou '!lo •esti'am,ge~ro, é õbv1o rqu.e a 1el.es~p ·es•a. foi 1bea:n pa1ga pel.a 
I'lubr i1ca « P.u:b1i.cidad·e ·e propag,anJdla >>. Como •cl1o :p;ro:cesso marda c001JS!lla, sencl o 
s·ó 1e.gítilmas lpi1'esUinções, emmcia.da ilica a ICTO<urtr:úna parr'a 1c•uso-s furtu:ros. 

* 

A,í,nda ae :le!V·antarr'arm dú .. ~id•a!s, •por -pamte da, 9.a Re.pacrtiç-ão d•a Di~recção
-Gmi..<tl d•a Oontaib]]Í!dlaicl.e PúlhJ.~ca, atc.er.c,a 1da de.sp•esa de 24 .000$, a'eSIUltante 
de .Sillibsí·eliios •coiDJc·edliJd.os pelo :M:itruistn:o a COII1pOI1a.ções ani.ssúon.áüa.s, .a q11aJ fo i 
pa.g.a pela ru'bm~ca « Despe•sa.s 1d·e n·epres.entaÇ'ào d-o I:M: im.iJsc!n:n Das diferentes n·ea
lizaçõ.es .a ea:n'Prr'·eeL'1ld•er rpa~ra ·a rprorpa,g1a[lldla rbs 1colónia,s e .o:um·•as ». · 

Como no .Orçamento .existia tan:rubém a rubri•ca c<~Slubsídios a cofres ou 
organizações metropolitanas, colomiais ou estrangei-ras», decidiu que a r ubri·cu 
própmia sea:i1a esta. 

O Ministro entendeu, porém, •e hem, que a importân.cia .por ele concedida, 
quer se ]he .ohame donativo, óbolo, &UJbsíclio 0111 l enibrança, fosse paga por 
wque,loa J:•u•bwic1a, IOOrm o pa.recerr· lc.üiDJCo.r•euatóri.o 1d•a Dilre•cção-Gerr·rul da Cotnta
billicla.d.e P.whli1ca, s·oibr.e o q111al11··e•caóm desip·archo do ·1YiilruiJs·irro das Fin.alllÇüB. 

Além rle •SIUihs:úclio.s .a IJ.TIJ~s·sÕe•s .0atóli.Joa•s .po11'1mlg·ue,sa,s, desp.esa 1certa, nm1mail, 
incluí•cla no OrçaJIDento, o ·~Iinistro enten•deu .q11e elas despesas de re.pr.es.en
tação fo•ss•e ·aintd•a t:üra1clJa .a .io:np·ortâmiCiia llle:c,es.sáll'ia •rua l'Ulbr.iJca em 1cau•s·a, qu·e, 
como s.e v.ê da &ua siunJple.s l.eitua··a, m:ela term a:nam:ifestarmemlte 1caibirmeo:uto, a,Lém 
de que as cles:pesas de r.e.pTes.entação -s1ão realizadas pelo Minist!I'o confOTme elle 
~nten1!d•e~r, d.emltro 1da wbriJca1 berm B'U!tBflllclitdo

1 
.cLa,s «.DespesaJS de II'BI)J'l',esemta9ão 
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do .1YI:im.i.s•tro lllla1s dif.ere.rutes .:t'eJa,liz.a,çõ•els a em1pTeen!d•Bil' parr.a a 1prr'oparga1rucla d.u.s 
co\Lómii·a•s e out1·as >>. 

Bws.toa c-olllSI]d:el!'arr· ·a expil'ess,ã·o cc e -outra•s >> 1para s.e v·e·r a latit11Jcle da nmthl'Íica. 

1YIINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO N ACIONAI. 

N•este Ministério fo.ram v·eri:fi.cad·as e oonf•eri.d·as d·esp'e •as, na importârucia 
de 1:155 .844$39, •através d·e 1:980 d•ocumentos referentes (VOS seo·uintes . o 
serviços: 

D·i1'ecção-Ge1'al do Ensino Supm·ior e das Belas-A.1'tes - Di1'ecçcio
-Geral (Ciapítlüo 3 .0

, aTtigos 60. 0 a 67. 0
). 

Instituto de Hid1·ologia ( oapítulo 3. 0
, artig-os 488. 0 a 495. 0

). 

Observatório Ast1·onómico de Lisboa (C'apítulo 3. 0
, artig.os 507.• 

a 513. 0
). 

Bib liotecas e aJrquirvos- Inspecção Supe1·ior da.~ Bibhotecas e A1'
quivos (capítu•lo 3. 0

, arti.gqs 650. 0 a 65H. 0
). 

Houve pequenas f•altaJs llla dassi:ficação de de:spe&a·s. 
Quatro almofadas para •Carimbos e ·duas. es•ponje.iras foram ·pao·as por 

ccAquis·içõ,es .d.e utilizaçã·o perman.ente- :M:óv:eisn, quando a rubrioca d~·via seT 
ccArtigos de expediente e div·ers•o materi.alnão es·peci:ficaJdü>>, po-r s'e tratar de 
artigos d.e consumo e d:e pequen•a du'l'açã-o empreg-a.dos no s·eniç-o de s•e•crei!aria . 

Como não houve d>ano para o ESI'bado nem má fé, é roelev•a:d·a a r·e:spectiva 
reBponsabilid·ade, nos te.mnos d-o Dec:I~eto-Lei n. 0 30:294. 

* 
Trrês gua~rd'as no·crtUJrJJJos há anos fo·ram assal-ariwdos e ao temP'o eraJu 

pagos poli' uma v·erba global. 
P-or es<ba razão, o I'·esp.eoctiv-o diploma d.e nomeação não eBtava suj.eito 

a visto. 
Pos.teriormente, ü Deci~eto-Lei n. 0 26 :334, d·e 4 de Fevereiro d.e 1936, 

que mandou cünv.erter QS assakuial11'enrtos em comtratos (§ 2 .0 do a11·tigo 3. 0
) 

estatuiu que .d.erveriam seT lavrados novos contratos, sujeitos ao visto. 
Não se cumpriu esta disposição, talvez devido à lo•nga duração da situa

ção anteri01r . 
· Esta c.iTcuil!Btârucria exdui a má foé e dJano não ex~&te, p·el'O qure é rel-ev·ada 

a falta, n·OS termos do Decre·to-Lei n . o 30:294. 

1YIINISTÉRIO DA EcoNOMIA 

Foma:n ex•aminados 1:050 doc·umentos I~espeikvlllte.s a despesas, no mon
tante de 9:534.058$95, nos seguintes s•erviço : 

Dú·ecção-Geral do Comé1·cio- Dú·ecção-Geral (•capítulo 9. 0
, arti

gos 183. 0 a 192. 0
). 

Repa1·tição da P1·op1·iedade I nclust1·ial ( oap.ítulo 9. o, ai!:tigos 193. • 
a 198. 0

). 

Bolsa de Me1·cad01·ias de Lisboa (oa'[JítUJlo 9. 0
, artigos 199. 0 a 20-8. 0

). 

Intendência-Geral dos Abasteci·mentos (0rupítulo 16.0
, artigos 316. 0 

a 318 .0
). 

Na D.ire•cção-Geral do Comércio não se f.ez 1concmso particular com rela
ção a uma d•espes•a superio·r :a 200$ . Não houve dano nem má fé, sendo rele
vável a falta. 

Neste :M:ia:I]siériü e nos Slerviços d.a Intendência-Gel'al dos Abastecimen
tos v•erificou-se qu.e·, ffin res111Haclo de ·critérios dos servigos e da DirecÇJão-Gera] 



d·a Corrtabi1i!clad.e Públrica, ex•postos em propostas, iill.fOirmações O'U pail'•eceres 
sobrre que recaíram cleSipaü'hos dos Ministros ela E,con.omia e .elas Finanças, 
houve falta d·e clis~ciplilna l egal rua realização ele d·esp.esaB, umaB possíveis, 
mas ineguilar:mente realiza,elas, OTLtras não ·permitidas por Jei. 

Trata-s•e ele um serviço m1i·ado em 1943, qu·e nun0a CQil1S'eguiu Oii':g'anJi
za.r-s-e d·e facto eh~scl'e o seu início, estando s.ofr.encl.o con.silarrtemente medidas 
ele emergência à margem e além da 1ei. 

Como coillJsequência, falta ele lógwca, •ele que resultam anomalias, ITregu
larid·acles, ü egal:úelacl·es mais ou menos g'r.av·es . 

Quan·to ao p-es,soal: 
Es·te, n1os temmos do artigo 6. 0

, alínea c), elo D ecr,eto-Lei n. 0 3,2 :945, 
J e 2 cl·e Agos,to ele 1943, oom excepção do intenclenme, a-cljulll.tos e ch·efes 
ele S'ecção, foi aclm<i<tido po'l' oonw:a<to ou as,.,,al·ariamento P'el.o inte<r1clerute-g.eral , 
com prévia piT'uposta a;provaela pelü MinistiT'o ela EcoillJomia . 

O ·artigo 7 . o elo mesmo d·e0reto esta beleoe a cloutrin1a ele qu·e (( pnra 
os cargos e funções cln Inte'l.ldência-G·eJ.'al poeleirão s1er nom~ados ou requ.is~
t aclos pelo Minis,tro cl·a E1coo:romi·a funcim'Lários elos s·e.rviço.s clü Es.tado e empre
gados nos oTganismos corrpurativos» . 

O r·egime e situ·ações .a que fitcam S'llj·eitos o.s funcionários elo Estado está 
enunci,a-cl o ·e a,efin,icl·o no artigo 8. o elo citado cle·creto-lei, que .a,eteil'mina: 

Os fmwionários prov·eni·entes elos s•arviços elo Estado con sicl·e
mr-se-ão em c-omissão de serviço e, finda esta, regrres arão aos s.eus 
luga,res ... 

Não obstante a clis,posição dara deste artigo - o único que rege a maté
ria-, todas ou quase to,clas as fUillções exercidas na Intenclên<Cia •por funcio
nários elo E·staclo o são em r egime d·e a·cumulação ele exerdcio e vencimento, 
para uns 1constitu~cl,o ·POli' vencimento prà,pTiamente dito e ·para nutros por 
gratificações várias, ·que ,cJJ.egaxm a atingir o 1pró1Jrio ven,cimento. 

E:x:emplifil(mnclü : 
Por pmposiJa cl.o rilllt'elllclen-te-ge:r:al, e atelll.clen.clo a que era necessário, 

S'eo'UJnclo a1eO'a, rocl·ear estes c·arg'os elo pr·estígio cl1a a umoiJ:icl,acl·e, o cl·es'P'a~cho 
clob Mci.lllislbrob dia EoolllOIDila cl.e 25 de FeveTeiro cl1e 1946 cletermi100U que 
as nomeaçõ·es elos cl·el egacl•OS clilstr]t ais d.a lntenclência-G.eral a.os Abastecimen
tos r,ecaÍBS'e, em regm, em oficiaci.IS a,o Exérc·ito do atCtivo ou fora cua activi
clacl·e, aind1a que se ·enc·OilltJras.sem pr.estanclo s·erviço nos Ministérios ela Guerra 
e do ln t erior. 

Este cl·espacllo, ba-secHlo no artigo 21. 0 da l ci orgânica d-os serviços 
(Decreto-Lei n. 0 32:945), qu1e diz : (( as dúv.iclas ou omissões. P.·erã;o r.esolvidas 
por des~mcho elo Ministro ela E1oon·omian, estabel eoeu o r·egime ele acumula
ções no desempenho elas funções de clel.ega·clos distritais, ou, melhor, como 
pretende a Dil'lecção-Geral d-a Cüntabiliclau·e Púbhca (pareoer cl•e 28 ele F~eve
reirro ·de 1946, a fi.. 557), 'oonsiderou tais funções como inerBntes às clre ofici,al 
cl·o Exé11cito, com as gratificações fixacl,as e wprovaclas pelos Miniskos 
ela E conomia e elas Finanças . 

Neste c·aso, pois, entendeu-se que foi CJTiacl·a uma in·erência . 
Porém, noutros easos, e designaclame,nte no d a acuo:n;uüaçã.o ·de dois ·chefes 

ele secçã;o oom as fuillÇÕ'es · que an;beriorme.nte e:IDenc.~ani nout!I·os Mi\]);istérios, 
entendeu a Dir·ecção-G-er al ela Oontabilidacl.e Púbhca, no s·eu par·ece·r 
de 20 cl.e FevetTiei:ro de 1944 (fi.. 552), que ·a a•cumulação era leg,al ) poil'que, 
desde que 1tm cl.espnc.ho elo Ministro ((re·conheceun, nos tei'mos ·elo artigo 21. 0 

do citado d'eoreto, que tais lugal'eS podiam Ser •éX'BTCLcl•OS em regime de acumu
lação, legai eram os abonos feitos. 
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~qu·el'a DÍJr.ecçã~-Geral enlJeiJlci.,eu: ((Pmtanto, d'esde que o artigo 7. 0 

elo mtaclo Decmeto-Lei n. 0 32:945 penmite à l:nteruclên!Cia além de r·equci.s,itar, 
nomeaiT' funcio'l.lár~os d.os s•e,rvi•ços elo Esmaclü, legal é o ~booo >J. 

Houv~ a pTieoeupação cl.e ooiilsiclemr legais ou ·enoontrar solução jUJddic'a 
ou convemente para os . c·~sos :e~postüs e. outros, p~rtilll.clo-se do p11essuposmo 
ele qu1e os cllespachos IDITIIlStemans prüf•err-J.clos oom mvocaçã;o CLo a-rtigo 21. o 

cl·o DeCII'eto-Lei n. 0 3;2:945 fi:IDa;mm juridicamente as sirtuaçõ,es elos furuoiollláll'ios . 
Não pode es·queoer-s•e, pmém, que aqu-el·e artigo 21. o só no cas'O ele clúvi

cl•as e omissõ'es clá ao Mi111isrtro CLa EcoiJ1omia a faCtUMracl;e, o poder a,e resülução. 
9s c'asos apo~bd.os nã;o ~ão cluvidosü ou omiss·os e estão expressamente 

p1:ev1stos e . resolvidos _no artigo 8. 0 do Decreto-Lei n. 0 32 :945, cuj a simples 
leitura clúVJd:oo n ã.o d'ei:x:a, nem ümissõ.es contém quanto à matéri1a qu'e r·eO'ul1a. 
. _ Os ~uiJJ:cionári1os p~o:re~·~ntes do,s s·e~viços elo Estado, quer sej·a por r~qui

siçao feita a ü!-Üil'OS MmliStenos, que;r S'eJa poiT' nomeaçã·o, isto é, todos os fun
ciorráiT':üos elo Est ado, nâío pe1'mitindo ra letra qwalque!l' cl·esirci.nça entre requisr:üta
tadüs e nome,ad.os, ficam eXJeroenclü as fuiilÇÕ'es elos oargos ela l!ll.Jtenclênóa-Geral 
((8711 co1nissão de serviçon. 

E oomo Sle es•ta exp:rtessão não basiJa;ss,e, o legish11dor d·etermi•nou: «'e finda 
est a, r·egr·eSSIMiJ;o aos S'e'US lugares n. 

Tudo que s-eja ir oontra ·esva expr.esoo pr·esorição é ile()'al, porqua.ubo 
os ~lespachos minis·t m'i1ais prof,erú·dos à sombra ou em ex.ecuçã~ d-o já citado 
artigo 21. 0 .elo Decreto-Lei n. 0 32:945 não têm legalidade, porque tais cl.es1pa
chos não podem ir oo-rutra l ei expíl"ess·a, sej'am qwais forem as circunsiârucias 
ou conv.en iên'Cias. 

Só po~ vi1a legal sre poc1iam 11evogar ou torna;r inúteis as dispos.ições 
elo M"'ligo 8. o do mesmo d·e,cr·eto. 

Cons·equê!O.~cias : 
Ullls funcionáiT'.ios reoe biam pm inteiro os vencimentos dos cMgos acumu

lados ; ouiJr,os v·enc.iam os elo s1eu cargo anterior e uma gratificação elo oorgo 
ela !ni.Jendê,ruci,a, Vlariável , embo.ra sre tratass1e el-o mesmo cargo, oomo o oaso 
elos del,egaclos distritai,s, qu·e, sendo ofi,ciais, · tinham uma simples gratifi
cação, e, não o sendo, tinham também gratificaç-ão, mas igual ao venci
mento do cargo . 

A dois apos·entados do Ministério das Colón.i,as foram pagos v·eiJlJOimentüs, 
supl,emento e subsídio event1ral s-em qualquer r edução ou restriçã;o. 

N ão podi'am r·eoceber dois suplementos e subsídios eventuais. 
E' aillJcla mais : 
Quam.to aos f'llncio!ll!ários do Es·taclo já apos·enrbaclos 0~1 r-efmma clt>s, 

a pe!O.São clre reforrma devi1a ~~er riecluziCLa a um terço, como o estatui 'O artigo 38. 0 

elo Decil'eto n .0 16 :669, d1e 27 ele Uarço ele 1929, oonfirma.do pelo a·rtig,o 16.• 
elo D ecreto-Lei n. 0 26 :.503, ele 6 ele Abril ele 1936, e ampLiado pelo artig-o 19. 0 

elo Decreto-Lei n. 0 36:610, d·e 24 d·e Novembro de 1947. 

* 
Chegamm a pa~M-se ajudas éLe custo oom bas'e n-o v•enoimenrto do 0argo 

anteiT'i,ormente exe:vcicl·o, quando el1as, poir lei, só podiam r es·peitM à Demune
ração percebida pelo cargo da Irrrbendênci:a, que em muitos oasos não pas&ava 
dre uma gratifi,cação inferior àq111el·e venci.1m:ento . 
. A ajucln cl.e cust'O só é devicl'a ·em :vesultado do eX!e'I1cício ela respec-

tiVla funçã·o. · 
"i.<-

Enill'e as copw.s d1e vanos documentos s•olicitaclos p-a:va instrução elo pro
cesso figUii'a a cl'e fi.. 540, em que, na parte firual, o }n:tencl,ente-geral propõe 
a S. Ex.a o Ministro CLa Economia qu·e c·em elos cl·elegados concelhios sejam 
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pagos p•ehs l'eoeitas dos r•espectivos oonli?Jelhof.l, «rdia-n.do eni~Jr!llda em rec•eita 
do Estado a reS<pectiva importânaia >>. Sobre esta proposta reoaiu o s·eguinte 
desp•aeho: 

Apcr'ovo. ~ 30 de Novembro dle 1946. -L. Sup·ico Pinto. 

Depl'eend•endo..:s•e do texto da plt'ü•posta que ·existiam r·eceitas ;nãío esorit'\l
!'la.dlas n-o Orçamento Ge:rtal do E<St!ac1o, expediu-s.e o ofício de fi. 574, em que 
se p&guntava s·e P'a.ra aplicaçâío das aludidas reoeitas hav·~a sid'O OTganizado 
o orç;amoot'O a qu•e s·e :refere o artigo 5. o do Decreto-Lei n. 9 25:299, d.e 6 de M•aio 
de 19.35, solicitand-o, em cas·o •afirmativo, a remeoo•a de um exemplaT resp·ei-
tante a.o ano d·e 1948. · 

A Inteibdêrucia resrp.orudeu que, s·endo um &erviço srnpl•es ( sic), (( tod·as 
as swas receitas e d·esp esas ootãío incl uí.CLas no OrÇ<amen to GM'al do EoSitado n 
e que não havia lugar à OII'ganização ÇLe Oll'Ç'Mn·ento n·em, oo•ns•equ,entemente, 
à prestação d•e conta.s (ví,de docurmento a fi. 575). 

Salvo m·elhor interpretação, ·os termos desta r es·posrtJa não se co:adunam 
com os da parte final .ela proposta ::vpresentada ao Ministro ela Economia. 
Além <Chsso, no d•ecurso .da conferência houve conhec:ümento ·eLe que uma 
parte das d.espesas não tinha contrmparticla nas dotações elo Orçame·nto Geral 
do Esta·do. 

* 

Como, nos termos do artigo 13. 0
, ainda ·do me·smo decreto-lei, as entidades 

a quefJ.ll oomp.ete wdenar •a l'eah~açã.o de serviços fora da res•idência oficial 
·do s·erviclor do Estado que dêem lugar ao pagamento de 'a judas de (}Usto deve
rãío limitar ,ess·es s·erviços ·ao abs.oluiJamenlte irudwpensáv·el, coibindo-s•e todos 
os .possíveis abusos, os funcionários examinadores supuseram que a distribui, 
ção das 'Cadernetas do raciona.mento se havia efedua~clo ·pelo eorreio . Pedidos 
os necessários esdM·ecimentos, inf-orm1aram oralmente ·os serVIiços que só o auto
móv·el tiillha sido utilizado na distribuição ,em t'Oc'Lo o Paí.s. Não oons·tando que 
as eLespesas resultantes cle&te &&viço tenham sido satisreita.s em conta d•e qual
quer dütaçãío do Orçamento Geral do Esbdo, a;dm.ite..se que o tenh•am sido por 
dispon.ibili,da;d.es a:ep-ositadas à Ocr'cl•em dia lntooclência-Geval eLos Abastecimen
tos, provooient.es cl·e reoeitas d.e outra origem, que não foram d.evid•an:tente 
orçamentada;s. 

Do exame das f.olh:as de 'abono d·e .ajUJCLas d•e cu&to ao moto.ri<Sta Manuel 
Luís do N.as·cimento, por hav·er tr31Usportado div·ersos ru.ncínná:r.ios d.e automó
vel em &&viço cl·e i!l.l'lpeoção a;o Seixal, Barreiro, M·oita, Müntijo, Alcochete, 
S·etúb.al, •etc., surgi•ram t31llbém dúvidas qU!an<to à v-eTba pm o.nd·e teriam sido 
&ati:sfeitas as ·ajudas dle clli&to aos funcioillários por aquele trans.por.ta.Jd.os, visto 
qU!e não f.omm ap:rtesenta;CLas as respectiVIas folhas d·e liquidação. 

Intel'pelados os serviços, responderam ver·balmente que os referidos 
encargos ennn pagos por uma dotação ·constante ·de· orçame·nto clevicla
mente a~prova~clo pe.lo Ministro da E·oonomia, o que está 8flll man:Lresta .con
tra;dição tCoon a .cl·eolaração contida no ofíóo a fl. 575. 

* 

Em virtude era maruires'ila corutra.Jdição havida entr.e [!JS duas in[ocr'mações, 
procedJeu-se a uma :im.specção ou exa;me oos serviç;01s &a Oaix.a Geral de Depó
sitos (o que aliás, CLig.a-!l•e doe pass•agem, está abra.ngid'O pela :fi&cul.alacl•e que 
ao 'l'ribum:al CLe Conuas é da;da pelos artigos 27. o elo Decreto n, • 26:341, 

de 7 de F7v•e1•eillro d•e 1936, .n.o 5. 0 do artigo 6. 0 c1o Decreto n. 0 22:257, ele 25 
de Fev·ere~r? ~e ~933, e ·a11hgo 14. o d? Regime:nto cl·e 17 de Ag'Ot&to d·e 1915). 

Da d1~1geillm·a resultoru qwe, ·alem dto Fu:ndo ptJ~rm1anem.te cúado pelo 
pe~r~to-Le1 n .. o 35:847, de 4 de Setembro ele 1946, qwe estabe~sceu o seu l'leg·ime 
JUindwo e~p-ec1al e aoema .elo q~·al mato:r .r ef~rê:n,c~a n~o há a f•aZ'er, por este 
parecer nao a?ranger a J?uecç.ao do S.erv1ço cl·e FLS,oahzaçãío d1a l ·niendênci.a
-Geral, se v·e:1fico~1 a ·eustênma de três oontas de d·epó&ito, 

Da terceua nao :nos podemos oou.par, por r es'Peitar ao ano ele 1949. 

* 

A P.rio.neira, s·ob. a clesignaçllio ele «Conta MJ 380 - lntenclênoia-Geml elos 
.A.Aba~teCiment~sn, fm ::tberta em 13 ele J an,eiro de 1947, a solicitação cb I:ntem
cleilJCla A e e.m v1rtud.e de .um d.es'P·a.cho cl·o Ministro da Eco.nomi.a qu:e autorizou 
na gere'?'Cla cmre~t~ a I·ll'COIT'pomçã-o dos s·alclo~ do ano de 1946 das del~gações 
co·n•oelh•JJas ·e ooml'S•SO'es regula;doras cl·o comérciO local , p3il'a a•ssw ma·is fàcil
mel!liJe s1e poder fiscaliZ'a.r os d·epós·i.tos de todos ·os oo·ncelhos na sede d1a Caixa 
Ger·al d·e Depósitos, Oréclito e PtTeviclência. 

Os juros desta co·n:iJa sã·o entregues n.o T•esüuro. 
Os oheq1tes são passados a favm dos clelegaclos concelhias e distritais, não 

1tlt1·apa<J~sando, em regm, c•UJclla um a importância d.e 10.000$. 
Os .d.epósitos são !pl'Ovenientes ·de saldos ele anos fi11dos (fundos pe~:manen. 

tes a utol'lzados ~s. dlelegações dci.stritai•s), t1'ansf.eTê.Thc.~a.s poli' débito da (<Gonta 
M/396 ~ ExercloClO de 1948, p:wduto de apreen~Sões, etc. n. 

O pro.dut~ d·~s apreensões d·evi•a ter o destino indicado no artigo 2. Q 

do De·creto-Lel n, 35:809, de 16 de Agosto .de 1946, qu.e o ·manda entreo·nr· 
ao Estado, para fi111s benefi,centas ou as•sis•iJenciais. "' 

Os leVlan•tamentos são f.eit\los me.cli·ante as s1egu.intes assiu:aturas : 

João T·eixeira Pinto (intendente-geral). 
Alv·aro cl'e OaS!tro Fe.mandes (·adjunto). 
Vasco Martins (•chefe da Secç;ão ·de Racionamento). 

O movimento I"espeitante a esta conta encontl'a-se justi.fi.cado poJ: 262 
documentos de r·eceita e 43 de clesp'es'a e r.esume-se no seguirube: 

Débitos . . .... 
Saldo em 31 de De

zembro de 1948 

322.4041$68 

1 :o23.5s2a96 

7:345.98M64 

Suldo em 1 de J a
neiro de 1948 

Créditos 
4:326.8211$54 
3:019.166~10 

7:345.987~64 

Foi gasta potr ·esrba COI!l.~a a ~uan11i:a a~ &22.404.$68 e CJOm ela s·e pagaram 
des•pes•a.s d.e P·OOSIQJ3.l ·e materml na;o d·e>lieTilllLDJaclas, V'l&to não bJaVIer autoil'izações 
éLe P'ag'ameuto emana;dJas da 11. a Rep.artição d.a Divecção-Geral da Corut"abiE
d'ad·e Púbhc•a, qwe nãío podia fis,cahz·atr as despesas realizad•as. 

A segunda •co~ta, sob a ru:brica (<'M/396- DeLegação ela lntendência
·Geral dos Abastemmentos- ExeTcíoio c'Le· 1948», f,oi aberta em 31 de Dezem
~o ~~e 1947 a s.alicitaçã•o eLos s·eir'Viços, por s•e tornaa· neC!essáTiü q1.1•e as r.eceirbas 
d1ánas das •cletlegações da lntendên·cia fossem d81positacla.s à oTcle.m da mesma, 

Sobl'e o resp ectiYo "Ofício f.oi J .ançadü o s·eguinte cl.esp•acho: 

O fund•amento invooado não co:nwmce. No entanto, pod.e se:r 
~berta. a Ctoota. - G, M01·eira, 
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Constituem 11eoeitas as vendas de ()'ade:rmetas de racionamento, ta.xas cobra
das para o Grémio dos Reta1his•tas de M•eT0earia, etc. 

Os priruoipais ben.eficiários são .as del·egaçõ•es dli~ritais .e a t]pogu'afi·a 
Imprensa MuiJlicripalista. 

O movimento desta onnta no ·ano de 1948 f·oi de: 

Débitos . . . . . . 
Saldo em 31 ele De

zembro de 1948 

15:67 4.633§;06 

4:459.1321'$7 4 

20:133.76M80 

Saldo em 1 de J a
neiro de 1948 

Créditos 
3.2321'$60 

20:130.533lí20 

20:133. 76M80 

Por ela realizamm-s.e despesas eh imporrtâneia d·e 15:674.633$06. 

Yeri,fica-se, poi1s, que a llllten.dênaia-Geml, simples .s•ervÍ.!fO sem autonomia 
administTativ.a ou fimanoei.ll'a, confo:nme os S·erv•iços recoinheceram (ofícw 
de :fl. 575), sem ter r eoeitas prÓ'prias e, ·consequ•entemente, sem necessi·d:ade 
d.e orçamento, que não .foi nem devia ser e.laboTado ('citado ofício d•e :fl . 575 ), 
cobr.av;a reo~iiJas v,áJrias , a título d1e multas, apreellJSÕes, v·e.nda d·e cad·ern.e·tas, 
taxas, etc., 'Pe~rtencentes ao Estado por diSiposição expressa do artigo 2. 0 

do Decreto n. 0 14 :908, de 18 de Jameiro de 1928, qwe es•tatuiu: 

As importâncias eobradas ·em repartições ou serviços do Estado 
a títu,lo •de !emolumentos, taxas ou .qua.lqueT outro, e qualquer que 
seja o fim a ·crue se ·destin.em, serão entregues no rresouro para 
&e escriturarem em receita e opo.rtunam.ente terem a aplicação que 
l1hes for .deteTminacla. 

Nem mesmo s·e trata d.e um orrg,amsmo com autonomi·a adminis.trativa, 
como refmid.o ficou . 

EHs'a•S reeeitas não podiam, pois, B·eu' utihzad•as di~·eCJtamlente, por esta mzão 
e pela razão decj .. iva de qu.e, .constituindo sàmente 'l'eoeitas ela Intendência
-Geral ·as oonstantes d'as res'Pectiv;as dotações do Orçamento Gerral do Es<tado, 
só 'estas e não mltras podiam ser g~astas, nã·o pod·endo el•as SleT eXJCied'idas, con
forme d.e.terminam as disposições •contidas nos artigos 25 .0 e 27. 0 da te11ceiTa 
das CaTtas de Lei de 9 de ·Setembro de 1908, artigo 13.0 do De.cr·eto n. 0 16:670, 
de 27 de Uarço ele 19.29, arti•go 13.0 do Decreto n. 0 18 :.381, d,e 24 de Maio 
d·e 1930, ariJigo 5. 0 elo Decr.eto-Lei n. 0 25:299, de 6 de Maio de 1935, e fcllrlig·o 37. 0 

do Decr·eto n. 0 22:257, de 25 de F •evereiro de 1933. 
Recor.r.eu-s·e à práJtica de orçamentos piT'iva;d·os, porque outros não podiam 

ter existência l egal, ·confnrme se infol'lffia, embora contradirtàri,amenrbe, no ofício 
ele :fl. 575. 

Não se coiJlheoem as condições da real rzaçâío das despesas, mas pela conta 
elo proeesso 23 D ·e 23 E, a :fl .... , algumas delas foram feitas com pagamentos 
a pessoal e ainda ·com material. 

Qu1m dizer: se ·estes serviço tivessem au•tonomiJa, ti.nham de elabm'ar o.rça
mento, o que seri•a -fis.c.alizaclo (artigo 5. 0

, § 1. 0
, dü citado Deareto-Lei 

n. 0 25:299), .e tinham aind•a ele ·elaborar e s·ujeitaT as suas contas ao julga
mento .elo Tribunal d·e Contas. 
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A liquidação .dos v·encimento,s e d·emais abonos ao pessoal foi feita desorde
nada:me·~.t~ e sem s•: ter previ·amente dete:rm:~nado a ,exacta sci.tuação de cada 
funcwnar1o, como e de l•ei. 

As o.bservaçõ·~s '~'as f.olhas, muitas v·ezes inoompletas •e •oonfusas, levam-nos 
a concluu P'ela duv1d1a B•ObTe todo,s os abonos, dado que a r·e.I•ações d·as faltas 
&o ~e ~ue assenta .todo ~ p:rocess•a.menrto {artigo 6. o d·o Deor,eto oom fmça de ] e i 
n . 19.478, de 18 de Março ele 1931) sao bastante cle.ficientes ,e ~or isso sem 
o valoa: que •deveun ter. -
, . :e 'assim q~1e ~uita.s ve~es illOs ·wp·arecem susp·ensos venc!Ímentos a funcio

nar~os ~·em se l!?'dJJearem os mortivos, se justificam faliJa;s que a nteriormente 
o nao tmham slClü, se .eX101llier.am funcionálrios ~o.r mais ele um'a vez, etc. 

Alguns e~emplos Jlustram melho-r o a:fhmado: 

Dactilógrafo Júlia Scheideclcer de Mú·anda: 

De J~eiro ~ Agosto: (( Su.s'P'eJllso o abono de ven·cimento até s·e esclare
cer a sua sltuaça;o >J. N1a fülha de S.e,tembro nâío a•par.ece 0 seu nome e nada 
se obs.erva. 

Escriturá1·io de 1." classe José Vilela: 

, :e abonado :em Janeiro, ~·em o?s:ervação . Em Mar90 (autorização n .o 1:524) 
v.e-se <_lU1e (<Oontmua em s:erv1ço m1htan>. Desde quand.o se eno.orutrava naqueh 
Sl~uaçao? .Soube-:s~e d·epms que estava ·ass'im d•esde 20 d.e Setembro d1e 194'{. 
N a;o houv·e receb1me.nto . PoTque se ,efectuou o p11ocessamentP em J ,anei.ro? 
E a r·elação das faltas? _ 

Delegado conc.ellâo e1n Aveiro, Jos é Marva Alves dos Santos : 

Em _.A;bril e M.aio ( auto~izações _n .os 2 :370 :e 3:5.22) . observ1a-se: ((Sus~Bnso 
de ·ex·e~C!mo e venmmento ate qwe sep. escl aiT'eclid'a .a su.a s:iJtuaçã·O>>. Em Junho 
(autonzação n.o 4:726): ((,V:ai aboiJla·~o desde 1 de Amil firuclo, d1esde quando 
estava SThSipenso de ex·erm•clo e v-encl<mento>> . Nada se diz ela razão por que 
esteve suspenso. 

Escriturá1·io de 2." classe Víto1· Manuel Augusto de Al'rneida Cordeú·o: 

Da •cü'lll!para!fão elos doeumentos a :fls . 580 e 5.S2: 

Meses 

Janeiro .. 

Fevereiro • 

Março . 

Setembro 

Das autorizações Do oficjo 

1 fa lta injustificada . { 28 faltas justificadas. 
· 3 f~ltas injustificadas. 

29 faltas justificadas . { 3 dias de licença para fratam eiJ to. 
· 25 faltas injustificadas. 

31 faltas justificadas . . . . . { 27 dias ~e. l ic~nça para tratamento 
4 faltas lll]ustJficadas. 

180 dia s de licença para trata- I Não justi-ficou as suas faltas desde 
mento. 28 de Março. 

. Que valm pode ter uma rr.elação das faltas ürud.e s1e apoiJltem ta is diveraên-
Clas? Qual a v·eiT'd•ad.eira Msiduid·a;de dü fu.nc:üonálrio? t> 

, . Mesmo do ofí.cio, que parece Sleu' ·a última pal.avra, aind•a se levantam 
duv1das: . 

Em F.eveTeiro tev.e uma pa:·es•ença? 
Em Março, com ex.onemçiio ·a 28, ainda seriam possív.eis 31 faltas? 
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Só ·em Maio d·e 1949 (data do oficio) •a Irutellldê:n,ci.a tem conheoimento 
d·e que o lltlllcio·ná:rio teve duas bcença:s P'a.ra tratamento, uma em Fev•ereill'o 
e outra em Março de 1948? Quem a:pre.sentou a desrpacho do M~nistro a ne.ces
sária p'J.·.e.tensão rpara es·sas licenças? E os .emoiliUJll.entos devidos? 

Este •exemplo bas·ta11i.a ·para se !llotar a pouca conta ·em que é tida a assi· 
duidade dos funcioltl:áa"ios. 

Mais se infere do oficio: 
Só •em Maio de 1949 o &erviÇto tem conhecimento exacto ( P) das fal<tas. 
É retido o Y(mcimento d'e Julho, sem ~e apontDr o motivo, e abona-se 

o vencimeruto rel·ativo aos mes·es de Outubro e Novembrü. 
Não foi possív.el .examinar a reposiçâio, porquanto o processo ainda 

se en·conúra em estudo quanto aos emoLumentos e aos motivos da retenção por 
tanto tempo do vencimento de JUJ1ho. 

Delegado concelhio FeTnando CaTlos de Campos Mex,ia Mascarenhas 
de Lemos: · 

Docullllentos a fl.s. 583 e 584: 
Das folhas nada cons·t·a . 
Dos ofícios consta •a sua ausêlllcia aü serv.i.ço de 10 d·e A.brull a 11 d·e A.gosko, 

o que vem aor·escentar a dúvida sobre a r.elação d·as falrt•as. 

A uxiliaT de agente de sectoT José M aTques de BaTTOS: 

Documentos a fl.s. 585 e 586: 
R·ess•alta a m·esma questão: como tei'i•a o funcioná rio jus·tincado a sua 

a11sência d.e 14 de lbrço •a 1 de M:aio, po·rqu:antü era desd·e a primeira data, 
e não da segunda, como ercradamente se ind~cou nas fülha~ , que o funcionário 
estava pTiestanclo serviço militar? 

EscTituTáTio de 2.a cla5se Fe1·nando Lar·cheT Ma.rçal de Pai1.1a Simões: 

Observa-se: 
A.u,toa'izaçâio n .0 6:037 (Julho): «Susp·oo.s·o o abono até esl0l•a11eci:tnento 

da sua situaçâio ». 
Autori~ação n.0 6:921 (Agosto) : ccNão vai abonado pm ter d·rudo 31 f,altas 

injustificadas em Julho>>. 
Nas autorizações seguintes .nâio vém incluído o nome d·o fulllcionálrio, nada 

s·e dizendo acerca d~:t sua omissão. 
P·el•o prooesso n. o 818 v.emifica-se que toTam pedid•as guias d·e en<brega 

elo abo!Il<O de f,amília rel•ativü ao mês de Jum.ho, p.or o funcionário ter faltado 
injusti.ficadamente duralllte esf!e mês. É de n·ota·r qu·e o pedid<a é da R·epa.rtição 
Central da Direcção-Gell'al rua CQln·tabilciJd·ade Púbmoa. 

Em Julho d.everi1a.m ter sido indi~C'rud·as M faltas dad•as em Junho, em vez 
da obs·ervação pouc-o esclarreoedora que acima s•e trans.ca:-eveu. 

F1alta a •I,epos.i.ção relativa ao mês d.e J unib.o, resultante d<ü vencimento 
illldevidamente aboiil!ado e r.ecebido. 

A uxilia1· de agente de secto1· Manuel da Assunção Ji'i,queiTedo: 

Autorização n. o 6:890 (Agosto): cc F-oi-lhe resoind.Ldo o contrato, cour 
efeitos a partir de 2 do OQlTfle·nte». 

Autorização n. 0 8:0,05 (Sétembro): nruàa consta. 
AutorizaÇ'ão n. 0 8 :794 {Outubro): é abo.nado e nada se observa. 
Autorizaçã{) n. 0 9:846 (Noveonbro): ccVai abonad.o só d·e qU<atro d•i·as, por 

ter pedido a res·cisão do contrato a partir de 5 do comiente». 
PedidQs escl<aPecci.menkos s:o bre tão dis·cordantes obs·el!'v•ações, f<ai dad-a 

a expli.cação dü ofício n. 0 44:285, ·d·e 30 d.e SretembTo de 1948, d•a Intendência 
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pam .a. 11.a Repwriiçâio ~a Dhl'ecçâio-Geral da Contabilidade PúblicaJ onde 
se Pechficava. a observ.açao ·a.pos>ba êihl Agosrto, substituindo-a pot; ttEnkrou 
no gozo de hcença se:m vencimento !mi 2 d·e .Â;ó-ostó». 

. S'e o beta tiv·esse sido obs·ervado em S.etemb~oj J1Õ,(j tffi'iã rl'as<&ado dés·pier
cebi.J.o_ a<O confronio ·da folha o pagamento d·e ·emolumentos devidos pela licença, 
que nao chegou a srer efeDtUãd·ó. 

A uxil·ia.1~ de agente ele sectoT José Nunes Gaspa1· 'l'avaTés.' 

Documento a fl.s. 587 e 588: 
Po:r- licenças para tr:;vtamento ooo?eclidB~s ( sic) pela junta m-édica 

e~ 29 de J unh~ e 5 .cl~ JuLho são, reSipe.ctlvamente, justi:llica·das as falta& res• 
pmtantes a Abi'Ü, l'Law e Junho. 
. , P.arec.e que será forçar o termo cclicença» a ooocessão de uma Hc·ença 
Ja goz~da. O des·pacho ele 31. d.e Agosto ·de 193,1 do 1Ministro das Finanças 
veil.n &~muar que o gozo. de hroença .para ttata!lnento pode ter inicio quando 
o sernço, t~nha •conhecn~.l·ent~ elo re-sultado da junta médica se for cwo 
de n{ecressc~1'bO t~atarnento ~rnexlw,to. Ora,.? no ?aso ·pr·eB·ente, o parecer da junta 
vem ele _encontro a? :beta consumad-o-, nao .se mfennclo do me-smo que a licença 
tenha sido conoed1da. 

_Igual p~o~eeHmento - j·usti:llicação de faltas ·por •pare-oer, a posteTioTi, 
da Jlmta medLCa- se verifica no clooumento a fl.s. 589 e 590, relativo 
ao terceiro-ofi,oiaJ Amuando ·da •Oonceiçito Monteiro. 

Escritwrá'rio ela 1. G classe J õãó Maria de Ol,ivei·M Sécia: 

Dowmento a fLs. 591 .e 592 : 
N~,á?-ttJ:ti.zação fi.b 6:900 lê-s·e: ccPót S·e desconhec•er a sua assiduidade». 
Dih~Il_íll_en.~te se_ c~·~·cêoe oota. õbs.erva_çã-o des·de que se apliquem, em toda 

a sua :xt·ensBià, as norrm:l~ pres•ctitas no Decreto co'lll força d.e lei n. 0 19 A78. 
So etn Agosto se V'·enficóu que ·em. Maio antecedente o funcioná:r.io não 

deu 31 faltas ~njusti,fioadas, mas ap·enrus 28. · 
Ainda, clo~·Prbioosso de re·posí_ção (otício a fl.. 59.3) se v~erifi<Ca que e.rn Outu~ 

bro o fu~;cwnarlõ deu 2 faltas, de que nas f?JJh~s se não fazia. men9ão. 
Duvida-se1 com-o nout:ms oas·os, d•a 'Eii8!811du]da,de do funcwnáno. 

A uxiliaT de agente de secto1· F emanrlo Soa1·es P e1·eira · 

Domunentos a fl.. 594: 
P.elo •éX'ame d.estes se infere aind•a da meno·r conta da relaç:!io das f·altas . 

. Se eiiJl. Março são .dadas 31 faltas injusrtífi.oadas, :porque se não 
a>J?l~cou o ·dJ.s,posrtJo n<:l .arhgo 64. o do Estatuto DÍJS<e'iipliÍ.rrl!M' cl.10s FutJ.<cionári.os 
ÜIVI& •dó Emrodo, aprovatl·O 'Pelo Decreto-Lei n. 0 32:659, de 9 ele F .evei'eiro· 
dre 1943? 

Nã~ teíia·n;t as faltas sido fu&tifioa;d.as, CO'lll•o ·em exemplos ·anterÍ()lres, pela 
bOniCe~sao rue hoenças para. tratamento? E,, se ass:üm foi, 'PüTqThe não SC· fez 
mençaü do cas•O, para o efeito d·o d·e&ooruto de emolt1mentos? 

O 'llle&mo •estatuto .deveria te:l' si•clo aphoaélo a outrus casos idêntioos 
como o ele Alexandrino de }~elo &á ~ ogueíra e Albuquérqt1e (<doc.ume.nt~ 
~ ~s. ~95 e 596), que, nu.m penoclo relativamente ·curto, deu mais ele 30 faltas 
1I1J ustifi,cadas. 

Auxiliar de agente de ·sector António Senn de Fi!Jueiredo: 

Ainda sübrrg a cleficiêlllcia com que é feita a :ilelação d.as faltas: 
Da autorização n. 0 3:522 (Maio) oooota: ((.Continua em s•erviça militar>). 
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Da autorização n. 0 4:262 (adicio.nala :Mai10): «Poir lapso na folha n. 0 99, 
rmtorização n. 0 3:522, foi ·iill'dica>d.o que c-ontinuava em serviço milita.r, quando 
esta obs•e<rvação dizia 1·espeito ·apenas a seu irmão, Augusto Sena Figu·eiredo, 
con&tante da mesma fülha JJ. 

Agente de secto1· José Joaquim de Al1neida Mendes: 
Nã·o é bem cla•ra a jru:rtifi<eação d·a~S faltas·, tal oomo a ve-rifi.camos pelos 

doc'Umentos a :fls. <597 •e 598 a 603. 
Do ·extrado das folhas d·erpll'eend•e-se que fOII'am apresenta>dos atestados 

médicos ·a 30 d·e J ·aneirü e 3 de :Ma!rço, como · diS!põ·e o artigo 8. o dü Decreto 
n. 0 19:478. Nem de <Outro mod10 s'e podem compreend·er os abonos comü foram 
feitos, e nessa data ainda o estad·o do furuci.onário não .era tão mau que não 
pud-ess.e pedill' o envio de atestados, porquanto ai·nda podia assinar <OS recibos. 

Da ex1posição ICOlliCilui-s·e que só nos fins do ano o fU'ncionário, pe-lo seu 
precário estad·o d·e saúde, envi<Ou os ate.&tados médi,cos. 

Contudo, pelo despacho do :MinistTo da E ·conomia de 1:5 ele N o·vembro, 
as faltas .foram justitfi,cadas, como se indica e como a ll.a Rerpartição da 
Direcção-Geral da Contabilidade Púbhca havia prmposto. 

Delegado concelhio António Xavie1· do A11wral: 
Tend'o este delegado eone<e1hio (doCIUJ!l1lento a :fls. 604 a 60<8) si,clo exonerado 

do .referildo cargo (pQ[' faltar por p·e-rí•odos de meses), com efeitos a partir 
de 12 de Julho de 1948, falTam-lhe pass-adas guias de reposição de 2 .298$34, 
ref.B!l'entes a vinte dias do mê& de Julho, e as go.·atifioaçõ,es resrp1eitMJ.tes aos meses 
de Setembr·o, OutubTo e N oveunbll'ü, ·e anul ado o .r.eoibo de voocimento do mês 
d·e De:>Jembrü, como s•e solicitava no ofício n. 0 3:438. 

No em.tanto, pelo ex·ame d.as (llesrpectivas folhas d·e voooimenJtos, na.da 
s.e .concluía do acima .exposto, e até, pela autorização rn. 0 7:849, 'refeTent,e 
ao mês de ,SetembTo, se verifiüava ter o aluchdo funcionário ,entrado no gozo. 
de licença sem vencimento ,em 12 de Jultho, 'POT ·deS'pacho ministerial .de 
H de Agosto de 1948. Não há oonfoT.miclacle, uma v·ez que no alu.cli clo ofí.cio 
o funcionáTio foi exonerado do .car,g-o precisamente a .partir dessa data. 
Não •consta ter sido des'contaclo o emolume·nto de 60$ devi.<clo ·pelo despa>aho 
que l~he eonoed.eu a referida licença. 

A reposição ainda não foi efectuada - até 8 ele Julho de 1949- por 
se agual'ldar a resolução do :Ministro ela E ,conomia da exrp.o8iç:ão rupresentacla 
pelo hmcionário. 

Delegado concelhio Manuel Cândido Costa da Silva C01'1'eia: 
Documento a :fl. 609: 
Não tlihe f·omaon rabomraJd.os tos vrenlcimenJtos ~ef.ereDJtes aors meses d·e Ahrllil 

e :M:ai.o, p.oll' se .a,guraiicl·a!T •o ·escla.re•cimel!lJto relia srua situação, ,col!lJÍoo:me as ruuto
rizaçõe 111.. os 2:821 e 3 :799. Füi üO•n,twclro feita !UJIIJJa füliha s<rupLeme<ntar do unês 
ele :Maio (ruutorização n. 0 3 :846), em q1ue se abona o ven·cimento conesponde.nte 
cl·o rmês 'dle Abril •e .qruÍill.ze d:ias do mês de :Maáo, fP·Oil' lh·e teu· s~do re81oindidro 
o c'olllito:ruto a rp.arr·i.irr· de 16 do mOOIJ.llo mês. Omri.te-s•e, 111.0 Bnltatruto, o l!l1lo,tivo 
peilo tqUJa!l ~nâlo Voll.'am .a,bcm~ad.ors os vemJcÍimellltos ,d'e .AII:miJ e :Ma.io, drwralllíte 
os tq'll!aris., s·eg11.mtdo .se d:epT·een.de ,dJas foiLhms u;efer::Ldra;s, o a1UJditdo· f'tllntctionáa.·Ii,o 
nrãü rc'OIIIl!p!WeiCÍa rao .sell.'V:Íço. 

De seune.1hamte .mod•o S·e ptwc:ede'U rquarn,to ruo deJe;garclo oo:wcre1hio José 
:Maria Costa .cl.e Oliv·eira Pir.es (docUJmento a :fl. 610), rporquanto, não lfue 
SB'lllclo feito rqtUia.Lqu,er rahono ruo llllês rclre 1M aio .peilia ,a'UitiOTitZiaçâío 111. o 3:821, 
ee indrica. !Dia f.oO/ha relo a:n.ês se-g'l1i.nte qru·e lthe foi rr··esrc:Ln:dJiiclo o ICOillrtil'ato, ra seru 
pedido, a rpartir d·e 18 de ·:Maio e se abonam 'dezassete ·dias, sem se jrustificar 
coono só então se t,eve .conhecimento ela situação do funciO'lláTio. 
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ALém ICLas u·e-paSJ.çnes iindioorclas, TBif.err'e<nte,s /ao ·estcu·ii:n.Lrário de 2.a cLasse 
Fe1·nan.do Larc,her Marça.l cl,e Paiva .Simões· ·e ao auxi.Jliar ele ao-ente ele sector 
Manuel ele Assunção Figueiredo, que elevem S•BJ' efe!Ctuad~s, v.erifi,cámos 
a:iJn:cla as ,s e.g1uin t es : · 

Contra o agenfJe de secto1· Augusto B01·ges: 

O venrcillll:Billlto. do llllês cl,e 1:Ma.rÇJo (·autoril!!ação :n. o 1:5.24), por ter sido 
ex-orreu·.ardo, a rpar1mr de 1 .cla.q'Uele llllês, !conforme .a-bse~rva-ção eoootante da 
autorização n. 0 2:732. 

Contm o esc1·itu1'á1·io de 2.a classe A1·tu1· de Sousa: 

0. ven<CÍmento Tehtivo a 30 faltas ruão j'llStifJ..cadas, .cl rudas em J uiJ.JJ.o 
(autorJ.ZJação ill .0 6:937), tCornforane ohsenna,çãn ,de Agosto, al]_)osta 111,a arutOTri.
zação n. 0 6:921. , .. 

. Contva o autvilia1· de a,gente de secto1• Luís Fe1·nando Ma1·tins Neves 
de Castro: 

O v·encimento r•elativo a 16 fa1tas injustificadas dadas em Março 
(autoriz·ação n. 0 1:609), seg1mdo S·e obseTVa na folrha do mês de Abril com 
a a'UtOTização n. 0 2:730. 

Conh·a o esm·iturá1:io de J.a classe Rui Henrique Ca1·v·alho Vito1·ino: 

O vrencime.nto de e~erdcio relat1v.o a 24 faltas justificadas e o ven·ci
mento re&peitante a 7 não justificadas dadas no mês de J an·eiro. 

Este fiuntciornáa.~io 'V'i:nha fa.lta.ruclo i'll:jrustifircarcliallllente, •ctomo s·e iJI1Jclci.tcJa, 
d.esde 25 .de Janeiro, tenrclo-Lhe sido res·cindiclo o contrato a partir ele 2 de 
:Março, oomo 'cOIILsrba da autou·ização 111. o 1:.524. 

Das irregularidades a'Pontaclas resn.lta, de 'Uma maneira g1e-ral, que 
foram pagas ind.evidamente aos fwn,cionál.rios da Int·e111•clência, isto é, mais 
do q'Ue a l,ei permitia, importâncias re8tpeitante·s aos s~eus .vencimentos. 

Prátiea e normas s'eguidas leg1almernte inaceitáv-eis. 

São ilegais as deS!p·esas assim realizadas, das quais resultam para os 
gerent.es as tresponsabiliclad·es in·dicadas nos ra'rtigos imediatamente atrás 
citados. 

* 

Como ah·ás ficou dito ao tratar-s·e 1da acumulação d.os cargos ou do cri
tério seg'Uido pa!Ta alguns desses 'carg-os, de qUJe eJ.es, derpois dos r ·espedivos 
deSipaiCmos m inisteriais, fi,caram o0111stituinclo UJma in·erência ~de outras fun
çõ·es do Estado, resulto'll q'l1,e foram 'pagos •suplemento ·e s111bsídio ev·entual 
com infracção d-o artigo 4. 0 elo De<c'reto-Lei n. 0 33 :272, 'de 24 de Novembro 
d.e 1943, e artigo 6.0 rdo Decr.eto-Lei n. 0 34:430, el-e 6 d·e :Março ele 1945, 
r·egra 3.a 
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Foram adiantadas vanas importâncias, ·a título de . ajlld,as de ousto, 
das quais só no fim ·do ano .e.co.nómieo se •e.fectu"Ou a reposição da parte não 
utilizada. Esta 1ptát.ica é contrária ao disposto nõ artigo 9. o do Decreto-Lei 
n. 0 33:834, .ele 4 d·e Agosto d·e 1944, mas a falia cometida é d·e natureza 
administrativa e não finan·ceira. 

Foi !pag-a a ajuda de custo a urrn seg"unclo-o.fioial pelo período cl,e nov•enta 
e um dias de serviço •CO,n&e·butivo prestado na mesma loéaliclade, sem haver 
prévios cles,pa,ciho.s ministeriais, como presereve o n. o 6. o do artigo 4. o elo 
citado Decreto-L·ei n. 0 ·3'3:834. Porém, a ·falta é releváv·el, por não hav.er 
p1'ejuízo 'prura o Estado nem má fé. 

Ainda se levwntaram dúvi•das quanto às a judas de -custo diárias na pa'rte 
l'espeitante ao ~uantitativo elas 1perc·entagens d·o artigo 4. 0

, n. 0 3. 0
, deste 

decreto-lei. 
Há mitérios ·divergentes, mas, no entanto, elo proooesso não ressalta que 

de fado se pagou a mais. 

Não foi 'Pôssív,êl a.os .c,ontaclo1'es do Trihttnal, díl!da a ·éscaSfi·ez de tellllpo, 
número ,e varie.dSJcle ele casos, cl•etermi.ill.ar ·com .exactid.5:o q-uais as quantias 
p•agas a mais e res,pectivos infrructor.e·s, para o efeito ele. efectivação ele res
ponsabilid&cl·es, p.elo qwe o proc.e.sso dev·erá ter s•egu.Ílhénto no respeitante 
a esta matéria, e.xaminwndo-se, se possív•el , ea·cla pro·cesso individual. 

No entanto, os casos &po·ntSJclos Sião sw.ficientemente incisivos para poder 
conduir-<s•e seguramente q:ue se 1pagou mal ,e a unais. 

Por eles são respoosáveis todos os intervenientes na iTespêêtiva foLha 
de Liquidaç-ão. 

Tem ele faz.er-se r.ef.erênóa clesta.cada à 11. a Repartição ua Direcção
-Geral d·a Contabioliclade Públi·ca, qrue mão lançou mão dos meios coercivos 
l.egais, •prinópalrnent•e do artigo 96. 0 ·do Regulamento Geral da Contabili
dade Públi-ca, para evitar a re•p·etição elas :faltas atrá.s â!ponhvd·as, tanto llllals 
qtue o legialaclor não s,e esqueceu de •reforçar os meios de fiscalização. ao esta
helecer no artigo 17. 0 ·do Decreto-L·ei n. 0 3!2:946 : «.Se se v·erificar a insufi
ciêll'cia de pessoal da 11.a Repartigão da Direcção-Geral ela Contabilidade 
Pública ·para as uperações .cl,e registo, .conf,eirên·cia, v·erifi.cação da legahda;de 
das cles·P'esas, eXJpedição •elas respectivas ãutorizaçôe·s de pagállll!'into e conta
bilização l'·espeitantes .aos serviços da lntêndênüia~Giêtai dos Abastecimentos, 
seTão pe1a meSillla Intendência fwctt1tados os •meios n~C>eBsários à realização 
dessas opeTações, sob propo.stà .dá mencionada Dir,êlcção·Gerãl, com d·espa•cho 
favoráve1 do Min.istro da Economia». 

* 

Nos tetmos da lei otgânica ela Intendªnda~Garal, as nornea:çõêS, Cúfi
tl·atos ou assalariamentos não estão sujeitos a visto (§ úni·co do artigo 6." 
do Decreto-Lei .n. 0 32:945). 

Outras fmmalicla,cl,es não foram dispensadas por .este d·ecreto-lei, motivo 
por qu>e el·evüum ser ri:goro.s.amente c-umpridas, para assim ser sup:rida a falta 
de :fi.s<Galizaç.ão ipr€via que o visto .envolrve . 

No é•ntanto, as nouneações do pessoa.l , seja qual tenha sido a sua fOTlhl;ti 
não estão .clis·pensadas d·a pnblicação no DiMio do GrYI.?IYI'1W (artigo 14.0 elo 
D,ecreto 11. 0 1.37, d,e 17 ·de ,setembro .de 1913), e só .cl,epois t1essa publicação 
vem a 'Poss·e do cargo. Jí: relevável a teS'ponsabiliclade dos í'e&p.ectivos fun~ 
cionários, por não ter havi:do .dano para o Estado nem má té . 
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MINISTÉRIO DAS CoMUNICAÇÕEs 

Foram examinados, verifi·cados e· eo11feTiclos 5:790 documentos ele eles-
pesa, na importâ11cia de 4:3·51.617$36, referentes aos seg-uintes S·erviços: 

Ga.binehe do Ministro (~capitulo 1. 0 , artigos V' a 9. "). 
Secretaria-Geral (capítulo 2. 0

, artigos 10. 0 a 19.0
). 

Di?·ecção-Geral dos Seryiços de Viação (•capítulo 4. 0
, artigos 39. 0 

a 49. 0
). 

Neste Ministério os ·wnbclOToes ·elo Tribunal levantaram somente a se
·guinte questão: 

Foi conc,edida, por des:pSJoho m~nis.tea:ial, à comissão organümdol'a do 
9.° Concurso Hípieo Ofi·cial de Mafra, a soJ.i,citação desta, a importância 
ele 5.000$ 1para .prémios, paga pela rubri1ca «Pagamento cl.e serviços e clive.rsos 
encrurgos não •eSip e.cifi1c&dos ». 

Ela é manifestamente imprópria, pois nilo se trata ele um serviço nem 
de um en•cargo res•pe·itante ao Estado, através d·e qualquer ·dos seus serviços 
(artigo 41. 0 elo Decreto-Lei J1. 0 26:115, de 23 d.e Novembro d·e 1985). 

Não existe no orçaun•ento de 1948 a ~ubrica «De.Sipesas d.e reipresenta
ção» ou outTa que tornasse possív.el a despesa .e'lu causa . 

No entanto, no orçamento de 1949 j á ·existe essa rubrica. 
Poderá ter ela .e,feito r.e.troactivo, isto é, legitimai' a despesa indicada, 

feita no ano anterior? 
Par.ece que aqui não ·há lugar a eonsiderar ou a a:pli·car o princípio da 

retro&ctiviclacl·e ou não retroactividade das leis, porqu,e, seg·undo o arrtigo 3. 0 

do De'Cr.e.to n. 0 18:381, S•Ó são l egítimas .e como tais deverão ser pagas as des
pesas res1peitamtes ao ano .econóuui,oo a q1.te o orçamento respeita. 

Assim, em 1948 não era lega1mente •possível a .despesa sub judice, mas 
em 1949 já o e:ra. 

ConcJusôés 

A responsabilidade res1.ütante das faltas assinalã·das no rpr.esente pareM1' 
e que· nele se indicam •como releváv-eis ou já r e·levaclas, o Tríl:iunal d,e Contas, 
U>Sando ela .f::vculdacle que ]he é ,dada pelo artigo l.b do Decreto-Lei 
n.o 30:294, ele 21 ele F.ever·eiro de 1940, nova~mente ã re-leva, confirmando 
ass~ni tal d ecisão. 

* 
Quwnto às restantes faltas veúfi,caela.s e •CUJ a t ,es,poosabil itbcle não foi 

nem ·é relev&da: 

MINISTÉ1UO Dos N EGÓctos EsTRANGEIRos 

Fez•se o 'pagamento ·ele ven•cim~nto e subsidio d.e residência a Ull11 rudido 
comemial oeolocaclo junto ela Embaixada de PortUigaJ oou MMl:r.i.d senn 
dÍJploma ele nooueação visado e ptublicad.o no Diário do Gove1·no; com ÍillftSJc
ção dos artigos 24. 0

, 37. 0 e 38. 0 elo Decreto n .0 22:2b7; de 25 d,e Fev·ereiro 
de 1933, artigo 1.0 ,elo Decreto •ele 28 ·d.e Junho de 1911, artigo 5, 0 do De
creto-Lei n. 0 25:299, ele 6 de Maio de 193'5, e artigo 45. 0

, § único, do R egu
lamento do Ministério dos N.egóc-ios Esttan.g~eiros, aprovado pelo Decreto 
n. 0 29:970, ele 13 ele ÜUJtubro ·de 1939. 
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A respectiva despesa não é, 1pois, l·ega1me.nte possível e porr e1a são 
responsáveis os :funcioná:I'ios que l]_)rocessaram ou visaram as folhas ele paga-
m.ento e o autor izaram. . 

Determinados .os quantitativos 'pagos •e os nomes daque.lea funcionários, 
únicos res•ponsáveis em bce do n. 0 3. 0 do artigo 3·6. 0 do Decreto n. 0 22:257, 
extra.ia.m-se e entreguem-se ao Ministério ,Públioco todos os .elementos para 
este efectivar nos trihumais comum as reSipedivas re&ponsabilidades, nos 
termos do n. 0 12.0 do artigo 6. 0 do m esmo decreto. 

A r.espo'Th'3abilidwde dos mesmos resulta ainda do ·di&posto no artigo 95. 0 

do Regulam e.nto Geral ·da Contabilida,de Públ~ca. 

MINISTÉRIO DA EcoNOMIA 

Quanto ao qu·e foi 1pago a mais aos :funeionários da Inten·dência, cujo 
quantitativo não foi possív.el dete11minar e re:fea·i.do de fls. 29 a 34, já foi 
dito qu·e o processo «deverá ter seguimento no res•peitante a esta matéria, 
exammando-s·e, Se ·possíve1, •Cada pa:oceSS·O individuah , a 1fim de se deter
minai' quais as importâncias ilega1mente gastas e os nome·s dos resporusáv·eis, 
que deverã.o ser todos os funcionários que tenham tido intervenção nas res
pe-ctivas :folhas e os flmcionários qu·e ten.ham autorizado o pagamooto da 
despe.sa, a :6.n.n .de poderem ser entregu.es ao Ministérjo Público os elementos 
necessários para a e.f.ectivação das respomsabilidaeles re:feri,das no n. o 12 .. o 

do aiJ:tigo 6. 0 do Decreto 01 .0 22:257. 

Quanto à,s acumulações v.erifieadas nos mesmos serviços, .com in:fra,cção 
do artigo 8. 0 do Decreto-Lei n .0 32:945, de 2 d.e, Agosto de 1943, e· à consti
tuição de dois fundos ou 10ontas na Caixa G-eTal de Depósito-s, Crédito e Pre
vidê01cia, os quais não foram entregues ao E stado, eomo o detemina o ar
tigo 22 .0 do Decreto n. 0 14:90.8, de· 18 .CLe Jan.eáo de 1928, cujas importân·cias 
foram gastas directamente 1pel.os serviços, •com ·eJQcesso da,s v·erbas orçamen
tais e sem obs,ervân,cia de qualquer :formalidade legal , com infracção dos 
artigos 2õ. 0 .e. 27 .0 da terceira elas Cartas d,e Lei de 9 .ele .Setembro de 1908, 
artigo 13.0 relo· DecTeto 01. 0 16 :670, ele 27 de Março de 1929, artigo 13. 0 do 
Decreto n. 0 18:381, de 24 · d e Maio d.e 1930, artigo 5. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 25:299, ele 6 de Maio de 1935, .e artigo 37. 0 ·do Deoerreto n. 0 22 :257, d·e 
25 d.e Fev.ereiro de 19·33; o Tribunal de Contas, ace.itando C]'ll!e não houve 
dano ·para o Estado, pois 3!8 despesas foram realizadas 'em pwgament o de 
serviços ou mateTial 'próprios do organiSimo e que deles necessitava e que 
teriarm em 'qua1g:uer hipótese- de ser pagos ·pelas verbas orçamentais, nem 
-o propósito de :fraUicle, resolve que a responsa.biJida,de .em que os infractores 
incorreram seja reduzida a luma m1.1lta, ·para o que será organiza,do o resp.ec
tiv.o processo, tudo nos termos elo artig.o 1.0 ·e § úmi,co elo De.creto-Lei 
n. 0 30:294, .de 21 ele Fevereiro 'de 1940, 1por ter pund.erado a natu<reza das 
faltas cometidas, .ofensivas dos princípios fundamentais das leis de conta
bilida,d.e ; sua r epetição, •qrue reve.la o 1pouco cwid.ado no ICUm~primento elas 
clisposiçõ·es legais; sua no·cividade, pela indis1ciplina la01çada num serviço 
públieo em matéria de 'contabi·liclwde e a.drninistraç.ão; e sua gravi·da,de, r.el!ml
tante d e- todas estas órc1101stânóas e qru:e s-obrelevam as atenuantes que por
vootura envo-lvam a 'prática dos div·errsos a,ctos. 

A 11ooponsabilid.ade recai sobre os funcionários que n·e·les tenham tido 
interv.enção .directa, 01omeadamente o intende·nte, qu•e os prati10ou ou 'proi]_)ÔS 
su,pe'riormente a sua práti·ca, e qu·e foram, por isso, de sua iniciátiva, sem 
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cumprimento. do n. 0 3. 0 do artigo 3·6.0 'Clo D ec1'eto 01. 0 22:257, d·e- 25 de Fe·ve
reiro d.e 1933, que determina: <<.S ão reSJpo11Sáveis ... os fu01ci.oná'l·ios qu'e nas 
suas informações para os :Ministros não esclareçam os assuntos da sua com
petência em harmonia com a lei». 

MINISTÉRIO DAS CoMUNICAÇÕEs 

Quanto· à illllportwncia 'de· 5.000$ concedidos à -com1ssao 011ganizador:1 
do 9. o CollCUJ! o H:úpi·co Ofi·cial d·e :Mafra, •estran h o aos seo:viços deste :Mi,nis
t ério e, •conseg:ue.ntem,ente, sem •ca.bi.mento em qlwlqru·er rubTic::t D'l'çamentnl, 
pois nele 11ão existe a de (( Des1pesas .d,e l'eprr esentação n, única que a CO·illlpor
taria, infringindo-se assim o artigo 13 .0

, n .0 2 .0
, 1do D ecr eto n. 0 18:381, el e 

24 d·e Maio ete 1930, extraiam-se os el.enventos necessários , a fim ,de serem 
e-ntregues ao Ministério Públi.co. para oa fins do n. 0 12.0 do artigo G. 0 elo 
Decreto .n. o 22 :257' rS•endo reSiponsáveis os funcionários C]'Ue t enham }JTOCBS
s&do a r ·espectiva :folili.a e a1.ltoTiza,do o seu pagamento e que na,cla r.eopreseil
taram a'ceDca ela legal.id.ade da despesa, •como é princípio de direito que 
já vem enunciado na ú1tima parte do artigo 95. 0 ·do Regulam.ento Geral 
ela Contabil:üdade Púhli·ca. 

Lisboa e Sala elas Sessões, 9 de- :Março d e 19-5.0.- António Ma.mte l 
Garcia da Fonseca, relatm - Manuel de Ab1'anches Jl!fm·tins- A1·ma11do 
Cance la de A.b1·eu- Manuel da Cunha e Costcl Jlfa1·ques Mano- R einaldo 
Duarte de Oliveim (v,enód.o na ·parte e.m 'quê :foi resolvido r eduzir a uma 
multa a responsabil idade· pelas aeUiillulaçõe•s v·erirucaclas co.m in,fr wcçfio do 
artigo 8. 0 ·do Decreto-Lei n .0 32:945, de 2 ele Agosto ele· 1943, e pela falta 
de entr•e.ga nos cofr,es elo Esta•do cl.e receitas 'ctue ao meSimo Estado perten
eiam e com as quais :fo;ram constituí.clos dois hmdos e por eles satisfeitas 
rles,p.esas ·com pessoal e material da Intendência sem au.toTização orçamental, 
por e!Iltender, •e salvo o d·evido roopeito pel as doutas opiniõe-s em contrário, 
que houve prejuízo para o Est&do, e por isso não podia a plicar-se o artigo 1. o 

do Decreto-Lei 11. 0 30:294, d,e 21 .d.e Fevereiro ele 1940, ·que d·eu ao Tribunal 
a r&culdad·e ·de rele·var a responsabilidade pelas inJracções dos prec·eitos 
l egais sobre 'contabilidade ou reduzi-la ao ,pagamento de uma multa até 
10 .000$, mas q11e condiciOillou o uso des-sa bcul1clad e a não haver pr·ej'llízo 
p ,ra o Estado nem intuito ele fraude). 
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